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Portaria 170/2013
PORTARIA Nº 170/2013 - DE 20 DE JUNHO DE 2013
“DETERMINA REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE EXTRAÇÃO DE 
BASALTO”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água  Doce, Es-
tado de Santa Catarina; no uso de suas  atribuições legais e em 
conformidade com o disposto  na Lei Orgânica do Município e 
demais normas  legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Art. 1º: Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
proceda imediata contratação de empresa para obter o licencia-
mento junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, Fundação do Meio Ambiente - FATMA, e outros órgãos que 
se fizerem legalmente necessários para regularização da Pedreira 
localizada às margens da Rodovia SC 150, próximo ao Km 47 na 
comunidade de Santa Catarina.

Art. 2º. Fica determinado o prazo para estudos, licitação e contra-
tação de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Porta-
ria serão empenhadas por conta de dotação orçamentária sob a 
orientação do Departamento de Contabilidade.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de junho de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Portaria 171/2013
PORTARIA Nº 171/2013 24 de junho de 2013
“CONTRATA POR TEMPO DETERMINADO AGENTE OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Contratar por tempo determinado, Dirce Luvison de Frei-
tas Kunzler, inscrita sob CPF 068.832.869-50, aprovada no teste 
seletivo 004/2013, no cargo de Agente Operacional de Manuten-
ção e Limpeza, com carga horária de 40 horas semanais, pelo 
período de 24/06/2013 até 31/12/2013, podendo ser prorrogado 
obedecendo a previsão legal, mediante nova portaria.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 24 de junho de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Água Doce

Prefeitura

Portaria 168/2013
PORTARIA Nº168/2013 - DE 14 DE JUNHO DE 2013
“CEDE PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
ART. 1º: Determinar que os veículos, microônibus - placa MIS 
1247, microônibus placa MLF 3047, Microônibus placa MKV 7606, 
ônibus placa MIU 8581 e Kombi MEP 2843 da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, ficarão a disposição do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no dia 15 de junho de 2013 para 
transporte da 3ª Idade das comunidades do interior e centro do 
Município para a comunidade de Santo Antonio - Água Doce - SC.

ART. 2º: As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

ART. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de junho de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Portaria 169/2013
PORTARIA Nº 169/2013 de 17 de Junho de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Luiz da Silva, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Operacional, a partir de 17/06/2013 a 
16/07/2013, periodo 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo 10/06/2013, revogando-se as diposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 17 de Junho de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.
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Água Doce - Santa Catarina, em parceria com a Empresa Brasi-
leira de Correios, a criar o Selo comemorativo em homenagem ao 
melhor espumante nacional Rosé Brut 2012, produzido na Vinícola 
Villaggio Grando.

Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 18 de junho de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente

Registrada e Publicada na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce em
18-6-13

JOANA VIÊRA
Secretária da Presidência

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº074/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 074/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 054/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Sistema: Registro de 
Preço; Objeto: locação de horas de serviços máquina com equi-
pamentos para reconstrução/recuperação das estradas vicinais do 
perímetro rural e manutenção dos serviços urbanos de uso da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Agricul-
tura e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas do dia 
08/07/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e infor-
mações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antô-
nio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 24 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Chamamento Publico Nº 006/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 06/2013
Contratação Temporária de Médico Carga Horária de 20h e 40h 

Antônio Paulo Remor, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, tor-
na público que tem necessidade de contratar por tempo determi-
nado os profissionais: (1) Médico – 20H; conforme quadro abaixo. 
Os interessados deverão se apresentar às Secretarias de Saúde 
e Esporte, sito a Rua 6 de Novembro, n°. 186, Centro, Antônio 
Carlos/SC, dia 28/06/2013, sexta - feira, às 09:00h, aos cuidados 
da Secretária Municipal Lucide Maria Schmitz Kreff, munidos dos 
seguintes documentos: Carteira de Identidade e Carteira de Tra-
balho.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 003/2013 - de 18 de Junho 
de 2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2013 - DE 18 DE JUNHO DE 2013
“APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO EXERCÍ-
CIO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Presidente; Denise Aparecida Cel-
so Putton, Vice Presidente; Tatiane Mendes dos Santos, 1ª Secre-
tária; Evandro Carlos Zanatto, 2º Secretário da Câmara Municipal 
de Vereadores de Água Doce - Santa Catarina e os demais mem-
bros da Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, promulgam o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1.º Ficam aprovadas as contas do Município de Água Doce, 
do exercício de 2011, de acordo com o Parecer do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, parte integrante do presente 
Decreto.

Artigo 2.º O Poder Legislativo no prazo da Lei, encaminhará cópia 
do presente Decreto Legislativo, ao Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigen-
te em cada exercício financeiro.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.  

Poder Legislativo de Água Doce, 18 de junho de 2013
HELIOBERTO MARCEL RAMOS _FINO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce - SC

DENISE APARECIDA CELSO PUTTON
Vice-Presidente

TATIANE MENDES DOS SANTOS
1º Secretária

EVANDRO CARLOS ZANATTO
2.º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce em 18-06-13

JOANA VIÊRA
Secretária da Presidência

Resolução N.º 062/2013 de 18 de Junho de 2013
CRIA O SELO DO PODER LEGISLATIVO LUIZ BEDIN DO MUNICÍ-
PIO DE ÁGUA DOCE, EM HOMENAGEM AO MELHOR ESPUMANTE 
NACIONAL ROSÉ BRUT 2012, PRODUZIDO NA VÍNICOLA VILAG-
GIO GRANDO DESTE MUNICÍPIO.

Helioberto Marcel Ramos _Fino, Vereador e Presidente do Poder 
Legislativo Luiz Bedin do Município de Água Doce - SC, de acordo 
com o disposto na Lei Orgânica e na Resolução nº 017/2005 de 
13-12-2005, denominada de Regimento Interno, apresenta para 
deliberação do Plenário, o seguinte Projeto de Resolução, o qual 
se aprovado será promulgado:

Artigo 1.º Fica autorizado o Poder Legislativo do Município de 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 21/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1992 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1992 de 20 de junho de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Bárbara Cristine Manoel, ocupante do 
cargo temporário de Coordenador do PSF, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Bárbara Cristine Manoel, detentor 
do cargo de provimento temporário de Coordenador do PSF, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1993 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1993 de 20 de junho de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Fernanda Aparecida Rocha, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Fernanda Aparecida Rocha, 

Cargos Vagas
Formação/Exi-
gência

Período de 
Trabalho Carga Horária

Local de Tra-
balho Remuneração Prazo Vínculo

Médico 01

Conclusão 
de curso de 
graduação em 
Medicina, com 
diploma regis-
trado no MEC 
ou Instituição 
autorizada por 
Lei e registro no 
Órgão Fiscaliza-
dor da Classe.

Vespertino – das 
13:00 às 17:00 
horas 20h

Posto de Saúde 
do Município 

R$ R$5.858,18 
(valor bruto, não 
incluso vale-
alimentação) 06 meses

Contrato tempo-
rário

Médico 01

Conclusão 
de curso de 
graduação em 
Medicina, com 
diploma regis-
trado no MEC 
ou Instituição 
autorizada por 
Lei e registro no 
Órgão Fiscaliza-
dor da Classe.

Matutino – das 
8:00 às 17:00 
horas 40h

Posto de Saúde 
do Município 

R$ R$11.716,28 
(valor bruto, não 
incluso vale-
alimentação) 06 meses

Contrato tempo-
rário

CRITÉRIOS A SEREM SEGUIDOS PARA A SELEÇÃO:
Função: Médico – 20H e 40H 

1) Títulos; Critério para apuração dos pontos:
Doutorado – 4 Pontos
Mestrado – 3 Pontos
Pós-Graduação – 2 Pontos
Conclusão Curso Superior – 1 Ponto
2) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
3) Sorteio.
Os interessados devem apresentar a documentação no dia do 
chamamento que comprovem os itens citados nos critérios para 
seleção.

Antônio Carlos, 25 de junho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal 

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1991 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1991 de 20 de junho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ANELISE DIAS OSSEYRAN, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PSI-
CÓLOGO, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANELISE DIAS OSSEYRAN, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PSICÓLOGO, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 21/06/2013 a 30/09/2013.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Adir Terezinha Costa, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1998 de 24 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1998 de 24 de junho de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Eliane Moraes Teodoro, ocupante do 
cargo temporário de Professor II (40hs - Ensino Fundamental), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Eliane Moraes Teodoro, detentor 
do cargo de provimento temporário de Professor II (40hs - Ensino 
Fundamental), na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/06/2013.

Biguaçu, 24 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1999 de 24 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1999 de 24 de junho de 2013
Torna sem efeito a portaria nº 1786/2013, que designava a servi-
dora Márcia Rodrigues de Azevedo, à disposição da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 1786 de 04 de junho de 
2013, que designava a servidora Márcia Rodrigues de Azevedo, 
ocupante do cargo efetivo de Professor III, à disposição da Câma-
ra Municipal de Vereadores, a partir de 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/06/2013.

Biguaçu, 24 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU

detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comu-
nitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
13/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 13/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1994 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1994 de 20 de junho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) BÁRBARA CRISTINE MANOEL, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
COORDENADOR DO PSF, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BÁRBARA CRISTINE MANOEL, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de COORDENADOR DO PSF, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/06/2013 a 
31/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1995 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1995 de 20 de junho de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Jocely Martinez Lopes, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Cirurgião Dentista da Fa-
mília, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Jocely Martinez Lo-
pes, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Cirurgião Dentista da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 24/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 24/06/2013.

Biguaçu, 20 de junho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1996 de 20 de Junho de 2013
PORTARIA nº 1996 de 20 de junho de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Adir Terezinha Costa, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PP 80/2013 PMB

O Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, Senhor Ramon Wollinger, torna público para conhecimento de todos os interessados, a Revo-
gação, por falta de empresas habilitadas, do Processo Licitatórias PP 80/2013 PMB, que tem por objeto “Contratação de Empresa Especia-
lizada para realizar reforma e manutenção das praças e áreas de lazer de responsabilidade da Setetul”.

Biguaçu, 17 de junho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1214/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALK4757 55901190D 2336920/0 18/04/2013

CTF9356 55901187D 2336920/0 29/04/2013

ILR9504 55901195D 2336920/0 02/05/2013

LWW5525 55899741D 230 * V6599/2 30/04/2013

LWW5525 55899742D 230 * I6556/1 30/04/2013

MAR0890 55901579D 230 * V6599/2 27/04/2013

MBV2838 55899744D 162 * I5010/0 02/05/2013

MJW0749 55900473D 230 * V6599/2 03/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1214/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALK4757 55901190D 2336920/0 18/04/2013

CTF9356 55901187D 2336920/0 29/04/2013

ILR9504 55901195D 2336920/0 02/05/2013

LWW5525 55899741D 230 * V6599/2 30/04/2013

LWW5525 55899742D 230 * I6556/1 30/04/2013

MAR0890 55901579D 230 * V6599/2 27/04/2013

MBV2838 55899744D 162 * I5010/0 02/05/2013

MJW0749 55900473D 230 * V6599/2 03/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificação e Penalidade de Trânsito
Atos de notificação e de penalidade de trânsito nºs 2014 a 2021/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1215/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DFU3931 55899484D 181 * VIII5452/3 01/05/2013

MBV2838 55899745D 244 * I7030/1 02/05/2013

MCE5617 55901592D 244 * I7030/1 27/04/2013

MCH5447 55901563D 181 * IX5460/0 25/04/2013

MCQ1879 55900896D 181 * XVIII5550/0 30/04/2013

MCQ1879 55901599D 181 * XVIII5550/0 30/04/2013

MCW6415 55901602D 181 * IX5460/0 02/05/2013

MEC8718 55901653D 181 * XVII5541/4 07/05/2013

MFF6701 55901610D 181 * XVIII5550/0 03/05/2013

MFI5238 55901883D 181 * XVII5541/1 29/04/2013

MFW1971 55901596D 244 * I7030/1 27/04/2013

MHP1168 55901568D 181 * XVIII5550/0 25/04/2013

NTZ8798 55901713D 181 * XVIII5550/0 15/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1216/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWX7516 55901026D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

MDF0476 55901052D 2336920/0 25/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1217/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANR1464 55900560D 181 * XVIII5550/0 26/03/2013 R$ 85,12 

KKR3377 55900415D 181 * XVII5541/4 12/03/2013 R$ 53,20 

MCO0883 55900449D 182 * VI5622/2 21/03/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1218/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CRJ1571 54402550D 230 * IX6637/1 25/05/2013

CYW5176 55901743D 162 * I5010/0 26/05/2013

IBL9163 55901225D 2336920/0 14/05/2013

LXS5786 55899396D 230 * V6599/2 01/06/2013

MAK5438 55901212D 2336920/0 07/05/2013

MAV0616 55901208D 2336920/0 23/04/2013

MAW8791 55901184D 2336920/0 29/04/2013

MDA2671 55900998D 230 * V6599/2 10/05/2013

MDC5721 55901186D 2336920/0 29/04/2013

MDF1574 55900997D 230 * V6599/2 10/05/2013

MDJ9348 55901738D 162 * I5010/0 22/05/2013

MFS0294 55901216D 2336920/0 13/05/2013

MFW0472 55901224D 2336920/0 07/05/2013

MGS1151 55901888D 230 * VII6610/2 06/05/2013

MHW5380 55899542D 230 * V6599/2 01/05/2013

MID2173 54403640D 164 c/c 162 * I5118/0 10/05/2013

MID2173 54403641D 230 * IX6637/2 10/05/2013

MID2173 55899750D 162 * I5010/0 10/05/2013

MJZ5950 54799777C 162 * I5010/0 24/05/2013

MJZ5950 54799778C 2386971/0 24/05/2013

MJZ5950 54799779C 230 * V6599/2 24/05/2013

MJZ5950 54799781C 163 c/c 162 * I5061/0 24/05/2013

MJZ5950 54799782C 230 * IX6637/2 24/05/2013

MKB8796 55900608D 230 * I6556/1 10/05/2013

MKB8796 55900609D 162 * I5010/0 10/05/2013

MRW9212 55901205D 2336920/0 09/05/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 048  1219/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWT7163 55901578D 181 * IX5460/0 26/04/2013

LWY3972 55901895D 181 * XVII5541/4 10/05/2013

LXR4854 55901737D 181 * VIII5452/1 21/05/2013

LYC2361 55901638D 181 * IX5460/0 09/05/2013

MAN2051 55901534D 181 * VIII5452/1 22/05/2013

MAV1848 55903354D 181 * XVII5541/4 28/05/2013

MAX4271 55903391D 181 * VIII5452/1 07/06/2013

MBB8054 55901644D 181 * XVII5541/4 10/05/2013

MBL3434 55901750D 181 * VIII5452/3 27/05/2013

MCH0191 55903370D 181 * VIII5452/3 04/06/2013

MDZ2618 55901758D 181 * XVII5541/4 29/05/2013

MEB5714 55901633D 181 * VIII5452/1 08/05/2013

MEF8772 55899183D 186 * II5738/0 29/04/2013

MEP2192 55901613D 181 * XVII5541/4 03/05/2013

MFN7177 55900898D 181 * XVIII5550/0 30/04/2013

MFR1626 55901647D 181 * IX5460/0 10/05/2013

MGE2147 55901729D 181 * VIII5452/3 21/05/2013

MGG7129 55901547D 181 * IX5460/0 05/06/2013

MGW7450 55899743D 244 * II7048/1 30/04/2013

MHO3137 55901611D 181 * XVIII5550/0 03/05/2013

MHP4569 55901703D 181 * XVII5541/5 13/05/2013

MID7191 55901605D 181 * XIX5568/0 02/05/2013

MIG6350 55901576D 181 * XIX5568/0 25/04/2013

MIO7786 55899191D 181 * XVIII5550/0 07/05/2013

MIY9961 55901746D 181 * VIII5452/1 24/05/2013

MJC2877 54400583D 181 * VIII5452/1 25/05/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJC2877 54400584D 181 * VIII5452/2 25/05/2013

MJS8163 55901657D 181 * XVIII5550/0 10/05/2013

MKC7037 55903387D 181 * VIII5452/1 07/06/2013

MKD0026 55901569D 181 * XVII5541/4 25/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1220/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBG8594 55901048D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

MDQ3175 55901158D 2336920/0 23/04/2013 R$ 127,69 

MEB6175 55900261D 162 * I5010/0 02/03/2013 R$ 574,61 

MEB6175 55900262D 230 * V6599/2 02/03/2013 R$ 191,53 

MEW7432 55901060D 2336920/0 25/03/2013 R$ 127,69 

MFB6206 55899640D 1755274/1 17/03/2013 R$ 191,53 

MGV4536 55898821D 2336920/0 15/01/2013 R$ 127,69 

NWQ1818 55901022D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

NILTON CÉSAR DA SILVA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 048  1221/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEL8157 55900554D 181 * XVIII5550/0 23/03/2013 R$ 85,12 

MFB6206 55899641D 1705215/1 17/03/2013 R$ 191,53 

MFB6206 55899642D 244 * I7030/2 17/03/2013 R$ 191,53 

MFB6206 55899643D 1935819/3 17/03/2013 R$ 574,61 

MFB6206 55900701D 1955835/0 17/03/2013 R$ 127,69 

MHR6996 55900569D 181 * XVII5541/2 26/03/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BIGUACU/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CARLOS HENRIQUE RECH

AUTORIDADE DE TRANSITO
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R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
24 de junho de 2013, a funcionária Zilmara Gorges Rosar, ocupan-
te do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do Quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal Educa-
ção, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
25 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

635.06.13 - P. Ponto Facultativo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 635/13 de 25.06.13
Ponto Facultativo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por LEI:
R e s o l v e:

Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Muni-
cipais, no dia 28 de junho de 2013, por considerar inexpressivo 
para as atividades internas e externas das repartições públicas 
municipais.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
25 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Braço do Trombudo

Prefeitura

Pregão Presencial 37/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 37/2013

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:00 horas do dia 09.07.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Registro de preço 
para aquisição de 02 (duas) bombas dosadoras para Estação de 
Tratamento de Água. Maiores informações na Prefeitura Municipal 
pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.
sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 25 de junho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Bom Retiro

Prefeitura

632.06.13 - P. Lic. Trat. Saude Juliano Cruz
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 632/13 de 25.06.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
21 de junho de 2013, ao funcionário Juliano da Cruz, ocupante do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte - Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
25 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

633.06.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Naiara L. Deinani
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 633/13 de 25.06.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

R e s o l v e:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar para 
realização de exames, no dia 24 de junho de 2013, a funcionária 
Naiara Luci Deinani, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche An-
tonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
25 de junho de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

634.06.13 - P. Lic. Trat. Saude Zilmara G. Rosar
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 634/13 de 25.06.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):
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Ata de Registro de Preço 5/2013
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Aos vinte dias do mês de junho de 2013, presentes de um lado 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, GILBERTO AMARO COMAZZETTO, brasileiro, separado, 
administrador, inscrito no CPF sob nº 550.201.009-00, residente 
e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC, denominado MUNICÍ-
PIO/CONTRATANTE, e de outro a empresa VALDIRENE CARPANE-
DA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 93.577.427/0001-38, com sede na cidade de São Sebastião 
do Caí/RS para a razão social para N.T. LUIZE - EPP, sem alteração 
de endereço e de CNPJ passando a representação legal ser de 
NATHAN TORRES LUIZE, brasileiro, solteiro, empresário inscrito 
no CPF sob o nº 010.338.890-75 residente e domiciliado no Muni-
cípio de Bom Princípio/RS, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, referente ao processo licitatório nº 128/2012, Pregão 
Presencial nº 77/2012 para REGISTRO DE PREÇOS visando aten-
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Caçador, nos ter-
mos da Lei 8.666/93 e a alterações subseqüentes, Lei 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 3.522/06 e demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA I - DO OBJETO
O objeto da presente Ata é a transferência das obrigações de-
correntes da Ata de Registro de Preços nº 142/2012 cujo obje-
to é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, COLETES E KIMONOS DESTINADOS AO PROJETO 
ESPORTE NA ESCOLA, conforme proposta comercial de preços 
apresentada pelo FORNECEDOR do Edital do Pregão Presencial nº 
77/2012, para Registro de Preços, conforme especificações e pre-
ços unitários constantes na Ata de Registro de Preços nº 142/2012 
datada de 26 de novembro de 2012. Após e mediante solicitação 
do fornecedor protocolado sob o nº 7555-2013, parecer jurídico 
favorável nº 328/2013 e demais documentos anexos a presente 
para os fins e efeitos legais, independentes de transcrição.
CLÁUSULA II - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integrali-
dade. 

Caçador/SC, 20 de junho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO N. T. LUIZE - EPP
Prefeito Municipal de de Caçador Fornecedor

Camboriú

Prefeitura

Termo de Errata PR 21/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 021/2013-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 021/2013 - FME, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
03 (TRÊS) ÔNIBUS PARA OS JOGOS ESCOLARES DE CAMBORIÚ, 
PELO PERÍODO DE 12 DIAS DE 08 A 19 DE JULHO”, sofreu a se-
guinte alteração:
Foi alterado a descrição do objeto do Aviso de Licitação e do Edital.
- onde lê-se: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 03 (TRÊS) ÔNIBUS PARA OS JOGOS 
ESCOLARES DE CAMBORIÚ, PELO PERÍODO DE 12 DIAS DE 08 A 

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.599
DECRETO Nº 5.599, de 20 de junho de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 2.959, de 17/12/2012,
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
descritas, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2013, na importância de R$ 81.750,00 (oitenta e um 
mil, setecentos e cinquenta reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.004 - Manutenção do Procon
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
SOMA R$ 70.000,00

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
06.181.0004.2.016 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 11.750,00
SOMA R$ 70.000,00
TOTAL R$ 81.750,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, fi-
cam anuladas as seguintes dotações orçamentárias do Orçamento 
vigente, no valor de R$ 81.750,00 (oitenta e um mil, setecentos e 
cinquenta reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.004 - Manutenção do Procon
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
SOMA R$ 70.000,00

02.04 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
06.181.0004.2.016 - Manutenção da Segurança Pública
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 11.750,00
SOMA R$ 70.000,00
TOTAL R$ 81.750,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 20 de junho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Ata de Registro de Preço Nº 94 - 2013 - Prefeitura
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2013
ALTERA A RAZÃO SOCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
142/2012 DO FORNECEDOR VALDIRENE CARPANEDA - EPP PARA 
N.T.LUIZE - EPP
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09 DE JULHO.
- leia-se: VIII - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 03 (TRÊS) ÔNIBUS PARA OS JO-
GOS ESCOLARES DE CAMBORIÚ, PELO PERÍODO DE 12 DIAS DE 
08 A 19 DE JULHO.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 24 de Junho de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 194 683/2011

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PLaca Auto de Infração
Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Enquadramento

ALH1943 55949369C

BWD7500    55371865C

BWD7500    55371867C

DON9019 55949812C

KRE2112     55950059C

KRE2112     55950060C

LWY2232    55949727C

LXA6413 55948533C

LXA6413 55948534C

LXM6365 55949731C

LXM6365 55949732C

LXM6365 55949733C

LXS4292 55949022C

LXS4292 55949502C

LXS4292 55949503C

LZW6480     55949484C

MAQ2555 55949961C

MBE3761 55948768C

MBE3761 55948769C

MBF3216 55948460C

MCB4803 55950124C

MCT8732 55950108C

MCV3843 55948796C

MCX4925 55948461C

MDF6178 55948814C

MDY7957 55949813C

7366/2                     30/11/2010

6726/1                       12/03/2010

6602/0                       12/03/2010

6599/2                       06/01/2011

5010/0                       09/01/2011

5118/0                       09/01/2011

6599/2                       06/01/2011

6599/2                       18/11/2010

6912/0                       18/11/2010

6556/5                       07/01/2011

5010/0                       07/01/2011

5118/0                       07/01/2011

5010/0                       11/12/2010

6912/0                       06/12/2010

5720/0                       06/12/2010

6599/2                       05/01/2011

5541/5                       06/01/2011

5010/0                       16/12/2010

6599/2                       16/12/2010

6653/2                       06/01/2011

6912/0                       05/01/2011

6920/0                       05/01/2011

7056/1                       05/01/2011

6610/2                       06/01/2011

5738/0                       07/01/2011

6599/2                      07/01/2011

252 * VI

230 * XVIII

230 * VI

230 * V

162 * I

164 c/c 162 * I

230 * V

230 * V

232

230 * I

162 * I

164 c/c 162 * I

162 * I

232

186 * I

230 * V

181 * XVII

162 * I

230 * V

230 * XI

232

233

244 * III

230 * VII

186 * II

230 * V

Editais de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 683, 687, 695/2011
Editais de Autuação
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MEG7167 55373795C

MEK4506 55948795C

MEZ0818 55950013C

MFQ8204 55949870C

MHE0972 55949364C

MII4527 55948851C

MII4527 55948852C

MIN3489 55949962C

7366/2                     02/12/2010

5541/3                       06/01/2011

6912/0                       01/01/2011

5819/2                       07/01/2011

5185/1                       29/11/2010

5010/0                       23/10/2010

5061/0                       23/10/2010

5550/0                       06/01/2011

252 * VI

181 * XVII

232

193

167

162 * I

163 c/c 162 * I

181 * XVIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC, 20 DE JUNHO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 194 687/2011

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PLaca Auto de Infração
Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Enquadramento

BWD7500    55371866C

IGU2475 55948797C

LYL1282 55949177C

LZJ1893     55949448C

LZM1779 55950151C

MBP6182 55371539C

MCH3434 55949185C

MCX2825 55950085C

MCX2825 55950086C

MCX2825 55950087C

MDU9924 55950083C

MEA9137 55949193C

MEO0881 55950029C

MEQ4315 55949033C

MFJ7471 55948728C

MFT4271 55374434C

MGU4460 55950201C

MGU4460 55950202C

MGW8413 55949514C

6556/5                       12/03/2010

5525/0                       13/01/2011

6920/0                       22/12/2010

5525/0                       28/12/2010

6599/2                       16/01/2011

5010/0                       16/01/2011

6920/0                       22/12/2010

5010/0                       16/01/2011

5118/0                       16/01/2011

6912/0                       16/01/2011

6599/2                       16/01/2011

6920/0                       22/12/2010

6041/2                       12/01/2011

6041/2                       23/12/2010

6599/2                       18/12/2010

5738/0                       19/12/2010

5010/0                       16/01/2011

6599/2                       16/01/2011

6599/2                       19/01/2011

230 * I

181 * XV

233

181 * XV

230 * V

162 * I

233

162 * I

164 c/c 162 * I

232

230 * V

233

207

207

230 * V

186 * II

162 * I

230 * V

230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC, 20 DE JUNHO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 194 695/2011

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257,
PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PlAcA Auto dE InfrAção
Código dA InfrAção /
DEsdobrAmEnto DAtA dA InfrAção EnquAdrAmEnto

ABK1134 55950817C

ADJ1136     55949094C

AKV6067 55950272C

AKZ5710     55950952C

AKZ5710     55950953C

AMZ7399 55950333C

CNB0689 55950351C

CNE6093 55374215C

DFN3172 55372750C

HPI6994     55949520C

HPI6994     55949520C

IBX4659 55949573C

IES0404 55950463C

IES0404 55950464C

LXN5434 55950216C

LXZ0115 55949979C

LYO9288 55949876C

LYS2077     55374334C

MBH7922 55950518C

MBL1039 55374212C

MBL7374 55959369B

MBQ7427 55950237C

MBQ9521 55374330C

MBV2446 55948470C

MBV2446 55948471C

MBV2446 55948472C

5185/1                       23/02/2011

6041/2                       17/02/2011

5010/0                       22/02/2011

6599/2                       27/02/2011

6912/0                       27/02/2011

5550/0                       17/02/2011

5169/1                       18/02/2011

6670/0                       19/02/2011

5045/0                       30/01/2011

5045/0                       21/01/2011

6599/2                       21/01/2011

5525/0                       25/01/2011

6599/2                       20/02/2011

5010/0                       20/02/2011

5380/0                       30/01/2011

5541/5                       30/01/2011

6610/2                       28/01/2011

6920/0                       18/02/2011

5010/0                       03/02/2011

6653/1                      18/02/2011

6920/0                       25/01/2011

5738/0                       17/02/2011

6920/0                       18/02/2011

5010/0                       30/01/2011

5061/0                       30/01/2011

6637/2                       30/01/2011

167

207

162 * I

230 * V

232

181 * XVIII

165

230 * XIII

162 * V

162 * V

230 * V

181 * XV

230 * V

162 * I

181 * I

181 * XVII

230 * VII

233

162 * I

230 * XI

233

186 * II

233

162 * I

163 c/c 162 * I

230 * IX
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MBW0171    55948690C

MBW0171    55948691C

MBW0171    55948692C

MBW0171    55950244C

MBW0171    55950245C

MCF4056 55949850C

MCF9097 55949584C

MCH3529 55950766C

MCI7132 55950802C

MCI7132 55950803C

MCV1694 55950465C

MCV1694 55950466C

MCV4000 55950514C

MCV8645 55950248C

MCZ0079 55959373B

MDA1626 55374329C

MDH0780 55949099C

MDI8784 55949098C

MDM8827 55949990C

MDO3419 55950242C

MDQ0947 55950603C

MDU1626 55949344C

MEC1091 55950196C

MED2373 55950349C

MEK3544 55950179C

MEL5600 55949927C

MEL5600 55949928C

MEL5600 55949929C

MEM6483 55949885C

MEU3459 55950811C

MEU3459 55950812C

MEU3459 55950813C

MEX7146 55948478C

MEZ4170 55956673B

MFB1906 55949085C

MFE8531 55373786C

MFE8531 55373787C

6599/2                       20/02/2011

6653/1                       20/02/2011

7030/2                       20/02/2011

6599/2                       22/02/2011

6637/2                       22/02/2011

7366/2                       22/02/2011

5525/0                       15/02/2011

6599/2                       27/02/2011

6912/0                       17/02/2011

5010/0                       17/02/2011

6637/2                      27/02/2011

6610/2                       27/02/2011

6599/2                       03/02/2011

5010/0                       25/02/2011

5541/1                       26/01/2011

6920/0                       18/02/2011

6599/2                       19/02/2011

6041/2                       17/02/2011

5541/5                       08/02/2011

5738/0                       18/02/2011

6920/0                       09/02/2011

7366/2                       21/02/2011

7056/1                       07/02/2011

5541/6                       21/02/2011

5819/2                       01/02/2011

5010/0                       02/02/2011

5118/0                       02/02/2011

6599/2                       02/02/2011

7366/2                       17/02/2011

5010/0                       18/02/2011

5118/0                       18/02/2011

6556/5                       18/02/2011

6637/2                       30/01/2011

5185/1                       22/02/2009

6130/0                       30/01/2011

5010/0                     27/11/2010

6912/0                       27/11/2010

230 * V

230 * XI

244 * I

230 * V

230 * IX

252 * VI

181 * XV

230 * V

232

162 * I

230 * IX

230 * VII

230 * V

162 * I

181 * XVII

233

230 * V

207

181 * XVII

186 * II

233

252 * VI

244 * III

181 * XVII

193

162 * I

164 c/c 162 * I

230 * V

252 * VI

162 * I

164 c/c 162 * I

230 * I

230 * IX

167

214 * II

162 * I

232
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MFW5182 55950316C

MGF6431 55950760C

MGI5623 55949337C

MGJ5198 55950527C

MGJ5198 55950528C

MGJ5198 55950530C

MGK1975 55949341C

MGK1975 55949342C

MGT8427 55949343C

MGV4362 55950710C

MGV8206 55949528C

MHA8178 55950342C

MHC3061 55374333C

MHD1970 55949588C

MHD1970 55949589C

MHD4464 55950810C

MHE5918 55950238C

MHH3771 55949335C

MHI9769 55949044C

MHT8672 55948487C

MHX5669 55950241C

MIC2960 55950334C

MKT5980 55374219C

6041/1                       11/02/2011

6653/1                       25/02/2011

5541/5                     07/02/2011

5010/0                       08/02/2011

5061/0                       08/02/2011

5460/0                       08/02/2011

5541/6                       21/02/2011

5010/0                       21/02/2011

5541/5                       21/02/2011

5738/0                       17/02/2011

6912/0                       26/01/2011

5541/5                       21/02/2011

6920/0                       18/02/2011

5878/0                       22/02/2011

5169/1                       22/02/2011

6700/1                       18/02/2011

5738/0                       17/02/2011

5541/5                       02/02/2011

5231/1                       05/02/2011

7056/1                       03/02/2011

6653/1                       17/02/2011

5541/5                       17/02/2011

5819/2                       26/02/2011

207

230 * XI

181 * XVII

162 * I

163 c/c 162 * I

181 * IX

181 * XVII

162 * I

181 * XVII

186 * II

232

181 * XVII

233

199

165

230 * XVI

186 * II

181 * XVII

172

244 * III

230 * XI

181 * XVII

193

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC, 20 DE JUNHO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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Atividades de Nível Superior, com provimento de caráter efetivo, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar n.º 006/2002, é o de Nível 6, Sub-Nível 61, referência A, 
no valor de R$ 2.767,38 (dois mil, setecentos e sessenta e sete 
reais, trinta e oito centavos) mensais, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. ELIZETE TERESINHA FOLETTO FLORENCIO em 2º lugar no 
Concurso Público nº 001/2012, homologado pelo Decreto Munici-
pal nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
25 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 25/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.827 de 25 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.827 DE 25 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar a Srª. CECÍLIA MARLENE SCHWARZ, Matrícula 
Funcional nº 0158, Registro no Sistema sob o nº 185600, do Car-
go de Diretora de Escola de Educação Básica, do Quadro de Car-
gos de Função Gratificada FG-3C, a partir de 17 de junho de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
25 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 25/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.825 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.825 DE 24 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. VANESSA BLASZKOVSKY, Matrícula Fun-
cional nº 000739, Registro no Sistema sob nº 955264, ao Car-
go Público e Função de Atendente de Sala, Categoria Funcional: 
Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, 
Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. VANESSA BLASZKOVSKY, aprovada em 28º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.826 de 25 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.826 DE 25 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, conforme 
estabelece em seu Artigo 29; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ELIZETE TERESINHA FOLETTO FLOREN-
CIO, no cargo público e função de Assistente Social, Matrícula 
Funcional nº 000738, Registro no Sistema sob nº 955265, Regime 
Estatutário, a partir de 25 de junho de 2013, Categoria Funcional: 
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Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 e 3.386 em: 
25/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.039 de 18 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.039 DE 18 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 193, da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença do Cargo de Provimento Efetivo na Fun-
ção de Agente Administrativo III, para exercer Cargo de Provimen-
to em Comissão - Secretária Municipal de Administração, a Ser-
vidora Pública Municipal LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, Matrícula 
Funcional nº 000600, Registro no Sistema Sob nº 954835, a partir 
de 03 de Junho de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 03 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 18/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.040 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.040 DE 19 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, ocupante do cargo público de Professor II, na função de 
Professor de Educação Física, RODOLFO HENRIQUE WORMS, Ma-
trícula Funcional nº 000468, Registro no Sistema sob nº 955474, 
por motivo de doença, pelo período 17 de junho de 2013 a 01 de 
agosto de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
- Poder Executivo a partir de 17 de junho de 2013 á 01 de julho de 
2013, já o período de 02 de julho de 2013 á 01 de agosto de 2013, 
será custeado pelo IPRECAL - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 17 de junho de 2013.

Decreto Nº 7.828 de 25 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.828 DE 25 DE JUNHO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar a Srª. MARILIS VELLASQUES, Matrícula Funcional 
nº 000717, Registro no Sistema sob nº 955208, do Cargo de Dire-
tora Adjunta, do Quadro de Cargos de Função Gratificada - FG-5C, 
a partir de 17 de junho de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
25 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipaisl nº 2.416 e 
3.386 em: 25/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.829 de 25 de Junho de 2013
DECRETO Nº 7.829 DE 13 DE MAIO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Decreta:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal Srª. CECÍLIA MAR-
LENE SCHWARZ, Matrícula Funcional nº 0158, Registro no Sistema 
sob nº 185600, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
ocupar o cargo de Diretora Adjunta na Escola Municipal de Educa-
ção Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, com carga horária 
de 40 horas semanais, percebendo gratificação FG-5C, no valor de 
R$ 718,61 (setecentos e dezoito reais, sessenta e um centavos) 
mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 17 de junho 
de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de junho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 25 de 
junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 10.042 de 21 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.042 DE 21 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a servidora pública municipal, ocupante do car-
go público na função de Técnica em Enfermagem - ANGELA SOFIA 
PIEKARSKI DE FRANÇA, Matrícula Funcional nº 000450, Registro 
no Sistema sob nº 954447, referente ao período aquisitivo 10 de 
maio de 2012 á 10 de maio de 2013, em moeda corrente oficial 
na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 21/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.043 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.043 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público municipal, ocupante do car-
go de Técnico em Nível Médico, na função de Técnico em Proces-
samento de Dados - ANDRÉ LUIZ NIEMEYER, Matrícula Funcional 
nº 000438, Registro no Sistema sob nº 954330, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 10 de maio de 2012 á 09 de maio de 2013, em 
moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
19 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.041 de 19 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.041 DE 19 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR CAPACITAÇÃO A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Capacitação a Servi-
dora Pública Municipal - Fiscal de Tributos - MARLENE DE FÁTIMA 
PESSOA MACHADO FOITTE, Matrícula Funcional nº 366, Registro 
no Sistema Sob nº 705480, lotada na Secretaria Municipal de Fi-
nanças.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria 
dá-se em razão de Progressão obtida pela Progressão de Capaci-
tação, passando do Nível 5 Sub-Nível 52, Referência E para Nível 
5 Sub-Nível 52 Referência F no valor de R$ 1.915,36 (um mil, no-
vecentos e quinze reais, trinta e seis centavos) mensais, do Anexo 
V - Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir 
de 01 de novembro de 2012.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2013, será 
pago o valor de R$ 347,70 (trezentos e quarenta e sete reais, se-
tenta centavos), correspondente ao valor da Progressão concedida 
a partir do mês de novembro de 2012. Fica retido o valor de R$ 
42,97 (quarenta e dois reais, noventa e sete centavos), referente 
a contribuição do servidor ao IPRECAL, o valor de R$ 85,94 (oiten-
ta e cinco reais, noventa e quatro centavos), refere-se ao IPRECAL 
Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de novembro de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
19 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 19/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.046 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.046 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a servidora pública municipal, ocupante do car-
go e função de Agente Administrativo II - ROSANA EMÍLIA GREI-
PEL, Matrícula Funcional nº 000146, Registro no Sistema sob nº 
377800, referente ao período aquisitivo 20 de fevereiro de 2012 
á 19 de fevereiro de 2013, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.047 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.047 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 
097 de 24 de abril de 2013; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a servidora pública municipal ocupante do cargo 
Professor Auxiliar “em extinção” - ANGELA MARIA GSCHWENDT-
NER, Matrícula Funcional nº 000557, Registro no Sistema sob nº 
954678, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo 02 de julho de 2008 á 02 de julho de 2011.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de junho de 2013.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.044 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.044 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público municipal, ocupante do car-
go de Agente Operacional V, na função de Pedreiro/Carpinteiro - 
ARI UBALDO CALISTRO, Matrícula Funcional nº 000679, Registro 
no Sistema sob nº 955110, referente ao período aquisitivo 04 de 
julho de 2012 á 31 de dezembro de 2012, em moeda corrente 
oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.045 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.045 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público municipal, ocupante do car-
go e função de Agente Administrativo II - LUIZ ERNANDES WES-
CHE, Matrícula Funcional nº 000569, Registro no Sistema sob nº 
954726, referente ao período aquisitivo 26 de janeiro de 2012 á 
25 de janeiro de 2013, em moeda corrente oficial na data de paga-
mento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
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Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Pregão 2/2013 FMAS
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 2/2013)

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e tre-
ze, na cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292 reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marci-
niak Munhoz, Pregoeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Irineu 
Woitskovski Junior, membros da equipe de apoio, abaixo assina-
dos, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 2/2013, modalidade 
Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 
o Registro de Preços para aquisição de gasolina comum,  para 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no exercício 2013. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta 
a sessão, nominando os presentes, recebendo os envelopes (pro-
posta e documentos) da única empresa proponente: Auto Posto 
JK Ltda, CNPJ 76.856.822/0001-30. A empresa licitante não apre-
sentou documento que comprova o enquadramento da empresa 
como micro empresa ou empresa de pequeno porte para valer-se 
da Lei Complementar 123/2006. A licitante apresentou a Declara-
ção de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. Passou-se ao 
credenciamento dos licitantes, sendo Sr. João Alaor Nenevê Cor-
deiro, representante da empresa Auto Posto JK Ltda. Procedeu-
se à abertura do envelope da proposta comercial. O critério de 
julgamento é pelo requisito Menor Preço Unitário por Item, com 
fixação de valor máximo unitário. Após o julgamento da proposta, 
procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação da 
empresa, obtendo o seguinte resultado: 
Item 01

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Auto Posto JK 
Ltda 2,868 2,868 1ª Habilitada

Considerando a classificação e habilitação da empresa, a Prego-
eira declara a empresa Auto Posto JK Ltda vencedora do item 01, 
com o valor de R$ 2,868 Não houve manifestação de intenção de 
recurso. Nada mais a tratar, encerrou-se a sessão com a lavratura 
da presente ata, que vai assinada por todos os presentes:

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.048 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.048 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 
097 de 24 de abril de 2013; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a servidora pública municipal ocupante do cargo 
Professor I na função de Professor da Educação Infantil e Anos 
Iniciais - LINDAMIR DA LUZ DOS SANTOS DREFHAL, Matrícula 
Funcional nº 000188, Registro no Sistema sob nº 302010, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisi-
tivo 01 de setembro de 2007 á 01 de setembro de 2010.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de junho de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/06/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.049 de 24 de Junho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.049 DE 24 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO LICENÇA PRÊMIO A CHEFE DO SERVIÇO 
DE ENSINO FUNDAMENTAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 
097 de 24 de abril de 2013; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a servidora pública municipal ocupante do cargo de 
Chefe do Serviço de Ensino Fundamental - NELCI TEREZINHA 
IDALÊNCIO DETROZ, Matrícula Funcional nº 000059, Registro no 
Sistema sob nº 293510, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo 01 de novembro de 2008 á 01 
de novembro de 2011.
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Câmara muniCiPal

Edital 01/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 001/2013
Dispõe sobre a Audiência Pública a ser realizada pela Câmara de 
Vereadores para se discutir o “Futuro do Hospital Salvatoriano São 
Luiz”

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Alegre/SC no uso 
das atribuições que são conferidas pelo Regimento Interno, faz 
saber a todos os munícipes que:
Considerando a Audiência Pública a ser realizada no dia 27 de 
junho de 2013,
às 19:00 horas no Espaço Cultural Sirley Maria Neumann Johan-
son, situado na Av. Getúlio Vargas, n° 620, Centro de Campo Ale-
gre/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Fica estipulada a duração da Audiência Pública sobre “O 
Futuro do Hospital Salvatoriano São Luiz” em até 02 (duas) horas, 
a iniciar-se às 19:00 horas e encerrar-se às 21:00 horas.
Art. 2º A Audiência Pública ocorrerá observando os princípios da 
Publicidade, Oralidade, Simplicidade das formas, Contraditório e 
Participação do público.
§ 1º - Os trabalhos seguirão o seguinte roteiro:
I - Abertura oficial a ser realizada por Mestre de Cerimônia;
II - Composição da Mesa;
III - Concessão do tempo para exposição das ações empreendidas 
pelo Poder Executivo Municipal sobre o tema;
IV - Apresentação de questionamentos pelos participantes;
V - Concessão de tempo para “palavra livre”.
§ 2º - O tempo para cada um dos momentos da Audiência Pública 
será determinado pelo Presidente da Câmara que decidirá, tam-
bém, todas as questões não previstas no presente Edital.
Art. 3º Ficam convidadas todas as autoridades Municipais, Esta-
duais e Federais.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de junho de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Câmara Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos 
e protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Abril/2013.

Folha:  1/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.307,10

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CAMPOS NOVOS, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

02/04/2013   a   31/12/2013

AGROFORT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
11.129.187/0001-44
Convite p/ Compras e Serviços

02/04/2013

4/2013
08

02/04/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 420,00

CONFECÇÃO DE CARTÕES DE REGISTRO, FICHAS DE CONTROLE DE NOTAS FISCAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
PROPOSTA PADRONIZADA.

25/04/2013   a   31/12/2013

EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA
84.583.954/0001-64
Convite p/ Compras e Serviços

25/04/2013

6/2013
09

25/04/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS 

9/2013

Campos Novos

Prefeitura

Extrato de Contrato Abril/2013 Fundecampos
EXTRATO DE CONTRATO REFRENTE AO MES ABRIL/2013 DO FUNDECAMPOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Abril/2013.

Folha:  2/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.960,00

CONFECÇÃO DE CAPAS DE BLOCO DE PRODUTOR RURAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E PROPOSTA PADRONIZADA

25/04/2013   a   31/12/2013

GRAFICA EXPANSIVE LTDA
15.219.898/0001-60
Convite p/ Compras e Serviços

25/04/2013

6/2013
10

25/04/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

9/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Fevereiro/2013.

Folha:  1/1

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 463,00

Mediante requerimento, o município resolve aditar 5% o valor da gasolina comum, referente Pregão nº 01/2013, passando para R$ 2,50 (dois 
reais e cinquenta centavos) por litro e o álcool combustível- R$ 2,13 (dois reais e treze centavos) o litro.

25/02/2013   a   31/12/2013

AUTO POSTO TROPEIRO                     
00.861.547/0001-81
PREGÃO PRESENCIAL

25/02/2013

2/2013

FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

03/13

25/02/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

valor por litros/mes

2/2013

Extrato de Contrato Fevereiro/2013 Fundecampos
EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE FEVEREIRO/2013 DO FUNDECAMPOS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Janeiro/2013.

Folha:  1/1

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 16.367,52

PELO PRESENTE INSTRUMENTO O LOCADOR FORNECE EM LOCAÇÃO AO LOCATÁRIO, UM IMÓVEL NO CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PRISMA, SITUADO NA RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, N° 630, SALA 01, CENTRO EM CAMPOS 
NOVOS, PARA FUNCIONAMENTO DA EXATORIA, DE ACORDO COM ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

11/01/2013   a   31/12/2013

ADEMIR PARODI GOMES
548.513.789-04
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

11/01/2013

1/2013
01/13

11/01/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

mensal

3/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 4,41

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ALCOOL) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

18/01/2013   a   31/12/2013

AUTO POSTO TROPEIRO                     
00.861.547/0001-81
PREGÃO PRESENCIAL

18/01/2013

2/2013
02/13

18/01/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

valor por litros/mensal

2/2013

Extrato de Contrato Janeiro/2013 Fundecampos
EXTRATOS DE CONTRATO REFERENTE AO MES DE JANEIRO DE 2013 DO FUNDO AGROPECUARIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Maio/2013.

Folha:  1/1

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.338,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO CONFORME ESPECIFICAÇÕES. RECURSO 
FEDERAL, CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO CONVÊNIO 334.988/1010

10/05/2013   a   31/12/2013

L. A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ES
11.924.851/0001-47
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

10/05/2013

2/2013
11

10/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

11/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 6.000,00

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso com acessos simultâneo, não exclusiva, mediante contratação de 
empresa para locação dos sistemas de Compras e Licitações, Contabilidade Pública, em ambiente windows, utilizando banco de dados 
relacional, conforme  funcionalidade descritas no Anexo I. 

22/05/2013   a   31/12/2013

BETHA SISTEMAS LTDA                     
00.456.865/0001-67

22/05/2013

12

22/05/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Extrato de Contrato Maio/2013 Fundecampos
EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO MES DE MAIO/2013 DO FUNDECAMPOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  1/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.849,20

AQUISIÇÃO DE SEMENTES E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO DO HORTO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

15/03/2013   a   31/12/2013

AGROFORT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
11.129.187/0001-44
Convite p/ Compras e Serviços

15/03/2013

1/2013
04/13

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

20 dias

4/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2,54

Mediante requerimento, o município resolve aditar 1,6% o valor da gasolina comum, referente Pregão nº 01/2013, passando para R$ 2,54 (dois 
reais e cinquenta e quatro centavos) por litro.

15/03/2013   a   31/12/2013

AUTO POSTO TROPEIRO                     
00.861.547/0001-81
PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2013

2/2013

FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

05/13

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

valor por  litros/mensal

2/2013

Extrato de Contrato Março/2013 Fundecampos
EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE MÊS MARÇO/2013 DO FUNDECAMPOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  2/2

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.695,34

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA NO ANO DE 2013, 
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

20/03/2013   a   31/12/2013

AGROFORT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
11.129.187/0001-44
Convite p/ Compras e Serviços

20/03/2013

2/2013
06

20/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

5/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.569,64

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA NO ANO DE 2013, 
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

20/03/2013   a   31/12/2013

PONTO CERTO LTDA
00.510.282/0004-10
Convite p/ Compras e Serviços

20/03/2013

2/2013
07

20/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

5/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
49/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 85/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 49/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 05/07/2013, 
às 14h15min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE SERVIÇOS DE RECAPE DE PNEUS, DESTINADOS AOS 
CAMINHÕES E MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES. Entrega dos envelopes até às 14h05min do dia 
05/07/2013. Informações 3621 7705. Edital disponível no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
12/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 20/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 12/2013
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
10/07/2013, às 14h05min, a abertura das propostas para REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS DE RE-
POSIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS ODOTOLÓGICOS (AUTOCLAVES, 
CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, REFLETOR ODONTOLÓGICO, CA-
NETAS ODONTOLÓGICAS DE ALTA ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO, 
EQUIPOS ODONTOLÓGICOS, BOMBA DE VÁCUO E OUTROS). 
Recebimento das propostas até às 14h00min do dia 10/07/2013. 
Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do fundo.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 1/171

Comprou

Material: 01-01-0019  - MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 105 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRIMORI 1.925,000 2,0800 4.004,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,6880 5.174,40

Material: 01-01-0050  - TOUCINHO DEFUMADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 280 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pacas 605,000 6,0700 3.672,35 Sim ***
Preço Médio --> 7,8850 4.770,43

Material: 01-01-0051  - CARNE BOVINA (PALETA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 264 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 1.310,000 8,9000 11.659,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,8450 12.896,95

Material: 01-01-0054  - TOMATE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 164 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 11.805,000 2,5900 30.574,95 Sim ***
Preço Médio --> 3,1920 37.681,56

Material: 01-01-0055  - CENOURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 162 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 4.449,000 1,3900 6.184,11 Sim ***
Preço Médio --> 2,0880 9.289,51

Material: 01-01-0076  - LARANJA PERA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 150 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 910,000 0,9200 837,20 Sim ***
Preço Médio --> 1,4700 1.337,70

Atas de Registro de Preço Mêses de Janeiro a Maio - 2013
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Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 2/171

Comprou

Material: 01-01-0087  - FÓRMULA INFANTIL P/ LACTENTES A BASE DE PEPTÍDIOS E AMINOÁ.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 7 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Pregomim Pepti 120,000 81,8700 9.824,40 Sim ***
Preço Médio --> 102,2567 12.270,80

Material: 01-01-0088  - FÓRMULA INFAN. C/ AMINOÁCIDOS LIVRES P/ LACTENTES ATÉ 1 ANO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 8 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Neocate 120,000 185,9000 22.308,00 Sim ***
Preço Médio --> 274,9333 32.992,00

Material: 01-01-0089  - FÓRMULA INF. C/ AMINOÁCIDOS LIVRES P/ LACTENTES A  PARTIR 1

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 9 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Neocate Advance 120,000 185,9000 22.308,00 Sim ***
Preço Médio --> 274,9333 32.992,00

Material: 01-01-0090  - ALIMENTO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 11 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Supra Soy 100,000 22,8900 2.289,00 Sim ***
Preço Médio --> 22,8900 2.289,00

Material: 01-01-0091  - PIPOCA TIPO 1 EMBALAGEM COM 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 65 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

DE VALOR 375,000 3,6400 1.365,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,7325 1.399,69

Material: 01-01-0092  - SEMENTE DE GERGELIM BRANCO EMB. 200G A 1KG 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 74 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SS 100,000 16,0000 1.600,00 Sim ***

Preço Médio --> 25,1133 2.511,33
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Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)
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Material: 01-01-0093  - FARINHA DE AVEIA EMB. DE 250 A 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 76 EUGENIO STEIDEL   (6099) APTI 290,000 7,5900 2.201,10 Sim ***
Preço Médio --> 8,2450 2.391,05

Material: 01-01-0094  - ÓLEO DE MILHO 900ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 82 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SUAVIT 1.180,000 4,9900 5.888,20 Sim ***
Preço Médio --> 5,3925 6.363,15

Material: 01-01-0095  - ÓLEO DE GIRASSOL 900ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 83 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

COCAMAR 1.080,000 5,3000 5.724,00 Sim ***

Preço Médio --> 5,7300 6.188,40

Material: 01-01-0096  - ATUM RALADO OU EM PEDAÇO EM OLEO COMESTIVEL EMB 170G 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 85 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

88 700,000 2,4800 1.736,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,6933 2.585,31

Material: 01-01-0097  - SARDINHA EM ÓLEO COMESTIVEL EMB. 125 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 87 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) NAVE 645,000 1,8500 1.193,25 Sim ***
Preço Médio --> 2,0183 1.301,80

Material: 01-01-0098  -  BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER EMB.200GR A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 92 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DIANA 2.075,000 4,0900 8.486,75 Sim ***
Preço Médio --> 4,9940 10.362,55
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Material: 01-01-0099  - BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA EM DE 200GR A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 93 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DIANA 3.300,000 4,0900 13.497,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,9740 16.414,20

Material: 01-01-0100  - BEBIDA PRONTA A BASE DE SOJA SABOR CHOCOLATE CXA 200ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 123 EUGENIO STEIDEL   (6099) ADES 120,000 2,0900 250,80 Sim ***
Preço Médio --> 2,0900 250,80

Material: 01-01-0101  - SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO CONGELADA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 126 EUGENIO STEIDEL   (6099) DANIELI 12.882,000 4,6900 60.416,58 Sim ***
Preço Médio --> 5,8580 75.462,76

Material: 01-01-0102  - APRESUNTADO FATIADO RESFRIADO EMB. 1KG A 2,5KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 137 EUGENIO STEIDEL   (6099) FRICASA 600,000 10,3900 6.234,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,5450 7.527,00

Material: 01-01-0103  - PÊRA TIPO ARGENTINA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 157 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 1.100,000 5,7000 6.270,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,5560 8.311,60

Material: 01-01-0104  - PÃO D'ÁGUA, 50 GRAMAS EM MÉDIA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 181 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tres Irmaos 1.550,000 5,5000 8.525,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,5450 10.144,75
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Material: 01-01-0105  - CALDO DE CARNE CXA COM 126 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 192 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) APTI 125,000 1,1500 143,75 Sim ***
Preço Médio --> 1,9500 243,75

Material: 01-01-0106  - CONDIMENTO PARA BISCOITO 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 205 EUGENIO STEIDEL   (6099) INCAS 90,000 1,5900 143,10 Sim ***
Preço Médio --> 1,5900 143,10

Material: 01-01-0107  - FARINHA PARA QUIBE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 27 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) ELDORADO 227,000 1,8800 426,76 Sim ***
Preço Médio --> 2,4640 559,33

Material: 01-01-0108  - CANJICA TIPO 1 BRANCA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 66 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) KI TAL 1.185,000 2,6900 3.187,65 Sim ***
Preço Médio --> 3,2667 3.871,04

Material: 01-01-6010  - ERVA PARA CHIMARRÃO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 221 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Perola 230,000 2,4000 552,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,6925 849,28

Material: 01-01-6011  - SAL IODADO (EXTRA FINO) PCTES. DE 01 KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 88 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CRUZEIRO 2.570,000 0,6700 1.721,90 Sim ***
Preço Médio --> 0,9867 2.535,82
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Material: 01-01-6018  - LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 2 EUGENIO STEIDEL   (6099) AURORA 10.550,000 10,9500 115.522,50 Sim ***
Preço Médio --> 12,8014 135.054,77

Material: 01-01-6023  - AÇÚCAR REFINADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 1 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) ALTO ALEGRE 7.815,000 1,8100 14.145,15 Sim ***
Preço Médio --> 1,9986 15.619,06

Material: 01-01-6040  - CANJICA DE MILHO, QUIRERA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 317 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DO VALE 120,000 1,0000 120,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,2567 150,80

Material: 01-01-6053  - MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA OU CAIXA C/ 800 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 178 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ODERICH 250,000 1,1800 295,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,4300 857,50

Material: 01-01-6058  - FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - 0 A 6 MESES 400G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 14 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) milupa 1 500,000 13,2000 6.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,7750 8.887,50

Material: 01-01-6080  - FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PACOTES DE 1 KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 175 EUGENIO STEIDEL   (6099) JULIA 230,000 2,6800 616,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,7500 632,50
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Material: 01-01-6088  - REPOLHO VERDE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 294 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 455,000 1,1500 523,25 Sim ***
Preço Médio --> 1,8825 856,54

Material: 01-01-6102  - MANGA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 154 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 12.290,000 2,1200 26.054,80 Sim ***
Preço Médio --> 2,8320 34.805,28

Material: 01-01-6130  - PÃO PARA CACHORRO QUENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 101 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Nino 3.760,000 3,2000 12.032,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,4450 12.953,20

Material: 01-01-6140  - EXTRATO DE TOMATE 850 Gr.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 58 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ODERICH 1.725,000 3,5800 6.175,50 Sim ***
Preço Médio --> 4,4183 7.621,57

Material: 01-01-6145  - MAMÃO IN NATURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 286 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 420,000 2,2000 924,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9725 1.248,45

Material: 01-01-6146  - CARNE BOVINA TIPO PATINHO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 215 EUGENIO STEIDEL   (6099) PAMPLONA 798,000 9,3900 7.493,22 Sim ***
Preço Médio --> 14,5825 11.636,84
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Material: 01-01-6154  - FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - 6 A 12 MESES 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 15 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

NESTOGENO 2 1.000,000 12,6000 12.600,00 Sim ***

Preço Médio --> 15,6167 15.616,70

Material: 01-01-6155  - CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM FARINHA DE ARROZ, (KG).

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 16 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

ALL NUTRI 1.050,000 8,7200 9.156,00 Sim ***

Preço Médio --> 11,8240 12.415,20

Material: 01-01-6159  - ÓLEO DE SOJA REFINADO, C/ 900 ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 81 EUGENIO STEIDEL   (6099) COAMO 6.660,000 3,1800 21.178,80 Sim ***
Preço Médio --> 3,5943 23.938,04

Material: 01-01-6167  - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO,EMBALAGEM COM 350 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 59 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) BONARE 2.455,000 0,9900 2.430,45 Sim ***
Preço Médio --> 1,3467 3.306,15

Material: 01-01-6178  - FUBÁ DE MILHO, ENRIQUECIDO C/ FERRO E ÁCIDO FÓLICO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 24 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) ZANIN 730,000 1,0000 730,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4320 1.045,36

Material: 01-01-6401  - FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 70 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) GOLD FLAKES 3.381,000 5,0000 16.905,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,6160 22.368,70
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Material: 01-01-6406  - SAGÚ TIPO 1

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 46 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRATA 1.145,000 3,7200 4.259,40 Sim ***
Preço Médio --> 4,3520 4.983,04

Material: 01-01-6407  - VINAGRE DE ÁLCOOL, FRASCO COM 900 ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 89 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) HEINING 1.362,000 0,7900 1.075,98 Sim ***
Preço Médio --> 0,9917 1.350,70

Material: 01-01-6411  - COCO RALADO DESIDRATADO COM 100 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 184 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) INGA COCO 555,000 1,0000 555,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,0100 1.115,55

Material: 01-01-6413  - QUEIJO RALADO, TIPO PARMESÃO COM 50 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 47 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) SELETI 2.525,000 1,1800 2.979,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,6050 4.052,63

Material: 01-01-6415  - LEITE CONDENSADO, COM 395 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 49 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TRIANGULO 2.480,000 1,9400 4.811,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,2250 5.518,00

Material: 01-01-6417  - MARGARINA SEM SAL, EMBALAGEM COM 01 KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 176 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) MESA 190,000 2,8900 549,10 Sim ***
Preço Médio --> 3,3933 644,73
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Material: 01-01-6419  - FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, COM 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 112 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PAKMAYA 880,000 6,9900 6.151,20 Sim ***
Preço Médio --> 8,2340 7.245,92

Material: 01-01-6420  - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, COM 250 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 113 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

TRISANTI 1.060,000 2,4000 2.544,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,4900 3.699,40

Material: 01-01-6424  - ALHO ROXO, TIPO ESPECIAL, COM 150 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 297 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CEASA 166,000 2,1900 363,54 Sim ***
Preço Médio --> 2,6300 436,58

Material: 01-01-6426  - CARGA DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS

7/2013 15/02/2013 15/02/2014 1 VALDEMAR BERLANDE FILHO & CIA LTDA   (15784) TREZE TILHAS 2.505,000 8,5000 21.292,50 Sim ***
Preço Médio --> 8,5000 21.292,50

Material: 01-01-6427  - BROCOLIS.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 168 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Ceasa 1.270,000 2,5000 3.175,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,3160 4.211,32

Material: 01-01-6432  - MAMAO FORMOSA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 153 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 16.080,000 2,2500 36.180,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,8575 45.948,60
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Material: 01-01-7213  - PETIT SUISSE C/ POLPA DE MORANGO BANDEJA DE 360GR 8 UN

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 114 EUGENIO STEIDEL   (6099) FRIMESA 710,000 3,2900 2.335,90 Sim ***
Preço Médio --> 3,3450 2.374,95

Material: 01-01-7640  - COCO RALADO DESIDRATADO SEM AÇUCAR, EMB 100 GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 33 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

LA VIOLETERA 2.275,000 1,7200 3.913,00 Sim ***

Preço Médio --> 2,0700 4.709,25

Material: 01-01-7644  - ACELGA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 165 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 1.436,000 1,9000 2.728,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,8760 4.129,94

Material: 01-01-7646  - KIWI

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 222 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 302,000 7,5800 2.289,16 Sim ***
Preço Médio --> 9,1567 2.765,32

Material: 01-01-7650  - FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 12 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Aptamil Soja 100,000 15,0800 1.508,00 Sim ***
Preço Médio --> 26,2850 2.628,50

Material: 01-01-7652  - ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGENS DE 0,4 KG A 1,0 KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 30 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DE CASA 3.070,000 3,7900 11.635,30 Sim ***
Preço Médio --> 5,3320 16.369,24
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Material: 01-01-7659  - LEITE INTEGRAL ULTRAPASTEURIZADO PELO SISTEMA UHT, EMBALAGEN

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 3 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TIROL 4.380,000 1,8700 8.190,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,1383 9.365,75

Material: 01-01-7660  - BEBIDA LÁCTEA PRONTA SABOR CHOCOLATE, EMBALAGENS CARTONADAS 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 122 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DIRAKIDS 10.943,000 0,5800 6.346,94 Sim ***
Preço Médio --> 0,9117 9.976,73

Material: 01-01-7661  - BEBIDA PRONTA A BASE DE SOJA SABOR ABACAXI, EMBALAGENS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 124 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SHEFA 3.000,000 0,9500 2.850,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,1940 3.582,00

Material: 01-01-7679  - CHÁ MATE DESIDRATADO C/ EMBALAGENS PLÁSTICAS, DEVIDAMENTE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 45 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) FA MATE 835,000 3,2900 2.747,15 Sim ***
Preço Médio --> 4,7260 3.946,21

Material: 01-01-7692  - SALSICHA TIPO VINA, CONGELADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 134 EUGENIO STEIDEL   (6099) PEPERI 3.600,000 3,9700 14.292,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,7840 20.822,40

Material: 01-01-7695  - PEITO DE FRANGO CONGELADO S/ OSSO E S/ PELE EM EMBALAGEM DE 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 128 EUGENIO STEIDEL   (6099) MACEDO 1.680,000 9,3900 15.775,20 Sim ***
Preço Médio --> 10,0600 16.900,80
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Material: 01-01-7719  - ARROZ PARBOILIZADO, LONGO, FINO TIPO I, EM EMBALAGENS PLÁSTI

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 17 EUGENIO STEIDEL   (6099) SABORSUL 13.675,000 1,7500 23.931,25 Sim ***
Preço Médio --> 2,0029 27.389,66

Material: 01-01-7721  - MACARRÃO C/ OVOS TIPO ESPAGUETE, EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 182 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRIMORI 705,000 2,0800 1.466,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,8875 2.035,69

Material: 01-01-7725  - ARROZ INTEGRAL , EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSP. 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 18 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

CHINES 1.255,000 2,2200 2.786,10 Sim ***

Preço Médio --> 3,1329 3.931,79

Material: 01-01-7730  - LEITE SEMI-DESNATADO, EM EMBALAGENS CARTONADAS TIPO LONGA VI

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 4 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TIROL 370,000 1,8700 691,90 Sim ***
Preço Médio --> 2,2140 819,18

Material: 01-01-7740  - BATATA INGLESA LAVADA.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 159 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 5.323,000 1,1700 6.227,91 Sim ***
Preço Médio --> 1,8700 9.954,01

Material: 01-01-7743  - FEIJÃO PRETO TIPO I, EMBALAGEM COM 01 KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 62 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) MALÚ 3.710,000 3,1400 11.649,40 Sim ***
Preço Médio --> 3,2533 12.069,74
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Material: 01-01-7748  - LARANJA LIMA.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 151 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 2.925,000 1,8900 5.528,25 Sim ***
Preço Médio --> 2,6460 7.739,55

Material: 01-01-7750  - PERA NACIONAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 287 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 2.210,000 2,8000 6.188,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,5600 10.077,60

Material: 01-01-7758  - ARROZ BRANCO, TIPO 1, PACOTE COM 05 KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 173 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) KIKA 310,000 9,4500 2.929,50 Sim ***
Preço Médio --> 11,1075 3.443,33

Material: 01-01-7760  - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, PACOTE 01 KG. 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 174 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) 180,000 3,0000 540,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,4400 619,20

Material: 01-01-7762  - ERVILHA EM CONSERVA, C/ RECEPIENTES DE LATA OU CAIXA 800 GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 177 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ODERICH 140,000 0,9800 137,20 Sim ***
Preço Médio --> 3,3300 466,20

Material: 01-01-7763  - MILHO VERDE EM CONSERVA, EM LATS OU CAIXA 200 GR.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 61 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) GOIAS VERDE 3.294,000 1,1400 3.755,16 Sim ***
Preço Médio --> 1,3067 4.304,27
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Material: 01-01-7764  - ERVILHA EM CONSERVA, EM LATA OU CAIXA 200 GR.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 60 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ODERICH 3.094,000 0,9800 3.032,12 Sim ***
Preço Médio --> 1,2367 3.826,35

Material: 01-01-7765  - PAO TIPO FRANCÊS, MÉDIA 50 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 180 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tres Irmaos 1.550,000 4,9800 7.719,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,2850 9.741,75

Material: 01-01-7770  - CARNE DE GADO (FILÉ SIMPLES)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 261 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 290,000 11,9000 3.451,00 Sim ***
Preço Médio --> 13,4460 3.899,34

Material: 01-01-7771  - CARNE DE GADO (FILÉ AGULHA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 262 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 160,000 7,9000 1.264,00 Sim ***
Preço Médio --> 11,1960 1.791,36

Material: 01-01-7772  - CARNE DE GADO (COSTELA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 266 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) MASTER CARNES 800,000 8,7700 7.016,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,5120 7.609,60

Material: 01-01-7773  - FIGADO DE GADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 268 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Catarinense 242,000 6,8000 1.645,60 Sim ***
Preço Médio --> 8,0175 1.940,24
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Material: 01-01-7774  - CARNE BOVINA MOÍDA 2a. RESFRIADA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 131 EUGENIO STEIDEL   (6099) TATUIBI 15.257,000 6,5800 100.391,06 Sim ***
Preço Médio --> 8,8583 135.151,08

Material: 01-01-7775  - CARNE SUÍNA COM OSSO E PELE (PERNIL) TEMPERADO, EMB. PLAST.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 269 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pacas 190,000 7,4800 1.421,20 Sim ***
Preço Médio --> 9,6175 1.827,33

Material: 01-01-7776  - CARNE SUÍNA (COSTELA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 271 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 125,000 7,4800 935,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,8575 1.232,19

Material: 01-01-7777  - CARNE SUÍNA (PALETA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 273 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 172,000 6,8800 1.183,36 Sim ***
Preço Médio --> 7,9640 1.369,81

Material: 01-01-7778  - CARNE SUÍNA (PERNIL COM PELE)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 274 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 325,000 6,9000 2.242,50 Sim ***
Preço Médio --> 7,5700 2.460,25

Material: 01-01-7779  - CARNE SUÍNA (BISTECA COM PELE)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 275 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 320,000 7,4800 2.393,60 Sim ***
Preço Médio --> 8,1840 2.618,88
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Material: 01-01-7780  - CARNE SUÍNA (PERNIL SEM PELE)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 276 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 180,000 8,9000 1.602,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,6875 1.743,75

Material: 01-01-7781  - CARNE SUÍNA (BISTECA SEM PELE)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 277 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 375,000 9,8000 3.675,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,8875 3.707,81

Material: 01-01-7784  - BANANA CATURRA - IN NATURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 284 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 260,000 1,0000 260,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4600 379,60

Material: 01-01-7785  - PIMENTAO VERMELHO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 298 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 83,000 7,8000 647,40 Sim ***
Preço Médio --> 9,1725 761,32

Material: 01-01-7786  - PIMENTAO AMARELO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 299 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 82,000 8,7000 713,40 Sim ***
Preço Médio --> 9,1475 750,10

Material: 01-01-7787  - PIMENTAO VERDE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 300 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 384,000 2,9000 1.113,60 Sim ***
Preço Médio --> 4,1475 1.592,64
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Material: 01-01-7788  - MANDIOCA (AIMPIM) IN NATURA COM CASCA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 301 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 153,000 1,9900 304,47 Sim ***
Preço Médio --> 2,6233 401,36

Material: 01-01-7789  - POLVILHO AZEDO, PACOTE COM 500 GRAMAS A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 29 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Jandira 860,000 5,7000 4.902,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,7000 4.902,00

Material: 01-01-7798  - DOCE DE FRUTAS, EMBALAGEM DE 400 G A 01 KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 50 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) AUREA 945,000 3,4900 3.298,05 Sim ***
Preço Médio --> 4,3783 4.137,49

Material: 01-01-7800  - SEMENTE DE LINHAÇA, EMBALAGEM DE 0,2 A 1,0 KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 73 EUGENIO STEIDEL   (6099) JUREIA 150,000 7,8900 1.183,50 Sim ***
Preço Médio --> 11,0450 1.656,75

Material: 01-01-7804  - SUCO PRONTO COM POLPA DE FRUTAS DIVERSOS SABORES 200 ML.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 120 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

IZZY 9.500,000 0,8500 8.075,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,2720 12.084,00

Material: 01-01-7815  - FARINHA DE ARROZ

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 21 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) URBANO 75,000 3,0900 231,75 Sim ***
Preço Médio --> 3,1650 237,38
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Material: 01-01-7816  - FÉCULA DE BATATA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 22 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) YOKY 50,000 13,5900 679,50 Sim ***
Preço Médio --> 16,7900 839,50

Material: 01-01-7835  - LEITE FERMENTADO DESNATADO ADOÇADO SABOR NATURAL 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 141 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Vigor 9.949,000 0,6000 5.969,40 Sim ***
Preço Médio --> 1,0900 10.844,41

Material: 01-01-7837  - BOLINHO PRONTO COBERTO OU RECHEADO DE CHOCOLATE COM 40 G 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 102 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

STA. 10.000,000 0,7500 7.500,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,0080 10.080,00

Material: 01-01-7840  - REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, CONTENDO NO MÍNIMO 200 G 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 57 EUGENIO STEIDEL   (6099) PIA 796,000 3,3900 2.698,44 Sim ***
Preço Médio --> 3,7850 3.012,86

Material: 01-01-7842  - GRANOLA TRADICIONAL, COM AVEIA FLOCOS, GÉRMEM DE TRIGO, FLOC

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 72 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

MOÍMA 764,000 6,8000 5.195,20 Sim ***

Preço Médio --> 14,1175 10.785,77

Material: 01-01-7844  - AÇUCAR MASCAVO ORGANICO EMB. 0,5 A 1 KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 204 EUGENIO STEIDEL   (6099) DA COLINIA 182,000 8,9600 1.630,72 Sim ***
Preço Médio --> 8,9600 1.630,72
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Material: 01-01-7848  - LEITE LONGA VIDA C/ BAIXO TEOR DE LACTOSE.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 5 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TIROL 200,000 2,8700 574,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,3133 662,66

Material: 01-01-7850  - FORMULA INFANTIL S/ LACTOSE P/ LACTENTES.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 6 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Aptamil sem Lactose 220,000 32,6600 7.185,20 Sim ***
Preço Médio --> 36,5133 8.032,93

Material: 01-01-7851  - FORMULA INFANTIL C/ FERRO P/ LACTENTES 400G ANTIREGURGITAÇÃO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 13 Extra Dist. de Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda   (15697) Aptamil AR 50,000 17,5700 878,50 Sim ***
Preço Médio --> 20,0900 1.004,50

Material: 01-01-7855  - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1 ENRIQ. C/ FERRO E ACIDO FOL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 19 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) GARDENI 7.750,000 1,5900 12.322,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,9560 15.159,00

Material: 01-01-7856  - CHOCOLATE EM PÓ DIET S/ ADIÇÃO DE AÇUCAR REFINADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 31 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) LOWÇUCAR 87,000 26,0000 2.262,00 Sim ***
Preço Médio --> 26,0000 2.262,00

Material: 01-01-7859  - PÓ P/ PREPARO DE PUDIM S/ LEITE 50G SABORES DIVERSOS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 38 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) NEILAR 200,000 0,4300 86,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7333 146,66
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Material: 01-01-7860  - PÓ P/ PREPARO DE PUDIM C/ LEITE SABORES DIVERSOS.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 37 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PONTALI 2.040,000 4,8200 9.832,80 Sim ***
Preço Médio --> 5,4700 11.158,80

Material: 01-01-7861  - PÓ P/ PREPARO DE PUDIM S/ LEITE, DIET, S/ AÇUCAR REFINADO 25

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 39 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) LOWÇUCAR 200,000 0,8400 168,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,6025 320,50

Material: 01-01-7862  - ALHO PICADO EM PASTA S/ SAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 40 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SS 446,000 6,9000 3.077,40 Sim ***

Preço Médio --> 12,1967 5.439,73

Material: 01-01-7863  - CRAVO DA INDIA EM PÓ 40G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 41 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SS 1.012,000 3,4000 3.440,80 Sim ***

Preço Médio --> 3,4000 3.440,80

Material: 01-01-7864  - CANELA EM PÓ 50G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 42 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 909,000 0,9900 899,91 Sim ***
Preço Médio --> 1,8150 1.649,84

Material: 01-01-7865  - ESSENCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA 30ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 44 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CEPERA 432,000 1,9800 855,36 Sim ***
Preço Médio --> 2,5233 1.090,07
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Material: 01-01-7866  - CREME DE LEITE 200G UHT HOMOGEINIZADO.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 48 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) LIDER 1.653,000 1,1000 1.818,30 Sim ***
Preço Médio --> 1,3433 2.220,47

Material: 01-01-7868  - CREME VEGETAL C/ SAL S/ LEITE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 54 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRIME 464,000 2,4900 1.155,36 Sim ***
Preço Médio --> 4,8760 2.262,46

Material: 01-01-7869  - MELADO DE CANA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 55 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DOCAL 623,000 4,4900 2.797,27 Sim ***
Preço Médio --> 6,3700 3.968,51

Material: 01-01-7873  - FEIJAO CARIOCA TIPO 1 EMB 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 63 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) MALÚ 1.700,000 3,5300 6.001,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,4083 7.494,11

Material: 01-01-7874  - AMENDOIN CRU S/ CASCA E C/ PELE TIPO 1 EMB 500G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 64 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 276,000 5,5900 1.542,84 Sim ***
Preço Médio --> 7,7383 2.135,77

Material: 01-01-7877  - ERVILHA PARTIDA EMB 500G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 68 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

DE VALOR 300,000 5,0500 1.515,00 Sim ***

Preço Médio --> 7,1975 2.159,25
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Material: 01-01-7878  - LENTILHAS EMB 500G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 69 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

DE VALOR 455,000 4,5500 2.070,25 Sim ***

Preço Médio --> 5,7867 2.632,95

Material: 01-01-7880  - UVA PASSA ESCURA S/ SEMENTE EMB 200G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 75 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

LA VIOLETERA 782,000 2,9500 2.306,90 Sim ***

Preço Médio --> 3,5475 2.774,15

Material: 01-01-7881  - FARINHA DE MULTICEREAIS (LINHAÇA, CENTEIO, GERGELIM, FIBRA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 77 EUGENIO STEIDEL   (6099) PANFACIL 1.264,000 2,9800 3.766,72 Sim ***
Preço Médio --> 2,9800 3.766,72

Material: 01-01-7882  - ABACAXI EM CALDA EMB 400G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 79 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

JOÃO E MARIA 760,000 4,7000 3.572,00 Sim ***

Preço Médio --> 5,3300 4.050,80

Material: 01-01-7883  - AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM EMB 500ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 80 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) MALAQUENZA 360,000 5,9900 2.156,40 Sim ***
Preço Médio --> 9,2380 3.325,68

Material: 01-01-7887  - BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMB. INTEGRA DUPLA DE 150G A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 91 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) ISABELA 1.240,000 5,5600 6.894,40 Sim ***
Preço Médio --> 7,2400 8.977,60
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Material: 01-01-7890  - ROSQUINHA SABOR COCO EMB. 0,2 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 94 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

LUAN 1.770,000 3,9000 6.903,00 Sim ***

Preço Médio --> 5,1350 9.088,95

Material: 01-01-7891  - ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE EMB. 0,2 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 95 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

LUAN 1.700,000 3,9000 6.630,00 Sim ***

Preço Médio --> 5,2600 8.942,00

Material: 01-01-7892  - ROSQUINHA DE POLVILHO AZEDO, SEM GLUTEN EMB. 100 A 400G.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 96 EUGENIO STEIDEL   (6099) ZAGONEL 340,000 10,5900 3.600,60 Sim ***
Preço Médio --> 10,5900 3.600,60

Material: 01-01-7893  - BISCOITO CASEIRO S/ CONSERVANTE SABOR ARARUTA EMB. 0,3 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 97 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Zamboni 1.500,000 9,4000 14.100,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,6750 14.512,50

Material: 01-01-7894  - BISCOITO CASEIRO S/ CONSERVANTES SABORES DIVERSOS (CHOCOLATE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 98 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

ZAGONEL 1.500,000 6,2000 9.300,00 Sim ***

Preço Médio --> 8,1350 12.202,50

Material: 01-01-7895  - BISCOITO DE MEL C/ GLACÊ (BCO) EMB 0,2 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 99 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

LUAN 2.700,000 3,9000 10.530,00 Sim ***

Preço Médio --> 6,3260 17.080,20
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Material: 01-01-7898  - PÃO INTEGRAL FATIADO EMBALADO E ROTULADO EMB. DE 300

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 100 EUGENIO STEIDEL   (6099) NUTRITIVA 70,000 7,1900 503,30 Sim ***
Preço Médio --> 7,1900 503,30

Material: 01-01-7905  - MACARRÃO C/ OVOS TIPO GRAVATA EMB 0,5 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 106 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) ISABELA 1.550,000 3,8800 6.014,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,8100 7.455,50

Material: 01-01-7906  - MACARRÃO C/ OVOS TIPO PENNE EMB 0,5 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 107 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRIMORI 1.500,000 2,0800 3.120,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9320 4.398,00

Material: 01-01-7907  - MACARRÃO DE ARROZ TIPO PENNE OU PARAFUSO EMB. 0,5 A 1KG 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 108 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) URBANO 50,000 3,5500 177,50 Sim ***
Preço Médio --> 4,5200 226,00

Material: 01-01-7908  - MACARRÃO INTEGRAL TIPO PENNE OU GRAVATA OU PARAFUSO EMB.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 109 EUGENIO STEIDEL   (6099) RENATA 600,000 7,5900 4.554,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,5900 4.554,00

Material: 01-01-7909  - MACARRÃO C/ OVOS TIPO ALETRIA, NINHO OU CABELO DE ANJO EMB. 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 110 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Todeschini 1.975,000 4,2000 8.295,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,4360 8.761,10
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Material: 01-01-7910  - MACARRÃO C/ OVOS TIPO LETRINHA EMB DE 0,5 A 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 111 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PRIMORI 1.700,000 2,3800 4.046,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,5120 5.970,40

Material: 01-01-7911  - CEREAL EM BARRA SABOR BRIGADEIRO DE 22 A 25G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 115 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

RITTER 2.500,000 0,5800 1.450,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,7575 1.893,75

Material: 01-01-7912  - CEREAL EM BARRA SABOR FRUTAS DE 22 A 25G S/ CHOCOLATE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 116 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

RITTER 7.000,000 0,5800 4.060,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,6020 4.214,00

Material: 01-01-7913  - CEREAL EM BARRA SABORES DIVERSO DE 22 A 25G C/ COBERTURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 117 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

RITTER 9.500,000 0,5800 5.510,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,6820 6.479,00

Material: 01-01-7918  - COXA SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADA CONGELADA EMB. 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 127 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Macedo 10.500,000 9,4800 99.540,00 Sim ***
Preço Médio --> 10,7833 113.224,65

Material: 01-01-7919  - MOELA DE FRANGO CONGELADA EMB DE 1 A 3KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 129 EUGENIO STEIDEL   (6099) DANIELI 5.080,000 3,6900 18.745,20 Sim ***
Preço Médio --> 4,8900 24.841,20
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Material: 01-01-7922  - PERNIL SUINO CONGELADO C/ OSSO E S/ PELE EMB. DE 1 A 2KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 132 CARNES E EMBUTIDOS TONHO LTDA   (15770) TONHO 10.310,000 8,3000 85.573,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,9817 102.911,33

Material: 01-01-7923  - ALMONDEGAS DE CARNE BOVINA CONGELADA EMB. DE 0,5 A 2KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 133 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Seara 5.190,000 10,4800 54.391,20 Sim ***
Preço Médio --> 12,5067 64.909,77

Material: 01-01-7925  - QUEIJO MUSSARELA RESFRIADO EMB. DE 1 A 2KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 135 EUGENIO STEIDEL   (6099) TIROL 655,000 18,2500 11.953,75 Sim ***
Preço Médio --> 19,5967 12.835,84

Material: 01-01-7926  - QUEIJO MUSSARELA RESFRIADO EMB. DE 150G.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 136 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Taio 4.790,000 2,7000 12.933,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,0160 19.236,64

Material: 01-01-7928  - APRESUNTADO FATIADO RESFRIADO EMB DE 180G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 138 EUGENIO STEIDEL   (6099) FRICASA 4.834,000 2,7500 13.293,50 Sim ***
Preço Médio --> 4,0220 19.442,35

Material: 01-01-7929  - PRESUNTO FATIADO RESFRIADO EMB. DE 1 A 3KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 282 EUGENIO STEIDEL   (6099) PEPERI 190,000 15,9500 3.030,50 Sim ***
Preço Médio --> 16,0967 3.058,37
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Material: 01-01-7930  - DUZIA DE OVOS VERMELHOS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 139 EUGENIO STEIDEL   (6099) COOPESA 5.966,000 2,8900 17.241,74 Sim ***
Preço Médio --> 3,3020 19.699,73

Material: 01-01-7931  - ABACATE MANTEIGA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 143 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 4.360,000 2,5900 11.292,40 Sim ***
Preço Médio --> 3,3960 14.806,56

Material: 01-01-7932  - BANANA PRATA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 146 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 605,000 1,2900 780,45 Sim ***
Preço Médio --> 2,1425 1.296,21

Material: 01-01-7933  - CARAMBOLA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 148 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 200,000 8,0000 1.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,9580 1.991,60

Material: 01-01-7934  - GOIABA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 149 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 200,000 4,3000 860,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,0080 1.201,60

Material: 01-01-7935  - CAQUI CAFÉ OU CHOCOLATE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 147 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 1.650,000 2,8000 4.620,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,9960 9.893,40
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Material: 01-01-7936  - MARACUJÁ AZEDO EMB. DE 1 A 5KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 155 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Ceasa 3.550,000 5,8000 20.590,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,3140 29.514,70

Material: 01-01-7940  - CEBOLA NACIONAL EMB. DE 1 A 5KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 161 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 3.286,000 1,4000 4.600,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,2540 7.406,64

Material: 01-01-7941  - ALFACE AMERICANA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 166 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Ceasa 1.432,000 1,2000 1.718,40 Sim ***
Preço Médio --> 1,7475 2.502,42

Material: 01-01-7942  - ALHO NACIONAL IN NATURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 167 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 363,000 12,5000 4.537,50 Sim ***
Preço Médio --> 15,6780 5.691,11

Material: 01-01-7943  - MELÃO AMARELO EMB DE 1 A 2KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 156 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 6.500,000 1,9700 12.805,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,4980 22.737,00

Material: 01-01-7949  - MAÇA VERMELHA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 152 EUGENIO STEIDEL   (6099)  IN NATURA 9.470,000 1,6800 15.909,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,3380 22.140,86
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Material: 01-01-7952  - PÊSSEGO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 306 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CEASA 362,000 2,9900 1.082,38 Sim ***
Preço Médio --> 3,6300 1.314,06

Material: 01-01-7956  - BETERRABA LAVADA 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 160 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 2.520,000 1,4100 3.553,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,1780 5.488,56

Material: 01-01-7968  - SUCO CONCENTRADO DE UVA (TIPO BORDO) CONCENTRADO EMB 500 M 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 119 EUGENIO STEIDEL   (6099) DA FRUTA 5.580,000 3,7800 21.092,40 Sim ***
Preço Médio --> 4,1340 23.067,72

Material: 01-01-9560  - LEITE DESNATADO LONGA VIDA, EMB C/ 01 LITRO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 172 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TIROL 784,000 1,8700 1.466,08 Sim ***
Preço Médio --> 2,2740 1.782,82

Material: 01-01-9568  - BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL 400 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 179 EUGENIO STEIDEL   (6099) TODESCHINI 425,000 2,6800 1.139,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,6900 1.568,25

Material: 01-01-9574  - FARINHA DE MILHO AMARELA, TIPO BIJU, PCT 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 183 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PASSARIN 399,000 1,3800 550,62 Sim ***
Preço Médio --> 2,0800 829,92
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Material: 01-01-9579  - BANHA PCT COM 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 185 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) FRIMESA 122,000 3,9900 486,78 Sim ***
Preço Médio --> 4,2850 522,77

Material: 01-01-9580  - CALDO DE GALINHA CXA COM 126 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 186 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) APTI 551,000 1,1500 633,65 Sim ***
Preço Médio --> 1,9620 1.081,06

Material: 01-01-9581  - CHÁ DIVERSOS SABORES CXA COM 25 SACHES CONFORME EDITAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 216 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CAPIMAR 150,000 1,5900 238,50 Sim ***
16/2013 20/03/2013 20/03/2014 187 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CAPIMAR 354,000 1,5900 562,86 Sim ***

Preço Médio --> 1,7850 631,89

Material: 01-01-9582  - FARINHA DE ROSCA TORRADA 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 188 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tres Irmaos 303,000 1,8900 572,67 Sim ***
Preço Médio --> 2,2267 674,69

Material: 01-01-9583  - MARGARINA LIGHT POTE 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 189 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) COAMO 116,000 2,9900 346,84 Sim ***
Preço Médio --> 3,3700 390,92

Material: 01-01-9584  - MASSA DE PASTEL CORTADAS EM CÍRCULOS PCT COM 400 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 190 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ROMANHA 282,000 2,9900 843,18 Sim ***
Preço Médio --> 3,3867 955,05
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Material: 01-01-9585  - MILHO PARA GALINHAS PCT COM 5KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 191 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) HONESKO 77,000 4,9900 384,23 Sim ***
Preço Médio --> 5,2900 407,33

Material: 01-01-9586  - NATA; POTE COM 300 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 193 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tirol 228,000 2,7500 627,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,8650 653,22

Material: 01-01-9587  - PIMENTA DO REINO EM PÓ 100 GRAMAS, POTE TIPO SALEIRO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 194 EUGENIO STEIDEL   (6099) INCAS 247,000 3,1500 778,05 Sim ***
Preço Médio --> 3,3000 815,10

Material: 01-01-9588  - SOPÃO PCT COM 200 GRAMAS, DIVERSOS SABORES

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 195 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) MAGGI 146,000 3,1500 459,90 Sim ***
Preço Médio --> 3,9225 572,68

Material: 01-01-9589  - SUCO CONCENTRADO, DIVERSOS SABORES FRASCO COM 500ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 196 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DA FRUTA 460,000 2,4900 1.145,40 Sim ***
Preço Médio --> 4,7575 2.188,45

Material: 01-01-9591  - SUCO EM PÓ SABOR UVA EMB. COM 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 197 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) PONTALI 290,000 3,4100 988,90 Sim ***
Preço Médio --> 4,1567 1.205,44
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Material: 01-01-9592  - TEMPERO PRONTO POTE COM 300 GRAMAS 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 198 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) CHEIRO VERDE 323,000 0,7800 251,94 Sim ***
Preço Médio --> 1,3875 448,16

Material: 01-01-9593  - SACHES DE TEMPEROS EMB. CONTENDO 12 SACHES CADA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 199 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TRISANTI 307,000 1,7900 549,53 Sim ***
Preço Médio --> 1,9700 604,79

Material: 01-01-9594  - XAROPE CONCENTRADO P/ REFRESCOS; DIVERSOS SABORES 800 ML

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 200 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Newsul 373,000 3,9000 1.454,70 Sim ***
Preço Médio --> 4,2867 1.598,94

Material: 01-01-9595  - SALAMONIACO EMBALAGEM CONTENDO 100 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 201 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 120,000 1,3900 166,80 Sim ***
Preço Médio --> 1,3900 166,80

Material: 01-01-9596  - AVEIA EM FLOCOS 250 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 203 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SENTIR BEM 202,000 1,3900 280,78 Sim ***
Preço Médio --> 2,0933 422,85

Material: 01-01-9597  - EMPANADO DE FRANGO 100 G

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 254 EUGENIO STEIDEL   (6099) PERDIGAO 355,000 0,9500 337,25 Sim ***
Preço Médio --> 0,9700 344,35
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Material: 01-01-9598  - MEIO DE ASA (TULIPA) DE FRANGO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 256 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) AVERAMA 1.330,000 6,4900 8.631,70 Sim ***
Preço Médio --> 10,2867 13.681,31

Material: 01-01-9599  - MEIO DE ASA (TULIPA) DE FRANGO TEMPERADA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 257 EUGENIO STEIDEL   (6099) AURORA 3.150,000 11,5000 36.225,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,1850 38.382,75

Material: 01-01-9600  - LINGUIÇA DE FRANGO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 260 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Aurora 475,000 9,8000 4.655,00 Sim ***
Preço Médio --> 10,9875 5.219,06

Material: 01-01-9601  - CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª RESFRIADA COM BAIXO TEOR DE GORDURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 130 CARNES E EMBUTIDOS TONHO LTDA   (15770) TONHO 3.290,000 13,8600 45.599,40 Sim ***
Preço Médio --> 16,6075 54.638,68

Material: 01-01-9602  - CARNE SUINA (PERNIL) SEM OSSO, FATIADA E TEMPERADA.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 270 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pacas 220,000 9,8000 2.156,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,6925 2.792,35

Material: 01-01-9603  - CARNE TIPO GALETO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 279 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Diplomata 1.080,000 5,5000 5.940,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,4950 7.014,60
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Material: 01-01-9604  - FILÉ DE PEIXE SEM ESPINHAS.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 281 EUGENIO STEIDEL   (6099) PEIXEMAR 580,000 12,9800 7.528,40 Sim ***
Preço Médio --> 16,6567 9.660,89

Material: 01-01-9605  - SALSICHÃO CONGELADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 234 EUGENIO STEIDEL   (6099) FRICASA 240,000 9,5900 2.301,60 Sim ***
Preço Médio --> 13,7900 3.309,60

Material: 01-01-9606  - UVA, CACHOS FIRMES

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 285 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 380,000 6,0000 2.280,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,6633 2.912,05

Material: 01-01-9607  - MIMOSA IN NATURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 289 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 1.450,000 1,9700 2.856,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,4250 3.516,25

Material: 01-01-9608  - MORANGO, BANDEJA PESANDO DE 250 A 300 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 290 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CEASA 625,000 2,7900 1.743,75 Sim ***
Preço Médio --> 3,8900 2.431,25

Material: 01-01-9609  - AGRIÃO (MAÇOS)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 303 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 50,000 2,9800 149,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,3233 166,17
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Material: 01-01-9610  - MANJERICÃO EM FLOCOS, PACOTES DE 10 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 304 EUGENIO STEIDEL   (6099) INCAS 410,000 1,5900 651,90 Sim ***
Preço Médio --> 3,5267 1.445,95

Material: 01-01-9611  - MANGERONA EM FLOCOS, EMBALAGENS PLASTICAS DE 10 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 210 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 115,000 0,9800 112,70 Sim ***
Preço Médio --> 1,9233 221,18

Material: 01-01-9612  - OREGANO, PACOTES DE 10 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 43 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SS 733,000 0,3600 263,88 Sim ***

Preço Médio --> 1,1350 831,96

Material: 01-01-9615  - FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO, TIPO POLENTINA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 25 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) FLOCARINA 1.832,000 1,4100 2.583,12 Sim ***
Preço Médio --> 2,2120 4.052,38

Material: 01-01-9616  - ADOÇANTE LÍQUIDO COMPOSTO 100% EDUCOLRANTE NATURAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 125 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) SO ESTEVIA 117,000 6,7300 787,41 Sim ***
Preço Médio --> 9,6150 1.124,96

Material: 01-01-9617  - BANANA COMUM

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 145 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 20.310,000 0,9700 19.700,70 Sim ***
Preço Médio --> 1,1980 24.331,38
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Material: 01-01-9618  - LEITE DE SOJA LONGA VIDA 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 10 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SOY SUCO 760,000 1,9900 1.512,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,7480 2.088,48

Material: 01-01-9619  - CHOCOLATE EM PÓ, SEM ADIÇÃO LEITE DE VACA E SEUS DERIVADOS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 32 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) APTI 1.104,000 8,9900 9.924,96 Sim ***
Preço Médio --> 18,3000 20.203,20

Material: 01-01-9621  - GELATINA, SABORES DIVERSOS EM KG.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 35 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

SUSTENTARE 1.466,000 4,6600 6.831,56 Sim ***

Preço Médio --> 5,6280 8.250,65

Material: 01-01-9622  - GELATINA DIET, PACOTES/CAIXAS DE 12 GRAMAS DE PÓ.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 36 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) LOWÇUCAR 258,000 0,6500 167,70 Sim ***
Preço Médio --> 1,2433 320,77

Material: 01-01-9625  - FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR, EMBALAGENS DE 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 71 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SAO BRAZ 810,000 6,2900 5.094,90 Sim ***
Preço Médio --> 6,7450 5.463,45

Material: 01-01-9626  - ADOÇANTE EM PÓ PARA FORNO E FOGÃO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 206 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) LOWÇUCAR 27,000 7,0100 189,27 Sim ***
Preço Médio --> 8,0000 216,00
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Material: 01-01-9627  - BALAS SORTIDAS - MASTIGÁVEIS - VÁRIOS SABORES PCT 200 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 207 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TOFANNO 1.009,000 1,5500 1.563,95 Sim ***
Preço Médio --> 2,0420 2.060,38

Material: 01-01-9628  - BANHA PCT COM 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 208 EUGENIO STEIDEL   (6099) PAMPLONA 97,000 2,2900 222,13 Sim ***
Preço Médio --> 3,4600 335,62

Material: 01-01-9629  - BOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 211 EUGENIO STEIDEL   (6099) NUTRITIVA 730,000 10,4000 7.592,00 Sim ***
Preço Médio --> 11,2000 8.176,00

Material: 01-01-9630  - BOMBOM (TIPO OURO BRANCO)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 212 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) OURO BRANCO 760,000 0,4900 372,40 Sim ***
Preço Médio --> 6,8000 5.168,00

Material: 01-01-9631  - BOMBOM (TIPO SONHO DE VALSA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 213 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SONHO VALSA 760,000 0,4900 372,40 Sim ***
Preço Médio --> 6,1575 4.679,70

Material: 01-01-9632  - SALGADINHO DE MILHO ASSADO (TIPO FANDANGOS)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 217 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PIPOTECA 132,000 1,1900 157,08 Sim ***
Preço Médio --> 1,5850 209,22
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Material: 01-01-9633  - CREME DE LEITE UHT HOMOGEINIZADO LIGHT 200 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 218 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) LIDER 123,000 1,1000 135,30 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 189,42

Material: 01-01-9635  - DOCE DE FRUTAS DIET 450 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 220 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DELAKASA 27,000 7,9900 215,73 Sim ***
Preço Médio --> 9,9850 269,60

Material: 01-01-9636  - COXA COM SOBRECOXA TEMPERADO PARA ASSAR NO ESPETO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 253 EUGENIO STEIDEL   (6099) AURORA 1.046,000 4,9900 5.219,54 Sim ***
Preço Médio --> 6,0625 6.341,38

Material: 01-01-9638  - MAÇO DE CEBOLINHA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 225 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 399,000 1,5900 634,41 Sim ***
Preço Médio --> 2,0400 813,96

Material: 01-01-9639  - MAÇO DE SALSINHA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 226 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 339,000 1,5900 539,01 Sim ***
Preço Médio --> 2,0400 691,56

Material: 01-01-9640  - PAÇOCA DE AMENDOIM 20 GRAMAS CADA UNIDADE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 227 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) KUKY 330,000 0,1400 46,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,2200 72,60
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Material: 01-01-9641  - BOLO TIPO PANETONE 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 229 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tres Irmaos 88,000 2,9900 263,12 Sim ***
Preço Médio --> 4,6350 407,88

Material: 01-01-9642  - PERNIL SUÍNO SEM OSSO FATIADO E TEMPERADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 230 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pacas 2.330,000 8,9900 20.946,70 Sim ***
Preço Médio --> 12,3325 28.734,73

Material: 01-01-9643  - PREPARO PRONTO PARA BOLO DIET 300 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 231 EUGENIO STEIDEL   (6099) RENATA 132,000 2,6800 353,76 Sim ***
Preço Médio --> 2,6800 353,76

Material: 01-01-9644  - REFRIGERANTE DIET 2 LITROS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 233 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CINI 153,000 2,5700 393,21 Sim ***
Preço Médio --> 3,2200 492,66

Material: 01-01-9645  - SORVETE POTE 200ML, NOS SABORES DE MORANGO E CHOCOLATE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 235 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Chocobom 235,000 1,1000 258,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,9450 457,08

Material: 01-01-9646  - SUCO DE SOJA TIPO ADES

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 236 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SOY SUCO 1.320,000 2,0900 2.758,80 Sim ***
Preço Médio --> 2,6475 3.494,70
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Material: 01-01-9647  - SUSPIRO PACOTE 120 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 237 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SANTA CLARA 397,000 1,8900 750,33 Sim ***
Preço Médio --> 1,8900 750,33

Material: 01-01-9648  - TORRÃO DE AMENDOIM EMBALADO INDIVIDUALMENTE 50 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 238 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) ARCOR 330,000 0,3900 128,70 Sim ***
Preço Médio --> 0,9400 310,20

Material: 01-01-9649  - BOLACHA RECHEADA - TIPO TORTINHA PCT 160 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 239 EUGENIO STEIDEL   (6099) PARATI 397,000 1,1800 468,46 Sim ***
Preço Médio --> 1,3567 538,61

Material: 01-01-9650  - BOLACHA RECHEADA SABOR CHOCOLATE E MORANGO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 240 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PARATI 397,000 0,9900 393,03 Sim ***
Preço Médio --> 1,2900 512,13

Material: 01-01-9651  - BARRA DE CHOCOLATE AO LEITE 170 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 241 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) NESTLE 199,000 3,6500 726,35 Sim ***
Preço Médio --> 3,8350 763,17

Material: 01-01-9652  - PIPOCA DOCE EMBALAGENS 55 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 242 EUGENIO STEIDEL   (6099) CARAMBITOS 27,000 0,5900 15,93 Sim ***
Preço Médio --> 0,6400 17,28
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Material: 01-01-9653  - CONDIMENTOS EM PÓ 10 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 243 EUGENIO STEIDEL   (6099) HORTASABOR 53,000 1,8900 100,17 Sim ***
Preço Médio --> 1,8900 100,17

Material: 01-01-9654  - AÇUCAR COLORIDO 40 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 244 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 182,000 0,8900 161,98 Sim ***
Preço Médio --> 1,8933 344,58

Material: 01-01-9655  - CHUMBINHO DE PRATA 40 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 245 EUGENIO STEIDEL   (6099) HORTASABOR 125,000 0,9800 122,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,7867 223,34

Material: 01-01-9656  - ANILINA COLORIDA - NAS CORES VERDE, AMARELO E VERMELHO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 246 EUGENIO STEIDEL   (6099) ARCOLOR 90,000 1,8900 170,10 Sim ***
Preço Médio --> 4,9400 444,60

Material: 01-01-9657  - PIRULITO PCT COM 400 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 247 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) TOFFANO 27,000 1,9500 52,65 Sim ***
Preço Médio --> 1,9500 52,65

Material: 01-01-9659  - CEREAL INFANTIL, C/ VITAMINAS, SAIS MINERAIS  (TIPO MUCILON)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 250 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) NUTRIMENTAL 87,000 2,8500 247,95 Sim ***
Preço Médio --> 4,4050 383,24
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Material: 01-01-9660  - CEREAL INT., VITAMINAS, FERRO, AVEIA E CEVADA (TIPO NESTON)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 308 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) NUTRIMENTAL 92,000 2,8500 262,20 Sim ***
Preço Médio --> 4,4150 406,18

Material: 01-01-9661  - IOGURTE LIGHT COM POLPA DE FRUTAS (MORANGO E COCO)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 251 EUGENIO STEIDEL   (6099) PIA 186,000 2,9800 554,28 Sim ***
16/2013 20/03/2013 20/03/2014 140 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Novo Rumo 4.703,000 2,4900 11.710,47 Sim ***

Preço Médio --> 3,0800 14.485,24

Material: 01-01-9796  - CUQUE DIVERSOS SABORES (ABACAXI, BANANA, FAROFA)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 219 EUGENIO STEIDEL   (6099) NUTRITIVA 1.093,000 9,4000 10.274,20 Sim ***
Preço Médio --> 12,1000 13.225,30

Material: 01-01-9798  - CARNE DE GADO (MÚSCULO)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 267 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 330,000 8,8000 2.904,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,9350 3.278,55

Material: 01-01-9799  - CARNE DE GADO (ACÉM)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 278 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 590,000 7,9000 4.661,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,4680 5.586,12

Material: 01-01-9800  - FEIJÃO DE COR EMB 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 291 EUGENIO STEIDEL   (6099) REI DA MESA 160,000 4,5900 734,40 Sim ***
Preço Médio --> 5,0400 806,40



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 44/171

Comprou

Material: 01-01-9801  - LIMÃO TAMANHO COMERCIAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 292 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 425,000 2,8900 1.228,25 Sim ***
Preço Médio --> 3,2775 1.392,94

Material: 01-01-9802  - BATATA SALSA - IN NATURA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 296 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 242,000 3,4800 842,16 Sim ***
Preço Médio --> 3,6567 884,92

Material: 01-01-9803  - BOLACHA TIPO MARIA, EMB 400 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 310 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DIANA 300,000 1,6400 492,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,3200 696,00

Material: 01-01-9804  - BOLACHA SORTIDAS EMBALAGENS CONTENDO 400GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 311 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PRODASA 160,000 1,8900 302,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,4133 386,13

Material: 01-01-9805  - BOLACHA TIPO ÁGUA E SAL 400GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 312 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) DIANA 160,000 1,6400 262,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,3950 383,20

Material: 01-01-9806  - COCO RALADO PCT 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 314 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) COCO BOM 110,000 1,3500 148,50 Sim ***
Preço Médio --> 8,1750 899,25
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Material: 01-01-9807  - CHOCOLATE GRANULADO PCT 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 315 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DORI 160,000 4,1500 664,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,0425 1.126,80

Material: 01-01-9808  - POLIVILHO DOCE PCT 1KG

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 319 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PRATA 95,000 3,4900 331,55 Sim ***
Preço Médio --> 3,5433 336,61

Material: 01-01-9809  - QUEIJO RALADO PCT 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 320 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SELETI 100,000 8,9900 899,00 Sim ***
Preço Médio --> 13,9200 1.392,00

Material: 01-01-9810  - SUPER LIGA PARA SORVETE 100GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 322 EUGENIO STEIDEL   (6099) SELECTA 85,000 2,3900 203,15 Sim ***
Preço Médio --> 2,4200 205,70

Material: 01-01-9811  - PÓ SABORIZANTE DE SORVETE POTE 100GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 323 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SELECTA 55,000 1,8900 103,95 Sim ***
Preço Médio --> 2,1200 116,60

Material: 01-01-9812  - MORTADELA EM PEÇA DE APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 283 EUGENIO STEIDEL   (6099) PEPERI 250,000 2,4800 620,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,2567 1.564,18
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Material: 01-01-9813  - PARES DE LÂMINAS 09 FUROS COM ESPESSURA DE 3/4 AR1

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 3 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) METISA 45,000 840,0000 37.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 900,0000 40.500,00

Material: 01-02-0064  - FARINHA DE MILHO BRANCA TIPO BIJÚ

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 26 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) D. Pedro 1.750,000 2,9000 5.075,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9133 5.098,27

Material: 01-03-0032  - CABO DE REDE CAT. 6 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 41 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 2.600,000 0,6000 1.560,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7380 1.918,80

Material: 01-04-0116  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 519 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 48 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 3,000 9,5000 28,50 Sim ***
Preço Médio --> 10,1333 30,40

Material: 01-04-5023  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PC2/255 TECFIL

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 89 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) man 16,000 7,0000 112,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,3967 118,35

Material: 01-04-5078  - LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 20 W

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 108 ELETRICA TF LTDA.   (10227) G-LIGHT 1,000 7,5000 7,50 Sim ***
Preço Médio --> 8,7567 8,76
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Material: 01-04-5128  - REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 32 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 155 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Viqua 20,000 9,3300 186,60 Sim ***
Preço Médio --> 11,2150 224,30

Material: 01-04-5213  - MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 126 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 0,5600 112,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,6400 128,00

Material: 01-04-5351  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 562 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 50 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) WEGA 8,000 7,9000 63,20 Sim ***
Preço Médio --> 8,0667 64,53

Material: 01-04-5356  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 339 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 54 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 11,000 19,0000 209,00 Sim ***
Preço Médio --> 20,9300 230,23

Material: 01-04-5371  - TUBO DE DESCARGA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 184 A A DE AZEVEDO ME   (15791) METASUL 20,000 4,5000 90,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,1075 102,15

Material: 01-04-5417  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 962 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 56 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 13,000 12,3000 159,90 Sim ***
Preço Médio --> 13,0600 169,78



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 48/171

Comprou

Material: 01-04-5461  - BAUNILHA 40 GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 209 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) INCAS 123,000 1,0300 126,69 Sim ***
Preço Médio --> 1,6067 197,62

Material: 01-04-5507  - PNEU 185/65 R 14, NOVO.

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 42 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Multihawk 16,000 190,0000 3.040,00 Sim ***
Preço Médio --> 195,6667 3.130,67

Material: 01-05-0095  - PREGO 12X12

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 140 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

25,000 7,3300 183,25 Sim ***

Preço Médio --> 8,0750 201,88

Material: 01-05-0096  - PREGO 15 X 21

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 141 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Gerdal 50,000 6,6800 334,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,9633 348,17

Material: 01-05-0105  - PREGO DE AÇO 15 X 15

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 144 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

10,000 3,6000 36,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,8667 38,67

Material: 01-06-0007  - MEIO FIO DE CONCRETO

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 20 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 1,000 11,8000 11,80 Sim ***
Preço Médio --> 13,9000 13,90
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Material: 01-06-0010  - RIPA DE PINHO DE 1ª 1x2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 266 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zandonia 1.000,000 1,4000 1.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,6450 1.645,00

Material: 01-06-0023  - CAL VIRGEM, SACO C/ 20 KG

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 53 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

300,000 6,3300 1.899,00 Sim ***

Preço Médio --> 6,7650 2.029,50

Material: 01-06-0036  - ENGATE FLEXÍVEL 30 CM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 75 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ALUMASA 20,000 1,2000 24,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5060 30,12

Material: 01-06-0086  - TE ESGOTO 50MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 164 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 2,1000 63,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,2150 66,45

Material: 01-06-0099  - BRITA N.º 01 -  LIMPA

8/2013 18/02/2013 18/02/2014 7 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) HOBI 150,000 35,0000 5.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,0000 5.250,00

Material: 01-06-0112  - CURVA ELETRODUTO 180º 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 62 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) UNIÃO 30,000 0,6000 18,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6600 19,80
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Material: 01-06-0117  - FIO PARALELO 2 X 2,5 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 85 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 625,000 1,0500 656,25 Sim ***
Preço Médio --> 1,3533 845,81

Material: 01-06-0118  - FIO RIGIDO 10MM AZUL

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 127 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Wireflex 1,000 3,1600 3,16 Sim ***
Preço Médio --> 3,6767 3,68

Material: 01-06-0119  - FIO RIGIDO 10MM PRETO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 128 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Wireflex 1,000 3,1600 3,16 Sim ***
Preço Médio --> 3,6767 3,68

Material: 01-06-0142  - AREIA

12/2013 12/03/2013 12/03/2014 1 SCHUMACHER AREIAS E ARGAMASSAS LTDA.   (11619) 400,000 35,0000 14.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,0000 14.000,00

Material: 01-06-0157  - BRITA Nº 2 - LIMPA

8/2013 18/02/2013 18/02/2014 8 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) HOBI 50,000 35,0000 1.750,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,0000 1.750,00

Material: 01-06-0184  - LUVA SOLDAVEL 20 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 118 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 30,000 0,1600 4,80 Sim ***
Preço Médio --> 0,1725 5,18
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Material: 01-06-0187  - FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA COSTAL 3,0 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 246 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 200,000 0,5100 102,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5467 109,34

Material: 01-06-0235  - DISJUNTOR COM 25 AMP

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 67 A A DE AZEVEDO ME   (15791) ALUMBRA 100,000 3,8000 380,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,1300 613,00

Material: 01-06-0242  - PRESILHA PARA HASTE TERRA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 147 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) INCESA 30,000 1,9500 58,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,7325 81,98

Material: 01-06-0257  - MASSA. PRONTA COM 20KG 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 25 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

CERTA 1,000 8,2500 8,25 Sim ***

Preço Médio --> 8,2600 8,26

Material: 01-06-0270  - FORRO DE PINUS DE 1ª, TIPO MACHO E FÊMEA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 271 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zandonia 250,000 7,9000 1.975,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,9000 1.975,00

Material: 01-07-0003  - VEDANTE 1/2

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 115 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DURIN 1,000 0,3600 0,36 Sim ***

Preço Médio --> 0,3600 0,36
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Material: 01-07-0015  - CAL PARA PINTURA COM 8KG

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 52 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 3,3900 339,00 Sim ***

Preço Médio --> 4,2850 428,50

Material: 01-07-0044  - TOMADA EXTERNA 3 P 20 AMPERES

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 87 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 50,000 2,7200 136,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,7200 136,00

Material: 01-07-0054  - DISJUNTOR MONOFASICO 40 AMP.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 69 A A DE AZEVEDO ME   (15791) ALUMBRA 100,000 3,8000 380,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,5200 852,00

Material: 01-07-0075  - ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 1 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) KONESUL 120,000 6,3750 765,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,9104 829,25

Material: 01-07-0176  - REATOR VAPOR DE SODIO 70 W - 220 V. Afp - USO EXTERNO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 28 ARMANDO LUCCA   (12102) TAKT 2.400,000 34,3500 82.440,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,3667 84.880,08

Material: 01-07-0177  - REATOR VAPOR DE SODIO 150 W - 220 V. Afp - USO EXTERNO, PADR

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 27 PAULO CESAR DOS SANTOS COMÉRCIO   (15771) TAKTGTN 300,000 43,1600 12.948,00 Sim ***
Preço Médio --> 46,1183 13.835,49
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Material: 01-07-0178  - REATOR VAPOR DE SÓDIO 250 W - 220 V. Afp - USO EXTERNO, PADR

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 29 PAULO CESAR DOS SANTOS COMÉRCIO   (15771) TAKTGTN 240,000 55,2000 13.248,00 Sim ***
Preço Médio --> 58,4389 14.025,34

Material: 01-07-0186  - RELE FOTOELETRICO NF 5A, 220 V. - 1.000 W., PADRÃO CELESC

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 31 ARMANDO LUCCA   (12102) TAKT 3.600,000 9,9500 35.820,00 Sim ***
Preço Médio --> 10,7796 38.806,56

Material: 01-07-0190  - FITA ISOLANTE 19MM X 20 METROS

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 16 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) G-20 240,000 2,2300 535,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,3702 568,85

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 88 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) G20 200,000 2,3400 468,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,7180 543,60

Material: 01-07-0195  - BRAÇO PARA LUMINÁRIA ESPECIAL 3M.X48MM - PADRÃO CELESC

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 4 PAULO CESAR DOS SANTOS COMÉRCIO   (15771) TAKTGTN 120,000 54,9167 6.590,00 Sim ***
Preço Médio --> 55,3056 6.636,67

Material: 01-07-0196  - ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 76X80

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 17 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) GERMER 480,000 2,5700 1.233,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,7333 1.311,98

Material: 01-07-0198  - ALÇA PRÉ FORMADA CA/CAA 4 AWG

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 34 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) PLP 120,000 1,5300 183,60 Sim ***
Preço Médio --> 1,7900 214,80
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Material: 01-07-0202  - CONECTOR AMPACTINHO TIPO II

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 11 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) WORK W -2 600,000 1,9000 1.140,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,9367 1.162,02

Material: 01-07-0203  - CONECTOR AMPACTINHO TIPO III

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 12 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) WORK W-3 600,000 1,2000 720,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,2478 748,68

Material: 01-07-0205  - PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X250MM

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 26 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) ROMAGNOLE 1.200,000 3,6600 4.392,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,8167 4.580,04

Material: 01-07-0206  - PARAFUSO CABECA QUADRADA 16X300MM

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 33 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) ROMAGNOLE 120,000 4,2200 506,40 Sim ***
Preço Médio --> 4,3261 519,13

Material: 01-07-0207  - RECEPTÁCULO DE PORCELANA E-27

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 30 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) DECORLUX 360,000 0,8800 316,80 Sim ***
Preço Médio --> 0,9911 356,80

Material: 01-07-0219  - ALÇA PRÉ-FORMADA CA 2 AWG.

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 35 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) PLP 120,000 2,5100 301,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,7900 334,80
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Material: 01-07-0221  - POSTE CONCRETO DT 10/150 DAN.

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 24 JOIARTE ART. DE CIM. IND. E COM. LTDA   (15772) JOIARTE 60,000 407,5000 24.450,00 Sim ***
Preço Médio --> 415,8333 24.950,00

Material: 01-07-0222  - POSTE CONCRETO DT 10/300 DAN.

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 25 SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA- ME   (12107) Indaial 12,000 669,5000 8.034,00 Sim ***
Preço Médio --> 734,8156 8.817,79

Material: 01-07-8078  - ABRAÇADEIRA P/ ELETRODUTO PVC 3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 6 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Maxidutos 30,000 0,6000 18,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7000 21,00

Material: 01-07-8080  - ADAPTADOR DE TOMADA 2P + T.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 15 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 60,000 3,7700 226,20 Sim ***
Preço Médio --> 5,5375 332,25

Material: 01-07-8081  - BOCAL PORCLENA P/ GLOBO.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 26 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) G20 10,000 1,5000 15,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,6467 16,47

Material: 01-07-8082  - CONECTOR RJ 45.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 59 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) FOXLUX 150,000 0,3500 52,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,4525 67,88
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Material: 01-07-8083  - TAMPA CEGA CONDULETE 3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 159 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) IMPOL 35,000 1,4800 51,80 Sim ***
Preço Médio --> 1,7733 62,07

Material: 01-07-8084  - TAMPA P/ CAIXA TOP TOM. HORIZONTAL.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 160 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) IMPOL 25,000 1,4800 37,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,2500 56,25

Material: 01-07-8085  - TAMPA P/ CAIXA TOP. VERTICAL

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 161 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) IMPOL 20,000 1,4800 29,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,5667 51,33

Material: 01-07-8086  - TOMADA 2P + T 20A.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 176 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 30,000 2,7200 81,60 Sim ***
Preço Médio --> 3,9900 119,70

Material: 01-07-8087  - TOMADA SOBREPOR P/ TELEFONE 4P+RJ11

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 178 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 500,000 2,1500 1.075,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9125 1.456,25

Material: 01-07-8089  - ARRUELA QUADRADA LISA PARAFUSO D18X38X38X3 MM

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 2 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) ROMAGNOLE 1.200,000 0,3500 420,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,3550 426,00
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Material: 01-07-8146  - BASE PARA RELE FOTOELETRONICO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 3 D MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA   (12965)

EXATRON 1.200,000 5,5000 6.600,00 Sim ***

Preço Médio --> 5,5917 6.710,04

Material: 01-07-8147  - BRAÇO PARA LUMINARIA PUBLICA 1MT X 25,4MM

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 5 D MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA   (12965)

MILANO 360,000 11,1111 4.000,00 Sim ***

Preço Médio --> 12,6722 4.561,99

Material: 01-07-8148  - QUILOS DE CABO ALUMINIO NU CA 2 AWG

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 6 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) PHELPS 360,000 17,3611 6.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,6620 6.358,32

Material: 01-07-8149  - QUILOS DE CABO DE ALUMINIO NU CAA 4 AWG

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 7 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) PHELPS 360,000 14,9200 5.371,20 Sim ***
Preço Médio --> 18,7696 6.757,06

Material: 01-07-8150  - CARTUCHO METALICO VERMELHO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 8 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) AMP 1.200,000 0,9800 1.176,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,0867 1.304,04

Material: 01-07-8151  - CONECTOR AMPATICNHO TIPO A

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 9 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) WORK W-A 600,000 2,4167 1.450,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,4456 1.467,36
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Material: 01-07-8152  - CONECTOR AMAPCTINHO TIPO B

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 10 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) WORK W-B 600,000 2,4167 1.450,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,4456 1.467,36

Material: 01-07-8153  - CONECTOR PERFURANTE 4- 35/1.5- 10 MM (PIERCING)

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 13 LÝSING - Com. Atac. de Materiais Elétrico LTDA.   (15776) INTELLI 1.200,000 2,4500 2.940,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,6289 3.154,68

Material: 01-07-8154  - LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W, 220 V E- 27

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 18 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) OSRAM 6.000,000 8,0417 48.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,5417 51.250,20

Material: 01-07-8155  - LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W ,220V- E-

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 19 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) OSRAM 600,000 10,9900 6.594,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,0900 7.254,00

Material: 01-07-8156  - LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W, 220V E-40

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 20 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) OSRAM 600,000 11,9900 7.194,00 Sim ***
Preço Médio --> 15,0200 9.012,00

Material: 01-07-8157  - LAMPADA VAPOR METALICO 150W.

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 21 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) AVANT 360,000 16,0000 5.760,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,3500 6.246,00
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Material: 01-07-8158  - LUMINARIA FECHADA PADRAO CELESC E-27 70W

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 22 PAULO CESAR DOS SANTOS COMÉRCIO   (15771) TAKTGTN 360,000 46,7200 16.819,20 Sim ***
Preço Médio --> 48,0503 17.298,11

Material: 01-07-8159  - LUMINAIA FECHADA PADRAO CELESC E-40 250 400W

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 23 ARMANDO LUCCA   (12102) TAKT 120,000 68,9000 8.268,00 Sim ***
Preço Médio --> 70,5292 8.463,50

Material: 01-07-8160  - LAMPADA VAPOR SODIO 400W, 220V -E- 40

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 32 LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA. - EPP   (12105) EMPALUX 180,000 16,9500 3.051,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,7933 3.202,79

Material: 01-07-8164  - LUMINARIA DECORATIVA URBANA ESPECIAL 3M/48MM

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 36 SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA- ME   (12107) Tecnowatt Heka 100,000 382,0000 38.200,00 Sim ***
Preço Médio --> 396,3750 39.637,50

Material: 01-07-8165  - CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS PEÇAS DE LIGA DE ALUMINIO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 37 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) REEME-ZE.266 100,000 212,5000 21.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 264,9375 26.493,75

Material: 01-07-8166  - LUMINARIA PUBLICA CORPO ALUMINIO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 38 SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA- ME   (12107) Tecnowatt Alpha 100,000 142,5000 14.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 145,4667 14.546,67
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Material: 01-07-8167  - LUMINARIA PUBLICA PARA AVENIDA

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 39 OPTO Comercial de Sinalização Ltda   (15773) OPTO 100,000 1.028,0000 102.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.035,5000 103.550,00

Material: 01-08-0155  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 565

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 62 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) WEGA 2,000 8,2000 16,40 Sim ***
Preço Médio --> 8,9250 17,85

Material: 01-08-0162  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 280 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 53 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 25,000 18,7000 467,50 Sim ***
Preço Médio --> 19,1000 477,50

Material: 01-08-0272  - FILTRO DE AR AP 9834

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 29 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 10,000 29,5000 295,00 Sim ***
Preço Médio --> 33,3750 333,75

Material: 01-08-0289  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD 964 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 84 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 12,000 12,5100 150,12 Sim ***
Preço Médio --> 13,1067 157,28

Material: 01-08-0290  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 161 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 87 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 12,000 2,5000 30,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,5400 30,48
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Material: 01-08-0347  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 744

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 91 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 8,000 13,4600 107,68 Sim ***
Preço Médio --> 14,7867 118,29

Material: 01-08-0417  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E215B

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 1 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) ECOPLAM 6,000 820,0000 4.920,00 Sim ***
Preço Médio --> 960,0000 5.760,00

Material: 01-08-0418  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMAT

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 2 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) FORTRACTOR 6,000 390,0000 2.340,00 Sim ***
Preço Médio --> 407,6667 2.446,00

Material: 01-08-0421  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA DIANTEIRA DA RETRO NEW HOLLAND 

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 6 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) ECOPLAM 10,000 326,0000 3.260,00 Sim ***
Preço Médio --> 330,6667 3.306,67

Material: 01-08-0422  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA TRASEIRA COM PARAFUSOS DA RETRO

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 7 ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
(6015)

TBM 10,000 170,8000 1.708,00 Sim ***

Preço Médio --> 245,2667 2.452,67

Material: 01-08-0423  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA DIANTEIRA DA RETRO RANDON RK 40

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 8 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) ECOPLAM 1,000 478,0000 478,00 Sim ***
Preço Médio --> 541,3333 541,33
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Material: 01-08-0424  - CONJUNTO DE DENTES DA CONCHA TRASEIRA DA RETRO RANDON RK 406

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 9 ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
(6015)

ECOPLAN 10,000 270,8400 2.708,40 Sim ***

Preço Médio --> 336,6133 3.366,13

Material: 01-10-0005  - ÓLEO LUBRIFICANTE ATF 50, NIVEL DE DESEMPENHO TIPO A

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 6 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) AGECOM 10,000 161,5000 1.615,00 Sim ***
Preço Médio --> 163,2667 1.632,67

Material: 01-10-0072  - FILTRO DE AR ARL 6095

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 46 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 5,000 9,9000 49,50 Sim ***
Preço Médio --> 10,2667 51,33

Material: 01-10-0073  - FILTRO DE AR ARS 1013

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 31 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) XANFIL 9,000 25,0000 225,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,6400 230,76

Material: 01-10-0083  - FILTRO DE AR TR 78-0522 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 21 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 3,000 50,8000 152,40 Sim ***
Preço Médio --> 53,9450 161,84

Material: 01-10-0092  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL TC 845.

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 86 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) TURBO 6,000 24,6000 147,60 Sim ***
Preço Médio --> 24,7333 148,40
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Material: 01-10-0093  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 75

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 82 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 36,000 22,2500 801,00 Sim ***
Preço Médio --> 23,0833 831,00

Material: 01-10-0096  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 156

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 51 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) ORIGINAL FILTER 10,000 32,0000 320,00 Sim ***
Preço Médio --> 33,0000 330,00

Material: 01-10-0097  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 283

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 52 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) WEGA 39,000 33,0000 1.287,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,3333 1.378,00

Material: 01-10-0117  - OLEO LUBRIFICANTE ISSO VG 46

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 8 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) AGECOM 20,000 127,5000 2.550,00 Sim ***
Preço Médio --> 131,4333 2.628,67

Material: 01-10-0124  - FILTRO LUBRIFICANTE 16007

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 55 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) baldwin 2,000 39,0000 78,00 Sim ***
Preço Médio --> 40,1667 80,33

Material: 01-10-0130  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 491

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 88 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 4,000 27,0000 108,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,8360 111,34
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Material: 01-10-9328  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 30

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 3 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) AGECOM 20,000 107,8000 2.156,00 Sim ***
Preço Médio --> 114,6550 2.293,10

Material: 01-10-9511  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 84273550 NH E215B

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 92 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 8,000 36,9000 295,20 Sim ***
Preço Médio --> 36,9500 295,60

Material: 01-10-9519  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL 5

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 2 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) PETROBRAS 10,000 134,9000 1.349,00 Sim ***
Preço Médio --> 142,8200 1.428,20

Material: 01-10-9520  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 80W

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 4 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) AGECOM 5,000 132,0000 660,00 Sim ***
Preço Médio --> 133,9333 669,67

Material: 01-10-9521  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 10W30 WB101 ORIGINAL VOLVO

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 5 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) PETRONAS 10,000 167,5000 1.675,00 Sim ***
Preço Médio --> 176,4333 1.764,33

Material: 01-10-9522  - OLEO LUBRIFICANTE ISO VG 68

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 7 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.   (9977) 80,000 100,8000 8.064,00 Sim ***
Preço Médio --> 101,3667 8.109,34
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Material: 01-10-9523  - FLUIDO DE FREIO DOT4

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 9 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) ORIGINAL 1,000 210,0000 210,00 Sim ***
Preço Médio --> 238,3333 238,33

Material: 01-10-9524  - GRAXA NLGI 2  180 KG

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 10 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) KARTER 3,000 1.350,0000 4.050,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.393,3333 4.180,00

Material: 01-10-9525  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 30 2 TEMPOS

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 11 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) PETROBRAS 1,000 99,8400 99,84 Sim ***
Preço Médio --> 116,5000 116,50

Material: 01-10-9526  - OLEO LUBRIFICANTE ATF WB 102 ORIGINAL VOLVO

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 12 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.   (9977) 10,000 182,0000 1.820,00 Sim ***
Preço Médio --> 183,0000 1.830,00

Material: 01-10-9528  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W30 MOTOR DIESEL

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 14 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) PETRONAS 10,000 322,0000 3.220,00 Sim ***
Preço Médio --> 322,0000 3.220,00

Material: 01-10-9529  - OLEO LUBRIFICANTE ISO VG 220

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 15 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.   (9977) 2,000 1.460,0000 2.920,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.518,3333 3.036,67



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 66/171

Comprou

Material: 01-10-9530  - OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W40 SL

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 16 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) PETRONAS 6,000 430,0000 2.580,00 Sim ***
Preço Médio --> 433,3667 2.600,20

Material: 01-10-9531  - FILTRO DE AR ARS 8889

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 27 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) MEGAFIL 6,000 29,0000 174,00 Sim ***
Preço Médio --> 32,6500 195,90

Material: 01-10-9532  - FILTRO DE AR ARS 3003 ( VOLARE A6)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 30 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) TECFIL 12,000 27,5000 330,00 Sim ***
Preço Médio --> 30,4200 365,04

Material: 01-10-9533  - FILTRO DE AR ARS 5137

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 32 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) MEGAFIL 3,000 36,0000 108,00 Sim ***
Preço Médio --> 36,5600 109,68

Material: 01-10-9534  - FILTRO DE AR XL 2123/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 33 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 31,0000 310,00 Sim ***
Preço Médio --> 32,7250 327,25

Material: 01-10-9535  - FILTRO DE AR XS 123/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 34 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) XANFIL 5,000 16,4500 82,25 Sim ***
Preço Médio --> 23,0625 115,31
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Material: 01-10-9536  - FILTRO DE AR 11110022 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 35 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 4,000 116,9000 467,60 Sim ***
Preço Médio --> 129,2250 516,90

Material: 01-10-9537  - FILTRO DE AR 11110023 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 36 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) TURBO 4,000 69,5000 278,00 Sim ***
Preço Médio --> 70,6000 282,40

Material: 01-10-9538  - FILTRO DE AR 11172907 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 37 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) baldwin 4,000 13,1000 52,40 Sim ***
Preço Médio --> 13,8540 55,42

Material: 01-10-9539  - FILTRO DE AR2N149601BD (FIESTA/KA)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 38 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) baldwin 6,000 12,0000 72,00 Sim ***
Preço Médio --> 14,4750 86,85

Material: 01-10-9540  - FILTRO DE AR CA 10894 PU

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 39 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) XANFIL 20,000 75,0000 1.500,00 Sim ***
Preço Médio --> 79,2500 1.585,00

Material: 01-10-9541  - FILTRO DE AR LX 935

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 41 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 3,000 31,2000 93,60 Sim ***
Preço Médio --> 31,2000 93,60
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Material: 01-10-9542  - FILTRO DE AR CA 8852

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 42 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) MEGAFIL 4,000 25,0000 100,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,5500 110,20

Material: 01-10-9543  - FILTRO DE AR 5M35-18D543AA

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 43 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) TECFIL 12,000 7,2900 87,48 Sim ***
Preço Médio --> 8,1450 97,74

Material: 01-10-9544  - FILTRO DE AR CA 5496

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 44 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) vox 4,000 5,4000 21,60 Sim ***
Preço Médio --> 5,5000 22,00

Material: 01-10-9545  - FILTRO DE AR ART 6098

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 45 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) WEGA 6,000 12,0000 72,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,6667 76,00

Material: 01-10-9546  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 123

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 47 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) man 4,000 9,2000 36,80 Sim ***
Preço Médio --> 10,2250 40,90

Material: 01-10-9547  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 145

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 49 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) WEGA 10,000 8,0000 80,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,3667 83,67
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Material: 01-10-9548  - FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2003

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 57 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 4,000 16,8000 67,20 Sim ***
Preço Médio --> 17,6300 70,52

Material: 01-10-9549  - FILTRO LUBRIFICANTE PEL 312

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 58 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 6,000 23,4000 140,40 Sim ***
Preço Médio --> 24,2500 145,50

Material: 01-10-9550  - FILTRO LUBRIFICANTE 3831236 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 59 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) ORIGINAL FILTER 10,000 13,5000 135,00 Sim ***
Preço Médio --> 14,9600 149,60

Material: 01-10-9551  - FILTRO LUBRIFICANTE LF 16352

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 61 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 16,000 92,0000 1.472,00 Sim ***
Preço Médio --> 93,5000 1.496,00

Material: 01-10-9552  - FILTRO LUBRIFICANTE LF 9009

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 60 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) ORIGINAL FILTER 18,000 74,0000 1.332,00 Sim ***
Preço Médio --> 77,9733 1.403,52

Material: 01-10-9553  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 657

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 64 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 18,2000 182,00 Sim ***
Preço Médio --> 18,6525 186,53
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Material: 01-10-9554  - FILTRO HIDRAULICO DE TRANMISSÃO PT 8350

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 65 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 4,000 16,0000 64,00 Sim ***
Preço Médio --> 19,1867 76,75

Material: 01-10-9555  - FILTRO HIDRAULICO DE TRANMISSÃO 219001877 (RANDON)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 66 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME   (15846) FIX 4,000 70,0000 280,00 Sim ***
Preço Médio --> 126,0000 504,00

Material: 01-10-9556  - FILTRO HIDRÁULICOS DE TRANSMISSÃO 12738510 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 67 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 2,000 145,0000 290,00 Sim ***
Preço Médio --> 145,0000 290,00

Material: 01-10-9557  - FILTRO HIDRAULICO DE TRANMISSÃO 79104646  ( N.H)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 68 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 2,000 32,0000 64,00 Sim ***
Preço Médio --> 38,0000 76,00

Material: 01-10-9558  - FILTRO DE COMBUSTIVEL FS 19728

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 69 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) POLIFILTRO 8,000 63,8000 510,40 Sim ***
Preço Médio --> 105,9333 847,47

Material: 01-10-9559  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSD 460/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 70 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 4,000 24,5000 98,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,8525 103,41
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Material: 01-10-9560  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSD 970/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 71 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 15,000 24,8000 372,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,1667 377,50

Material: 01-10-9561  - FILTRO DE COMBUSTIVEL BF 7954 D

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 72 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) baldwin 12,000 62,0000 744,00 Sim ***
Preço Médio --> 72,3500 868,20

Material: 01-10-9562  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 498

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 74 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 26,6700 266,70 Sim ***
Preço Médio --> 29,9025 299,02

Material: 01-10-9563  - FILTRO DE COMBUSTIVEL GI 40/7 (FILTRO GAS.)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 76 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 8,000 6,9800 55,84 Sim ***
Preço Médio --> 7,5250 60,20

Material: 01-10-9564  - FILTRO DE COMBUSTIVEL 08/1 ( FILTRO GAS)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 77 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) man 4,000 6,0000 24,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,7133 30,85

Material: 01-10-9565  - FILTRO DE COMBUSTIVEL GI 04/7 ( FILTRO GAS)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 78 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 6,9500 69,50 Sim ***
Preço Médio --> 7,1500 71,50
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Material: 01-10-9566  - FILTRO DE COMBUSTIVEL GI 06/7 (FILTRO GAS )

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 79 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 10,5300 105,30 Sim ***
Preço Médio --> 10,9800 109,80

Material: 01-10-9567  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSD 450/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 85 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 24,7100 247,10 Sim ***
Preço Médio --> 25,5367 255,37

Material: 01-10-9568  - FILTRO DE COMBUSTIVEL FF 5488 (F.CARGO 3133)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 93 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 10,000 24,0000 240,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,1667 251,67

Material: 01-10-9569  - FILTROS DE COMBUSTIVELFS 1070 (F.CARGO 3133)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 94 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 10,000 60,0000 600,00 Sim ***
Preço Médio --> 76,5000 765,00

Material: 01-10-9570  - FILTRO DE COMBUSTIVEL AS 2474 ( F.CARGO 3133)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 95 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) TURBO 9,000 35,5000 319,50 Sim ***
Preço Médio --> 39,8333 358,50

Material: 01-10-9571  - FILTRO DE COMBUSTIVEL 20805349 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 96 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 10,000 20,4000 204,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,6275 246,28
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Material: 01-10-9572  - FILTRO DE COMBUSTIVEL 11110683 (VOLVO)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 97 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) baldwin 10,000 71,0000 710,00 Sim ***
Preço Médio --> 76,6250 766,25

Material: 01-10-9573  - FILTRO DE COMBUSTIVEL 3C11-9176-BC 9 (FILTRO TRANSMISSÃO

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 98 MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.   (9977) 6,000 56,8000 340,80 Sim ***
Preço Médio --> 58,8800 353,28

Material: 01-10-9574  - FILTRO DE COMBUSTIVEL FF5706 (VOLARE)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 100 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 15,000 50,0000 750,00 Sim ***
Preço Médio --> 50,0000 750,00

Material: 01-10-9575  - OLEO DE COMBUSTIVEL PSC 353 (VOLARE)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 101 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 10,000 36,9200 369,20 Sim ***
Preço Médio --> 37,9600 379,60

Material: 01-10-9576  - OLEO DE COMBUSTIVEL PEL 108

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 102 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) TECFIL 12,000 11,9000 142,80 Sim ***
Preço Médio --> 12,2867 147,44

Material: 01-10-9577  - SAE 15W40 API CI 4

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 1 SIGA BEM FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.   (9183) PETRONAS 80,000 141,5000 11.320,00 Sim ***
Preço Médio --> 144,4250 11.554,00
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Material: 01-12-0015  - MUDAS DE SÁLVIA, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 1 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,8433 5,84

Material: 01-12-0016  - MUDAS DE VINCA, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 2 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 6,0100 6,01

Material: 01-12-0017  - MUDAS DE TAGETE - GIGANTE, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 3 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,8433 5,84

Material: 01-12-0018  - MUDAS DE VIOLINHA, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 5 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,9767 5,98

Material: 01-12-0019  - MUDAS DE CRAVINA, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 6 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,8433 5,84

Material: 01-12-0020  - MUDAS DE CALÊNDULA, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 7 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,8433 5,84
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Material: 01-12-0021  - MUDAS DE AMOR-PERFEITO, CAIXA COM 15 MUDAS.

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 4 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,9767 5,98

Material: 01-12-0022  - MUDAS DE PATA DE VACA

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 1 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 200,000 5,4900 1.098,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,4900 1.098,00

Material: 01-12-0023  - MUDAS DE MANDUIRANA

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 2 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 400,000 5,4900 2.196,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,4900 2.196,00

Material: 01-12-0024  - MUDAS AROEIRA SALSA

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 3 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 200,000 5,4900 1.098,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,4900 1.098,00

Material: 01-12-0025  - MUDAS DE CEREIJEIRA DO JAPAO

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 4 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 500,000 5,4900 2.745,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,4900 2.745,00

Material: 01-12-0026  - MUDAS DE QUARESMEIRA- TIBOCHINA GRANULOSA

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 5 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 300,000 5,4900 1.647,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,4900 1.647,00
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Material: 01-12-0027  - GRAMA SEMPRE VERDE

13/2013 15/03/2013 15/03/2014 6 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 100,000 5,9900 599,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,9900 599,00

Material: 01-13-0014  - TRENAS 50 M EM FIBRA DE VIDRO 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 183 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 5,000 24,9300 124,65 Sim ***
Preço Médio --> 38,5767 192,88

Material: 01-15-0168  - PARES DE LÂMINA 8 FUROS COM ESPESSURA DE 3/4 AR1

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 4 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) METISA 60,000 665,0000 39.900,00 Sim ***
Preço Médio --> 706,1111 42.366,67

Material: 01-16-0006  - FILTRO PARA CAFE 103 COM 40 UNIDADES

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 170 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) BRIGITTA 232,000 1,3500 313,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,1575 500,54

Material: 01-16-0014  - VEDANTE 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 116 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DURIN 1,000 0,3600 0,36 Sim ***

Preço Médio --> 0,3600 0,36

Material: 01-16-0040  - CORTADEIRA C/ CABO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 102 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Delota 1,000 16,8800 16,88 Sim ***
Preço Médio --> 17,0500 17,05
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Material: 01-16-0051  - SERRINHA PARA CORTAR FERRO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 97 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Nicholson 1,000 2,4100 2,41 Sim ***
Preço Médio --> 2,4600 2,46

Material: 01-16-0060  - FECHADURA INTERNA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 80 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) METALIX 100,000 11,3500 1.135,00 Sim ***
Preço Médio --> 14,0375 1.403,75

Material: 01-16-0120  - LUVA SOLDAVEL 25 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 122 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

KRONA 1,000 0,3000 0,30 Sim ***

Preço Médio --> 0,3100 0,31

Material: 01-16-0135  - CAFE COM 50O GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 171 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

DA MANHÃ 1.621,000 5,1000 8.267,10 Sim ***

Preço Médio --> 5,5275 8.960,08

Material: 01-16-0203  - REFRIGERANTE 2 LITROS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 232 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PRUDY 1.911,000 1,3900 2.656,29 Sim ***
Preço Médio --> 2,2875 4.371,41

Material: 01-16-0227  - CABO FLEXÍVEL 4MM 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 6 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Energy 1,000 1,2800 1,28 Sim ***
Preço Médio --> 1,3067 1,31
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Material: 01-16-0267  - BOTA DE BORRACHA N.º 38

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 30 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PEGAFORTE 20,000 23,0000 460,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,3933 487,87

Material: 01-16-0268  - BOTA DE BORRACHA N.º 39

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 31 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PEGA FORTE 20,000 23,0000 460,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,3933 487,87

Material: 01-16-0269  - BOTA DE BORRACHA Nº 40

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 32 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) WORKER 20,000 20,6400 412,80 Sim ***
Preço Médio --> 23,4550 469,10

Material: 01-16-0333  - DIVISÓRIA EM EUCATEX

6/2013 14/02/2013 14/02/2014 1 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 67,0000 13.400,00 Sim ***

Preço Médio --> 67,0000 13.400,00

Material: 01-16-0410  - SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES PACOTE APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 309 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) VILSON 180,000 0,3900 70,20 Sim ***
Preço Médio --> 1,3400 241,20

Material: 01-16-0496  - GRÃO DE BICO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 67 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

DE VALOR 430,000 4,9800 2.141,40 Sim ***

Preço Médio --> 7,5433 3.243,62
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Material: 01-16-0570  - GRAMPO P/ FIO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 91 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) RIBEIRO 500,000 0,1000 50,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9750 487,50

Material: 01-16-0657  - MUDA DE ALISSUM

11/2013 07/03/2013 07/03/2014 8 MARINA MARIA IARROCHESKI-ME   (15798) 1,000 5,7400 5,74 Sim ***
Preço Médio --> 5,9150 5,92

Material: 01-16-0918  - TUBO SOLDÁVEL 20 MM C/06 MT

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 186 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

251,000 6,2400 1.566,24 Sim ***

Preço Médio --> 6,7067 1.683,38

Material: 01-16-1176  - MASSA CORRIDA 900 ML

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 53 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

RENNER 1,000 8,9900 8,99 Sim ***

Preço Médio --> 8,9900 8,99

Material: 01-16-2224  - FITA ZEBRADA.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 112 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zebrada 1,000 6,0000 6,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,3100 6,31

Material: 01-16-2327  - ESGUICHO PISTOLA 1/2 PLÁSTICO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 86 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Herc 20,000 2,9900 59,80 Sim ***
Preço Médio --> 2,9900 59,80
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Material: 01-16-2327  - ESGUICHO PISTOLA 1/2 PLÁSTICO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 80 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Gardem 1,000 20,6700 20,67 Sim ***
Preço Médio --> 20,6700 20,67

Material: 01-16-2328  - PLUG MACHO 3 P - 20 AMPERES

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 240 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 50,000 3,0500 152,50 Sim ***
Preço Médio --> 4,1250 206,25

Material: 01-16-2329  - PLUG FEMEA 3 P 20 AMPERES

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 241 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 50,000 2,4300 121,50 Sim ***
Preço Médio --> 4,0200 201,00

Material: 01-16-2330  - FIO RIGIDO 1,5 MM AZUL

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 14 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) ELETROLIGHT 2.400,000 0,4600 1.104,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5214 1.251,36

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 202 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 300,000 0,5000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 181,50

Material: 01-16-2331  - FIO RIGIDO 1,5 MM PRETO

4/2013 08/02/2013 08/02/2014 15 ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   (12949) ELETROLIGHT 2.400,000 0,4600 1.104,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5214 1.251,36

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 203 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 300,000 0,5000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 181,50
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Material: 01-16-2332  - FIO RIGIDO 1,5 MM VERMELHO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 204 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 300,000 0,5000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 181,50

Material: 01-16-2333  - FIO RIGIDO 1,5 MM AMARELO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 205 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 0,5000 75,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 90,75

Material: 01-16-2334  - FIO RIGIDO 1,5 MM CINZA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 206 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 0,5000 75,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6300 94,50

Material: 01-16-2335  - FIO RIGIDO 1,5 MM VERDE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 207 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 0,5000 75,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 90,75

Material: 01-16-2336  - FIO RIGIDO 1,5 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 208 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 300,000 0,5000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6050 181,50

Material: 01-16-2337  - FIO RIGIDO 2,5 MM AZUL

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 209 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 0,8100 162,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9600 192,00
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Material: 01-16-2338  - FIO RIGIDO 2,5 MM PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 210 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 0,8100 162,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9600 192,00

Material: 01-16-2339  - FIO RIGIDO 2,5 MM VERMELHO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 211 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 100,000 0,8100 81,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9600 96,00

Material: 01-16-2340  - FIO RIGIDO 2,5 MM CINZA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 212 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 100,000 0,8100 81,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9933 99,33

Material: 01-16-2341  - FIO RIGIDO 2,5 MM VERDE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 213 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 100,000 0,8100 81,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9600 96,00

Material: 01-16-2342  - FIO RIGIDO 2,5 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 214 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 100,000 0,8100 81,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9600 96,00

Material: 01-16-2343  - FIO RIGIDO 4,0 MM AZUL

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 215 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 1,2600 252,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 308,00
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Material: 01-16-2344  - FIO RIGIDO 4,0 MM PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 216 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 1,2600 252,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 308,00

Material: 01-16-2345  - FIO RIGIDO 4,0 MM VERMELHO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 217 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,2600 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 231,00

Material: 01-16-2346  - FIO RIGIDO 4,0 MM AMARELO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 218 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,2600 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 231,00

Material: 01-16-2347  - FIO RIGIDO 4,0 MM CINZA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 219 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,2600 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,6033 240,50

Material: 01-16-2348  - FIO RIGIDO 4,0 MM VERDE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 220 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,2600 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 231,00

Material: 01-16-2349  - FIO RIGIDO 4,0 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 221 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,2600 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5400 231,00
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Material: 01-16-2350  - FIO RIGIDO 6,0 MM AZUL

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 222 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 1,8900 378,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,2000 440,00

Material: 01-16-2351  - FIO RIGIDO 6,0 MM PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 223 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 200,000 1,8900 378,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,2000 440,00

Material: 01-16-2352  - FIO RIGIDO 6,0 MM VERMELHO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 224 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,8900 283,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,2000 330,00

Material: 01-16-2353  - FIO RIGIDO 6,0 MM AMARELO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 225 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,8900 283,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,2667 340,01

Material: 01-16-2354  - FIO RIGIDO 6,0 MM CINZA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 226 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,8900 283,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,2667 340,01

Material: 01-16-2355  - FIO RIGIDO 6,0 MM VERDE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 227 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,8900 283,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,2000 330,00
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Material: 01-16-2356  - FIO RIGIDO 6,0 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 228 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) CORFIO 150,000 1,8900 283,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,2000 330,00

Material: 01-16-2357  - FIO FLEXIVEL 1,5 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 229 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 0,4700 94,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5520 110,40

Material: 01-16-2358  - FIO FLEXIVEL 2,5 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 230 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 0,6400 128,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,8660 173,20

Material: 01-16-2359  - FIO FLEXIVEL 4,0 MM BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 231 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 1,0300 206,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4000 280,00

Material: 01-16-2360  - FIO FLEXIVEL PP 2X2,5 PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 232 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 1,8400 368,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,8400 368,00

Material: 01-16-2361  - FIO FLEXIVEL PP 2X3,5 PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 233 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Controler 200,000 3,2800 656,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,2800 656,00
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Material: 01-16-2362  - FIO FLEXIVEL PP 2X4 PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 234 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 2,7500 550,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,6067 721,34

Material: 01-16-2363  - FIO FLEXIVEL PP 2X1,5 PRETO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 235 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 200,000 1,2800 256,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5780 315,60

Material: 01-16-2364  - START PARA LÂMAPADA FLUORESCENTE 30 WATTS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 236 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Mectronic 100,000 0,5700 57,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7300 73,00

Material: 01-16-2365  - START PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 40 WATTS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 237 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) DECOLUX 100,000 0,5000 50,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7125 71,25

Material: 01-16-2366  - INTERRUPTOR COM 01 TECLA - IMBUTIR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 238 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Veltra 50,000 2,2900 114,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,8125 140,63

Material: 01-16-2367  - INTERRUPTOR COM TECLA E COM 01 TOMADA - IMBUTIR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 239 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 50,000 4,4000 220,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,2375 311,88
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Material: 01-16-2368  - TORNEIRA PARA PIA EM PVC 15 CM. - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 192 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 1,8300 54,90 Sim ***

Preço Médio --> 2,1400 64,20

Material: 01-16-2369  - TORNEIRA PARA LAVATÓRIO EM PVC  - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 193 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Herc 30,000 6,1800 185,40 Sim ***
Preço Médio --> 7,5767 227,30

Material: 01-16-2370  - TORNEIRA PARA TANQUE EM PVC  - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 194 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 1,5500 46,50 Sim ***

Preço Médio --> 2,5400 76,20

Material: 01-16-2371  - TORNEIRA PARA COZINHA EM PVC  - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 195 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 1,8300 54,90 Sim ***

Preço Médio --> 2,1900 65,70

Material: 01-16-2372  - TORNEIRA GIRATÓRIA DE PAREDE METAL, BICA ALTA 1/2 PARA 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 196 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) MARCHEZAN 30,000 27,6500 829,50 Sim ***
Preço Médio --> 32,7467 982,40

Material: 01-16-2373  - TORNEIRA GIRATÓRIA DE PAREDE METAL, BICA BAIXA 1/2 PARA 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 197 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) MARCHEZAN 30,000 27,6500 829,50 Sim ***
Preço Médio --> 33,1167 993,50
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Material: 01-16-2374  - TORNEIRA METAL LAVATÓRIO, GIRATÓRIA , 1/2 PARA 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 198 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Bognar 30,000 28,7000 861,00 Sim ***
Preço Médio --> 29,8733 896,20

Material: 01-16-2375  - TORNEIRA METAL LAVATÓRIO C 50 , 1/2 PARA 3/4 OU VICE E

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 199 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 31,2800 938,40 Sim ***

Preço Médio --> 34,5533 1.036,60

Material: 01-16-2376  - TORNEIRA METAL LAVATÓRIO C 40 , 1/2 PARA 3/4 OU VICE E VERSA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 200 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) MARCHEZAN 30,000 23,2100 696,30 Sim ***
Preço Médio --> 32,3000 969,00

Material: 01-16-2377  - TORNEIRA EM METAL PARA PIA - 1/2 PARA 3/4 - 1a. LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 201 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 20,5900 617,70 Sim ***

Preço Médio --> 24,0200 720,60

Material: 01-16-2378  - TE 3/4 PARA 1/2 - REDUÇÃO - 01 LADO COM ROSCA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 190 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

25,000 1,0300 25,75 Sim ***

Preço Médio --> 1,1533 28,83

Material: 01-16-2379  - JOELHO 3/4 PARA 1/2 - REDUÇÃO - 01 LADO COM ROSCA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 191 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 25,000 0,7100 17,75 Sim ***
Preço Médio --> 0,8075 20,19
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Material: 01-16-2380  - LONA PRETA COM 06 METROS LARGURA - 100 MICRAS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 243 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

300,000 0,4900 147,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,2850 385,50

Material: 01-16-2381  - LONA PRETA COM 04 METROS DE LARGURA - 300 MICRAS

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 81 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Brasil 1,000 7,0000 7,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,0000 7,00

Material: 01-16-2382  - CABO DE AÇO 3,2 MM 1/8 6X7

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 245 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 100,000 0,6000 60,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,8400 84,00

Material: 01-16-2384  - ARGAMASSA AC3, PACOTE COM 20 KG.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 82 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

CERTA 1,000 23,3900 23,39 Sim ***

Preço Médio --> 25,2100 25,21

Material: 01-16-2385  - REJUNTE PARA CERÂMICA, DIVERSAS CORES PCT COM 1KG

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 248 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 1,4700 147,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,5750 157,50

Material: 01-16-2386  - ROLO ESPUMA COM SUPORTE 23CM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 249 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) COMPEL 30,000 4,8700 146,10 Sim ***
Preço Médio --> 5,1100 153,30
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Material: 01-16-2387  - EMENDA PLÁSTICA PARA MANGUEIRA 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 251 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Krona 30,000 0,3400 10,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,5133 15,40

Material: 01-16-2388  - BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA, MÍN 20CM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 252 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) COMPEL 20,000 2,7300 54,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,9800 59,60

Material: 01-16-2389  - SOLVENTE 1 LITRO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 253 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tinsul 80,000 6,4200 513,60 Sim ***
Preço Médio --> 6,4250 514,00

Material: 01-16-2390  - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 254 A A DE AZEVEDO ME   (15791) AVANT 10,000 19,9000 199,00 Sim ***
Preço Médio --> 26,3460 263,46

Material: 01-16-2391  - PISO CERÂMICA BRACO 30X30 PI4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 255 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

250,000 7,2300 1.807,50 Sim ***

Preço Médio --> 9,5000 2.375,00

Material: 01-16-2392  - TINTA OLEO 3,6 DIVERSAS CORES, 1ª LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 256 A A DE AZEVEDO ME   (15791) TONACRYL 50,000 28,5000 1.425,00 Sim ***
Preço Médio --> 32,8167 1.640,84
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Material: 01-16-2393  - TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 L, DIVERSAS CORES, 1ª LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 257 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tinsul 50,000 23,8100 1.190,50 Sim ***
Preço Médio --> 28,0800 1.404,00

Material: 01-16-2394  - TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6L, DIVERSAS CORES, 1ª LIIHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 258 A A DE AZEVEDO ME   (15791) SHOW 50,000 30,9900 1.549,50 Sim ***
Preço Médio --> 41,0333 2.051,67

Material: 01-16-2395  - TINTA ACRILICA FOSCA 18L, DIVERSAS CORES, 1ª LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 259 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tinsul 50,000 94,0000 4.700,00 Sim ***
Preço Médio --> 99,8800 4.994,00

Material: 01-16-2396  - TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18L, DIVERSAS CORES, 1ª LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 260 A A DE AZEVEDO ME   (15791) SHOW 50,000 134,9000 6.745,00 Sim ***
Preço Médio --> 134,9000 6.745,00

Material: 01-16-2397  - TINTA ESMALTE SINTÉTICO, 3,6L, DIVERSAS CORES, 1º LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 261 A A DE AZEVEDO ME   (15791) SHOW 50,000 37,6000 1.880,00 Sim ***
Preço Médio --> 48,0967 2.404,84

Material: 01-16-2398  - PINCEL 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 262 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) COMPEL 20,000 0,5200 10,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,9767 19,53
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Material: 01-16-2399  - FORRO PVC BRANCO 100MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 263 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Real PVC 250,000 10,9800 2.745,00 Sim ***
Preço Médio --> 10,9850 2.746,25

Material: 01-16-2400  - CANTONEIRA PVC TIPO MOLDURA DE TETO BRANCA 6MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 264 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

150,000 2,6900 403,50 Sim ***

Preço Médio --> 2,8400 426,00

Material: 01-16-2401  - CANTONEIRA DE PVC TIPO U BRANCA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 265 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Real PVC 150,000 2,2800 342,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,2850 342,75

Material: 01-16-2402  - RIPÃO DE PINHO DE 1ª 1X4 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 83 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

FURMANN 1,000 4,0000 4,00 Sim ***

Preço Médio --> 4,0000 4,00

Material: 01-16-2403  - VIGOTE DE PINHO DE 1ª 2"X4" 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 268 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zandonia 200,000 4,4500 890,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,4500 890,00

Material: 01-16-2404  - CAIXILHO DE 1ª 14CM C/ VISTA 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 269 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Souza Madeiras 30,000 64,3800 1.931,40 Sim ***
Preço Médio --> 64,3850 1.931,55
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Material: 01-16-2405  - CAIXILHO DE 1ª, 16CM C/ VISTA 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 270 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Souza Madeiras 30,000 75,0000 2.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 75,0000 2.250,00

Material: 01-16-2406  - CANTONEIRA DE PINUS DE 1ª

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 272 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zandonia 300,000 1,4800 444,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4850 445,50

Material: 01-16-2407  - PORTA EXTERNA DE 1ª, 80X210 CEDRINHO (PAVIM)

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 273 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 139,9000 4.197,00 Sim ***

Preço Médio --> 144,4500 4.333,50

Material: 01-16-2408  - PORTA INTERNA PINUS DE 1ª, 80X210

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 84 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Zugmam 1,000 37,4000 37,40 Sim ***
Preço Médio --> 38,9450 38,95

Material: 01-16-6237  - PARAFUSO 5/8

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 5 BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS P MAQUINAS LTDA   (6033) FEY 1.000,000 1,0000 1.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,3000 1.300,00

Material: 01-16-6395  - CHAVE COMBINADA 10 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 95 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Disma 1,000 2,8700 2,87 Sim ***
Preço Médio --> 4,4000 4,40
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Material: 01-16-6473  - PLUG MACHO 2P+T

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 133 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 100,000 2,4000 240,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,4000 240,00

Material: 01-16-6612  - CARNE DE GADO (FILÉ DUPLO)

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 265 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 305,000 16,8000 5.124,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,4375 5.318,44

Material: 01-16-6613  - BACON

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 272 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pamplona 135,000 11,9000 1.606,50 Sim ***
Preço Médio --> 13,3680 1.804,68

Material: 01-16-6718  - ASA DE FRANGO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 258 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) AVERAMA 784,000 4,9900 3.912,16 Sim ***
Preço Médio --> 6,4933 5.090,75

Material: 01-16-6920  - LAMPADA  FLUORESCENTE 20 W - 1a. LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 110 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ALUMBRA 100,000 3,0000 300,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,5350 353,50

Material: 01-16-7171  - REGISTRO ESFERA 3/4"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 152 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) DURIN 100,000 4,2000 420,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,2350 623,50
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Material: 01-16-7172  - MANGUEIRA PRETA 1/2 X 1,5 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 125 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Utilicom 50,000 0,3600 18,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,3650 18,25

Material: 01-16-7321  - LEITE DE COCO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 34 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) COCO BOM 2.382,000 1,2500 2.977,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,5860 3.777,85

Material: 01-16-7337  - ARARUTA EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 202 EUGENIO STEIDEL   (6099) NEVE 123,000 1,5800 194,34 Sim ***
Preço Médio --> 2,3567 289,87

Material: 01-16-7340  - GOIABADA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 52 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) GUARI 436,000 3,6500 1.591,40 Sim ***
Preço Médio --> 4,5600 1.988,16

Material: 01-16-7589  - ENXADA COM CABO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 101 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Ramada 1,000 14,5500 14,55 Sim ***
Preço Médio --> 15,6400 15,64

Material: 01-16-7619  - FITA VEDA ROSCA 18 MM X 25M

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 89 A A DE AZEVEDO ME   (15791) PISAFIX 100,000 1,6000 160,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,4925 249,25



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 96/171

Comprou

Material: 01-16-7702  - FILTRO LUBRIFICANTE PSL 55

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 63 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) wega 24,000 6,8000 163,20 Sim ***
Preço Médio --> 7,3567 176,56

Material: 01-16-7714  - FILTRO DE AR ARS 9839 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 26 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 10,000 35,5000 355,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,1667 471,67

Material: 01-16-7722  - FILTRO DE AR AP 5460

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 28 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 2,000 30,0000 60,00 Sim ***
Preço Médio --> 33,3333 66,67

Material: 01-16-7723  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 410.

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 73 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) man 10,000 15,0000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 16,4125 164,13

Material: 01-16-7888  - SIFÃO SANFONADO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 156 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) POP FLEX 100,000 2,6600 266,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,5800 358,00

Material: 01-16-7895  - PESSEGO EM CALDA, LATA COM NO MÍNIMO 450 GRAMAS.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 78 CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(13034)

JD 765,000 3,8000 2.907,00 Sim ***

Preço Médio --> 4,4967 3.439,98
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Material: 01-16-8428  - CADEADO 20MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 44 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) STAM 15,000 5,6900 85,35 Sim ***
Preço Médio --> 6,2900 94,35

Material: 01-16-8451  - CAIXA DE GORDURA COM CESTO MÓVEL 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 34 JOSINEI GONCALVES DE FREITAS ME   (12438) 1,000 28,5000 28,50 Sim ***
Preço Médio --> 31,1000 31,10

Material: 01-16-8500  - CARNE DE GADO, (FILÉ AMERICANO).

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 263 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Distriboi 730,000 10,9000 7.957,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,4725 9.104,92

Material: 01-16-8571  - TORNEIRA DE METAL PARA MANGUEIRA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 179 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) MARCHEZAN 20,000 9,1400 182,80 Sim ***
Preço Médio --> 11,0967 221,93

Material: 01-16-8579  - TE SD 20 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 162 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 20,000 0,2300 4,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,2575 5,15

Material: 01-16-8652  - PASTEL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 228 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Tres Irmaos 3.960,000 1,9500 7.722,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,9500 7.722,00
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Material: 01-16-8727  - TELHA ONDULADA 2,44 X 0,50 X4MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 172 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

300,000 9,1800 2.754,00 Sim ***

Preço Médio --> 9,1800 2.754,00

Material: 01-16-8729  - NIPEL ROSCAVEL 1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 127 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 25,000 0,2100 5,25 Sim ***
Preço Médio --> 0,2450 6,13

Material: 01-16-8812  - CAIXA DE BOMBOM

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 214 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Lacta 2.230,000 6,4000 14.272,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,6225 14.768,18

Material: 01-16-8899  - PREGO TELHEIRO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 146 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 6,5500 196,50 Sim ***

Preço Médio --> 7,1300 213,90

Material: 01-16-8900  - TELHA ONDULADA 1,22 X 0,50 X 4 M

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 171 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 4,4800 448,00 Sim ***

Preço Médio --> 4,4800 448,00

Material: 01-16-9006  - JOELHO L.R. 25 X 3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 109 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 0,7400 14,80 Sim ***
Preço Médio --> 0,9325 18,65
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Material: 01-16-9008  - REGISTRO ESF.SOLDÁVEL 25 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 154 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) DURIN 100,000 4,2000 420,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,8075 480,75

Material: 01-16-9059  - LINGUIÇA DEFUMADA.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 252 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Pacas 170,000 8,5000 1.445,00 Sim ***
Preço Médio --> 13,5975 2.311,57

Material: 01-16-9063  - SAL GROSSO.

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 321 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) DIANA 60,000 0,9500 57,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,1000 66,00

Material: 01-16-9183  - VÁLVULA P/ TANQUE 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 189 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 1,1000 22,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,6950 33,90

Material: 01-16-9377  - PREGO AÇO 12 X 12.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 143 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

10,000 2,5000 25,00 Sim ***

Preço Médio --> 2,7400 27,40

Material: 01-16-9483  - PEPINO EM CONSERVA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 305 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CANTU 123,000 2,8500 350,55 Sim ***
16/2013 20/03/2013 20/03/2014 316 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CANTU 220,000 2,8500 627,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,2200 708,40
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Material: 01-16-9724  - LUVA LR 25 X 3/4''

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 123 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 0,4400 8,80 Sim ***

Preço Médio --> 0,4633 9,27

Material: 01-16-9779  - ASSENTO COM TAMPA PARA VASO SANITÁRIO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 25 A A DE AZEVEDO ME   (15791) METASUL 12,000 6,9000 82,80 Sim ***
Preço Médio --> 10,0200 120,24

Material: 01-16-9901  - FILTRO DE AR ARL 8834

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 40 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 3,000 5,4000 16,20 Sim ***
Preço Médio --> 5,7333 17,20

Material: 01-17-0007  - PNEU 275/80/22.5,  16 LONAS, BORRACHUDO, NOVO, FAB. NAC.

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 22 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/FD-663 60,000 1.150,0000 69.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.241,3333 74.480,00

Material: 01-17-0053  - PNEU 185/60 R-14, RADIAL, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 41 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/F-900 12,000 200,0000 2.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 203,0000 2.436,00

Material: 01-17-0054  - PNEU 275/80/22.5, 16 LONAS, LISO NOVO, FABRICACAO NACIONAL

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 21 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/FS-511 40,000 1.035,0000 41.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.037,5000 41.500,00
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Material: 01-17-0086  - PNEU RADIAL 175/70R13, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 38 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Multihawk 50,000 145,0000 7.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 152,6667 7.633,34

Material: 01-17-0089  - PNEU 225/75/R15, RADIAL, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 35 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Destinatio 6,000 356,0000 2.136,00 Sim ***
Preço Médio --> 391,3333 2.348,00

Material: 01-17-0154  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 1000X20 LISO, 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 1 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) CT65 Pi,Vul,Vipal 120,000 936,0000 112.320,00 Sim ***
Preço Médio --> 936,5000 112.380,00

Material: 01-17-0155  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 1000X20, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 2 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) RT59 Pi,Vul,Vipal 150,000 1.061,0000 159.150,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.143,0000 171.450,00

Material: 01-17-0156  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 1100X22 LISO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 3 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) CT65 Pi,Vulcan,Vipal 30,000 1.219,0000 36.570,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.219,5000 36.585,00

Material: 01-17-0157  - PNEU 295/80R22.5, BORRACHUDO, PNEU PARA USO SEM CAMARA, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 4 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/FD-663 40,000 1.220,0000 48.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.222,5000 48.900,00
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Material: 01-17-0158  - PNEU 295/80R22.5, LISO, PNEU PARA USO SEM CAMARA, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 5 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/FS-511 12,000 1.170,0000 14.040,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.175,0000 14.100,00

Material: 01-17-0159  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 900X20 LISO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 6 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

Goodride 6,000 670,0000 4.020,00 Sim ***

Preço Médio --> 766,0000 4.596,00

Material: 01-17-0160  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 900X20 BORRACH

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 7 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) RT59 Pi,Vul,Vipal 8,000 874,0000 6.992,00 Sim ***
Preço Médio --> 889,5000 7.116,00

Material: 01-17-0161  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 1400X24, 16 L 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 8 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

West Lake, ZCRubber. 50,000 1.698,0000 84.900,00 Sim ***

Preço Médio --> 1.913,5000 95.675,00

Material: 01-17-0162  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 1300X24, 14 LO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 9 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

West lake, ZCRubber 12,000 1.680,0000 20.160,00 Sim ***

Preço Médio --> 1.780,0000 21.360,00

Material: 01-17-0163  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 10.5/65-16 - 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 10 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) RA28 Pi,Tortuga,Vipa 4,000 642,0000 2.568,00 Sim ***
Preço Médio --> 642,0000 2.568,00
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Material: 01-17-0164  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 16.9X24- 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 11 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) 10L Goo Tort,Ralflex 4,000 4.070,0000 16.280,00 Sim ***
Preço Médio --> 4.070,0000 16.280,00

Material: 01-17-0165  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 11LX16

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 12 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 4,000 800,0000 3.200,00 Sim ***
Preço Médio --> 800,0000 3.200,00

Material: 01-17-0166  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 17.5XR25

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 13 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 12,000 6.500,0000 78.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 7.250,0000 87.000,00

Material: 01-17-0167  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 12.4X24 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 14 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Super At 2 2,000 1.100,0000 2.200,00 Sim ***
Preço Médio --> 1.223,3333 2.446,67

Material: 01-17-0168  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 600X16 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 15 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) GGrip Fi,Tort,Vipal 4,000 310,0000 1.240,00 Sim ***
Preço Médio --> 337,5000 1.350,00

Material: 01-17-0169  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 12-16 .5 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 16 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

Marcher 8,000 679,0000 5.432,00 Sim ***

Preço Médio --> 814,3333 6.514,67
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Material: 01-17-0170  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 18.4x34 L-10

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 17 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 2,000 2.950,0000 5.900,00 Sim ***
Preço Médio --> 3.376,3333 6.752,67

Material: 01-17-0171  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 18 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

Treadura 12,000 899,0000 10.788,00 Sim ***

Preço Médio --> 1.154,2500 13.851,00

Material: 01-17-0173  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 19 .5-24

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 19 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

Treadura 8,000 2.190,0000 17.520,00 Sim ***

Preço Médio --> 2.454,0000 19.632,00

Material: 01-17-0174  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E PROTETOR, 900X16 10 LONAS

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 20 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 4,000 630,0000 2.520,00 Sim ***
Preço Médio --> 661,5000 2.646,00

Material: 01-17-0177  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 7.50x16-12 L 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 23 RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E
ACESSORI   (13053)

Goodride 12,000 508,0000 6.096,00 Sim ***

Preço Médio --> 537,3333 6.448,00

Material: 01-17-0180  - PNEU 205/70/R15, NOVO DE 1ª LINHA, NOVO.

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 25 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 4,000 360,0000 1.440,00 Sim ***
27/2013 29/05/2013 29/05/2014 33 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 16,000 360,0000 5.760,00 Sim ***

Preço Médio --> 366,8333 5.869,33
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Material: 01-17-0182  - PNEU 215/75/R16, NOVO DE 1ª LINHA

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 31 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) Vanco 8L Continental 8,000 660,0000 5.280,00 Sim ***
Preço Médio --> 660,0000 5.280,00

Material: 01-17-0223  - PNEU 205/75 /R16, NOVO DE 1a. LINHA

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 32 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 36,000 425,0000 15.300,00 Sim ***
Preço Médio --> 431,6667 15.540,00

Material: 01-17-0231  - PNEU 215/75/17.5, RADIAL, LISO, NOVO. 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 26 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/FS-557 8,000 645,0000 5.160,00 Sim ***
Preço Médio --> 646,0000 5.168,00

Material: 01-17-0234  - PNEU 265/70/R15, RADIAL, NOVO.

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 28 J K PNEUS LTDA   (7531) Bridgestone/Dueller 4,000 495,0000 1.980,00 Sim ***
Preço Médio --> 566,6667 2.266,67

Material: 01-17-0235  - CONJUNTO COM 01 PNEU, 01 CÂMARA E 01 PROTETOR 7.50X16

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 24 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) Ct52 Pi,Vulcan,Vipal 24,000 438,0000 10.512,00 Sim ***
Preço Médio --> 502,5000 12.060,00

Material: 01-17-0236  - PNEU 7.10-15 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 27 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) SE58 Sempione Pirell 4,000 295,0000 295,00 Sim ***
Preço Médio --> 345,0000 1.380,00
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Material: 01-17-0237  - PNEU 235/70R16 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 29 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Destinatio 8,000 368,0000 2.944,00 Sim ***
Preço Médio --> 417,6667 3.341,33

Material: 01-17-0238  - PNEU 235/75/R15 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 30 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Destinatio 8,000 362,0000 2.896,00 Sim ***
Preço Médio --> 388,6667 3.109,33

Material: 01-17-0239  - PNEU RADIAL 165/70R13 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 36 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) Multihawk 79T Firest 36,000 138,0000 4.968,00 Sim ***
Preço Médio --> 141,0000 5.076,00

Material: 01-17-0240  - PNEU RADIAL 175/65R14 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 37 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Multihawk 12,000 184,0000 2.208,00 Sim ***
Preço Médio --> 196,3333 2.356,00

Material: 01-17-0241  - PNEU RADIAL 175/70R14, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 39 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/Multihawk 24,000 198,0000 4.752,00 Sim ***
Preço Médio --> 202,6667 4.864,00

Material: 01-17-0242  - PNEU RADIAL 185/70R14, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 40 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) Multihawk 88T Firest 16,000 209,0000 3.344,00 Sim ***
Preço Médio --> 211,3333 3.381,33
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Material: 01-17-0243  - PNEU 185R14, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 44 TEREZA PNEUS LTDA   (10583) Goodyear 8,000 240,0000 1.920,00 Sim ***
Preço Médio --> 248,3333 1.986,67

Material: 01-17-0245  - PNEU 2.75-21 (MOTOCICLETA), NOVO.

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 46 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) WH21 04L Rinaldi 2,000 147,0000 294,00 Sim ***
Preço Médio --> 168,5000 337,00

Material: 01-17-0246  - PNEU 90/90-19 (MOTOCICLETA)  NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 47 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) R34 04L 52T Rinaldi 2,000 165,0000 330,00 Sim ***
Preço Médio --> 187,0000 374,00

Material: 01-17-0247  - PNEU 4.10- R-18 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 48 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) conv. WH21 04L Rinal 2,000 192,0000 384,00 Sim ***
Preço Médio --> 221,0000 442,00

Material: 01-17-0248  - PNEU 90/90-R19 NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 49 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) conv.R34 52T Rinaldi 2,000 165,0000 330,00 Sim ***
Preço Médio --> 187,5000 375,00

Material: 01-17-0249  - PNEU RADIAL 195/65/R15, NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 45 MODELO PNEUS LTDA.   (9199) F900 91H Firestone 8,000 267,0000 2.136,00 Sim ***
Preço Médio --> 271,6667 2.173,33
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Material: 01-17-0250  - PEU 215/75/17.5 RADIAL BORRACHUDO NOVO

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 34 J K PNEUS LTDA   (7531) Bridgestone/M-714 6,000 695,0000 4.170,00 Sim ***
Preço Médio --> 696,0000 4.176,00

Material: 01-18-0018  - PLACAS DE LOMBADA 

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 1 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 150,000 45,0000 6.750,00 Sim ***
Preço Médio --> 48,3500 7.252,50

Material: 01-18-0019  - PLACAS DE "50M"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 2 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 150,000 44,0000 6.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,7500 7.162,50

Material: 01-18-0020  - PLACAS DE PARE

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 3 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 80,000 44,5000 3.560,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,8750 3.830,00

Material: 01-18-0021  - PLACAS DE "30KM/H"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 4 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 30,000 44,0000 1.320,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,5625 1.426,88

Material: 01-18-0022  - PLACAS DE "40KM/H"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 5 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 50,000 44,0000 2.200,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,6250 2.381,25
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Material: 01-18-0023  - PLACAS DE "PONTO DE ONIBUS"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 6 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 20,000 44,0000 880,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,5625 951,25

Material: 01-18-0024  - PLACAS DE "PROIBIDO ESTACIONAR"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 7 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 40,000 44,0000 1.760,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,6250 1.905,00

Material: 01-18-0025  - PLACAS DE "PROIBIDO PARAR ESTACIONAR"

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 8 VICENTE CELESTINO POLONI ME   (12214) 20,000 44,0000 880,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,6250 952,50

Material: 01-18-0026  - CANOS (BITOLA 3M COMPRIMENTO X3 DE DIAMETRO X 3 MM ESPESSURA

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 9 SINALCITY SINALIZAÇÃO LTDA   (15806) Tuper 600,000 93,0000 55.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 99,9000 59.940,00

Material: 01-18-0027  - PARAFUSOS 5/16 X3 COM PORCAS E ARRUELAS

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 10 SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZACAO LTDA ME   (9642) CISER 200,000 0,5000 100,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5550 111,00

Material: 01-18-0028  - GALOES DE TINTA AMARELA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 11 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) MADEVIA 60,000 128,0000 7.680,00 Sim ***
Preço Médio --> 132,2500 7.935,00
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Material: 01-18-0029  - GALOES DE TINTA BRANCA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 12 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) MADEVIA 40,000 127,9000 5.116,00 Sim ***
Preço Médio --> 130,7250 5.229,00

Material: 01-18-0030  - GALOES DE TINTA PRETA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 13 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) MADEVIA 2,000 156,5000 313,00 Sim ***
Preço Médio --> 159,8200 319,64

Material: 01-18-0031  - GALOES DE TINTA VERMELHA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA 

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 14 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) MADEVIA 2,000 167,5000 335,00 Sim ***
Preço Médio --> 171,3167 342,63

Material: 01-18-0032  - CONES PARA SINALIZAÇÃO (DEVENDO ATENDER AS EXIGENCIAS DA NBR

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 15 SINALBLU INDÚSTRIA  E COMÉRCIO LTDA   (9732) Plastcor 5,000 75,0000 375,00 Sim ***
Preço Médio --> 87,0000 435,00

Material: 01-18-0038  - SOLVENTE BALDE 18 LITROS

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 21 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) MADEQUIMICA 1,000 107,9000 107,90 Sim ***
Preço Médio --> 108,3000 108,30

Material: 01-18-0039  - MICRO ESFERA DE VIDRO SACO COM 25 KG

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 22 COLORTOM TINTAS LTDA. ME   (15805) SFEROLUX 1,000 99,4000 99,40 Sim ***
Preço Médio --> 102,9667 102,97
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Material: 01-18-0040  - TACHAS BI DIRECIONAIS AMARELA/BRANCA 10X8 CM

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 23 SINASP-SINALIZACAO E ENGENHARIA LTDA ME   (12996) Centro Norte Sinaliz 100,000 5,6000 560,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,4333 643,33

Material: 01-18-0042  - TACHOES BI DIRECIONAIS BRANCO OU AMARELO 25X15X5CM

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 24 SINASP-SINALIZACAO E ENGENHARIA LTDA ME   (12996) Centro Norte Sinaliz 100,000 13,0000 1.300,00 Sim ***
Preço Médio --> 14,7250 1.472,50

Material: 01-18-0043  - COLA ADESIVA PARA TACHAS, CALOTAS E TACHOES COM BI

14/2013 18/03/2013 18/03/2014 25 SINALCITY SINALIZAÇÃO LTDA   (15806) Sinalcity 10,000 11,3000 113,00 Sim ***
Preço Médio --> 44,6000 446,00

Material: 01-21-0032  - BUCHA REDUÇÃO 3/4 X 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 35 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 25,000 0,1800 4,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,2325 5,81

Material: 01-21-0033  - BUCHA REDUÇÃO 32 MM X 25 MM LONGA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 36 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,2900 8,70 Sim ***
Preço Médio --> 0,3050 9,15

Material: 01-21-0034  - BUCHA REDUÇÃO 40 MM X 20 MM LONGA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 37 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 1,3900 41,70 Sim ***

Preço Médio --> 1,7000 51,00
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Material: 01-21-0035  - BUCHA REDUÇÃO 40 MM X 25 MM LONGA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 38 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 1,1800 35,40 Sim ***

Preço Médio --> 1,3833 41,50

Material: 01-21-0036  - BUCHA REDUÇÃO 50 MM X 25 MM LONGA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 40 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 30,000 0,9000 27,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,0167 30,50

Material: 01-21-0037  - CAIXA D'AGUA 1000 LITROS POLIETILENO.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 48 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Arcon 10,000 212,0000 2.120,00 Sim ***
Preço Médio --> 217,8300 2.178,30

Material: 01-21-0038  - CAIXA D'AGUA 500 LITROS POLIETILENO.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 49 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Arcon 10,000 120,0000 1.200,00 Sim ***
Preço Médio --> 120,9750 1.209,75

Material: 01-21-0039  - CONEXÃO P/ TORNEIRA 1/2".

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 60 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 20,000 0,6300 12,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,8600 17,20

Material: 01-21-0040  - CONEXÃO P/ TORNEIRA 3/4".

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 61 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 20,000 0,6300 12,60 Sim ***
Preço Médio --> 1,0750 21,50
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Material: 01-21-0041  - REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 20 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 153 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 3,9500 118,50 Sim ***

Preço Médio --> 4,4225 132,68

Material: 01-21-0042  - SIFAO SANFONADO DUPLO.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 157 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) POP FLEX 15,000 6,6100 99,15 Sim ***
Preço Médio --> 7,0800 106,20

Material: 01-21-0043  - TE SOLDAVEL 32 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 163 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 80,000 1,0600 84,80 Sim ***
Preço Médio --> 1,1850 94,80

Material: 01-21-0044  - TE LR 20 X 1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 165 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 0,8300 16,60 Sim ***

Preço Médio --> 0,9450 18,90

Material: 01-21-0045  - TORNEIRA JARDIM 1/2 PVC - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 180 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PAULINA 100,000 1,0000 100,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4575 145,75

Material: 01-21-0046  - TORNEIRA JARDIM 3/4 PVC - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 181 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PAULINA 100,000 1,0000 100,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4650 146,50
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Material: 01-21-0047  - TUBO ESGOTO 75MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 185 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 25,000 16,4000 410,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,8333 620,83

Material: 01-21-0048  - VALVULA LAVATORIO METAL COM LADRÃO 7/8

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 187 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) EMAVA 20,000 7,9800 159,60 Sim ***
Preço Médio --> 11,4800 229,60

Material: 01-21-0049  - VALVULA LAVATORIO METAL SEM LADRÃO 7/8

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 188 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) EMAVA 20,000 7,9800 159,60 Sim ***
Preço Médio --> 11,8833 237,67

Material: 01-21-0050  - CAP SOLDAVEL 25 MM_

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 11 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,2800 8,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,3050 9,15

Material: 01-23-0009  - FILTRO DE AR ARS 8842

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 17 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) turbo 3,000 24,9000 74,70 Sim ***
Preço Médio --> 26,9350 80,81

Material: 01-23-2008  - FILTRO DE ASR 807

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 18 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 2,000 13,1200 26,24 Sim ***
Preço Médio --> 15,8300 31,66
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Material: 01-23-2009  - FILTRO DE AR TR 25131 (CAT.140H)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 20 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME   (15846) MEGAFIL 2,000 58,5000 117,00 Sim ***
Preço Médio --> 83,8750 167,75

Material: 01-23-2010  - FILTRO DE AR TR 1524(MOTON.RG 140B N.H)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 22 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) MEGAFIL 6,000 47,0000 282,00 Sim ***
Preço Médio --> 49,3250 295,95

Material: 01-23-2011  - FILTRO DE AR 75326979 AR COM NH 140 B

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 23 LUBRIFHIL LTDA - EPP   (15733) TURBO 4,000 18,2600 73,04 Sim ***
Preço Médio --> 22,3825 89,53

Material: 01-26-0001  - ABRAÇADEIRA DE PRESSÃO 5/8 X 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 1 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalmatrix 20,000 0,4800 9,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,5350 10,70

Material: 01-26-0002  - ABRAÇADEIRA DE PRESSÃO 5/8 X 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 2 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalmatrix 20,000 0,5600 11,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,5750 11,50

Material: 01-26-0003  - ABRAÇADEIRA DE PRESSÃO 3/4 X 1".

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 3 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalmatrix 20,000 0,6100 12,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,6150 12,30
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Material: 01-26-0004  - ABRAÇADEIRA DE PRESSÃO 1/2 X 3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 4 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalmatrix 20,000 0,4800 9,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,5000 10,00

Material: 01-26-0005  - ABRAÇADEIRA DE PRESSÃO 1" X 1.1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 5 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalmatrix 20,000 0,6700 13,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,8000 16,00

Material: 01-26-0006  - ABRAÇADEIRA TIPO U 1 1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 7 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Jandrigues 50,000 0,2900 14,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,2950 14,75

Material: 01-26-0007  - ABRAÇADEIRA TIPO U  1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 8 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

50,000 0,1300 6,50 Sim ***

Preço Médio --> 0,1450 7,25

Material: 01-26-0008  - ABRAÇADEIRA TIPO U  3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 9 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Jandrigues 50,000 0,1800 9,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,1850 9,25

Material: 01-26-0009  - ANEL DE VEDAÇÃO 100MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 17 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) TAMPELLI 100,000 0,4900 49,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,9375 93,75
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Material: 01-26-0010  - ANEL DE VEDAÇÃO 40MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 18 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) TAMPELLI 50,000 0,3200 16,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,4650 23,25

Material: 01-26-0011  - ANEL DE VEDAÇÃO 50MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 19 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) TAMPELLI 50,000 0,3200 16,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,5500 27,50

Material: 01-26-0012  - ANEL DE VEDAÇÃO 75MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 20 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) TAMPELLI 50,000 0,3800 19,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6033 30,17

Material: 01-26-0013  - ARAME GALVANIZADO 12. 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 21 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BELGO 30,000 6,8400 205,20 Sim ***
Preço Médio --> 7,2933 218,80

Material: 01-26-0014  - ARAME GALVANIZADO 14.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 22 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 6,5200 195,60 Sim ***

Preço Médio --> 7,5233 225,70

Material: 01-26-0015  - ARAME GALVANIZADO 16.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 23 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BELGO 30,000 7,9400 238,20 Sim ***
Preço Médio --> 8,1900 245,70



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 118/171

Comprou

Material: 01-26-0016  - ARAME GALVANIZADO 18.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 24 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

30,000 7,4100 222,30 Sim ***

Preço Médio --> 7,4100 222,30

Material: 01-26-0017  - BUCHA 10MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 33 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) USAF 100,000 0,0400 4,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,0700 7,00

Material: 01-26-0018  - DOBRADIÇA 51 X 38 2"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 70 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Merkel 30,000 0,5300 15,90 Sim ***
Preço Médio --> 2,4400 73,20

Material: 01-26-0019  - DOBRADIÇA 64 X 41 3,5"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 71 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Merkel 10,000 0,9800 9,80 Sim ***
Preço Médio --> 2,6850 26,85

Material: 01-26-0020  - DOBRADIÇA 76 X 48.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 72 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Merkel 20,000 0,6800 13,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,0850 41,70

Material: 01-26-0021  - DOBRADIÇA 99 X 66.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 73 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Merkel 15,000 0,7500 11,25 Sim ***
Preço Médio --> 4,3400 65,10
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Material: 01-26-0022  - ENGATE FLEXIVEL 50 CM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 77 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ALUMASA 10,000 1,5300 15,30 Sim ***
Preço Médio --> 1,8160 18,16

Material: 01-26-0023  - JOELHO SOLDAVEL 45° 20 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 93 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,2800 8,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,4267 12,80

Material: 01-26-0024  - JOELHO SOLDAVEL 45° 25 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 94 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 100,000 0,3900 39,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,3900 39,00

Material: 01-26-0026  - JOELHO SOLDAVEL 45° 32 MILIMETROS.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 95 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 25,000 1,0600 26,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,0600 26,50

Material: 01-26-0027  - JOELHO SOLDAVEL 45° 40 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 96 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

25,000 2,1500 53,75 Sim ***

Preço Médio --> 2,1650 54,13

Material: 01-26-0028  - JOELHO SOLDAVEL 45° 50 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 97 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 25,000 1,6700 41,75 Sim ***
Preço Médio --> 1,9350 48,38
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Material: 01-26-0029  - JOELHO SOLDAVEL 90° 32 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 99 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 25,000 0,6300 15,75 Sim ***
Preço Médio --> 0,6900 17,25

Material: 01-26-0030  - JOELHO SOLDAVEL 90° 40 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 100 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 25,000 0,7900 19,75 Sim ***
Preço Médio --> 1,2900 32,25

Material: 01-26-0031  - JOELHO SOLDAVEL 90° 50 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 101 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 1,3400 26,80 Sim ***
Preço Médio --> 1,5025 30,05

Material: 01-26-0032  - JOELHO ESGOTO 45° 40 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 104 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 0,5600 11,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,5600 11,20

Material: 01-26-0033  - JOELHO ESGOTO 45° 50 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 105 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 1,1500 23,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,2000 24,00

Material: 01-26-0034  - JOELHO ESGOTO 45° 75 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 106 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 2,3100 46,20 Sim ***
Preço Médio --> 2,3100 46,20
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Material: 01-26-0035  - JOELHO LR 20 X 1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 107 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) DURIN 20,000 0,4300 8,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,6325 12,65

Material: 01-26-0036  - LAVATORIO PARA BANHEIRO G50 X 41 BRANCO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 115 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Fiori 15,000 30,5300 457,95 Sim ***
Preço Médio --> 35,1900 527,85

Material: 01-26-0037  - LONA PRETA 8M X 150 MICRAS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 117 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 0,7900 79,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,7900 79,00

Material: 01-26-0038  - LUVA LR 20 X 1/2.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 121 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 0,3400 6,80 Sim ***

Preço Médio --> 0,4575 9,15

Material: 01-26-0039  - NIPEL ROSCAVEL 3/4.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 128 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 15,000 0,2800 4,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,3525 5,29

Material: 01-26-0040  - PARAFUSO WC 10 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 129 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Imperatriz 100,000 0,9500 95,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,2700 127,00
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Material: 01-26-0041  - PARAFUSO WC 08 MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 131 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Imperatriz 40,000 0,7400 29,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,9850 39,40

Material: 01-26-0042  - PLUG FEMEA 2P + T.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 132 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 100,000 2,4300 243,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,2275 322,75

Material: 01-26-0043  - PORTA CADEADO 4,5".

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 137 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 2,9600 59,20 Sim ***

Preço Médio --> 3,1300 62,60

Material: 01-26-0044  - PREGO DE AÇO 17 X 27.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 145 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 9,1400 914,00 Sim ***

Preço Médio --> 10,1833 1.018,33

Material: 01-26-0045  - TELHA ONDULADA 2,44 X 1,10  X 6MM.

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 174 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 37,6100 7.522,00 Sim ***

Preço Médio --> 37,6100 7.522,00

Material: 01-26-0254  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO 2.000 MM 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 19 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 630,0000 630,00 Sim ***
Preço Médio --> 876,6333 876,63



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 166

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 123/171

Comprou

Material: 01-26-0261  - PAVER COM NO MÍNIMO 10 CM DE ESPESSURA, NA COR CINZA

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 29 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 54,7500 54,75 Sim ***

Preço Médio --> 54,7750 54,78

Material: 01-26-0262  - PAVER COM NO MÍNIMO 10 CM DE ESPESSURA, COLORIDO

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 30 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 64,8500 64,85 Sim ***

Preço Médio --> 64,8750 64,88

Material: 01-26-0263  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, Dimensões de: 12X12X250CM, 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 35 JOSINEI GONCALVES DE FREITAS ME   (12438) 1,000 24,8000 24,80 Sim ***
Preço Médio --> 25,4000 25,40

Material: 01-26-0264  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, PARA ARAME

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 36 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 1,000 13,8000 13,80 Sim ***
Preço Médio --> 14,2167 14,22

Material: 01-26-0265  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, PARA TELA

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 37 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 14,8000 14,80 Sim ***

Preço Médio --> 15,8500 15,85

Material: 01-26-0266  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA,  10X10X250CM, PARA ARAMEQ

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 38 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 1,000 15,0000 15,00 Sim ***
Preço Médio --> 16,1833 16,18
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Material: 01-26-0267  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, COM ENCAIXE 30 CM

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 39 JOSINEI GONCALVES DE FREITAS ME   (12438) 1,000 19,9000 19,90 Sim ***
Preço Médio --> 21,5667 21,57

Material: 01-26-0268  - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, COM ENCAIXE E CAIDA 30 CM. 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 40 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 26,5000 26,50 Sim ***

Preço Médio --> 27,1000 27,10

Material: 01-26-0283  - RECARGA  EXTINTOR CO2 4 KG.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 5 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) CONTRA CHAMA 200,000 47,0000 9.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 47,0000 9.400,00

Material: 01-26-0284  - EXTINTOR ABC 1 KG. CASCO E CARGA.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 7 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) RESIL 20,000 54,5000 1.090,00 Sim ***
Preço Médio --> 54,5000 1.090,00

Material: 01-26-0285  - EXTINTOR ABC 2 KG. CASCO E CARGA

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 8 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) RESIL 20,000 89,5000 1.790,00 Sim ***
Preço Médio --> 89,5000 1.790,00

Material: 01-26-0286  - AQUISIÇÃO PLACA INDICATIVA 

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 9 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) SCALA 300,000 2,9000 870,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9000 870,00
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Material: 01-26-0287  - AQUISIÇÃO PROIB.MATERIAIS 

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 10 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) SCALA 300,000 2,9000 870,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9000 870,00

Material: 01-26-0288  - AQUISIÇÃO SUPORTE PAREDE

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 11 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) RESIL 100,000 2,9000 290,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,9000 290,00

Material: 01-26-0289  - EXTINTOR CO2 4KG. CASCO E CARGA.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 1 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) RESIL 50,000 274,5000 13.725,00 Sim ***
Preço Médio --> 274,5000 13.725,00

Material: 01-26-0290  - EXTINTOR PQSP 4KG CASCO E CARGA.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 2 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) RESIL 100,000 81,5000 8.150,00 Sim ***
Preço Médio --> 81,5000 8.150,00

Material: 01-26-0291  - RECARGA DE EXTINTOR PQSP 4 KG.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 3 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) CONTRA CHAMA 400,000 24,5000 9.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,5000 9.800,00

Material: 02-05-0056  - COLOCAÇÃO DE MEIO FIO

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 9 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 10.000,000 5,8000 58.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,9000 59.000,00
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Material: 02-05-7209  - HORAS DE SERVIÇO TRABALHADAS POR CONJU

22/2013 16/04/2013 16/04/2014 1 KERBER E CIA LTDA   (12506) 1.000,000 670,0000 670.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 670,0000 670.000,00

Material: 02-05-7216  - SERVIÇOS MECANICOS 

25/2013 30/04/2013 30/04/2014 1 RETIFICA MOTOCAR LTDA   (6236) 1.000,000 55,0000 55.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 55,0000 55.000,00

Material: 02-05-7302  - PEQUENOS REPAROS EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10/2013 04/03/2013 04/03/2014 1 ELETRICA TF LTDA.   (10227) 600,000 44,0000 26.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 44,5000 26.700,00

Material: 02-05-9843  - SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 1 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 12.000,000 9,8000 117.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 13,6367 163.640,40

Material: 02-05-9844  - SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS COM REVISÃO DO MADEIRAMENTO

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 2 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 5.000,000 8,5000 42.500,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,3333 46.666,50

Material: 02-05-9845  - SUBSTITUIÇÃO DE  CALHAS

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 3 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 500,000 64,0000 32.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 68,7500 34.375,00
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Material: 02-05-9846  - SUBSTITUIÇÃO DE RUFOS

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 4 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 750,000 50,0000 37.500,00 Sim ***
Preço Médio --> 53,7500 40.312,50

Material: 02-05-9847  - CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 5 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 500,000 18,5000 9.250,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,1667 12.583,35

Material: 02-05-9848  - CONSTRUÇÃO DE CAIXA COLETORA DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ALVENARIA

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 6 JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA   (12228) 100,000 105,0000 10.500,00 Sim ***
Preço Médio --> 284,3333 28.433,33

Material: 02-05-9849  - ASSENTAMENTO DE PEDRA PORTUGUESA

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 7 BLASCZYK - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME   (12093) 500,000 20,0000 10.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 20,0000 10.000,00

Material: 02-05-9850  - ASSENTAMENTO DE LAJOTA SEXTAVADA, PARALELEPIPEDO E PAVER.

21/2013 03/04/2013 03/04/2014 8 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 12.000,000 9,8000 117.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,9000 118.800,00

Material: 02-05-9854  - RETESTE EXTINTOR PQSP 4 KG.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 4 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) CONTRA CHAMA 300,000 29,5000 8.850,00 Sim ***
Preço Médio --> 29,5000 8.850,00
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Material: 02-05-9855  - RETESTE EXTINTOR CO2 4 KG.

20/2013 02/04/2013 02/04/2014 6 PAULO DA SILVA DUARTE EXTINTORES EPP   (15825) CONTRA CHAMA 300,000 57,0000 17.100,00 Sim ***
Preço Médio --> 57,0000 17.100,00

Material: 02-05-9859  - SERVIÇOS MECÂNICOS PARA VEICULOS SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 1 IHM AUTO MECANICA LTDA.   (6364) 1,000 46,0000 46,00 Sim ***
Preço Médio --> 46,5000 46,50

Material: 02-05-9860  - SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 2 AUTO MECANICA E PECAS LEO LTDA   (6028) 1,000 45,5000 45,50 Sim ***
Preço Médio --> 46,1667 46,17

Material: 02-05-9861  - SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 3 CODIPAVE AUTO MECÂNICA E PEÇAS LTDA EPP   (6839) 1,000 46,0000 46,00 Sim ***
Preço Médio --> 46,6667 46,67

Material: 02-05-9862  - SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS DA SECR.DE OBRAS E DESENV.URBANO

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 4 CODIPAVE AUTO MECÂNICA E PEÇAS LTDA EPP   (6839) 1,000 45,5000 45,50 Sim ***
Preço Médio --> 46,0000 46,00

Material: 02-05-9863  - SERVIÇOS MECÂNICOS VEICULOS DA SECR.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 5 CODIPAVE AUTO MECÂNICA E PEÇAS LTDA EPP   (6839) 1,000 45,5000 45,50 Sim ***
Preço Médio --> 46,0000 46,00
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Material: 02-05-9864  - SERVIÇOS MECÂNICOS VEÍCULOS DAS SECR.DE ADM, PLANEJ.MEIO AMB

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 6 IHM AUTO MECANICA LTDA.   (6364) 1,000 46,0000 46,00 Sim ***
Preço Médio --> 46,5000 46,50

Material: 02-05-9865  - SERVIÇOS MECÂNICOS DESTINADOS A MOTOCICLETAS

23/2013 18/04/2013 18/04/2014 7 IHM AUTO MECANICA LTDA.   (6364) 1,000 46,5000 46,50 Sim ***
Preço Médio --> 46,7500 46,75

Material: 03-01-0009  - BUCHA REDUÇAO 50 X 40

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 39 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 30,000 0,6500 19,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,9450 28,35

Material: 03-01-0010  - RALO SIFONADO SAÍDA 40

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 148 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) SIMPLAS 100,000 2,1000 210,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,6133 261,33

Material: 03-01-0011  - TE L.R. 25 X 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 166 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 1,0000 20,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,1325 22,65

Material: 03-01-0013  - TE ESGOTO 100 X50 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 168 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 4,1600 124,80 Sim ***
Preço Médio --> 4,5925 137,78
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Material: 03-01-0015  - ADAPTADOR CURTO 20 X 1/2 "

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 13 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,1500 4,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,1800 5,40

Material: 03-01-0018  - JOELHO LR  25 X 1/2" - 1ª LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 108 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 24,000 0,6700 16,08 Sim ***
Preço Médio --> 0,7600 18,24

Material: 03-01-0075  - LAJOTA SEXTAVADA EM CONCRETO, 30 X 30 X 8 CM

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 21 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 1,000 28,9000 28,90 Sim ***
Preço Médio --> 29,3000 29,30

Material: 03-01-0106  - BRITA CORRIDA

2/2013 06/02/2013 06/02/2014 1 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) 20.000,000 27,0000 540.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,0000 540.000,00

Material: 03-01-0201  - LUVA DE RASPA CANO LONGO (SOLDADOR)

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 119 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

25,000 5,8300 145,75 Sim ***

Preço Médio --> 6,2300 155,75

Material: 03-01-0362  - PLUG PVC COM ROSCA 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 135 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 40,000 0,2200 8,80 Sim ***
Preço Médio --> 0,2625 10,50
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Material: 03-01-0364  - ESPUDE P/ VASO SANITÁRIO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 78 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,9000 27,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,1200 33,60

Material: 03-01-0413  - TELHA CERÂMICA TIPO COLONIAL/ROMANA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 170 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

10.000,000 1,0900 10.900,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,1550 11.550,00

Material: 03-01-0472  - CHUCHU

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 163 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 1.763,000 1,8000 3.173,40 Sim ***
Preço Médio --> 2,6500 4.671,95

Material: 03-01-0531  - PORTA CADEADO 3"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 136 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) WORKER 25,000 2,2900 57,25 Sim ***
Preço Médio --> 2,4700 61,75

Material: 03-01-0532  - PORTA CADEADO 6"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 138 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) WORKER 20,000 3,4800 69,60 Sim ***
Preço Médio --> 3,6200 72,40

Material: 03-01-0533  - CADEADO 35MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 46 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) STAM 15,000 10,0000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 11,6175 174,26
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Material: 03-01-0629  - TIJOLO 4 FUROS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 175 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

10.000,000 0,5300 5.300,00 Sim ***

Preço Médio --> 0,5600 5.600,00

Material: 03-01-0792  - PA QUADRADA C/ CABO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 103 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Delota 1,000 16,8800 16,88 Sim ***
Preço Médio --> 19,0550 19,06

Material: 03-01-0942  - COLUNA P/ LAVATÓRIO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 57 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Fiori 30,000 30,2400 907,20 Sim ***
Preço Médio --> 30,9950 929,85

Material: 03-01-0984  - ARRUELA LISA 5/16

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 63 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 0,1000 0,10 Sim ***
Preço Médio --> 0,1200 0,12

Material: 03-01-1173  - LAMPADA MISTA 160 W- 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 114 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) G-LIGHT 100,000 6,3000 630,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,2950 829,50

Material: 03-01-1245  - CHAVE COMBINADA 13 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 96 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Disma 1,000 3,7200 3,72 Sim ***
Preço Médio --> 5,3650 5,37
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Material: 03-01-1366  - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 AMPERES

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 125 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Soprano 1,000 6,3700 6,37 Sim ***
Preço Médio --> 7,1733 7,17

Material: 03-01-1581  - TE  25X3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 167 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 1,0600 21,20 Sim ***
Preço Médio --> 1,1300 22,60

Material: 03-01-2183  - COUVE FLOR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 169 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Ceasa 1.276,000 2,5000 3.190,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,6160 4.614,02

Material: 03-01-2328  - FILTRO ANAERÓBICO

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 32 JOSINEI GONCALVES DE FREITAS ME   (12438) 1,000 310,0000 310,00 Sim ***
Preço Médio --> 410,6667 410,67

Material: 03-01-2347  - ELETRODUTOS PVC 3/4"

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 74 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) TUBOVALE 7,000 2,3500 16,45 Sim ***
Preço Médio --> 2,7167 19,02

Material: 03-01-2372  - TOMADA 2P + T DE EMBUTIR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 177 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 22,000 2,6000 57,20 Sim ***
Preço Médio --> 3,2233 70,91
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Material: 03-01-2405  - DESENGRIPANTE

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 98 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Mundial 1,000 5,0800 5,08 Sim ***
Preço Médio --> 5,1300 5,13

Material: 03-01-2521  - BOCAL PENDENTE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 27 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) G20 100,000 1,1700 117,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,7525 175,25

Material: 03-01-2526  - CALHA 2X20 W

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 54 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) LUMEPETRO 50,000 4,0100 200,50 Sim ***
Preço Médio --> 6,4500 322,50

Material: 03-01-2527  - CALHA 2X40 W

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 55 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUMENAU 50,000 7,7500 387,50 Sim ***
Preço Médio --> 9,5640 478,20

Material: 03-01-2545  - LÂMPADA INCANDESCENTE 100 W - 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 112 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) FOXLUX 50,000 1,0800 54,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,4250 71,25

Material: 03-01-2547  - LÂMPADA INCANDESCENTE 200 W- 1a LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 113 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

50,000 2,8900 144,50 Sim ***

Preço Médio --> 3,3200 166,00
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Material: 03-01-2557  - REATOR DUPLO PARTIDA RÁPIDA 2X40 W

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 149 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INTRAL 100,000 23,5000 2.350,00 Sim ***
Preço Médio --> 23,5000 2.350,00

Material: 03-01-2558  - REATOR CONVENCIONAL 1X40

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 85 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

FERMANN 1,000 14,5900 14,59 Sim ***

Preço Médio --> 17,6000 17,60

Material: 03-01-2559  - SOQUETE PARA LAMPADA FLUORESCENTE

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 158 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Veltra 100,000 1,0000 100,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,0200 102,00

Material: 03-01-2661  - GOIVA DE BARRO - 1º

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 90 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

50,000 1,4200 71,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,4200 71,00

Material: 03-01-2663  - CAIXA DE DESCARGA 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 51 A A DE AZEVEDO ME   (15791) METASUL 30,000 10,2000 306,00 Sim ***
Preço Médio --> 13,2780 398,34

Material: 03-01-2669  - JOELHO ESGOTO 90 G 50 MM 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 102 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 0,8100 16,20 Sim ***
Preço Médio --> 0,8850 17,70
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Material: 03-01-2675  - FOSSA SÉPTICA 1,00 X 0,80

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 33 JOSINEI GONCALVES DE FREITAS ME   (12438) 1,000 79,5000 79,50 Sim ***
Preço Médio --> 83,1333 83,13

Material: 03-01-2678  - FECHADURA EXTERNA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 79 A A DE AZEVEDO ME   (15791) SOPRANO 100,000 17,0000 1.700,00 Sim ***
Preço Médio --> 20,5400 2.054,00

Material: 03-01-2869  - TELHA ONDULADA 2,44 X 1,10 X 5MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 173 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 28,1900 5.638,00 Sim ***

Preço Médio --> 28,1900 5.638,00

Material: 03-01-2920  - CADEADO 30MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 45 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) STAM 15,000 8,3000 124,50 Sim ***
Preço Médio --> 9,1350 137,03

Material: 03-01-2946  - CARVAO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 248 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) GENERAL 136,000 4,2900 583,44 Sim ***
Preço Médio --> 5,3600 728,96

Material: 03-01-2978  - FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 496

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 90 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) wega 4,000 12,0000 48,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,1167 48,47
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Material: 03-01-2981  - REFEICOES

41/2012 08/01/2013 08/01/2014 1 CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA - ME   (11849) 1,000 8,4000 8,40 Sim ***
Preço Médio --> 8,4250 8,43

Material: 03-01-3161  - LAJOTAS 30 X 30 X 10

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 22 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 33,9500 33,95 Sim ***

Preço Médio --> 34,2833 34,28

Material: 03-01-3204  - ADAPTADOR CURTO SOLDAVEL 25MM/25MM ROSCA 3/4" P/ REGISTRO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 14 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,1800 5,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,2200 6,60

Material: 03-01-3332  - BETERRABA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 295 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 790,000 1,5700 1.240,30 Sim ***
Preço Médio --> 2,3375 1.846,63

Material: 03-01-3334  - ABOBRINHA VERDE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 158 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 3.877,000 1,8900 7.327,53 Sim ***
Preço Médio --> 2,7740 10.754,80

Material: 03-01-3336  - FRANGO INTEIRO CONGELADO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 259 EUGENIO STEIDEL   (6099) DANIELI 420,000 4,4800 1.881,60 Sim ***
Preço Médio --> 4,9333 2.071,99



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 138/171

Comprou

Material: 03-01-3742  - MAIONESE 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 56 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) PURITY 1.540,000 2,9900 4.604,60 Sim ***
Preço Médio --> 3,7900 5.836,60

Material: 03-01-3840  - AMIDO DE MILHO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 23 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) LOREMIL 385,000 2,3900 920,15 Sim ***
Preço Médio --> 3,5200 1.355,20

Material: 03-01-3908  - TRENA DE 5 M

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 182 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) BRASFORT 100,000 7,0000 700,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,7575 775,75

Material: 03-01-3927  - DISJUNTOR MONOFÁSICO 30 A

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 68 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) SOPRANO 100,000 6,1200 612,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,8667 686,67

Material: 03-01-3929  - HASTE TERRA 2,40 X 5/8

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 92 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) MS 30,000 18,9800 569,40 Sim ***
Preço Médio --> 18,9800 569,40

Material: 03-01-3940  - DISJUNTOR MONOFÁSICO 10 A

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 124 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Soprano 1,000 6,3700 6,37 Sim ***
Preço Médio --> 7,1733 7,17



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 182

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 139/171

Comprou

Material: 03-01-4071  - BOTA DE BORRACHA Nº37

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 29 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PEGA FORTE 20,000 23,0000 460,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,3933 487,87

Material: 03-01-4072  - BOTA DE BORRACHA N°36

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 28 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PEGA FORTE 20,000 23,0000 460,00 Sim ***
Preço Médio --> 24,4267 488,53

Material: 03-01-4086  - ENGATE FLEXIVEL 40CM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 76 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ALUMASA 20,000 1,3600 27,20 Sim ***
Preço Médio --> 1,6380 32,76

Material: 03-01-4233  - FILTRO DE LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 81 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Ilumi 10,000 6,3800 63,80 Sim ***
Preço Médio --> 6,7233 67,23

Material: 03-01-4237  - PO DE BRITA

8/2013 18/02/2013 18/02/2014 5 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) HOBI 200,000 35,0000 7.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 35,0000 7.000,00

Material: 03-01-4272  - CARGA DE GÁS P 45

1/2013 04/02/2013 04/02/2014 2 WALDEVINO ESTEVES MARTINS.   (10923) LIQUIGÁS 200,000 177,0000 35.400,00 Sim ***
Preço Médio --> 177,2500 35.450,00
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Material: 03-01-4313  - DISCO DE CORTE 10 METAL

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 64 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) 3 M 50,000 4,6400 232,00 Sim ***
Preço Médio --> 5,9933 299,67

Material: 03-01-4430  - PREGO DE AÇO  10 X 10

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 142 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

100,000 1,9500 195,00 Sim ***

Preço Médio --> 2,3725 237,25

Material: 03-01-4518  - CADEADO 40 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 47 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) STAM 15,000 11,8500 177,75 Sim ***
Preço Médio --> 13,2775 199,16

Material: 03-01-4533  - LAMPADA  FLUORESCENTE 40 W  - LINHA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 111 A A DE AZEVEDO ME   (15791) NSK 300,000 2,3900 717,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,3060 991,80

Material: 03-01-4570  - ABACAXI

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 144 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 2.455,000 2,2000 5.401,00 Sim ***
Preço Médio --> 3,3760 8.288,08

Material: 03-01-4612  - MELANCIA 

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 288 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) In - Natura 1.450,000 1,3000 1.885,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,5325 2.222,13
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Material: 03-01-4666  - ALFACE CRESPA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 302 EUGENIO STEIDEL   (6099) IN NATURA 50,000 1,5900 79,50 Sim ***
Preço Médio --> 1,9233 96,17

Material: 03-01-4720  - REATOR ELETRONICO 2X 40 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 151 A A DE AZEVEDO ME   (15791) TOP LINE 100,000 9,9000 990,00 Sim ***
Preço Médio --> 17,5420 1.754,20

Material: 03-01-4759  - DOCE  DE LEITE

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 51 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) FRELLI 572,000 3,9900 2.282,28 Sim ***
Preço Médio --> 5,1560 2.949,23

Material: 03-01-4894  - MARGARINA COM SAL

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 53 CEREALISTA TORRE ALTA LTDA   (11644) COAMO FAMÍLIA 1.080,000 5,4100 5.842,80 Sim ***
Preço Médio --> 5,9517 6.427,84

Material: 03-01-4895  - EMUSTAB

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 249 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) SELECTA 202,000 3,3900 684,78 Sim ***
Preço Médio --> 3,7567 758,85

Material: 03-01-5058  - CHOCOLATE EM PÓ 500 GR

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 313 SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA   (11288) Pinduca 80,000 4,4800 358,40 Sim ***
Preço Médio --> 6,5100 520,80
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Material: 03-01-5313  - CARGA DE GÁS P 13

1/2013 04/02/2013 04/02/2014 1 COMPANHIA ULTRAGAZ S A   (13070) ultragaz 2.000,000 44,8000 89.600,00 Sim ***
Preço Médio --> 44,9000 89.800,00

Material: 03-01-5773  - VAGEM

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 293 GISELE DE FATIMA BRUNETTI   (12466) IN NATURA 500,000 5,9000 2.950,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,9175 3.458,75

Material: 03-01-5829  - PEITO DE FRANGO COM OSSO

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 255 EUGENIO STEIDEL   (6099) DANIELI 2.750,000 6,4800 17.820,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,6233 20.964,08

Material: 03-01-6036  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 72/2 TECFIL

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 75 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) vox 40,000 6,0000 240,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,4033 256,13

Material: 03-01-6104  - TEE SOLD 25 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 123 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 1,000 0,3500 0,35 Sim ***
Preço Médio --> 0,3550 0,36

Material: 03-01-6160  - DISCO DE CORTE 7"

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 93 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Alcar 1,000 2,5600 2,56 Sim ***
Preço Médio --> 3,6600 3,66
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Material: 03-01-6376  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO,  (300 MM) 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 4 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 37,9000 37,90 Sim ***
Preço Médio --> 39,1500 39,15

Material: 03-01-6377  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO,  (400 MM). 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 6 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 42,4000 42,40 Sim ***
Preço Médio --> 44,1000 44,10

Material: 03-01-6378  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO SIMPLES, DIAMETRO 400 MM, COMP. 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 5 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 21,4400 21,44 Sim ***

Preço Médio --> 23,8180 23,82

Material: 03-01-6380  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO SIMPLES, DIAMETRO 500 MM, COMP. 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 7 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 33,6000 33,60 Sim ***

Preço Médio --> 34,3750 34,38

Material: 03-01-6381  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO, (600 MM). 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 10 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 70,9000 70,90 Sim ***
Preço Médio --> 79,8875 79,89

Material: 03-01-6382  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO SIMPLES, DIAMETRO 600 MM, COMP. 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 9 MARIA ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO   (12449) 1,000 42,0000 42,00 Sim ***
Preço Médio --> 45,4120 45,41
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Material: 03-01-6383  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO, (800 MM). 

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 11 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 120,0000 120,00 Sim ***

Preço Médio --> 131,6667 131,67

Material: 03-01-6384  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO, (1000 MM) PA1

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 13 CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA   (15811) CONCREPLAN 1,000 149,9000 149,90 Sim ***
Preço Médio --> 164,7600 164,76

Material: 03-01-6397  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL FS 1015 

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 99 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 15,000 29,3900 440,85 Sim ***
Preço Médio --> 30,7333 461,00

Material: 03-01-6433  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1500 MM (PA1)

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 17 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 326,0000 326,00 Sim ***

Preço Médio --> 340,7000 340,70

Material: 03-01-6434  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO DIAMETRO 500 MM

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 8 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 63,0000 63,00 Sim ***
Preço Médio --> 65,2250 65,22

Material: 03-01-6435  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO (1500 MM). (PA2)

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 18 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 388,5000 388,50 Sim ***

Preço Médio --> 408,4750 408,48
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Material: 03-01-6515  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO SIMPLES 300 MM

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 3 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 15,8500 15,85 Sim ***

Preço Médio --> 18,1900 18,19

Material: 03-01-6530  - BRITA GRADUADA FAIXA "C"

8/2013 18/02/2013 18/02/2014 3 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) HOBI 2.000,000 31,0000 62.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 31,0000 62.000,00

Material: 03-01-6739  - AGUA MINERAL C/ GÁS COM 12 UNIDADES DE 500 ML

7/2013 15/02/2013 15/02/2014 3 VALDEMAR BERLANDE FILHO & CIA LTDA   (15784) TREZE TILHAS 156,000 8,0000 1.248,00 Sim ***
Preço Médio --> 8,0000 1.248,00

Material: 03-01-6740  - AGUA MINERAL S/ GAS COM 12 UNIDADES DE 500 ML

7/2013 15/02/2013 15/02/2014 2 VALDEMAR BERLANDE FILHO & CIA LTDA   (15784) TREZE TILHAS 330,000 7,0000 2.310,00 Sim ***
Preço Médio --> 7,0000 2.310,00

Material: 03-01-6976  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3022

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 81 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) vox 6,000 19,0000 114,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,1333 150,80

Material: 03-01-6977  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD 480

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 80 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) turbo 4,000 21,0000 84,00 Sim ***
Preço Médio --> 25,6000 102,40
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Material: 03-01-6979  - FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD 960/1

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 83 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP   (13072) VOX 50,000 24,9000 1.245,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,7250 1.386,25

Material: 03-01-7108  - TOMADA SISTEMA "X"

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 87 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Voller 1,000 3,0400 3,04 Sim ***
Preço Médio --> 4,2300 4,23

Material: 03-01-7162  - TELHA CERÂMICA TIPO (FRANCESA)

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 169 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

10.000,000 1,0700 10.700,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,1250 11.250,00

Material: 03-01-7172  - ADESIVO PLASTICO BISNAGA C/ 75 GR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 16 A A DE AZEVEDO ME   (15791) PISAFIX 100,000 1,5000 150,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,4240 242,40

Material: 03-01-7180  - PLUG PVC COM ROSCA 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 134 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,1500 4,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,1700 5,10

Material: 03-01-7340  - JOELHO 75MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 103 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 20,000 1,5700 31,40 Sim ***
Preço Médio --> 1,8050 36,10
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Material: 03-01-7407  - REATOR ELETRÔNICO 2 X 20W

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 150 A A DE AZEVEDO ME   (15791) TOP LINE 100,000 9,9000 990,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,9325 1.293,25

Material: 03-01-7446  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO DIAM. 1.200 MM

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 16 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 283,0000 283,00 Sim ***

Preço Médio --> 308,2000 308,20

Material: 03-01-7731  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO SIMPLES (200 MM) , ÁGUAS PLUVIAIS

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 1 CIMENTELA IND DE TELAS E ARTEF.DE CONCRETO LTDA
ME   (7421)

1,000 11,7500 11,75 Sim ***

Preço Médio --> 12,4500 12,45

Material: 03-01-7732  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO (200 MM), PARA ÁGUAS PLUVI

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 2 MR LECHINOSKI & CIA LTDA ME   (12332) 1,000 27,1500 27,15 Sim ***
Preço Médio --> 27,5167 27,52

Material: 03-01-7733  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO (1.000 MM) PA2

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 14 CONCREPLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA   (15811) CONCREPLAN 1,000 179,0000 179,00 Sim ***
Preço Médio --> 214,9200 214,92

Material: 03-01-7768  - LINGUIÇINHA SUÍNA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 224 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Do Valle 302,000 5,7500 1.736,50 Sim ***
Preço Médio --> 8,5067 2.569,02
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Material: 03-01-7953  - CABO FLEXÍVEL 1,5 MM 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 42 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 600,000 0,4200 252,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,4900 294,00

Material: 03-01-7954  - CABO FLEXÍVEL 2,5 MM 

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 43 A A DE AZEVEDO ME   (15791) BLUCABOS 1.000,000 0,6400 640,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,7475 747,50

Material: 03-01-8006  - FIO FONE CCI 1 PAR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 83 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) MULTITOC 300,000 0,1300 39,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,1950 58,50

Material: 03-01-8032  - LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25W

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 109 ELETRICA TF LTDA.   (10227) G-LIGHT 1,000 8,9000 8,90 Sim ***
Preço Médio --> 10,0700 10,07

Material: 03-01-8065  - FARINHA TEMPERADA PACOTE APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 318 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) AMAFIL 115,000 2,5900 297,85 Sim ***
Preço Médio --> 3,0600 351,90

Material: 03-01-8162  - PARAFUSO 3,5 X 3,5

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 130 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

80,000 0,0400 3,20 Sim ***

Preço Médio --> 0,0450 3,60
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Material: 03-01-8163  - BUCHA 6MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 34 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) USAF 250,000 0,0200 5,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,0333 8,33

Material: 03-01-8222  - RUCULA

16/2013 20/03/2013 20/03/2014 307 CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB   (13033) CEASA 369,000 2,4900 918,81 Sim ***
Preço Médio --> 2,6267 969,25

Material: 03-01-8240  - FIO FONE CCI 2 PAR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 84 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) MULTITOC 1.000,000 0,2500 250,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,3250 325,00

Material: 03-01-8298  - LUVA SOLD/ROSCA 25 X 1/2

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 122 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 20,000 0,6000 12,00 Sim ***
Preço Médio --> 0,6375 12,75

Material: 03-01-8354  - LUVA VAQUETA PETROLEIRA

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 124 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) VWA 100,000 12,5200 1.252,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,8600 1.286,00

Material: 03-01-8369  - PNEU 185/65 R15, NOVO 

27/2013 29/05/2013 29/05/2014 43 J K PNEUS LTDA   (7531) Firestone/F900 12,000 230,0000 2.760,00 Sim ***
Preço Médio --> 234,3333 2.812,00
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Material: 03-01-8371  - PEDRA LASCÃO

8/2013 18/02/2013 18/02/2014 2 RODRIGO LUIS HOBI   (8719) HOBI 3.500,000 27,0000 94.500,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,0000 94.500,00

Material: 03-01-8398  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO, (800 MM),  RESISTENCIA PA2

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 12 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 149,0000 149,00 Sim ***

Preço Médio --> 173,3333 173,33

Material: 03-01-8399  - TUBO CIRCULAR DE CONCRETO ARMADO DIAM. 1.200 MM, PA1

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 15 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 258,0000 258,00 Sim ***

Preço Médio --> 284,3500 284,35

Material: 03-01-8409  - CURVA ELETRODUTO 90º  3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 63 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) UNIÃO 30,000 0,3200 9,60 Sim ***
Preço Médio --> 0,4000 12,00

Material: 03-01-8419  - GRELHA DE CONCRETO PARA ÁGUA PLÚVIAIS

17/2013 21/03/2013 21/03/2014 31 TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO
LTDA.-E   (13104)

TT 1,000 55,3000 55,30 Sim ***

Preço Médio --> 71,0667 71,07

Material: 03-01-8513  - CAP SOLDÁVEL 20 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 10 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) BRP 30,000 0,2600 7,80 Sim ***
Preço Médio --> 0,2825 8,48
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Material: 03-01-8515  - JOELHO 20 MM

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 98 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) PLASTILIT 30,000 0,1500 4,50 Sim ***
Preço Médio --> 0,1667 5,00

Material: 03-01-8519  - PREGO 10 X 10

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 139 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

25,000 9,3400 233,50 Sim ***

Preço Médio --> 10,8800 272,00

Material: 03-01-8525  - LONA PRETA COM 4 METROS DE LARGURA - 150 MICRAS

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 242 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 0,7200 144,00 Sim ***

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 116 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

400,000 0,7900 316,00 Sim ***

Preço Médio --> 1,4100 564,00

Material: 03-01-8635  - DISJUNTOR MONO 15A

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 66 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) SOPRANO 100,000 6,1200 612,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,8667 686,67

Material: 03-01-8668  - CONECTOR PORCELANA TRIPOLAR

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 58 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) G20 30,000 2,1500 64,50 Sim ***
Preço Médio --> 2,8250 84,75

Material: 03-01-8670  - CANALETA 20X10

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 56 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) ILUMI 500,000 1,9500 975,00 Sim ***
Preço Médio --> 2,1525 1.076,25



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 152/171

Comprou

Material: 03-01-8968  - LUVA LISA P/ELETRUDO 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 120 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Maxidutos 20,000 1,0700 21,40 Sim ***
Preço Médio --> 1,2800 25,60

Material: 03-01-8969  - CAIXA DE DERIVAÇÃO 05 ENT. 3/4

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 50 SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA EPP   (6255) IMPOL 10,000 3,2500 32,50 Sim ***
Preço Médio --> 3,8933 38,93

Material: 03-01-8970  - ADAPTADOR CONDULETE 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 79 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 0,4400 0,44 Sim ***

Preço Médio --> 0,7400 0,74

Material: 03-01-9054  - PEDREGULHO DE CAVA - SUJO

24/2013 23/04/2013 23/04/2014 1 MINERADORA PORTO IGUACU LTDA   (12341) 80.000,000 11,5000 920.000,00 Sim ***
Preço Médio --> 11,5000 920.000,00

Material: 03-01-9176  - DISJUNTOR DIN MONOF. 16A

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 65 A A DE AZEVEDO ME   (15791) ALUMBRA 100,000 3,8000 380,00 Sim ***
Preço Médio --> 4,9520 495,20

Material: 03-01-9488  - FILTRO DE AR TR 8047 (CAT. 930R)

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 19 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) baldwin 2,000 44,5000 89,00 Sim ***
Preço Médio --> 46,5075 93,02
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Comprou

Material: 03-01-9494  - FILTRO DE AR ARS 9837

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 24 TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA   (11146) baldwin 5,000 51,0000 255,00 Sim ***
Preço Médio --> 55,8500 279,25

Material: 03-01-9495  - FILTRO DE AR ARS 837

26/2013 08/05/2013 08/05/2014 25 FILTROSUL COM.FILTROS E PEÇAS LTDA.   (9521) MEGAFIL 5,000 37,0000 185,00 Sim ***
Preço Médio --> 43,2833 216,42

Material: 03-01-9504  - TELHA DE FIBROCIMENTO (1,10 X 1,83) 8MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 31 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

IMBRALIT 1,000 45,6000 45,60 Sim ***

Preço Médio --> 49,1050 49,11

Material: 03-01-9570  - ROLOS DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM DE LARGURA COM CABO

9/2013 01/03/2013 01/03/2014 250 MARGEM COM.MAT.HIDRAULICOS LTDA   (15790) COMPEL 30,000 6,3000 189,00 Sim ***
Preço Médio --> 9,6200 288,60

Material: 03-01-9579  - ABRAÇADEIRA PARA ELETRODUTO (PVC) 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 1 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INPOL 1,000 0,4800 0,48 Sim ***
Preço Médio --> 0,6000 0,60

Material: 03-01-9580  - ADAPTADOR TOP CONDULETE 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 2 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 0,3800 0,38 Sim ***

Preço Médio --> 0,5600 0,56
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Material: 03-01-9581  - ARRUELA LISA ZINCADA B 3/16

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 3 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DIVERSOS 1,000 0,0400 0,04 Sim ***

Preço Médio --> 8,9350 8,94

Material: 03-01-9582  - BASE GLOBO METALICO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 4 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metálica 1,000 1,6100 1,61 Sim ***
Preço Médio --> 2,0100 2,01

Material: 03-01-9583  - BOCAL PORCELANA E27

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 5 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Fritz 1,000 1,8500 1,85 Sim ***
Preço Médio --> 1,9833 1,98

Material: 03-01-9584  - CABO FLEXIVEL P.P 2,5 MONOFÁSICO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 7 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

PERFIL 1,000 2,5700 2,57 Sim ***

Preço Médio --> 2,9233 2,92

Material: 03-01-9585  - CABO FLEXIVEL P.P 2,5 TRIFÁSICO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 8 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

PERFIL 1,000 3,6100 3,61 Sim ***

Preço Médio --> 4,2467 4,25

Material: 03-01-9586  - CANALETA VENTILADA 30X30 MF 3 VIAS 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 9 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ILUMI 1,000 10,5000 10,50 Sim ***
Preço Médio --> 12,8000 12,80
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Material: 03-01-9587  - CARRINHO ARMAZEM CAP. 280KG E RODA PNEUMATICA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 10 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 314,0000 314,00 Sim ***
Preço Médio --> 314,5000 314,50

Material: 03-01-9588  - CARRINHO PLATAFORMA COM PNEU E CÂMARA CAP. 600KG

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 11 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Metalurgica RPE 1,000 409,0000 409,00 Sim ***
Preço Médio --> 409,5000 409,50

Material: 03-01-9589  - CONDULETE TOP 5 ENTRADAS 3/4 PVC CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 12 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 2,0900 2,09 Sim ***

Preço Médio --> 4,0600 4,06

Material: 03-01-9593  - CUMEEIRA 15º ABA 30CM 1.10X5MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 16 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

IMBRALIT 1,000 22,3100 22,31 Sim ***

Preço Médio --> 25,8050 25,81

Material: 03-01-9594  - ENROLADOR DE MANGUEIRA PORTATIL 13 MM CAP. 25MT

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 17 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 70,1200 70,12 Sim ***
Preço Médio --> 70,1200 70,12

Material: 03-01-9595  - ENROLADO DE MANGUEIRA PORTATIL 16MM CAP. 18MT.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 18 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 53,6000 53,60 Sim ***
Preço Médio --> 53,6000 53,60
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Material: 03-01-9596  - FITA DUPLA FACE PARA CANALETA SISTEMA X

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 19 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Mectronic 1,000 1,6000 1,60 Sim ***
Preço Médio --> 2,9433 2,94

Material: 03-01-9597  - GAVETA ESPOSITORA EM PLASTICO N° 5.120MX150MX250M

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 20 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 2,3300 2,33 Sim ***
Preço Médio --> 2,3400 2,34

Material: 03-01-9598  - GAVETA ESPOSITORA EM PLÁSTICO Nº 170M X 215M X 340M

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 21 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

WORKER 1,000 5,6500 5,65 Sim ***

Preço Médio --> 5,7750 5,78

Material: 03-01-9599  - KIT ADAPTADOR PARA MANGUEIRA COM ESGUICHO 1/2 POL.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 22 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Plastilit 1,000 2,4200 2,42 Sim ***
Preço Médio --> 2,4250 2,43

Material: 03-01-9600  - LAMPADA DICRODIA 200V 50W PARA BOCAL E 27

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 23 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TASCHIBRA 1,000 5,7500 5,75 Sim ***

Preço Médio --> 6,7833 6,78

Material: 03-01-9601  - MANGUEIRA SILICONE EM 1/2 POL.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 24 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Imbraturbo 1,000 1,1900 1,19 Sim ***
Preço Médio --> 1,2133 1,21
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Material: 03-01-9602  - PARAFUSO PARA TELHA 5/16 X110MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 26 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Ciser 1,000 0,3500 0,35 Sim ***
Preço Médio --> 0,5350 0,54

Material: 03-01-9603  - PARAFUSO PHILIPS 4,0 X4,0

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 27 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Ciser 1,000 0,0500 0,05 Sim ***
Preço Médio --> 0,1500 0,15

Material: 03-01-9604  - SUPORTE PRATELEIRA MAO FRANCESA EM METAL BRANCO 30 CM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 28 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 5,8100 5,81 Sim ***
Preço Médio --> 8,2650 8,27

Material: 03-01-9605  - TAMPA CEGA PARA CONDUDETE 4X2 TOP 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 29 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 1,4300 1,43 Sim ***

Preço Médio --> 1,8333 1,83

Material: 03-01-9606  - TAMPA PARA TOMADA TOP 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 30 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 1,6500 1,65 Sim ***

Preço Médio --> 1,9067 1,91

Material: 03-01-9607  - TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X 1X10 6MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 32 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

IMBRALIT 1,000 30,7500 30,75 Sim ***

Preço Médio --> 33,8600 33,86
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Material: 03-01-9608  - TELHA DE FIBROCIMENTO 1,22 X 1,10 6MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 33 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

IMBRALIT 1,000 24,3000 24,30 Sim ***

Preço Médio --> 24,4750 24,48

Material: 03-01-9609  - TELHA DE FIBROCIMENTO 1,53 X 1,10 6 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 34 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

IMBRALIT 1,000 25,7400 25,74 Sim ***

Preço Médio --> 28,3200 28,32

Material: 03-01-9610  - TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 6 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 35 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Multilit 1,000 41,0000 41,00 Sim ***
Preço Médio --> 41,0300 41,03

Material: 03-01-9611  - TOMADA DE EMBUTIR  10 A PARA CONDULETE

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 36 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 3,0000 3,00 Sim ***

Preço Médio --> 3,0800 3,08

Material: 03-01-9612  - TOMADA DE EMBUTIR PADRAO BRASIL 3P 20A

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 37 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Voller 1,000 3,3400 3,34 Sim ***
Preço Médio --> 3,5467 3,55

Material: 03-01-9613  - TORNEIRA DE BANCADA EM METAL ROSCA 1/2

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 38 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Kelly Metais 1,000 29,6800 29,68 Sim ***
Preço Médio --> 32,5150 32,52
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Material: 03-01-9614  - TORNEIRA DE BANCADA EM METAL ROSCA 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 39 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Kelly Metais 1,000 29,6800 29,68 Sim ***
Preço Médio --> 32,5150 32,52

Material: 03-01-9615  - TORNEIRA METAL 1/2 PARA JARDIM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 40 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 15,5600 15,56 Sim ***

Preço Médio --> 15,7600 15,76

Material: 03-01-9616  - TORNEIRA METAL 3/4 PAREA JARDIM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 41 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 15,5600 15,56 Sim ***

Preço Médio --> 16,2850 16,29

Material: 03-01-9617  - TORNEIRA DE METAL PARA MAQUINA DE LAVAR ROUPA 1/2

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 42 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 15,5600 15,56 Sim ***

Preço Médio --> 32,0450 32,05

Material: 03-01-9618  - TORNEIRA DE METAL PARA MAQUINA DE LAVAR ROUPA 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 43 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 15,5600 15,56 Sim ***

Preço Médio --> 30,6450 30,65

Material: 03-01-9619  - TORNEIRA METAL PARA PIA 18 CM 1/2

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 44 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 24,8300 24,83 Sim ***

Preço Médio --> 26,4900 26,49



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Número Registro

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Registros de Preços  (Geral)

Nr. ATA Data Coleta Validade Item Fornecedor

 (Período de  01/01/2013  a  31/05/2013)

Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Página: 160/171

Comprou

Material: 03-01-9620  - TORNEIRA METAL PARA PIA 18 CM COM 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 45 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DELTA 1,000 24,8300 24,83 Sim ***

Preço Médio --> 26,4900 26,49

Material: 03-01-9621  - TRENA DE VIDRO 50M ABERTA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 46 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Fribetz 1,000 33,6900 33,69 Sim ***
Preço Médio --> 51,9400 51,94

Material: 03-01-9622  - TUBO SOLDAVEL 25MM BARRA 6M

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 47 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Imbratubo 1,000 8,1900 8,19 Sim ***
Preço Médio --> 8,1950 8,20

Material: 03-01-9623  - VALVULA PARA GAS COM MANGUEIRA E REGULADOR AÇO/FERRO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 48 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Yanes Gas 1,000 17,4700 17,47 Sim ***
Preço Médio --> 20,1200 20,12

Material: 03-01-9624  - TOMADA EMBUTIR PARA TELEFONE COM JACK

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 49 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ILUMI 1,000 4,2000 4,20 Sim ***
19/2013 01/04/2013 01/04/2014 52 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ILUMI 1,000 4,2000 4,20 Sim ***

Preço Médio --> 5,1100 5,11

Material: 03-01-9625  - CURVA PARA ELETRODUTO 3/4 90° CINZA 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 50 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INPOL 1,000 1,4300 1,43 Sim ***
Preço Médio --> 2,1667 2,17
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Material: 03-01-9626  - ELETRODUTO PVC 3/4, BARRA 3M- CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 51 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INPOL 1,000 6,4500 6,45 Sim ***
Preço Médio --> 9,9133 9,91

Material: 03-01-9627  - ROLO DE LIXA G100 C/ 50MT

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 54 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Carburundum 1,000 98,8300 98,83 Sim ***
Preço Médio --> 98,8300 98,83

Material: 03-01-9653  - PORTA DE GIRO COMPLETO PARA DIVISÓRIA DE EUCATEX

6/2013 14/02/2013 14/02/2014 2 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 142,0000 2.840,00 Sim ***

Preço Médio --> 142,0000 2.840,00

Material: 03-01-9671  - REATOR ELETRÔNICO 1X40W

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 88 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) RCG 1,000 13,2000 13,20 Sim ***
Preço Médio --> 15,9900 15,99

Material: 03-01-9796  - DIVISÓRIA EM EUCATEX COM VIDRO

6/2013 14/02/2013 14/02/2014 3 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

200,000 90,0000 18.000,00 Sim ***

Preço Médio --> 90,0000 18.000,00

Material: 03-01-9797  - CALÇO CODIGO CH 98551

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 10 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) SICAL 50,000 16,0000 800,00 Sim ***
Preço Médio --> 27,6667 1.383,34
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Material: 03-01-9798  - SUPORTE DO DENTE CODIGO CH 8110

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 11 ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
(6015)

ECOPLAN 100,000 88,0000 8.800,00 Sim ***

Preço Médio --> 94,0000 9.400,00

Material: 03-01-9799  - DENTE DA PONTA CODIGO CH 8111

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 12 BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS P MAQUINAS LTDA   (6033) FORTRACTOR 100,000 19,0000 1.900,00 Sim ***
Preço Médio --> 19,1667 1.916,67

Material: 03-01-9800  - DENTE DO RIPER (INTEM 12 Nº 75251673)

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 13 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) METISA 100,000 18,0000 1.800,00 Sim ***
Preço Médio --> 18,3333 1.833,33

Material: 03-01-9801  - PINO (ITEM 13Nº 75251674

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 14 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) ECOPLAM 40,000 10,5000 420,00 Sim ***
Preço Médio --> 10,6667 426,67

Material: 03-01-9802  - SUPORTE (ITEM 11 Nº 75251676)

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 15 ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
(6015)

ECOPLAN 10,000 206,1800 2.061,80 Sim ***

Preço Médio --> 221,3933 2.213,93

Material: 03-01-9804  - SUPORTE DE UNHA (ITEM 03 Nº 9F5124)]

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 16 ALPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA ME
(6015)

TBM 15,000 47,5800 713,70 Sim ***

Preço Médio --> 55,5267 832,90
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Material: 03-01-9805  - UNHA (ITEM 04 Nº 6Y5230)

3/2013 07/02/2013 07/02/2014 17 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA   (6370) METISA 45,000 19,0000 855,00 Sim ***
Preço Médio --> 19,1111 860,00

Material: 03-01-9823  - PORTA DE GIRO COMPLETO COM VIDRO, TAMANHO 0,80X2,10M2,

6/2013 14/02/2013 14/02/2014 4 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

20,000 208,0000 4.160,00 Sim ***

Preço Médio --> 208,0000 4.160,00

Material: 03-01-9825  - PROJETO EXECUTIVO PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

5/2013 14/02/2013 14/02/2014 1 KTOP TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA ME   (11096) 1,000 1,0000 1,00 Sim ***
Preço Médio --> 1,0150 1,02

Material: 03-01-9826  - PROJETO EXECUTIVO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

5/2013 14/02/2013 14/02/2014 2 KTOP TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA ME   (11096) 1,000 0,4000 0,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,4350 0,44

Material: 03-01-9839  - CORRENTE PLASTICA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 113 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

METASUL 1,000 4,1000 4,10 Sim ***

Preço Médio --> 4,1000 4,10

Material: 03-01-9856  - ELETROCALHA PERF.C/DIVIS TIPO U 150/50 C/3MT

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 55 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 40,3000 40,30 Sim ***
Preço Médio --> 40,5500 40,55
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Material: 03-01-9857  - TE HORIHONTAL 90° PERFUR.U150X50

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 56 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 14,0000 14,00 Sim ***
Preço Médio --> 14,2000 14,20

Material: 03-01-9858  - COTOVELO PERF.U 150X50

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 57 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 11,5000 11,50 Sim ***
Preço Médio --> 11,7500 11,75

Material: 03-01-9859  - CURVA 90° ELETROCALHA PERF.U150X50

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 58 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 12,0000 12,00 Sim ***
Preço Médio --> 12,2950 12,30

Material: 03-01-9860  - SUPORTE L/P ELETROCALHA 150 MÃO FRANCESA SIMPLES

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 59 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 6,0000 6,00 Sim ***
Preço Médio --> 6,0000 6,00

Material: 03-01-9861  - SUPORTE TETO/SUSPENSÃO PARA ELETROCALHA TIPO U 150X50 GE

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 60 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 3,6800 3,68 Sim ***
Preço Médio --> 3,6850 3,69

Material: 03-01-9862  - PARAFUSO LENTILHA 5/16 X 1/2

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 61 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 0,4000 0,40 Sim ***
Preço Médio --> 0,4000 0,40
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Material: 03-01-9863  - PORCA SEXTAVADA GE 5/16

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 62 ELETRICA TF LTDA.   (10227) ELETROPOLL 1,000 0,1900 0,19 Sim ***
Preço Médio --> 0,1900 0,19

Material: 03-01-9864  - COTOVELO ELETRODUTO CONDULETO TOP 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 64 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INPOL 1,000 4,2000 4,20 Sim ***
Preço Médio --> 4,2000 4,20

Material: 03-01-9865  - LUVA LISA P/ ELETRODUTO CONDULETE TOP 3/4 CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 65 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 0,8000 0,80 Sim ***

Preço Médio --> 1,1733 1,17

Material: 03-01-9866  - MT CABINHO FLEXIVEL 750 V 6,0MM PRETO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 66 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

PERFIL 1,000 2,0800 2,08 Sim ***

Preço Médio --> 2,2300 2,23

Material: 03-01-9867  - MT CABINHO FLEXIVEL 750 V 6,0 MM AZUL

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 67 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

PERFIL 1,000 2,1300 2,13 Sim ***

Preço Médio --> 2,2633 2,26

Material: 03-01-9868  - MT CABO PP 4X 10,0 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 68 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Fiol 1,000 26,3800 26,38 Sim ***
Preço Médio --> 26,3800 26,38
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Material: 03-01-9869  - TAMPA 2 MODULO RJ-45 CONDULETE 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 69 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 1,6500 1,65 Sim ***

Preço Médio --> 1,9250 1,93

Material: 03-01-9870  - TAMPA 1 MODULO RJ-45 CONDULETE 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 70 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 1,6500 1,65 Sim ***

Preço Médio --> 1,9250 1,93

Material: 03-01-9871  - PLUG MODULAR CABO REDE FT RJ 45 FEMEA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 71 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INTERNEED 1,000 14,5000 14,50 Sim ***
19/2013 01/04/2013 01/04/2014 78 ELETRICA TF LTDA.   (10227) INTERNEED 1,000 15,0000 15,00 Sim ***

Preço Médio --> 14,7500 14,75

Material: 03-01-9872  - QUADRO DISTRIBUIÇÃO SOBREPOR PARA 12 DISJUNTOR DIN

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 72 ELETRICA TF LTDA.   (10227) WEG 1,000 21,0000 21,00 Sim ***
Preço Médio --> 75,3767 75,38

Material: 03-01-9873  - DISJUNTOR TRIFÁSICO DIN 30 A. PADRÃO NEMA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 73 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

LORENZETTI 1,000 46,5000 46,50 Sim ***

Preço Médio --> 52,1333 52,13

Material: 03-01-9874  - DISJUNTOR TRIFÁSICO DIN 30 A.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 74 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Decolux 1,000 33,3500 33,35 Sim ***
Preço Médio --> 41,3800 41,38
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Material: 03-01-9875  - DISJUNTOR DIN MONOFÁSICO 20  A.

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 75 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Soprano 1,000 5,7900 5,79 Sim ***
Preço Médio --> 6,4100 6,41

Material: 03-01-9876  - LUVA CONDULETE ENCAIXE 3/4 ' CINZA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 76 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

TRAMONTINA 1,000 0,8000 0,80 Sim ***

Preço Médio --> 1,1733 1,17

Material: 03-01-9877  - POLIWETZEL COTOV.DE PVC CINZA SR 3/4

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 77 ELETRICA TF LTDA.   (10227) WETZEL 1,000 4,8000 4,80 Sim ***
Preço Médio --> 4,8000 4,80

Material: 03-01-9878  - INTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 86 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Voller 1,000 2,3400 2,34 Sim ***
Preço Médio --> 2,6133 2,61

Material: 03-01-9879  - ARGAMASSA C2 20 KG EXTERNA E INTERNA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 89 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

CERTA 1,000 12,5900 12,59 Sim ***

Preço Médio --> 14,2850 14,29

Material: 03-01-9882  - DISCO DE CORTE 12'

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 92 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Alcar 1,000 10,4700 10,47 Sim ***
Preço Médio --> 11,8000 11,80
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Material: 03-01-9883  - PORTA ELETRODO SUPER 600

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 94 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

FRC 1,000 39,9900 39,99 Sim ***

Preço Médio --> 39,9900 39,99

Material: 03-01-9886  - CARRINHO DE MÃO COM PNEU

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 104 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

MAESTRO 1,000 69,2900 69,29 Sim ***

Preço Médio --> 75,4450 75,44

Material: 03-01-9888  - LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE 10 W-220V 

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 106 ELETRICA TF LTDA.   (10227) G-LIGHT 1,000 6,3900 6,39 Sim ***
Preço Médio --> 7,1533 7,15

Material: 03-01-9889  - LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 15W-220V

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 107 ELETRICA TF LTDA.   (10227) G-LIGHT 1,000 6,6000 6,60 Sim ***
Preço Médio --> 8,1133 8,11

Material: 03-01-9890  - SPOT BRANCO COM ALETA  1 LÂMPADA 20 W

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 110 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Extralux 1,000 7,5000 7,50 Sim ***
Preço Médio --> 13,7800 13,78

Material: 03-01-9891  - SPOT BRANCO COM ALETA 2 LÂMPADAS 20W

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 111 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Extralux 1,000 14,9500 14,95 Sim ***
Preço Médio --> 27,5567 27,56
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Material: 03-01-9892  - ENGATE FLEXÍVEL PLÁSTICO 60 CM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 114 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

DURIN 1,000 3,0500 3,05 Sim ***

Preço Médio --> 3,0850 3,09

Material: 03-01-9893  - BROCA LONGA DE VÍDEA 6 MM, COM ENGATE RÁPIDO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 117 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Irwim 1,000 24,6000 24,60 Sim ***
Preço Médio --> 24,6000 24,60

Material: 03-01-9894  - BROCA LONGA DE VÍDEA 8 MM, COM ENGATE RÁPIDO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 118 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Irwim 1,000 23,2700 23,27 Sim ***
Preço Médio --> 23,2700 23,27

Material: 03-01-9895  - BROCA LONGA DE VÍDEA 10 MM, COM ENGATE RÁPIDO

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 119 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Irwim 1,000 25,1600 25,16 Sim ***
Preço Médio --> 25,1600 25,16

Material: 03-01-9896  - TUBO DE SILICONE 280 GRAMAS

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 120 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

FIRMEX 1,000 8,0900 8,09 Sim ***

Preço Médio --> 9,0200 9,02

Material: 03-01-9897  - PREGO 11X11 COM CABEÇA

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 121 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

INPRELL 1,000 10,0000 10,00 Sim ***

Preço Médio --> 10,0000 10,00
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Material: 03-01-9898  - DISJUNTOR MONOFÁSICO 50 A

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 126 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Soprano 1,000 8,5000 8,50 Sim ***
Preço Médio --> 11,2300 11,23

Material: 03-01-9899  - CABO FLEXIVEL PARALELO2,5 MM

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 129 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Mectrom 1,000 1,4300 1,43 Sim ***
Preço Médio --> 1,5900 1,59

Material: 03-01-9900  - ISOLADOR PLÁSTICO 24X24

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 130 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Risampieski 1,000 0,1000 0,10 Sim ***
Preço Médio --> 0,1067 0,11

Material: 03-01-9901  - RESISTÊNCIA TORNEIRA ELÉTRICA (LORENZETI)

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 131 UNIVALE - UNIAO PLANTAD. VALE DO CANOINHAS LTDA
(6270)

LORENZETTI 1,000 9,4400 9,44 Sim ***

Preço Médio --> 11,0633 11,06

Material: 03-01-9902  - RESISTÊNCIA TORNEIRA ELÉTRICA (SINTEX)

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 132 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Sintex 1,000 10,7400 10,74 Sim ***
Preço Médio --> 12,5650 12,57

Material: 03-01-9963  - CORRENTE ZINCADA 3MM_

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 13 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 4,6300 4,63 Sim ***
Preço Médio --> 4,6350 4,64
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Material: 03-01-9964  - CORRENTE ZINCADA 5MM_

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 14 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 8,1600 8,16 Sim ***
Preço Médio --> 17,0250 17,02

Material: 03-01-9965  - CORRENTE ZINCADA 8MM_

19/2013 01/04/2013 01/04/2014 15 JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA   (9921) Worker 1,000 16,8600 16,86 Sim ***
Preço Médio --> 19,0050 19,01

Material: 03-01-9966  - SERVIÇO DE DETONAÇÃO DE ROCHA OU CASCALHO

18/2013 27/03/2013 27/03/2014 1 SUSI NAZARE MARIANI WALTRICK SOMMARIVA - ME
(15823)

1,000 9,8000 9,80 Sim ***

Preço Médio --> 9,8500 9,85
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3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 028/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MÉDICO GENERALISTA - ESF
ALAN BUENO

Capinzal

Prefeitura

Decreto Nº 072.2013 - Anula Proc. Lic. Convite Nº 
00902012 - Academias ao Ar Livre,
DECRETO Nº 072, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
Anula Processo Licitatório nº 0090/2012, Modalidade Convite 
Obras nº 0018/2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, 
e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, que autoriza a autoridade competente anular 
a licitação por ilegalidade de ofício, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.784/99 em seu art. 53 que preconiza 
o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de ilegalidade;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 0198/2013, anexo;
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório nº 0090/2012, Modali-
dade Convite Obras nº 0018/2012, cujo objeto é contratação de 

Edital Nº. 028/2013
EDITAL Nº. 028/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
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protocolado sob o nº. 2645/2013, a servidora Karen Korb Gon-
çalves, contratada para exercer as funções do cargo de Monitor 
de Arte Cênica, nível 412, referência A, conforme o anexo III da 
Lei Complementar nº. 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de trinta (30) horas semanais, no Centro de Desenvolvi-
mento da Criança e do Adolescente - CECON.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 21 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 24 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 673, DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº. 006, 
de 05 de março de 1991, resolve:
Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio ao servidor Márcio Antônio 
da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Ní-
vel 1, classe 7, referência H, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar n.º 146, de 04 de abril de 2012, referente ao qüinqüênio 
de 03 de fevereiro de 2008 a 02 de fevereiro de 2013, pelo período 
de 20 de junho à 19 de setembro de 2013.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 20 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 24 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 674, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica alterada a carga horária em caráter temporário, pelo 
período de 24 de junho a 13 de dezembro de 2013, em dez (10) 
horas semanais, da servidora Vanuza Regina Sitniewski, contrata-
da para exercer as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 
4, referência F, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº.146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas 
semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer, em substituição 
ao servidor Márcio Antônio da Silva que se encontra em licença 
prêmio.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 24 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.
MARCO ANTÔNIO HACHMANN

empresa especializada para implantação de 2(duas) academias ao 
ar livre, com Recursos do Governo Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 24 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº. 670, DE 21 DE JUNHO DE 2013.
Concede Função de Chefia a servidor, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei Complementar nº. 088, de 22 de de-
zembro de 2005 e Lei Complementar nº129 de 12 de agosto de 
2009, resolve:

Art. 1º Fica concedida Função de Chefia de Acúmulo de Função 
(FC - 1) ao servidor Alessandro Braga Ramos, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Escriturário, nível 153, referência F, 
conforme o Anexo I da Lei Complementar nº. 146, de 04 de abril 
de 2012.

Art. 2 º. Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 21 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 671, DE 21 DE JUNHO DE 2013.
Cessa efeito de portaria na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica cessado o efeito da portaria nº. 466, de 07 de março 
de 2013, que concedeu Função de Chefia de Acúmulo de Função 
(FC - 1), a servidora Ivete Terezinha Rosseti Baretta.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de junho de 2013.

Capinzal - SC, em 21 de junho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 672, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor resolve:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento 
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0115/2013 M
Pregão Presencial Nº 0022/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0052/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: POSSEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA 
LTDA

OBJETO: Pelo presente instrumento, as partes contratantes acima 
identificadas e qualificadas, por seus representantes legais ao final 
assinados, promovem a resilisão do contrato 0115/2013 M oriun-
do do Processo Licitatório nº 0052/2013, do Pregão Presencial nº 
022/2013 conforme Art. 78 inciso X da lei 8.666/93, extinguindo-
se com o contrato as obrigações e deveres nele transcritos, sem 
indenização a qualquer título às partes. Conforme justificativa e 
pareceres em anexo.
VIGÊNCIA: 21/06/2013 até 31/12/2013

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.911 de 17 de Junho de 2013
DECRETO N. 1.911 DE 17 DE JUNHO DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (CAE) E DETERMINA PROVIDÊNCIAS

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do mandato dos 
membros nomeados pelo Decreto 1.587 de 9 de junho de 2009;
DECRETA
Art. 1º Ficam, por este, nomeados os membros abaixo descritos 
- e seus respectivos suplentes, nessa ordem, para compor o Con-
selho de Alimentação Escolar (CAE):
a) Margarete Petter Dutra e Ivania Aparecida Nora (Representan-
tes da Educação Docente)
b) Maristela Magnabosco Luvison e Juliana Chaves Magnabosco 
(Representantes do Conselho de Pais e Alunos)
c) Abegair Adelina Chinato Biassi e Clarice Dezanet (Representan-
tes da Educação Docente);
d) Elizabet Parisotto Borin e Suzana Miotto Munaretto (Represen-
tantes da Educação Docente);
e) Noeli Natziuk e Delci Vieira (Representantes do Conselho de 
Pais e Alunos);
f) Marli Salete Novello e Altamira Marcon (Representantes da Edu-
cação);
g) Sérgio Bonatto e Nelva Miotto (Representantes da Sociedade 
Civil);
h) Marta Angela Borella Menegat e Tassiana Claudia Felipe (Repre-
sentantes do Executivo);
i) Leando Guerra e Ronan Coratto (Representantes da Sociedade 
Civil).
Art. 2º Para exercer a Presidência e Vice-Presidência do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE), ficam designados, respectivamen-
te, os membros Margarete Petter Dutra e Maristela Magnabosco 
Luvison, devidamente escolhidas por intermédio de votação rea-
lizada entre todos os membros integrantes, registrada na Ata n. 
18/2013 do Livro 01 do CAE.
Art. 3º Os membros são eleitos para exercer mandato de quatro 
(4) anos, vedada sua recondução.
Art. 4º O exercício do mandato de conselheiro é considerado como 
serviço público relevante, todavia não remunerado.

Secretário da Administração e Finanças

Termo Aditivo 001-13/101-12
TERMO ADITIVO 001/2013
Processo Licitatório Nº 0021/2012
Concorrência p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 0001/2012
CONTRATO 0101/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 30/07/2013.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 21/06/2013 ate 30/07/2013

Termo Aditivo 001-13/115-13
TEMO ADITIVO 001/2013
Processo Licitatório Nº 0052/2013
Pregão Presencial Nº 0022/2013
CONTRATO 0115/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: POSSEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA 
LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é o acréscimo 
no valor do contrato original de R$ 3.297,50(três mil, duzentos 
e noventa e sete reais, cinquenta centavos),mensais; conforme 
justificativa em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 21/06/2013 ate 31/12/2013

Termo Aditivo 001-13/139-12
TERMO ADITIVO 001/2013
Processo Licitatório Nº 0074/2012
Convite p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0010/2012
CONTRATO 0139/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
do prazo de vigência, findando em 30/12/2013, conforme justifi-
cativas em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 24/06/2013 ate 30/12/2013

Termo Aditivo 002-13/198-12
TERMO ADITIVO 002/2013
Processo Licitatório Nº 0125/2012
Pregão Eletrônico Nº 0025/2012
CONTRATO 198/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: TRANSFORMS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 22/07/2013.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 21/06/2013 ate 22/07/2013

Termo de Resilisão
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Catanduvas – SC, 27 de maio de 2013.
Contrato Originário: 3 de abril de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0044/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0044/2012 
Processo Licitatório nº 0020/2013
Pregão nº 0013/2013

Objeto: Aquisição de Pedras irregulares e regulares, execução das 
obras de pavimentação e recuperação de calçamentos nas vias 
públicas, visando o desempenho das atividades da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC.
Contratado (a): MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TRELISSA LTDA ME.

Para altera-lo nos seguintes termos:

CONSIDERANDO o previsto nas Cláusulas VI e XII do contrato 
original;
CONSIDERANDO solicitação da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura (doc. 1);
CONSIDERANDO que a quantidade de pedras adquiridas através 
do presente contrato fora utilizado quase que na sua totalidade 
na recuperação de calçamento das vias públicas municipais, de 
acordo com a afirmação do Secretário de Infraestrutura;
RESOLVEM:
CLÁUSULA I – Acrescer ao contrato inicial a quantidade de 
1.000m² (hum mil metros quadrados) de pedras em paralelepí-
pedo regulares.
§ 1º Consequentemente, aditivar ao contrato a importância de R$ 
15.490,00 (quinze mil quatrocentos e noventa reais)

Item Descrição
Quantidade 
Acrescida Valor Unitário Valor Total

1

Pedras em 
Paralelepípedo 
Irregulares 1.000m² R$ 15,49 R$ 15.490,00

§ 2º O presente aditivo acresce ao contrato o montante máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial.
CLÁUSULA II – As despesas para cobertura e empenhamento do 
presente aditivo correrão por conta do orçamento do Município de 
Catanduvas – SC para o exercício de 2013, através da seguinte 
rubrica contábil:

001.2013.34.1037.44900000 – Pavimentação de Ruas, Estradas, 
etc.

CLÁUSULA III – As demais disposições contratuais permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.
FUNDAMENTO JURÍDICO – Este Aditivo Contratual tem amparo no 
art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que de tudo conhecimento tiveram.
Catanduvas – SC, 27 de maio de 2013.
Contrato Originário: 3 de abril de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ordem de Serviço Nº 002/2013

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias, notadamente o De-
creto n. 1.587/2009 e suas regulamentações posteriores.

Catanduvas-SC, 17 de junho de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria, em 24 de junho de 
2013.

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0043/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0043/2012 
Processo Licitatório nº 0020/2013
Pregão nº 0013/2013

Objeto: Aquisição de Pedras irregulares e regulares, execução das 
obras de pavimentação e recuperação de calçamentos nas vias 
públicas, visando o desempenho das atividades da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC.
Contratado (a): CCT – SERVIÇOS DE CORTE DE PEDRA LTDA ME.

Para altera-lo nos seguintes termos:

CONSIDERANDO o previsto nas Cláusulas VI e XII do contrato 
original;
CONSIDERANDO solicitação da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura (doc. 1);
CONSIDERANDO que a quantidade de pedras adquiridas através 
do presente contrato fora utilizado quase que na sua totalidade 
na recuperação de calçamento das vias públicas municipais, de 
acordo com a afirmação do Secretário de Infraestrutura;
RESOLVEM:
CLÁUSULA I – Acrescer ao contrato inicial a quantidade de 
1.000m² (hum mil metros quadrados) de pedras em paralelepí-
pedo irregulares.
§ 1º Consequentemente, aditivar ao contrato a importância de R$ 
13.690,00 (treze mil seiscentos e noventa reais)

Item Descrição
Quantidade 
Acrescida Valor Unitário Valor Total

1

Pedras em 
Paralelepípedo 
Irregulares 1.000m² R$ 13,69 R$ 13.690,00

§ 2º O presente aditivo acresce ao contrato o montante máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial.
CLÁUSULA II – As despesas para cobertura e empenhamento do 
presente aditivo correrão por conta do orçamento do Município de 
Catanduvas – SC para o exercício de 2013, através da seguinte 
rubrica contábil:

001.2013.35.1043.44900000 – Construção, Pavimentação e Am-
pliação de Passeios.

CLÁUSULA III – As demais disposições contratuais permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.
FUNDAMENTO JURÍDICO – Este Aditivo Contratual tem amparo no 
art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que de tudo conhecimento tiveram.
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Considerando a natureza da obra, ou seja, pavimentação em 
paralelepípedo (drenagem pluvial, meios-fios, passeios públicos, 
pavimentação e sinalização), os benefícios aos proprietários e 
usuários, as atividades econômicas e ao desenvolvimento daquela 
região,

DECIDE A COMISSÃO em atribuir como valorização imobiliária de-
corrente do acréscimo de valor que a obra resultou para cada 
imóvel beneficiado o valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) o 
metro linear da testada do terreno.

Exemplo: Testada de 20 metros do terreno multiplicado pelo valor 
de R$ 190,00 (cento e noventa reais). Este valor ficaria em 20m x 
R$ 190,00 = R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Catanduvas, SC, 18 de junho de 2013.
CARLOS AUGUSTO CZECH
Fiscal de Tributos

RONALDO ADRIANO LUVISON
Fiscal de Tributos

IVAN CLÁUDIO SACCHET
Mercado Imobiliário

DOUGLAS ANTONIOLLI MICHOT
Funcionário Público

SANDRA MARIA DILDA BUCCO
Funcionária Pública

TISSYANA BEGNINI
Setor de Tributos

Chapadão do Lageado

Câmara muniCiPal

Portaria N017-2013 de 25-06-2013
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº017/2013 de 25/06/2013.

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais de acordo com o que prevê 
a lei n°0294 30.03.2006.
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

ao funcionário DIRCEU PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo Parlamentar, Código 2.1.2 do Nível VI para 
o Nível VII, a partir do dia 25 (vinte e cinco) de junho de 2013, 
conforme dispõe os anexos V e VI da Lei n°508 de 27.05.2011, Art. 
10 da Lei n°0294 de 30.03.2006 e Leis Complementares nº007 e 
n°008 de 23.12.99.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 
25 de junho de 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Portaria N018-2013

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2013
PROCESSOLICITATÓRIO N° 0046/2013
TOMADA DE PREÇOS N° 0005/2013

Através desta, autorizamos a empresa BALBINOT CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP a dar início aos serviços referentes à execução de 
projeto para construção de muro de contenção em alvenaria de 
blocos para creche, de acordo com as especificações constantes 
nos plano de trabalho, projeto de engenharia e memorial des-
critivo anexos ao Processo Licitatório n° 0046/2013, Tomada de 
Preços n.° 0005/2013 e formalizada pelo Termo de Contrato PMC 
n.º 0076/2013.
O valor total dos serviços contratados é de R$ 57.066,00 (cinquen-
ta e sete mil e sessenta e seis reais).
A empresa supramencionada possui o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para execução total dos serviços, conforme CLÁUSULA XI, 
item 11.2 do Contrato PMC nº 0076/2013.
O prazo somente poderá ser prorrogado mediante prévia autori-
zação do Município de Catanduvas - SC, por justo motivo e dentro 
dos prazos previstos no Contrato e na Lei nº 8.666/93.
Os trabalhos deverão iniciar imediatamente após a assinatura des-
ta ordem de Serviço.

Catanduvas, SC, 24 de junho de 2013.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
GISA APARECIDA GIACOMIN
Contratante

BALBINOT CONTRUÇÕES EIRELI EPP
Contratada

ALICE PAGANINI
Diretora de Compras e Licitações
Mat. nº 1317

Laudo de Acréscimo ao Valor Venal dos Imóveis 
Beneficiados | Rua Tiradentes - Bairro Centro Oeste
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO - DECRETO Nº 1.909, DE 13 DE JU-
NHO DE 2013.
LAUDO DE ACRÉSCIMO AO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS BENE-
FICIADOS

Considerando o disposto no Código Tributário Municipal, art. 289 
da Lei Complementar nº 17, de 17 de dezembro de 2001, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 21 de 18 de setembro 
de 2002 e Lei Complementar nº 59 de 23 de dezembro de 2009;

Considerando o disposto no Decreto nº 1.909, de 13 de junho de 
2013 que cria e nomeia Comissão de Avaliação para apuração do 
valor da Contribuição de Melhoria;

Considerando o disposto no Decreto nº 1.909, de 13 de junho de 
2013 que classifica imóveis das respectivas zonas de influência, 
para fins de cobrança de contribuição de melhoria, referente às 
obras realizadas na Rua da Tiradentes, trecho entre Rua Duque 
de Caxias e Rua Almirante Tamandaré, no Bairro Centro Oeste - 
Catanduvas - SC;

Considerando a obra a ser executada conforme consta no Proces-
so Licitatório n° 0051, de 06 de junho de 2013, na modalidade 
do Tomada de Preços nº 0007/2013, bem como do projeto de 
pavimentação em paralelepípedo (drenagem pluvial, meios-fios, 
passeios públicos, pavimentação e sinalização) integrante daquele 
instrumento;

Considerando que se trata de obra realizada na Rua da Tiradentes, 
trecho entre Rua Duque de Caxias e Rua Almirante Tamandaré, no 
Bairro Centro Oeste - nesta cidade de Catanduvas, SC; e
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CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.524
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.524, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Município adquirir área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir, por utilidade públi-
ca, a área de terras de 2.997,00m2, necessária para abrigar ins-
talações de Unidades Administrativas do Município, caracterizada 
como: parte integrante da Colônia Concórdia, propriedade Rio do 
Engano, individuada como parte da Quadra “H”, da propriedade 
Itaíba, situada na Rua 29 de Julho, Bairro Itaíba, nesta cidade, de 
propriedade do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI, Departamento Regional de Santa Catarina, registrado no 2º 
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 8.906, Livro 
nº 2 - “AL”.
Parágrafo único. No imóvel constante no caput deste artigo, exis-
tem edificações com áreas de 116,15m2, 295,08m2, 456,37m2, 
600,19m2 e 1.068,19m2.
Art. 2º Pela área de terras e pelas edificações descritas no art. 1º 
desta Lei, o Município efetuará o pagamento de R$ 2.050.000,00 
(dois milhões e cinquenta mil reais), em 12 (doze) parcelas men-
sais de R$ 170.833,33 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), fixas e irreajustáveis, a partir 
do mês de agosto de 2013.
Art. 3º O proprietário outorgará a escritura definitiva de compra e 
venda da área de terras constante nesta Lei, após a competente 
autorização legislativa e liquidação completa do valor acordado na 
Cláusula Segunda, do Termo de Compromisso de Desapropriação 
Amigável nº 1/2013, celebrado entre o Município de Concórdia e 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Departa-
mento Regional de Santa Catarina.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.525
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.525, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Município celebrar convênios com entidades.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com o 

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº018/2013 de 25/06/2013.

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais de acordo com o que prevê 
a lei n°0294 30.03.2006.
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL

à funcionária LENIR RAMOS MICHELS, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Código 3.3.02 do Nível VI para o 
Nível VII, a partir do dia 25 (vinte e cinco) de junho de 2013, con-
forme dispõe o anexo V e VI da Lei n°508 de 27.05.2011, art. 10 
da Lei 0294 de 30.03.2006 e Leis Complementares nº007 e nº008 
de 23.12.99.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 
25 de junho de 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.523
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.523, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza abertura de crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do excesso de arrecadação verificado até 
a presente data, a dotação constante no elemento do seguinte 
projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0025.2026 Ações da Extensão Rural
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0024 Recursos de Convênios R$ 245.135,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$  245.135,00.
Art. 2º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.416, de 29 de maio de 2012 e 4.482, de 18 de dezembro 
de 2012, as ações mencionadas nesta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.
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Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.527
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.527, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre baixa de Dívida Ativa e remissão de créditos tribu-
tários.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a baixar Dívida Ativa referente 
a créditos tributários e não tributários, inclusive encargos, lança-
dos sem a ocorrência de fato gerador, nos exercícios financeiros e 
fiscais de 1995 a 2011, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica o Município autorizado a baixar Dívida Ativa referen-
te a créditos, inclusive encargos, que, por ínfimo valor, tornam a 
cobrança ou execução notoriamente antieconômica, na forma do 
Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica o Município autorizado a baixar créditos tributários e 
encargos, inclusive inscritos em Dívida Ativa, em conformidade 
com o Capítulo VII do Título III da Lei nº 1.766, de 26 de novem-
bro de 1981, alterado pela Lei Complementar nº 454, de 17 de 
maio de 2006, na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administra-
ção

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

ANEXO I

DÍVIDA ATIVA – EXERCÍCIOS FINANCEIROS E FISCAIS DE 1995 
A 2011

Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
Adelino Parisotto 
Júnior – 23369.2 
/ 180408.1 – 
5668/2012 CM 2002 3.607,67

Grupo de Idosos São José “Ano 2000”, inscrito no CNPJ sob nº 
03.835.995/0001-07, objetivando a conjunção de esforços, para 
estruturação de local para o desenvolvimento das atividades cul-
turais, esportivas e outros eventos sociais da entidade, podendo o 
Município participar com o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Art. 2º Fica a Fundação Municipal de Cultura - FMC autorizada a 
celebrar convênios com as seguintes entidades:
I - Carretel da Centopéia Cia Teatral, inscrita no CNPJ sob nº 
06.329.309/0001-06, objetivando a conjunção de esforços para 
incentivo e difusão da cultura teatral no Município de Concórdia, 
podendo a FMC participar com o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais);
II - Grupo Teatral Piliquinha, inscrito no CNPJ sob nº 
02.163.280/0001-84, objetivando a conjunção de esforços para 
incentivo e difusão da cultura teatral no Município de Concórdia, 
podendo a FMC participar com o valor de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais);
III - Regenbogen Volkstanzgruppe, inscrito no CNPJ sob nº 
72.414.147/0001-39, objetivando a conjunção de esforços para 
incentivo e difusão da cultura da dança alemã no Município de 
Concórdia, podendo a FMC participar com o valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais).
Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.526
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.526, DE 7 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza a Fundação Municipal de Esportes - FMEC celebrar con-
vênio com a Associação dos Servidores do Município de Concórdia 
- ASMUC.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica a Fundação Municipal de Esportes - FMEC autorizada 
a celebrar convênio com a Associação dos Servidores do Município 
de Concórdia - ASMUC, inscrita no CNPJ sob nº 78.507.662/0001-
40, objetivando a conjunção de esforços, para incentivo e difusão 
do esporte, mediante realização da 10ª Edição dos Jogos de In-
tegração dos Servidores Municipais da Microrregião da AMAUC - 
JISA, podendo a FMEC participar com o valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais).
Art. 2º As ações e obrigações das partes serão fixadas no Termo 
de que trata esta Lei.
Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral da FMEC.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
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Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
Ibelmar Palu-
do – 35571.2 
/ 750456.0 – 
17737/2011 CM 2008 5.080,12
Ineusa Maristela 
Buth Nunes – 
24056.7 / 7717 
– 1239/2013 TLLF

1998, 1999, 2000, 
2001 773,40

Ineusa Maristela 
Buth Nunes – 
24056.7 / 7717 
– 1239/2013 ISSQN

1997, 1998, 1999, 
2000, 2001 1.829,87

Irene Ivo – 
43.237.7 / 
181919.4 – 
9707/2012 CM 2010 762,23
José Antonio 
Zuhl – 39130.1 
/ 750828.0 – CI 
SEMURB Cadastro 
Imobiliário Urbano 
nº 11/2012 IPTU 2009, 2010, 2011 159,82
JTZ Empre-
endimentos 
Imobiliários 
Ltda. – 45373.0 
/ 751891.9 – CI 
SEMURB Cadastro 
Imobiliário Urbano 
nº 001/2012 CM 2010 1.545,44
Laercio Pe-
ter – 12634.9 / 
179663.1 – CI 
SEMURB nº 
17/2012 IPTU

2008, 2009, 2010, 
2011 843,77

Leonir Antonio 
Coser – 22748.0 
/ 180548.7 – 
4181/2012 CM 2010 190,30
Lírio Grauer 
– 12648.9 / 
166677.0 – 
9718/2012 CM 2006 1.198,28
Loteamento 
Pastore Ltda. 
– 37072.0 / 
189871.0 – 
21319/2012 IPTU 2010 1.615,88
Luciano Case-
miro da Silva – 
23343.9 / 38868 
– 9375/2011 TLLF 1999, 2000, 2001 580,05
Luciano Case-
miro da Silva – 
23343.9 / 38868 
– 9375/2011 ISSQN 1999, 2000, 2001 2.359,09
Luiz Francis-
con – 44100.7 
/ 751334.8 – 
19192/2011 CM 2008 11.226,64
Luiz Waldecir da 
Silva – 22494.4 
/122696.7 – 
14700/2012 CM 2005 2.686,30

Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
Alferio Anto-
nio Parizot-
to – 14653.6 
/ 748994.3 e 
755030.8 – CI 
SEMURB 25/2012 CM 2011 1.995,20
Aluisio Picho-
ff – 13249.7 
/ 144770.0 e 
144797.1 – CI 
ASJUR/EF 
036/2012 IPTU 1995 343,61
C.M. Participações 
S.A. – 42316.5 
/ 750294.0 – CI 
SEMURB Cadastro 
Imobiliário Urbano 
nº 04/2013 IPTU 2011 2.966,75
Cooperativa 
Agropecuária e de 
Alimentos Siagro 
Ltda. – 42105.7 – 
16930/2012 TLLF 2010, 2011 1.272,68
Dilvo Guliani – 
13307.8 / 14123.1 
– CI SEMURB 
Cadastro Imobi-
liário Urbano nº 
13/2012 IPTU

2004, 2005, 2006, 
2007, 2008, 2009, 
2010, 2011 440,99

Ervino Schmidt – 
42012.3 / 194611 
– 21827/2012 CM 2008 765,50
Evaldir José 
Finger – 19070.5 
/ 121100.5 – 
18172/2012 CM 2008 1.813,92
Felisberto de 
Jesus – 20837.0 
/ 99910.5 – 
5186/2012 CM 2007 1.201,45
Fiorentina da 
Silva – 36123.2 
/ 748397.0 – CI 
SEMURB 01/2012 CM 2008 3.796,57
Genésio Belmiro 
Gasperini – 
22719.6 / 23302.1 
– 23863/2011 CM 2008 4.022,41
Genuir João 
Gedis – 21358.6 
/ 121355.5, 
131318.5, 
131326.6 – 
13043/2012 CM 2005, 2008 11.311,68
Gilberto Girardi – 
24042.7 / 23642 
– 11966/2012 ISSQN

2008, 2009, 2010, 
2011 1.322,76

Gilberto Girardi – 
24042.7 / 23642 
– 11966/2012 TLLF 2009, 2010, 2011 580,06
Hilário Buth 
– 15766.0 / 
111040.3 – 
1277/2013 CM 2010 336,03
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CM – Contribuição de Melhoria;
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano;
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
TLLF – Taxa de Licença para Localização e Funcionamento.

ANEXO II

DÍVIDA ATIVA – VALORES ÍNFIMOS

Nome – Código 
do Contribuinte Receita Exercício Valor Original (R$)
Agenor Burnier 
Sobrinho – 
42091.3 / 352207 Multa de Trânsito 2000 39,01
Airton Pedro 
Pimentel – ME – 
26233.1 / 8675 TLLF 2011, 2012 109,47
Alsino Port – 
18789.5 / 765201 IPTU 2004 192,30
Celestino Bandeira 
Dutra – 18194.3 
/ 6903 ISSQN 1999 20,62
Elio Augusto 
Hirt – 13145.8 / 
109045.3 CM 2009 100,97
Euclides José 
Albring – 22512.6 
/ 5918 ISSQN 1992 6,63
Famovesc Indús-
tria Comércio de 
Móveis e Estofa-
dos Ltda. – ME – 
6726.1 Multa 2008 334,45
Gilnei Pires e 
outros – 16922.6 
/ 5000335 IPTU 1993 14,11
Leonir José Ma-
estri – 13306.0 / 
141437.2 IPTU 2010 11,85
Leopoldo Ildo 
Luchini – 17702.4 
/ 575156 FUMDEAGRO 2008 34,59
Móveis Pazi-
natto Ltda. 
ME – 29561.2 / 
179698.4 IPTU 1998 302,40
Nicolau Pet-
zen – 38739.8 / 
188336.4 CM 2011 82,04
Restaurante 
Sanaubert Ltda. 
– ME – 45465.6 / 
23368 TLLF 2012 159,14
Thiago Ro-
berto Lazzarin 
– 33387.5 / 
150916.0 CM 2005 69,61

CM – Contribuição de Melhoria;
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano;
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
TLLF – Taxa de Licença para Localização e Funcionamento.

ANEXO III

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – CAPÍTULO VII DO TÍTULO III DA LEI 
Nº 1.766/1981

Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
MAED’S Re-
presentações 
Comerciais Ltda. – 
39936.1 / 23108 
– 11421/2012 TLLF 2010, 2011 386,71
Mantec Infor-
mática Ltda. ME 
-26799.6 /8225 
– CI Seção de 
Tributação, de 
13/06/2012 ISSQN

2007, 2008, 2009, 
2010 14,23

Mercado Marilon 
Ltda. 27337.6 / 
8986 – 1351/2012TLLF

2000, 2001, 2002, 
2003 1.127,85

Narciso Paulo 
Frigo – 21952.5 
/ 140600.0 – 
4038/2013 CM 2010 4.771,08
Nelson Giachi-
ni – 19355.0 
/ 194751.6 
e 79308.6 – 
8044/2011 IPTU

1998, 1999, 2000, 
2001, 2002, 2003, 
2004, 2005, 2006, 
2007, 2008, 2009, 
2011 918,85

Neudir Francis-
co Rodrigues 
– 23586.5 – 
15587/2012 CM 2005 4.594,08
Orlando Siqueira 
(Marivânia Fátima 
Maria Siquei-
ra) – 22120.1 
/ 122610.0 – 
8298/2012 CM 2009 2.560,94
Pedro Almir 
Rodrigues de 
Mattos – 46858.4 
/ 749845.4 – 
6236/2012 CM 2007 2.747,42
Raster Rastrea-
mento Ltda. ME 
– 35389.2 /21973 
– CI Seção de 
Fiscalização, de 
27/04/2012 ISSQN 2010 10.255,07
Sonia Mara 
Perozin – 36261.1 
/ 78204.1 – 
16874/2012 CM 2005 498,56
Transportes 
Ademir Seghetto 
Ltda. – 27505.0 / 
9206 – 7378/2012TLLF 2007, 2008, 2009 580,05
Valmira Kirst – 
25272.7 / 9906
CI 059/2012 – Se-
ção de Tributação ISSQN 2001 82,56
Zeferino Fri-
go – 15565.9 
/ 747852.6, 
747853.4, 
747854.2, 
752774.8 – 
4283/2013 CM 2010 6.135,36
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Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
Vilson Barato 
– 23622.5 – 
14935/2012 Auto de Infração 2006 1.293,15

CM – Contribuição de Melhoria;
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano;
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
TLLF – Taxa de Licença para Localização e Funcionamento.

Lei Nº 4.528
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.528, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Município de Concórdia, pelo Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, a acrescer valor a convênio celebrado com a Beneficência 
Camiliana do Sul - Hospital São Francisco.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
autorizado a acrescer o valor de R$ 55.024,80 (cinquenta e cinco 
mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos), ao convênio celebra-
do com a Beneficência Camiliana do Sul - Hospital São Francisco, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-82, de que trata a Lei nº 
4.491, de 1º de março de 2013.
Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.529
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.529, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Município receber bens, em doação.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a receber, em doação, do Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 9 (nove) 
microcomputadores, marca DELL, Pentium IV, monitor 14”, para 
incorporação ao patrimônio da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Nome – Inscri-
ção – Processo 
Administrativo Receita Exercício Valor Original (R$)
Ângelo Barpi 
(Salete Bar-
pi) – 17169.7 
/ 132250.8 – 
13789/2012 CM 2012 2.197,75
Beatriz Fátima da 
Silva – 23507.5 
/ 114669.6 – 
15579/2012 CM 2009 1.351,56
Cilita Huf – 
20829.9 / 45403.6 
– 10581/2012 CM 2012 2.413,39
Darci Pansera – 
20106.5 / 98329.2 
– 11340/2011 IPTU

2007, 2008, 2009, 
2010, 2011, 2012 629,81

Darci Pansera – 
20106.5 / 98329.2 
– 11340/2011 CM 1999 2.327,52
Geni Gomes 
de Almeida – 
15114.9 / 19860.9 
/ 13492/2012 CM

2012 (parcelas 37 
a 72) 1.412,64

Gilberto Biazus 
de Melo (Adelita 
Biazus de Melo) – 
52051.9 / 67164.9 
– 7090/2012 IPTU 2011, 2012 562,47
Ieda Mari Albiero 
– 51308.3 / 
150142.9 – 
20344/2011 IPTU

1999, 2000, 2001, 
2002, 2003 169,62

Ireno Arce-
nio Spelmeier 
(Almira Spell-
meier) – 15174.2 
/ 131660.5 – 
4418/2012 IPTU 2011, 2012 597,56
João Maria de 
Agostini Mendes 
de Castanha 
(Adelaide da 
Silva) – 12345.5 
/ 135569.4 – 
19923/2011 IPTU

1995, 1996, 1997, 
2004, 2005, 2006, 
2007, 2008, 2009, 
2010, 2011 2.080,63

Osvaldo Antonio 
Dallegrave – 
16730.4 / 608 – 
10863/2012 ISSQN

1994, 1995, 1997, 
1998, 1999, 2000, 
2001, 2002 3.240,07

Osvaldo Antonio 
Dallegrave – 
16730.4 / 608 – 
10863/2012 TLLF

1999, 2000, 2001, 
2002 254,17

Palmira Miotto Fa-
varetto – 21184.2 
/ 162450.4 – 
14122/2012 IPTU

2006, 2007, 2008, 
2009, 2010, 2011, 
2012 1.386,49

Persival de Souza 
Hollwerger (Jair 
Recktenwald) 
– 24.626.3 / 
1665537.7 – 
1228/2012 IPTU

1998, 1999, 2000, 
2001, 2002, 2003, 
2004, 2005, 2009, 
2010, 2011 2.086,17
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Art. 3º O art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O CMJ elegerá entre seus pares:
I - 1 (um) Presidente;
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário;
IV - 1 (um) Secretário Suplente.
Parágrafo único. Até a eleição, a presidência provisória do CMJ 
será exercida por membro indicado pelo Poder Executivo Munici-
pal.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.532
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.532 DE 11 DE JUNHO DE 2013.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Recupera-
ção de Alcoolistas - Aral.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
de Recuperação de Alcoolistas - Aral, com sede e foro no Muni-
cípio de Concórdia, Estado de Santa Catarina, com seu estatuto 
devidamente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas, sob o nº 
473, no livro A-4 e sob o nº 1.445, no livro C-3, protocolado sob 
o nº 9.966, em 17 de novembro de 1980 e alteração do estatuto 
em 20 de novembro de 2007, protocolado sob o nº 44626, livro 
A-00013 e registrado sob o nº 03759, livro A-00018, com persona-
lidade jurídica comprovada mediante inscrição no CNPJ sob o nº 
83.701.912/0001-18.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.813
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.813, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.523, de 4 de 
junho de 2013.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.530
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.530, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Altera dispositivo da Lei nº 3.255, de 18 de abril de 2001, que 
autoriza o Município celebrar convênios e termos com entidades, 
órgãos e empresas.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º O objeto do Termo de Cooperação Técnica celebrado com 
a Associação Comercial e Industrial de Concórdia - ACIC/Junta Co-
mercial de Concórdia, constante no Anexo Único da Lei nº 3.255, 
de 18 de abril de 2001, alterada pela Lei nº 3.545, de 19 de abril 
de 2004, que autoriza o Município celebrar convênios e termos 
com entidades, órgãos e empresas, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
“Cedência à ACIC/Junta Comercial de Concórdia, de até 2 (dois) 
servidores do Município.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Lei Nº 4.531
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.531, DE 10 DE JUNHO DE 2013.
Altera dispositivos da Lei nº 3.796, de 20 de dezembro de 2006, 
que cria o Conselho Municipal de Juventude - CMJ.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º A Lei nº 3.796, de 20 de dezembro de 2006, que cria o 
Conselho Municipal de Juventude - CMJ, terá dispositivos altera-
dos, na forma desta Lei.
Art. 2º O art. 3º passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o inciso I passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - 6 (seis) representantes do Poder Público Municipal, que obri-
gatoriamente tenham participado da Conferência Municipal da Ju-
ventude;” (NR)
II - o § 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º Os membros do CMJ terão mandato de 2 (dois) anos, po-
dendo ser reeleitos na Conferência Municipal da Juventude, pela 
sociedade civil ou indicados pelo Poder Público Municipal.” (NR)
III - fica acrescido § 4º com a seguinte redação:
“§ 4º A Diretoria do CMJ, de que trata o art. 4º desta Lei, poderá 
ser reconduzida 1 (uma) única vez.” (AC)
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Decreto Nº 531/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 531/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre o desligamento da servidora CARLA TESSMANN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 3 de junho de 2013, a servidora CARLA TES-
SMANN, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, regime 
estatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 532/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 532/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre o desligamento da servidora VERONICA PIGATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 3 de junho de 2013, a servidora VERONICA 
PIGATTO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, regi-
me estatutário, em face da concessão do benefício de Aposenta-
doria por Idade, pelo Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até a presente data, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0025.2026 Ações da Extensão Rural
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0024 Recursos de Convênios R$ 245.135,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$  245.135,00.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 530/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 530/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre o desligamento do servidor ADÃO EDILSEU BARÃO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 3 de junho de 2013, o servidor ADÃO EDIL-
SEU BARÃO, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, 
regime estatutário, em face da concessão do benefício de Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRE-
CON.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 535/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 535/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia LAIS LUANA MARMITT DIAS no cargo de Auxiliar de Cre-
che.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LAIS LUA-
NA MARMITT DIAS, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupa-
cional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 5 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 536/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 536/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia RENATA DE OLIVEIRA SANTOS no cargo de Auxiliar de 
Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, RENA-
TA DE OLIVEIRA SANTOS, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo 
Ocupacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 5 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 533/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 533/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio ao servidor GIOVANE ANDRE MOY.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido ao servidor GIOVANE ANDRE MOY, ocupan-
te do cargo de Odontólogo, matrícula 99740-00, licença-prêmio, 
a título de prêmio por assiduidade, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, na forma abaixo:
I - 1 (um) mês, convertido em pecúnia, no mês de junho de 2013, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 13 de janeiro de 
2008 a 12 de janeiro de 2013;
II - 1 (um) mês, para gozo, no mês de julho de 2013, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 13 de janeiro de 2003 a 12 de 
janeiro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 534/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 534/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia JAQUELINE MAIARA DE AUGUSTIM no cargo de Auxiliar 
de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, JAQUELI-
NE MAIARA DE AUGUSTIM, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo 
Ocupacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 5 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 539/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 539/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia MARLI TEREZINHA ZANIN no cargo de Responsável do 
Setor de Programas para Adolescentes.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARLI TEREZINHA ZANIN, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Programas para Ado-
lescentes - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Ci-
dadania e Habitação, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 5 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 540/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 540/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servi-
dora SOLEANDRA VOSNHAK; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora SOLEANDRA VOSNHAK, ocu-
pante dos cargos de Professor, códigos 10.12, matrículas 64513-
02 e 64513-03, gratificação pelo exercício de função de direção, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, 
pelo desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Itália Chiuchetta, com dedicação exclusiva, a partir de 
5 de junho de 2013.
Art. 2º Fica revogado o inciso V do art. 1º do Decreto nº 64/2011, 
de 31 de janeiro de 2011.

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 537/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 537/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia MAGALI APARECIDA DE SOUZA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MAGALI 
APARECIDA DE SOUZA, no cargo de Professor - Língua Portugue-
sa, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 5 de 
junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 538/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 538/2013, DE 4 DE JUNHO DE 2013.
Nomeia ELISETE FANTIN no cargo de Professor; dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Com-
plementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e nos 
arts. 36, I e 41, VI, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho 
de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ELISETE 
FANTIN, no cargo de Professor - Educação Infantil, código 10.12, 
20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Magistério Público Municipal, a partir de 5 de junho de 2013.
Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Creche, declarada a vacância e assegurada a recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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de Auxiliar de Creche, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remunera-
ção do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 
8 de janeiro de 2008 a 7 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 543/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 543/2013, DE 6 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SAN-
DRA MARA CORDEIRO DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, à servidora 
SANDRA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Telefonista, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, convertido em pecúnia, com a remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 3 de fevereiro de 
2007 a 2 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 544/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DECRETO Nº 544/2013, DE 6 DE JU-
NHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
ADRIANA SALETE ONETTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 541/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 541/2013, DE 6 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor JOSE 
LAERCIO GREGIANIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, ao servidor 
JOSE LAERCIO GREGIANIN, ocupante do cargo de Especialista em 
Educação, código 11.12, matrícula 91529-00, 1 (um) mês de li-
cença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, 
equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquê-
nio - período aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de fevereiro 
de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 542/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 542/2013, DE 6 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JU-
LIANA DO NASCIMENTO PEREIRA DA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, à servidora JU-
LIANA DO NASCIMENTO PEREIRA DA COSTA, ocupante do cargo 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, à servidora 
EUNICE OLIVEIRA RETAMAR, ocupante do cargo de Agente de 
Alimentação e Nutrição, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remunera-
ção do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 
19 de maio de 2008 a 18 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 80/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 80/2013, DE 3 DE JUNHO DE 2013.
Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.
R E S O L V E:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço.
I - ANDRE LUIS ZANELATTO, ocupante do cargo de Agente de 
Autoridade de Trânsito, no período de 3 a 10 de junho de 2013;
II - DENISE MARCONATTO, ocupante do cargo de Advogado, no 
período de 10 a 16 de junho de 2013;
III - ELZIRA LUIZ DE FRANÇA, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo, a partir de 3 de junho de 2013,
IV - FATIMA TEREZINHA DE OLIVEIRA JANKE, ocupante dos car-
gos de Professor, códigos 10.12, matrículas 66176-01 e 66176-03, 
no período de 3 a 16 de junho de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 81/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 81/2013, DE 5 DE JUNHO DE 2013.
A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 52 da Lei 
Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e 
no Decreto nº 5.656, de 7 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária da servidora NELSI SEHN, ocupan-
te do cargo de Professor, código 10.10, matrícula 95580-00, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, à servidora 
ADRIANA SALETE ONETTA, ocupante do cargo de Agente de Ad-
ministrativo, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 3 de 
fevereiro de 2008 a 2 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOAO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 545/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 545/2013, DE 7 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CRIS-
TIANE ROSA POTTRATZ PERONDI.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2013, à servidora 
CRISTIANE ROSA POTTRATZ PERONDI, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 97314-02, 1 (um) mês de li-
cença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, 
equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquê-
nio - período aquisitivo de 17 de fevereiro de 2008 a 16 de feve-
reiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de junho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 546/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 546/2013, DE 7 DE JUNHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora EU-
NICE OLIVEIRA RETAMAR.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei 
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Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

3 92029-00
Dilce Lurdes 
Gehlen

Especialista em 
Educação, código 
10.15

V – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de maio de 2013:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

1 92355-00 Dirlene Munaretto
Professor, código 
10.10

2 31976-00 Veranilce Boscatto
Professor, código 
10.12

3 41149-07 Eliane Franchini
Professor, código 
10.12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 83/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 83/2013, DE 6 DE JUNHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto nas Leis Comple-
mentares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, de 
9 de dezembro de 2002, e considerando:
- o Adendo nº 12/2013 ao Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;
- a CI DRH 280/2013, de 5 de junho de 2013, emitida pela Direto-
ria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ISADI CAETANO FAZZIONI, ocupante 
do cargo de Motorista, Adicional de Insalubridade, grau médio, 
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 2 de maio de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Pregão Presencial Nº 9/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2013 - FMS

Objeto: Aquisição de uma motocicleta nova com baú e 4 capace-
tes para o desenvolvimento das atividades da Unidade Sanitária 
do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” deste edital
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 16:00 do dia 08/07/2013.
Abertura: dia 09/07/2013, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 

em 20 (vinte) horas semanais, no período de 3 de junho a 13 de 
dezembro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 82/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 82/2013, DE 6 DE JUNHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 41 e se-
guintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 
e alteração e considerando as avaliações efetuadas pela comissão 
especialmente designada. 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Promoção 
por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um 
por cento) do respectivo vencimento-base:

I – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de janeiro de 2013:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

1 99104-01 Cleusa Todescatto
Professor, código 
10.12

2 95176-01 Lilian Cecchet
Professor, código 
10.12

3 41190-00
Luciana Salete 
Beal

Professor, código 
10.10

4 91294-02
Marivanda Cadore 
Pissolo

Professor, código 
10.12

5 91294-04
Marivanda Cadore 
Pissolo

Professor, código 
10.12

6 61816-00
Nelson Domingos 
Corezzolla

Professor, código 
10.13

7 93548-00
Tania Maria Mar-
chetti Dalla Costa

Professor, código 
10.13

II – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2013: 
MARINES FATIMA COLOMBO, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.12, matrícula 41092-00;

III – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de março de 2013:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

1 76465-03 Silvanea Forner
Professor, código 
10.12

2 19780-01
Paulo Rogerio de 
Rossi

Professor, código 
10.12

3 102199-00 Jucileia Cadorin
Professor, código 
10.12

IV – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de abril de 2013:

Nº DE ORDEM MATRÍCULA
NOME DO SER-
VIDOR CARGO/CÓDIGO

1 33480-04
Fabiano Santa 
Helena

Professor, código 
10.12

2 27111-10 Nelir Dalla Costa
Professor, código 
10.12
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Bairros Petrópolis, das Nações e Centro.
VALOR: R$ 20.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Fmdd Nº 4/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DIFUSOS - FMDD
EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 4/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS - FMDD, representado pelo Presidente do Conselho Gestor 
do FMDD, senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO e a OR-
QUESTRA SINFÔNICA DE CONCÓRDIA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.542.149/0001-41, representada pelo seu Presidente, senhor 
GERI TIEPO.

OBJETO: Conjunção de esforços para efetivação do projeto “De-
senvolvendo Talentos”, que objetiva realizar oficinas de música 
instrumental à comunidade concordiense.
VALOR: R$ 61.250,00.
PRAZO: Até 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 33/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 33/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a FUNDAÇÃO 
ADOLPHO BÓSIO DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE - FABET, ins-
crita no CNPJ sob nº 01.922.315/0001-59, representada pelo seu 
Diretor-Superintendente, senhor OSNÍ ROMAN.

OBJETO: Conjunção de esforços, para recuperação da rótula in-
terna da Instituição, utilizada para manobras do curso “Caminhão 
Escola”.
VALOR: R$ 22.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 7/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 7/2012
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GI-
RARDI e a CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
08.336.783/001-90, representada pelo Diretor de Gestão Corpora-
tiva, senhor ANDRÉ LUIZ BASSO e pelo Diretor Comercial, senhor 
DILSON OLIVEIRA LUIZ.

OBJETO: Atribuir à CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A, o encargo de 
arrecadar a Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação 
Pública incidente sobre proprietários, titulares de domínio útil, 
possuidores e ocupantes de unidade de imóveis servidos, efetiva 
ou potencialmente, com tal serviço que estejam ligados como con-
sumidores à rede de energia elétrica no Município.
PRAZO: 3.9.2012 a 2.9.2017.
DATA DA ASSINATURA: 3 de setembro de 2012.

6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 25 de junho de 2013.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Convênio Fmdd Nº 1/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DIFUSOS - FMDD
EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 1/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS - FMDD, representado pelo Presidente do Conselho Gestor 
do FMDD, senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO e a ASSO-
CIAÇÃO “GRUPO FOLCLÓRICO PARCERIA”, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.602.319/0001-39, representada pelo seu Presidente, senhor 
JEAN PIERRE SCHNEIDER.

OBJETO: Conjunção de esforços para realização da 1ª Feira de 
Amostra de Arte e Cultura de Concórdia e 2ª Fronteira da Canção 
Nativa, com oficinas de música, produção de instrumentos musi-
cais e reciclagem e capacitação de professores.
VALOR: R$ 40.000,00.
PRAZO: Até 30.10.2013.
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Fmdd Nº 2/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DIFUSOS - FMDD
EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 2/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS - FMDD, representado pelo Presidente do Conselho Gestor do 
FMDD, senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO e o CONSER-
VATÓRIO MUSICAL CONCÓRDIA - CMC, inscrito no CNPJ sob nº 
78.479.763/0001-54, representada pela sua Presidenta, senhora 
SONIA GLECI HACK.

OBJETO: Conjunção de esforços para formação do “Coral Concór-
dia” e realização do curso de capacitação básica para professores 
de escolas públicas, para o ensino de música nas unidades educa-
cionais.
VALOR: R$ 30.800,00.
PRAZO: Até 31.12.2013.
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2013.

Extrato do Convênio Fmdd Nº 3/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DIFUSOS - FMDD
EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 3/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS - FMDD, representado pelo Presidente do Conselho Gestor do 
FMDD, senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO e a ASSOCIA-
ÇÃO CORAL INFANTO-JUVENIL “CANTA, CANTA, MINHA GENTE”, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.086.685/0001-05, representada pelo 
seu Presidente, senhor ANTÔNIO LUIZ DA SILVA.

OBJETO: Conjunção de esforços para realização do projeto “Can-
ta, Canta Minha Gente”, que objetiva trabalhar oficinas de músi-
ca (flauta doce, violão e coral) com crianças e adolescentes, nos 
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seleção brasileira.

Parágrafo único. Os serviços públicos considerados essenciais per-
manecerão em funcionamento, cabendo a cada Secretaria viabi-
lizar escala de trabalho para que os serviços públicos não sejam 
prejudicados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 17 de junho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de junho de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato de Contrato FMS Nº. 59/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 59/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - UNITA VEICULOS LTDA

OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a aquisição de 
01 (um) veículo novo com capacidade para 07 (sete) passagei-
ros, com entrega de 01 (um) veículo usado, pertencente a frota 
municipal com parte do pagamento, conforme determinações do 
edital de chamamento, para atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 59,000,00 (cinquenta e nove mil reais) sendo a 1º 
parcela no valor de: R$ 9.000,00 (nove mil reais), da dação de 
1 (um) veículo usado e duas parcelas de: R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 395 
(trezentos e noventa e cinco) dias corridos (prazo de entrega pra-
zo da garantia).
DOTAÇÃO - 0101.2050.4490 (71).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 17/
FMS/2013
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2013

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 33/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 33/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 78/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - VF TRANSPORTES E CONTRUÇÕES LTDA

DO OBJETO - Prestação de serviços na revisão e reestruturação da 
estrutura do telhado e telhamento do prédio da Administração no 
Paço Municipal 26 de Abril, na Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, 
Município de Forquilhinha/SC, compreendendo material e mão-de-
obra, de acordo com a proposta da contratada que independen-
temente de transcrição fazem parte integrante deste instrumento.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 78/PMF/2013 para mais 30 (trinta 
dias), sendo que o prazo estipulado para execução anteriormente 
em 02/06/2013 passará para 02/07/2013 prorrogando automati-
camente a vigência do contrato para 30/11/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 24 de maio de 2013..

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

Resolução 03/2013 - CMDCA - Relação Definitiva de 
Inscritos Para Concorrer À Eleição Conselho Tutelar
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DADOLES-
CENTE

Resolução N&#730; 03/2013 de 26 de junho de 2013.
“Publica a relação definitiva de candidaturas para concorrer à elei-
ção de membros Titulares do Conselho Tutelar e suplentes e da 
outras providencias”.

SIDONIA SALETE CECCOM MERISIO, Presidente do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordilheira Alta 
- SC, no uso de suas atribuições legais, torna público, com base na 
Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e 
na Lei Municipal nº 895/2013, Edital 001/2013 deste Conselho, e 
CONSIDERANDO a não interposição de recurso RESOLVE publicar 
a relação definitiva de inscritos para concorrer à eleição de mem-
bros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar conforme segue:

I - PUBLICAÇÃO DEFINITIVA

1.ANA PAULA RIGON POSSER SACHET
2.LUCIANE MORELATTO
3.JOSIANI TRICOLO AIRES
4.JOSIELE LÚCIA GUOLO PADILHA
5.NADIA TERESINHA MAZZETTO TOZZO
6.RENATA APARECIDA BREANSINI NALIN

Cordilheira Alta, 26 de junho de 2013.
SIDONIA SALETE CECCON MERISIO
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº 66, de 17 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 66, DE 17 DE JUNHO DE 2013.
ESTABELECE EXPEDIENTE EM REGIME ESPECIAL AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, c/c 
a Lei nº. 992, de 26 de agosto de 2003,

CONSIDERANDO que no momento, o país é sede da COPA DAS 
CONFEDERAÇÕES 2013 e destacando a importância de tal evento 
esportivo no âmbito internacional e nacional.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido expediente em regime especial aos ór-
gãos da administração direta, em turno único das 07h00min às 
13h00min, para o funcionamento dos serviços administrativos das 
repartições públicas municipais nos dias em que houver jogos da 
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Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 0400, de 31 de janeiro de 2013, que 
ampliou carga horária da servidora MÔNICA CAMPANHARO ZA-
NELLA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 046.662.699-
16, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, a 
partir de 01 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1644/2013
PORTARIA N.º 1.644, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0821/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ALESSANDRA PIRES FER-
REIRA PORTELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
049.965.239-80, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA, com carga ho-
rária de 12 horas semanais, no período de 10 de julho de 2013 até 
13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1645/2013
PORTARIA N.º 1.645, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0022 de 09 de abril de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0829/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo a professora IRACI VITÓRIA 
DALAGNOL SERAFINI, que se encontra afastada em Auxílio Do-
ença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CARMEN TEREZINHA MARI, 

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 34/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 34/2013
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 184/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

DO OBJETO -Execução de obras de infraestrutura, construção de 
01 (um) centro comunitário no Bairro Cidade Alta, Município de 
Forquilhinha, no âmbito do programa FNHIS - Urbanização, re-
gularização e integração de assentamentos precários, conforme 
Termo de Compromisso nº. 0352565-61/2011, firmado junto ao 
Ministério das Cidades.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 184/PMF/2011 para mais 90 (no-
venta) dias, sendo que o prazo estipulado para execução ante-
riormente em 04/06/2013 passará para 02/09/2013 prorrogando 
automaticamente a vigência do contrato para 01/12/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA 24 de maio de 2013.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1642/2013
PORTARIA N.º 1.642, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0830/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NATÁLIA DANIELA 
DA ROSA SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
094.426.659-28, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
julho de 2013 até 01 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1643/2013
PORTARIA Nº 1.643, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Revoga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0832/2013, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
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Art. 1º  Prorrogar o contrato de JANAÍNA VILMARA ORTIZ, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 012.398.370-38, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de julho de 2013 
até 30 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1648/2013
PORTARIA N.º 1.648, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0822/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JUSSARA GONÇALVES SEÍSL SO-
LANHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 043.313.359-
76, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - GEOGRAFIA, com carga horária de 
34 horas semanais, no período de 10 de julho de 2013 até 13 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1649/2013
PORTARIA N.º 1.649, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0823/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 03 horas semanais o 
professor efetivo VOLNEY SESTREN, que se encontra em Auxílio 
Doença;

Considerando que, está substituindo por 06 horas semanais a pro-
fessora efetiva DULCINEIA ROSA MELO,  que assumiu a fun-
ção de Coordenadora de Educação Física, na Secretaria Municipal 
de Educação;

brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 386.538.269-04, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EN-
SINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 02 de julho de 2013 até 15 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1646/2013
PORTARIA N.º 1.646, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0019 de 15 de março de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0828/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 13 horas semanais a 
professora efetiva FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, que se 
encontra afastada em Licença Maternidade;

Considerando que, está substituindo por 06 horas semanais a pro-
fessora efetiva JUCELES LUZIA PEGORARO, que fez redução de 
carga horária;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de EMANOELI DE FÁTIMA GOMES 
DE LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.614.259-
60, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLESA, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 19 de julho de 2013 até 16 
de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1647/2013
PORTARIA N.º 1.647, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0827/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
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Considerando que, está substituindo a Agente de Serviços Gerais 
DARLI ALVES MOREIRA, que se encontra afastada em Auxílio Do-
ença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SUELI SALETE DA SILVA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 006.883.939-18, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
03 de julho de 2013 até 30 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1652/2013
PORTARIA N.º 1.652, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0825/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de WILMO EDUARDO WEBER KERN, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 033.611.829-56, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 
29 horas semanais, no período de 02 de julho de 2013 até 14 de 
outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0094/2013-PMF Rp 
0056
Aviso do Pregão Presencial nº 0094/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0056/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de recapagens de pneus da frota do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo), durante o período de julho a dezembro de 
2013. Validade da Ata de Registro de Preços: julho a dezembro 
de 2013. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: até às 14:15 horas do dia 
09/07/2013. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.

Considerando que, está substituindo por 06 horas semanais o 
professor efetivo JEAN SILVA, que está cedido para a Fundação 
Municipal de Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de LADY GRANDO, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o n.º 023.508.479-42, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 02 de julho de 2013 até 14 de outubro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1650/2013
PORTARIA N.º 1.650, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0824/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 04 horas semanais o 
professor efetivo VOLNEY SESTREN, que se encontra em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de PAULO EDUARDO GONÇALVES DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 043.968.349-
18, contratado em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária 
de 19 horas semanais, no período de 02 de julho de 2013 até 14 
de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1651/2013
PORTARIA N.º 1.651, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0826/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Portaria N.º 526/2013.
PORTARIA N.º 526, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município d e Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do parágrafo único, do artigo n.º 173, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, o 
prazo de conclusão do processo de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA, referente à Portaria n.º 456/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 26/06/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Edital de Convocação N.º 017/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017/2013

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, sem resposta,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

MARCIO ALEXANDER DA SILVA CARDOSO
Candidato(a): 001581
Cargo: Fiscal de Obras II
Classificação: 0005

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 24 de Junho de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 26/06/2013

Edital de Convocação N.º 018/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018/2013

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por 

sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 24 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0095/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0095/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição cestas básicas de alimentos para doação às fa-
mílias carentes do Município de Fraiburgo, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 1.295/98 e Decreto Municipal nº 0139 de 26 de 
setembro de 2007, durante o período de julho a outubro de 2013,. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 9:15 
horas do dia 11.07.2013. Abertura: Às 9:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 25 de junho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 079/2013.
DECRETO N.º 079, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 15.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orça-
mento) e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 15.000,00
4.4.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), correrão por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 15.000,00
3.1.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 24 de Junho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 26/06/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PRAZO: 6 (seis) meses
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2013

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Extrato da Dispensa Nº 117/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa nº 117/2013

Objeto: locação de bem imóvel, para as instalações da Sala de 
Dança do Departamento de Cultura, contendo 90m² de área 
construída, situado na Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 200, sala 7, 
Centro, Gaspar/SC, de propriedade de Iraci Marquetti Smitham. 
Contratado: IRACI MARQUETTI SMITHAM (222.918.499-72). Va-
lor Total Julgado: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Base 
legal: Art. 24, inicso X, da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 24 de Junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato da Inexigibilidade Nº 110/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 110/2013

Objeto: inscrição dos servidores Jackson José dos Santos e Lu-
ciano Amaro Brandt, no curso Análise de Defesa da Autuação e 
Recurso à Junta Administrativa de Recurso de Recurso de Infração 
de Trânsito, nos dias 03 e 04 de julho/2013. Contratado: ICE-
TRAN INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO E ESTUDOS DE TRÂNSITO 
(02.968.119/0001-88). Valor Total Julgado: R$ 1.100,00 (Um mil 
e cem reais). Base legal: Art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, 
ambos da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 11 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Errata ao Decreto Nº 5.494/2013
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 
n° 5.494, de 29 de maio de 2013, veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC, Edição nº 1254, de 07 de junho de 2013, 
nos seguintes termos:

Onde se lê no teor do Decreto: “SILMARA LOPES RODRIGUES 
INSEE”.

Leia-se: “SILMARA LOPES RODRIGUES ISENSEE”.

Gaspar (SC), 24 de junho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

correspondência registrada, sem resposta,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

SALVELI VITALINA DOS NASCIMENTO
Candidato(a): 000463
Cargo: Merendeira
Classificação: 0012

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 24 de Junho de 2013
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC em 26/06/2013

Garuva

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo PMG nº 023/2013

Objeto: Locação de um imóvel com 370m², localizado à Rua Ti-
radentes, nº 976, Bairro Giorgia Paula, para alocar as atividades 
do Projeto Garuva Dança, Projeto de Teatro e Programa Musicart.

Locador: Maria Fernandes Hernaski
CPF: 015.155.149-94
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) mensais.

Garuva, 25 de junho de 2013.
José Chaves
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FIA Nº 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FIA N° 01/2013
MODALIDADE: Pregão Presencial FIA nº 01/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal/FIA
CONTRATADA: RTT Reinert Transportes e Turismo Ltda

OBJETO: Contratação de Agência de Turismo para prestação de 
serviços de transporte e aquisição entradas para viagens de estu-
do aos alunos da Rede Municipal de Ensino.
VIGÊNCIA: 21//06/2013 a 20/12/2013
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Ltda-ME

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para uso das Se-
cretarias, Escolas e CEI’S integrantes do Município de Governador 
Celso Ramos.
Valor do contrato: R$78.147,49

Governador Celso Ramos, 24 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial Nº 
007/2013.
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2013
Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADOS: Ata nº 025/2013 Dalmonir Dos Santos Filho - ME; 
Ata nº026/2013 Taf Distribuidora Ltda; Ata nº 027/2013 Comercial 
Storinny Ltda - EPP; Ata nº 028/2013 Solo Comercial Ltda; Ata nº 
029/2013 JLM Comércio De Produtos Alimentícios Ltda - ME; Ata 
nº 030/2013 Dial Departamentos Eireli - EPP; Ata nº 031/2013 
Brioville Comércio De Materiais De Limpeza Ltda; Ata nº 032/2013 
Luiz Fernando Sebold ME; Ata nº 033/2013 Vieira & Leal Produtos 
De Limpeza Ltda - ME; Ata nº 034/2013 Marconi Kirch EPP.

OBJETO: Contratação de empresa registro de preços para aquisi-
ção de materiais de copa, cozinha e limpeza para a Secretaria de 
Administração, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de 
Infra-Estrutura e Serviços Públicos do Município de Governador 
Celso Ramos.
PRAZO: 12 meses.

Governador Celso Ramos, 05 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial Nº 
008/2013
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2013
Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADOS: Ata nº 003/2013 - Metromed Comércio De Mate-
rial Médico Hospitalar Ltda; Ata nº 004 - Dimaci/SC Material Cirúr-
gico Ltda; Ata nº 005/2013 - Altermed Material Médico Hospitalar 
Ltda; Ata nº 006/2013 - Cirúrgica Bela Vista Comércio De Produtos 
Hospitalares Ltda - ME; Ata nº 007/2013 - Prosaúde Distribuidora 
De Medicamentos Ltda- EPP; Ata nº 008/2013 - Plasmedic - Co-
mércio De Materiais Para Uso Médico E Laboratorial Ltda - EPP; 
Ata nº 009/2013 - Efetive Produtos Médicos Hospitalares Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços para 
aquisição de materiais para uso no setor de enfermagem para a 
Secretaria de Saúde do Município de Governador Celso Ramos.
PRAZO: 12 meses.

Governador Celso Ramos, 03 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Errata
ERRATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

O Pregão Presencial de nº 010/2013, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa para fornecimento de mão de obra e peças para 
manutenção e reparo do maquinário, caminhões, ônibus e vans 
de utilização do Município de Governador Celso Ramos, passa a 
vigorar com o nº 011/2013.

Governador Celso Ramos, 20 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 041/2013
Extrato de Contrato N° 041/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 041/2013
CARTA CONVITE Nº 016/2013

EMPRESA CONTRATADA: Dalmonir dos Santos Filho - ME

OBJETO: Aquisição de coxa e sobrecoxa de frango e peito de fran-
go para merenda escolar das Unidades de Ensino do Município de 
Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$22.110,60

Governador Celso Ramos, 14 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 042/2013
Extrato de Contrato N° 042/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2013
CARTA CONVITE Nº 018/2013

EMPRESA CONTRATADA: LS ARQUITETURA E ENGENHARIA EI-
RELI ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para a elaboração de projetos arquitetônicos, hidrossani-
tário, estrutural, preventivo, elétrico, memorial descritivo, crono-
grama físico financeiro, orçamento e responsabilidade técnica res-
pectiva de reforma e ampliação de 14 (quatorze) escolas da rede 
municipal de ensino do Município de Governador Celso Ramos.
Valor do contrato: R$130.000,00

Governador Celso Ramos, 14 de junho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato N° 044/2013
Extrato de Contrato N° 044/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DE CONTRATO N° 044/2013
CARTA CONVITE Nº 023/2013

EMPRESA CONTRATADA: Prime Graphics Comércio e Serviços 
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serviços técnicos especializados no gerenciamento, divulgação e 
publicidade on-line dos atos oficiais do Município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade N.º 84/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim
Fornecedor: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
CNPJ Nº 03.725.725/0001-35
Valor Global do Aditivo: R$ 7.647,56 (sete mil e seiscentos e qua-
renta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
Vigência do Aditivo: 04/07/2013 até 03/07/2014.

Guaramirim-SC, 25 de junho de 2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 448/2013
PORTARIA Nº 448/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, a Servi-
dora MARCIA REGINA MASSIGNANI LUNARDELLI (Matr. 3492), a 
partir de 24 de junho de 2013, a qual exercia a função de Monitor 
Social - ABRIGO, Nível - 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
281/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 449/2013
PORTARIA Nº 449/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3154/2013 
de 03/06/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 085/2013 da Secretaria Municipal de 
Saúde, juntamente com Parecer Jurídico de 12/06/2013,

RESOLVE:
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhori-
ta GABRIELA PARIZOTTO (Matr. 3691), para exercer a função de 
Médico, Nível - 14, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da 

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial Nº 
009/2013
PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2013
Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADOS: Ata nº 010/2013 - Mauro Marciano Comércio De 
Medicamentos Ltda; Ata nº 011/2013 - Dimaster Comércio De Pro-
dutos Hospitalares Ltda; Ata nº 012/2013 - Andrômeda Distribuido-
ra De Medicamentos Ltda; Ata nº 013/2013 - Ciamed Distribuidora 
De Medicamentos Ltda; Ata nº 014/2013 - Centermedi - Comércio 
De Produtos Hospitalares Ltda; Ata nº 015/2013 - Hospilab Medi-
cal Distribuidora Ltda EPP; Ata nº 016/2013 - Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio De Produtos Hospitalares Ltda; Ata nº 017/2013 - Sul-
medic Comércio De Medicamentos Ltda; Ata nº 018/2013 - Alter-
med Material Médico Hospitalar Ltda; Ata nº 019/2013 - Cristália 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda; Ata nº 020/2013 - Cirur-
gica Jaw Comércio De Material Médico Hospitalar Ltda; Ata nº 
021/2013 - Promefarma Representações Comerciais Ltda; Ata nº 
022/2013 - Prosaude Distribuidora De Medicamentos Ltda- EPP; 
Ata nº 023/2013 - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; Ata nº 
024/2013 - Dimerios Comércio De Materiais Cirúrgicos Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços para 
aquisição de medicamentos pra uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Governador Celso Ramos.
PRAZO: 12 meses.

Governador Celso Ramos, 27 de maio de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Contrato N°22/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO nº 22/2013
PREGÃO PRESENCIAL n.º 62/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FOTO-
COPIADORAS
Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL n.º 62/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Fornecedores:
REINKJET TINTAS TONERS E INFORMATICA LTDA
CNPJ Nº 03.504.465/0001-78
Valor: R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais)
Vigência: 19/06/2013 até 18/06/2014.

Guaramirim-SC, 25 de junho de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo Ct Nº42/2012 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 42/2012
Inexigibilidade N.º 84/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
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objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 10 de Junho de 2013.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 

JULEIDE INES D’AGOSTINI
Representante da Contratada
CREA 68.214-8
Representante da Contratante

Termo de Recebimento Definitivo de Obra
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, de-
signado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Con-
tratada Tucano, Obras e Serviços Ltda, após decorrência do Rece-
bimento Provisório da execução da obra de Coleta, Transporte e 
Destinação final de Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais no 
Perímetro Urbano, Processo Licitatório nº 0118/2012, na modali-
dade de Dispensa nº 0025/2012, localizado no Município de Herval 
d’ Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 10 de Junho de 2013.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 

JULEIDE INES D’AGOSTINI
Representante da Contratada
CREA 68.214-8
Representante da Contratante

LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, a partir de 24 de junho de 2013 até realização 
e homologação de Concurso Público ou eventual necessidade que 
justifique o interesse público, de conformidade com que preceitua 
a Lei Complementar Nº 0174/2005. Sendo que seu Contrato de 
Trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 450/2013
PORTARIA Nº 450/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVETE SILVA RO-
VEA (Matr. 2822), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Sáude, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal do Pro-
grama de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01 de julho de 2011 e 30 de junho de 2012, para 
serem gozadas a partir de 24 de junho de 2013 a 23 de julho de 
2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo de Recebimento Definitivo de Obra
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, de-
signado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Con-
tratada Tucano, Obras e Serviços Ltda, após decorrência do Rece-
bimento Provisório da execução da obra de Coleta, Transporte e 
Destinação final de Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais no 
Perímetro Urbano, Processo Licitatório nº 00113/2012, na moda-
lidade de Dispensa nº 0023/2012, Contrato nº 0051/2012, loca-
lizado no Município de Herval d’ Oeste, neste Estado, declaram e 
atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;
2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
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Herval d’ Oeste - SC, Sala de Reuniões do Setor de Compras e 
Licitações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
e demais legislação vigente pertinente à matéria.
EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está disponível no site: www.hervaldoeste.
sc.gov.br - no link Licitações; maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitações ou à Diretoria Exe-
cutiva do IPREVI-HO, no Escritório da Autarquia, Rua Nereu Ra-
mos, 389, Centro, Herval d’ Oeste - SC, CEP 89610-000 ou pelos 
e-mails: iprevho@hervaldoeste.sc.gov.br e rubens@hervaldoeste.
sc.gov.br .
TELEFONE N. (0**49) 3554 0922 / Ramais: 225 (Jaque ou Lúcia) 
e 220 (Rubens)/ FAX (0**49) 3554 0132.

Herval d’Oeste (SC), 24 de junho de 2013.
SADIR ROVÊA
Presidente do Conselho de Administração

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2498/13
DECRETO Nº 2498, 15 DE MAIO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IBIAM.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 512/2012.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 16.250,00 (Dezesseis mil, duzentos e cinqüenta reais) com a 
seguinte classificação orçamentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0204 SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:   20 AGRICULTURA
Sub-Função:   606 EXTENÇÃO RURAL
Programa:   2001 ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Projeto/Atividade:   2044 MANUT.DAS ATIVIDADES DA AGRICUL-
TURA
Modalidade de Aplicação:   33930000 Aplicações Diretas a Con-
sórcios Públicos
Fonte:  0100- Recursos Ordinários
Valor:   R$ 16.250,00

Art. 2º Para suporte do crédito de que trata o artigo anterior fica 
anulada a importância de R$ 16.250,00 (Dezesseis mil, duzentos e 
cinqüenta reais) na seguinte rubrica orçamentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0204 SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:   20 AGRICULTURA
Sub-Função:   606 EXTENÇÃO RURAL
Programa:   2001 ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Projeto/Atividade:   2044 MANUT.DAS ATIVIDADES DA AGRICUL-
TURA
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0100- Recursos Ordinários
Valor:   R$ 16.250,00

Termo de Recebimento Definitivo de Obra
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

O abaixo-assinado, Membro Representante da Contratante, de-
signado pela Portaria nº 679 de 2011 e o Representante da Con-
tratada Tucano, Obras e Serviços Ltda, após decorrência do Re-
cebimento Provisório da execução da obra de Coleta, Transporte 
e Destinação final de Resíduos Sólidos Urbanos, com Operação, 
Manutenção e Monitoramento do Aterro sanitário da Contratada 
e Serviços similares para os resíduos de serviços de saúde, Pro-
cesso Licitatório nº 00121/2007, na modalidade de Concorrencia 
nº 0004/2007, Contrato nº 0083/2007, localizado no Município de 
Herval d’ Oeste, neste Estado, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de observação entre o 
Recebimento Provisório e o presente Termo, atendeu às determi-
nações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto 
do presente termo os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de ma-
teriais empregados;

2. Que da vistoria realizada ficou comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais;

3. Que foram apresentados os comprovantes: de pagamento dos 
empregados, do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
e dos tributos, relativos ao contrato;

4. Que os responsáveis pela administração do objeto executado 
nada têm a declarar; e;

5. Que, face ao exposto, o Representante da Contratante conclui 
pela aceitação da Obra em questão, de forma definitiva, iniciando-
se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil

Herval d’ Oeste (SC), 10 de Junho de 2013.
LUIZ VALGRANDE 
Analista de Execução de Obras Públicas 

JULEIDE INES D’AGOSTINI
Representante da Contratada
CREA 68.214-8
Representante da Contratante

iPreVi/HO

Concorrência Pública Iprevi-Ho Nº 01/2013
Processo Licitatório nº 0032/2013
Concorrência Pública nº 0001/2013
Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
de Herval d’Oeste - IPREVI-HO

OBJETO
Seleção de instituição financeira para operar a exclusividade da 
Folha de Pagamento dos inativos, pensionistas e servidores da 
Administração Direta e Indireta, segurados do IPREVI, bem como 
a possibilidade de operar empréstimos com consignação em folha 
de pagamento, pelo período de 60 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14h00 do dia 07/08/2013.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Prefeitura Munici-
pal de Herval d’ Oeste. situada na Rua Nereu Ramos, 389, Centro, 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE JUNHO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 209/13
PORTARIA Nº 209, DE 18 DE JUNHO DE 2013
“DETERMINA DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVI-
DOR QUE MENCIONA, POR DANO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere os incisos. 
VII e XXXIV, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, bem como o 
art. 45, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004 e Por-
taria nº 078, de 01 de março de 2005;

Considerando as multas aplicadas pelo Detran/Deinfra de Floria-
nópolis, Pouso Redondo e Fraiburgo, no veículo com código no 
RENAVAM 457452587; e, no veículo com código no RENAVAM 
118739654;

Considerando que o ato de notificação, identifica infração pratica-
da pelo motorista;

Considerando que o veículo placa MJQ 7352, MGL 7489, no dia da 
infração praticada era dirigido pelo Sr. ANTONIO LUIZ SOUZA DO 
AMARAL,

Considerando que a infração praticada deve ser atribuída ao mo-
torista com o ônus inerente, RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que as multas aplicadas pelo Detran/Deinfra 
de Florianópolis, Pouso Redondo e Fraiburgo sob Nº 212948902, 
Nº 24388342, Nº 213046024, sejam paga pela Tesouraria do Mu-
nicípio.

Art. 2º. Que seja descontado em folha de pagamento do SR. AN-
TONIO LUIZ SOUZA DO AMARAL, em três parcelas, a partir do 
mês de junho/2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE JUNHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 15 DE MAIO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria aos 
quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DE ADM. E FAZENDA

Portaria Nº 198/2013
PORTARIA Nº 198, DE 23 DE MAIO DE 2013
“REVOGA PORTARIA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com amparo no arti-
go 88, incisos VII e XII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 186, de 20 de maio de 2013, 
que determinou descontar dos vencimentos do servidor ANTONIO 
RECALCATTI, o valor de R$ 108,35 (cento e oito reais e trinta e 
cinco centavos), em duas parcelas iguais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 23 DE MAIO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 208/2013
PORTARIA Nº 208/2013
“NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o comunicado da Secretaria da Agricultura de 10 
Junho de 2013, sobre acidente envolvendo Trator Agrícola do Mu-
nicípio;

Com amparo no Artigo 88, Incisos VII - XIII da Lei Orgânica.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída uma Comissão de Sindicância, integrada 
pelos servidores Gelson Trevisol, Sergio Ramos e Edson Gomes 
de Oliveira, para, sob a Presidência do Primeiro, apurar eventual 
responsabilidade do Operador de Máquina Ortenilo Trevisol, no 
acidente ocorrido com o Trator Agrícola do Município, conforme 
Comunicado da Secretaria Municipal da Agricultura de 10 de Junho 
de 2013.

Art. 2º. A Comissão terá prazo de 30(Trinta) dias para apresentar 
Relatório conclusivo da Sindicância.
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TÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão 
colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da es-
trutura básica da Secretaria Municipal de Cultura, com composi-
ção paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui 
no principal espaço de participação social institucionalizada, de 
caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC.

Art. 2º Este Regimento Interno estabelece:
I - o funcionamento do CMPC;
II - a organização e a estrutura do CMPC regulando as suas rela-
ções com a sociedade civil e o Poder Público;
III - as disposições sobre o cumprimento das finalidades, funções, 
atribuições, competências do CMPC e demais deveres e faculda-
des que lhes conferem a Lei Municipal nº 4.175, de 18 de abril de 
2013.

Art. 3º O CMPC tem como principal atribuição atuar, com base 
nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - 
CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização 
e avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura - PMC.

Art. 4º O CMPC deve se articular com as demais instâncias colegia-
das do Sistema Municipal de Cultura - SMC - territoriais e setoriais 
- para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implemen-
tadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC

TÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I
Da Estrutura

Art. 5º O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído 
por 12 (doze) membros titulares e igual número de suplentes, com 
a seguinte composição:
I - 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes represen-
tando o Poder Público, através dos seguintes quantitativos dos 
respectivos órgãos:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, sendo 
o titular da pasta;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e/ou 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e/ou 
da Secretaria Municipal de Turismo;
d) 1 (um) representante do Sistema Municipal de Patrimônio Cul-
tural;
e) 1 (um) representante do Sistema Municipal de Museus e/ou do 
Sistema Municipal de Arquivos Públicos;
f) 1 (um) representante do Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, 
Leitura e Literatura;
II - 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, represen-
tando a Sociedade Civil, através dos seguintes quantitativos dos 
respectivos setores:
a) 2 (dois) representante das áreas técnico-artísticas voltadas à 
cultura, escolhidos em plenária específica, pertinentes às áreas a 
seguir:
1. artes visuais;
2. artes digitais;
3. design;
4. música;
5. teatro;
6. dança;
7. circo;

Imbituba

Prefeitura

Resolução Cmpc Imb Nº 001.2013
RESOLUÇÃO CMPC/IMB Nº 01, de 5 de junho de 2013.
Estabelece o Regimento Interno do Conselho Municipal de Política 
Cultural de Imbituba, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTU-
RAL DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que o Plenário do Conselho Municipal de Política Cul-
tural, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 43, 
XVIII, da Lei Municipal nº 4.175, de 18 de abril de 2013, aprovou 
a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica estabelecido o Regimento Interno do Conselho Munici-
pal de Política Cultural de Imbituba, de acordo com o Anexo Único 
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
- DOM/SC.

Imbituba, 5 de junho de 2013.
DORVALINO PEDRO DE MELLO FILHO 
Presidente do CMPC

GLÁUCIA MAINDRA DA SILVA
Secretária Geral do CMPC

RESOLUÇÃO CMPC/IMB Nº 01, de 5 de junho de 2013.
Anexo Único
Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Imbituba/SC

SUMÁRIO

TÍTULO I - DA NATUREZA E DA FINALIDADE

TÍTULO II - DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Capítulo I - Da Estrutura
Capítulo II - Dos Órgãos
Capítulo III - Do Comitê Diretivo
Seção I - Do Presidente
Seção II - Do Vice-Presidente
Seção III - Do Secretário Geral
Seção IV - Do Secretário Adjunto
Capítulo IV - Do Pleno e das Sessões
Capítulo V - Do Comitê de Integração de Políticas Culturais - CIPOC
Capítulo VI - Dos Colegiados Setoriais
Capítulo VII - Das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho
Capítulo VIII - Dos Fóruns Setoriais e Territoriais
Capítulo IX - Da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC

TÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO DO CMPC
Capítulo I - Dos Representantes do Poder Público
Capítulo II - Dos Representantes da Sociedade Civil
Seção Única - Do Processo Eleitoral
Capítulo III - Dos Mandatos dos Conselheiros
Capítulo IV - Das Ausências, Licenças e Substituições
Capítulo V - Dos Direitos e dos Deveres dos Conselheiros

TÍTULO V - DOS ATOS E DOS PROCEDIMENTOS
Capítulo Único - Das Resoluções, dos Pareceres e das Proposições

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 12. Compete ao Presidente:
I - exercer a direção do CMPC, ouvido o Pleno quando necessário e 
sempre que implicar responsabilidade geral do Colegiado;
II - representar o CMPC pessoalmente ou por delegação;
III - convocar e presidir as sessões plenárias, verificar-lhes o quo-
rum, conceder apartes e decidir sobre questões de ordem;
IV - intervir livremente nos debates;
V - proclamar as decisões do Pleno cumprindo-as e fazendo cum-
pri-las;
VI - garantir o andamento dos trabalhos e a livre manifestação dos 
Conselheiros em plenário, permitindo tão-somente a presença de 
pessoas estranhas ao quadro do CMPC quando Convidadas;
VII - manter a ordem das sessões de conformidade com este Re-
gimento Interno;
VIII - suspender ou interromper as sessões em casos de força 
maior;
IX - encaminhar as solicitações e proposições dos Colegiados Se-
toriais, das Comissões e dos Conselheiros;
X - desempatar as votações, nos termos deste Regimento;
XI - distribuir por pertinência e equanimidade os processos e as 
matérias aos Colegiados Setoriais, às Comissões e, individualmen-
te, aos Conselheiros;
XII - assinar os atos e expedientes administrativos do CMPC;
XIII - encaminhar, quando necessários ou por solicitação do Pleno, 
os atos do CMPC aos quais se devam dar conhecimento às Auto-
ridades ou publicação no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina;
XIV - propor alterações no Regimento Interno;
XV - participar, quando entender oportuno, sem direito a voto, das 
reuniões dos Colegiados Setoriais, das Comissões ou dos Fóruns;
XVI - criar Comissões e nomear seus membros, a pedido dos Con-
selheiros;
XVII - encaminhar à Secretaria Municipal de Cultura solicitação de 
custeio de despesas e pagamentos, inclusive diárias, nos casos 
previstos em Lei;
XVIII - receber e mandar processar as comunicações de licença e 
as convocações de Suplentes;
XIX - baixar normas, ouvido o Pleno, visando a disciplinar e aper-
feiçoar os trabalhos do CMPC;
XX - submeter os casos omissos ao Pleno ou à consulta dos Cole-
giados Setoriais;
XXI - solicitar ao Pleno outros poderes não previstos neste Regi-
mento Interno;
XXII - exercer, por decisão do Pleno, outras funções diretivas não 
previstas neste Regimento;

Seção II
Do Vice-Presidente

Art. 13. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em 
suas ausências ou impedimentos eventuais, com as prerrogativas 
daquele.

Seção III
Do Secretário-Geral

Art. 14. Compete ao Secretário-Geral:
I - receber, protocolar, preparar e encaminhar o expediente interno 
e externo do CMPC;
II - organizar a pauta das sessões, submetendo-as à aprovação 
do Presidente;
III - tomar as providências necessárias à instalação e ao funciona-
mento das sessões em geral;
IV - proceder à leitura das atas das sessões do Pleno para discus-
são, assinando-as juntamente com o Presidente, depois de apro-
vadas;
V - auxiliar o Presidente na distribuição de processos.

Seção IV

8. audiovisual;
9. literatura, livro e leitura;
10. artesanato; e
11. arquitetura e urbanismo;
b) 2 (dois) representantes da área do patrimônio cultural, escolhi-
dos em plenária específica, pertinentes às áreas a seguir:
1. culturas afro-brasileiras;
2. culturas dos povos indígenas;
3. cultura açoriana;
4. culturas populares;
5. arquivos e museus;
6. patrimônio material e imaterial;
7. empresas e produtores culturais;
8. trabalhadores do meio cultural;
9. instituições culturais não-governamentais
c) 2 (dois) representantes de entidades fomentadoras de ativida-
des e/ou pesquisas na área da cultura, no âmbito da antropologia, 
ciências sociais, comunicação, filosofia, literatura e história, esco-
lhidos em plenária específica.
§ 1º Cada Conselheiro terá um Suplente, igualmente eleito ou 
indicado, que o substituirá nos casos previstos na forma deste 
Regimento.
§ 2º O CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente, 
o Vice-Presidente, o Secretário-Geral e o Secretário-Adjunto que 
mandato de 2 (dois) anos.
§ 3º A presença dos Conselheiros nas sessões será comprovada 
por assinatura em registro de presença apropriado.

CAPÍTULO II
Dos Órgãos

Art. 6º O CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.

Art. 7º As sessões do Pleno são de caráter interno e destinado à 
atividade livre e exclusiva dos Conselheiros.

Art. 8º As reuniões do CIPOC, dos Colegiados Setoriais, das Co-
missões Temáticas, dos Grupos de Trabalho, são de caráter inter-
no e destinado à atividade livre e exclusiva dos seus respectivos 
integrantes.

Art. 9º As instâncias do CMPC poderão, a critério de conveniên-
cia e oportunidade, convidar pessoas, entidades ou instituições 
para participarem de suas sessões ou reuniões, para emitirem 
pareceres sobre questões de interesse para a política cultural do 
município ou que estejam sendo objeto de debate entre os seus 
membros.

Art. 10. Para efeito deste Regimento, será considerada a participa-
ção dos membros titulares, e (ou) suplentes quando em substitui-
ção aos titulares, nas sessões ou reuniões ordinárias ou extraordi-
nárias das instâncias do CMPC, comprovadas através da assinatura 
no registro de presença.

CAPÍTULO III
Do Comitê Diretivo

Art. 11. O Comitê Diretivo do CMPC é composto por Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário-Geral e o Secretário-Adjunto.

Seção I
Do Presidente



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Parágrafo único. As sessões serão instaladas, em primeira convo-
cação, com a presença da maioria absoluta de seus membros e, 
em segunda convocação, após 10 (dez) minutos, com a presença 
de qualquer número de conselheiros.

Art. 19. A pauta das sessões constará de expediente e ordem do 
dia, compreendendo:
I - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
II - leitura das correspondências recebidas e expedidas;
III - comunicações, consultas e pedidos de esclarecimentos;
IV - ordem do dia.
Parágrafo único. Os Conselheiros poderão requerer com antece-
dência, ao Presidente, desde que justificadamente, a inclusão de 
matéria na ordem do dia, ou na própria sessão, desde que apro-
vado pelo Pleno, a qual será incluída no final da pauta das sessões 
ordinárias.

Art. 20. As decisões de caráter deliberativo e normativo do Pleno, 
quando forem de interesse público, deverão ser publicadas no Di-
ário Eletrônico Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Art. 21. No encaminhamento, discussão e votação das matérias da 
ordem do dia nas sessões ordinárias ou extraordinárias, o Conse-
lheiro suscitante, requerente ou relator exporá o assunto.
Parágrafo único. Encerrada a exposição, o Presidente dará a pala-
vra, pela ordem aos Conselheiros inscritos.

Art. 22. Tratando-se de expediente administrativo ou Parecer que 
demandem exame mais aprofundado ou contiverem matéria polê-
mica, qualquer Conselheiro poderá pedir vista.
§ 1º O pedido de vista transfere a discussão para a ordem do dia 
da sessão ordinária ou extraordinária seguinte podendo, em caso 
de urgência, convocar-se sessão extraordinária, nos termos do § 
4º do Artigo 7º deste Regimento.
§ 2º Se o parecer resultante do pedido de vista não for apresen-
tado no prazo estabelecido no parágrafo anterior, será submetido 
ao Pleno o parecer original.

Art. 23. Não ocorrendo pedido de vista e encerrada a discussão, 
o Presidente fará um resumo do debate e submeterá a matéria à 
votação.
§ 1º Após o resumo feito pelo Presidente, e antes da votação, é 
facultado aos Conselheiros reconsiderarem as suas posições em 
relação à matéria debatida.
§ 2º A reconsideração deverá ser justificada e resumida oralmen-
te.

Art. 24. A votação será aberta.

Art. 25. O tempo de exposição e das intervenções nas sessões 
ordinárias ou extraordinárias deverá ser definido pelo Presidente.

CAPÍTULO V
Do Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC

Art. 26. Compete ao Comitê de Integração de Políticas Culturais 
- CIPOC, sem prejuízo das atribuições dos conselheiros e das com-
petências do Pleno:
I - articular as agendas e coordenar a pauta de trabalho das di-
ferentes instâncias do Conselho, com o apoio da Secretaria Geral 
do CMPC;
II - proceder à avaliação sistemática e ao planejamento de curto, 
de médio e de longo prazo das atividades do CMPC;
III - relatar assuntos de sua competência ao Pleno; e
IV - apreciar e sistematizar, em primeira instância, propostas de 
alterações deste Regimento Interno.

Art. 27. O CIPOC é composto pelo Vice-Presidente, pelo Secretário 
Adjunto e mais 2 (dois) Conselheiros Titulares não ocupantes de 

Do Secretário-Adjunto

Art. 15. Compete ao Secretário-Adjunto substituir o Secretário-
Geral em suas ausências ou impedimentos eventuais, com as prer-
rogativas daquele.

CAPÍTULO IV
Do Pleno e das Sessões

Art. 16. O Plenário é a instância máxima do Conselho, competin-
do-lhe examinar, discutir e decidir sobre as matérias decorrentes 
de sua finalidade, suas funções e atribuições legais e regimentais.

Art. 17. Ao Pleno, instância máxima do CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e 
aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergesto-
res Bipartite - CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos 
Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, 
oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas 
instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territo-
rial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cul-
tura - CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso 
dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano 
Municipal de Cultura - PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação 
social relacionada ao controle e fiscalização;
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e 
de transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura - SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cul-
tura;
XI - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Muni-
cipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, especialmente 
no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das 
políticas culturais;
XII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 
assinado pelo Município para sua integração ao Sistema Nacional 
de Cultura - SNC.
XIII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais 
de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do 
Distrito Federal e Nacional;
XIV - promover cooperação com os movimentos sociais, organiza-
ções não-governamentais e o setor empresarial;
XV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas 
e dos investimentos públicos na área cultural;
XVI - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanha-
mento de matérias;
XVII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de 
Cultura - CMC.
XVIII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC.

Art. 18. O Pleno do CMPC se reunirá, obrigatória e ordinariamente, 
pelo menos uma vez por mês, em dia e hora pré-fixados, ou extra-
ordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Presidente 
ou por um terço (1/3) de seus membros, na forma estabelecida 
neste Regimento.
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Parágrafo único. O mandato dos representantes da sociedade civil 
será de 2 (dois) anos, improrrogável, a contar da data da posse, 
sendo permitida uma única recondução.

CAPÍTULO VII
Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho

Art. 32. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, 
e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsí-
dios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transver-
sais ou emergenciais relacionados à área cultural.

Art. 33. As Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalho serão in-
tegrados por representantes indicados pelo Pleno do CMPC.
§ 1º Na composição das Comissões Temáticas e dos Grupos de 
Trabalho deverão ser consideradas a natureza técnica da matéria 
de sua competência e a finalidade dos órgãos ou entidades nela 
representadas.
§ 2º As Comissões Temáticas e os Grupos de Trabalho poderão ser 
constituídos por até 5 (cinco) integrantes.

Art. 34. Os Grupos de Trabalho, de caráter temporário, estabele-
cerão, em sua primeira reunião, o cronograma e a data de encer-
ramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Presidente do CMPC, mediante justificativa de seu Co-
ordenador e apresentação dos avanços obtidos.

CAPÍTULO VIII
Dos Fóruns Setoriais e Territoriais

Art. 35. Os Fóruns Setoriais e Territoriais serão criados por deman-
das ofertadas ao CMPC que deliberará sobre suas composições e 
atribuições.
§ 1º Os Fóruns Setoriais observarão os setores culturais de que 
trata o art. 40, II, da Lei Municipal nº 4.175/2013 e estarão vincu-
lados aos Colegiados Setoriais.
§ 2º Os Fóruns Territoriais observarão as Regiões de Planejamen-
to previstas no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Imbituba.

Art. 36. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter 
permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas cul-
turais específicas para os respectivos segmentos culturais e terri-
torias.

CAPÍTULO IX
Da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC

Art. 37. Fica instituída a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
- CMIC do Fundo Municipal de Cultura como instância vinculada ao 
CMPC incumbida de estabelecer as diretrizes de uso dos recursos, 
com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC.

Art. 38. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal 
de Cultura - FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à 
Cultura - CMIC, de composição paritária entre membros do Poder 
Público e da Sociedade Civil, constituída por 6 (seis) membros 
titulares e igual número de suplentes.
§ 1º Os 3 (três) membros do Poder Público serão indicados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT.
§ 2º Os 3 (três) membros da Sociedade Civil serão indicados pelo 
CMPC.

Art. 39. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo 
à Cultura - CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal 
de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas 
anualmente pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

função de direção no CMPC, designados pelo Presidente, mediante 
deliberação do Pleno.
Parágrafo único. O CIPOC será presidido pelo Vice-Presidente do 
CMPC e na sua ausência pelo Secretário Adjunto do CMPC.

Art. 28. O CIPOC reunir-se-á regularmente antes de cada reunião 
ordinária do CNPC, ou quando convocado por seu Presidente.

CAPÍTULO VI
Dos Colegiados Setoriais

Art. 29. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao 
Pleno do CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estraté-
gias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 30. São atribuições específicas dos Colegiados Setoriais:
I - debater, analisar, acompanhar, solicitar informações e fornecer 
subsídios ao CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estra-
tégias dos respectivos setores culturais de que trata o art. 40, II, 
da Lei Municipal nº 4.175/2013;
II - apresentar as diretrizes dos setores representados no CMPC;
III - promover o diálogo entre Poder Público, Sociedade Civil e os 
agentes culturais, com vistas a fortalecer a economia da cultura 
e a circulação de ideias, de produtos e de serviços, assegurada a 
plena manifestação da diversidade das expressões culturais;
IV - propor e acompanhar estudos que permitam identificação e 
diagnósticos precisos das cadeias produtivas e criativas nos res-
pectivos setores culturais;
V - promover pactos setoriais que dinamizem as cadeias produti-
vas e criativas, e os arranjos produtivos nos planos nacional, re-
gional e local;
VI - incentivar a criação de redes sociais que subsidiem a formu-
lação, a implantação e a continuidade de políticas públicas nos 
respectivos setores;
VII - estimular a integração de iniciativas sócio-culturais de agen-
tes públicos e privados de modo a otimizar a aplicação de recursos 
para o desenvolvimento das políticas culturais;
VIII- estimular a cooperação entre organizações públicas e priva-
das para a formulação, realização, acompanhamento e avaliação 
de políticas públicas na área da cultura, em especial as atinentes 
ao setor;
IX - subsidiar o CMPC na avaliação das diretrizes e no acompanha-
mento do Plano Municipal de Cultura;
X - propor parâmetros para a elaboração de editais públicos e de 
políticas de fomento ao setor afim e para a avaliação da execução 
dos diversos mecanismos de incentivo cultural;
XI - receber as informações necessárias para a avaliação e o apri-
moramento dos editais aprovados e publicados;
XII- auxiliar o CMPC em matérias relativas aos setores concernen-
tes, respondendo às demandas do Pleno;
XIII - incentivar a valorização das atividades e modalidades de 
exercício profissional vinculadas à cultura, além da formação de 
profissionais da área;
XIV - incentivar a promoção de atividades de pesquisa;
XV - incentivar a fruição da cultura;
XVI - subsidiar o Pleno na elaboração de resoluções, proposições, 
recomendações e moções no âmbito do CMPC e do SMC; e
XVII - debater e emitir parecer sobre consulta que lhe for encami-
nhada pelo CMPC.

Art. 31. Os Colegiados Setoriais serão compostos por titulares e 
suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade civil, 
nomeados pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura, confor-
me os segmentos e a forma de escolha indicados a seguir:
I - 1 (um) representante do Poder Público, escolhidos dentre téc-
nicos e especialistas indicados pela Secretaria Municipal de Cultura 
relacionados ao setor; e
II - 3 (três) representantes da sociedade civil organizada relacio-
nados ao setor, mediante indicação do Pleno do CMPC.
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competente, de uma Comissão Eleitoral para coordenar, padroni-
zar, orientar, definir e fiscalizar as atividades relativas às eleições, 
bem como definir as competências e procedimentos das Juntas 
Eleitorais, se necessárias.
Parágrafo único. O responsável pela convocação das eleições de-
terminará a publicação, no Diário Eletrônico Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, de Edital de Convocação, no qual constarão as 
regras do processo eleitoral elaboradas pela Comissão Eleitoral.

Art. 46. A Comissão Eleitoral será constituída por 03 (três) mem-
bros.
Parágrafo único. Não poderão fazer parte da Comissão Eleitoral 
e das Juntas Eleitorais qualquer dos candidatos inscritos ou seus 
parentes, até o segundo grau em linha reta ou colateral, inclusive 
o cônjuge.

Art. 47. Caberá à Comissão Eleitoral a incumbência de dar conhe-
cimento das normas do processo eleitoral a todos os segmentos 
culturais, pelas formas possíveis de comunicação, e providenciar o 
registro das candidaturas.

Art. 48. As eleições para os representantes da sociedade civil no 
CMPC deverão ser realizadas em cada um dos 3 (três) setores 
indicados no Inciso II do artigo 5º deste Regimento.
§ 1º Para participar da eleição será obrigatória à inscrição prévia 
no Cadastro Cultural do Município, com o preenchimento do res-
pectivo Formulário e a apresentação, em anexo, dos documentos 
especificados para a área.
§ 2º Cada pessoa inscrita no Cadastro Cultural do Município, e 
devidamente habilitada, poderá se inscrever em mais de uma ple-
nária, podendo apenas votar e ser votado em um dos setores.
§ 3º Não poderá votar e ser votado como pessoa física em outro 
setor, aquele que fizer inscrição na qualidade de representante de 
pessoa jurídica.
§ 4º Cada pessoa física ou jurídica que se inscrever no Cadastro 
Cultural do Município deverá assinalar no preenchimento do for-
mulário de Inscrição qual o Setor e Área que deverá participar com 
direito a votar e ser votado.
§ 5º Para votar e ser votado é necessário que o participante tenha 
validada, pela Comissão Eleitoral, sua solicitação de inscrição no 
Cadastro Cultural do Município.

Art. 49. Serão aceitas inscrições no Cadastro Cultural do Município, 
para os fins eleitorais, até o prazo estabelecido pela Comissão 
Eleitoral.

Art. 50. A Comissão Eleitoral divulgará a relação das inscrições va-
lidadas, cabendo aos solicitantes que não tiverem suas inscrições 
validadas um prazo, após a divulgação da lista, para impugnar 
esta decisão, através de defesa com justificativa e, se for o caso, 
anexando novos documentos.
Parágrafo único. A defesa deve ser feita junto à Comissão Elei-
toral, que julgará em primeira instância, cabendo recurso, como 
última instância ao Presidente do CMPC.

Art. 51. As inscrições de candidaturas deverão ser feitas conforme 
estabelecido pela Comissão Eleitoral.
Parágrafo único. Um mesmo participante de determinado Setor 
não pode votar nem se candidatar em mais de um Setor, assim 
como subscrever o pedido de registro de mais de um candidato.

Art. 52. A Comissão Eleitoral dirigirá o processo eleitoral e ao final 
dos trabalhos de apuração dos votos proclamará os eleitos.
Parágrafo único. O sufrágio é direto e o voto é secreto.

Art. 53. Serão considerados eleitos os 4 (quatro) candidatos com 
maior votação em cada Setor, sendo os dois primeiros titulares 
e os terceiro e quarto, suplentes, respectivamente do primeiro e 
segundo candidato eleito.

Parágrafo único. Poderá ser dispensada contrapartida do propo-
nente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC.

Art. 40. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve 
adotar, no mínimo, os seguintes critérios objetivos na seleção das 
propostas:
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, 
econômica e social;
II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.

Art. 41. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC elabo-
rará seu Regimento Interno que será aprovado pelo CMPC.

TÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CMPC

CAPÍTULO I
Dos Representantes do Poder Público

Art. 42. A representação do Poder Público no CMPC compõe-se de 
representantes da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e suas 
instituições vinculadas, de outros órgãos e entidades do Governo 
Municipal e dos demais entes federados, desde que existentes e 
atuantes no município.
Parágrafo único. Os membros titulares e suplentes representantes 
do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão;

CAPÍTULO II
Dos Representantes da Sociedade Civil

Art. 43. Os integrantes do CMPC que representam a sociedade civil 
são eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm 
mandato de 2 (dois) anos, renovável, uma vez, por igual período.
§ 1º A representação da sociedade civil no CMPC deve contemplar 
os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as di-
mensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o 
critério territorial, na sua composição.
§ 2º Os membros titulares e suplentes representantes da Socie-
dade Civil serão escolhidos em plenárias para cada um dos três 
grupos de setores identificados no Inciso II do artigo 5º deste 
Regimento.
§ 3º Nenhum membro representante da Sociedade Civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança vinculada ao Poder Público;
§ 4º Deverá ser evitado, o quanto possível, a repetição de repre-
sentação da mesma área, seja como membro titular ou suplente, 
de modo a promover maior amplitude de participação.

Art. 44. A convocação das plenárias para a escolha dos represen-
tantes da Sociedade Civil cabe:
I - ao Presidente do CMPC, ou seu substituto legal, em até 60 (ses-
senta) dias antes do término do mandato do Conselho;
II - ao Secretário Municipal de Cultura, em até 30 (trinta) dias 
antes do término do mandato do Conselho;
III - a qualquer membro do CMPC, até o término do mandato do 
Conselho;
IV - ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em qualquer tempo 
após o término do mandato do Conselho, ou antes da constituição 
do primeiro Conselho.

Seção Única
Do Processo Eleitoral

Art. 45. O processo eleitoral para a escolha de Conselheiros re-
presentantes da Sociedade Civil no CMPC será aberto na forma 
do artigo precedente, mediante a designação, pela autoridade 
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convocação do Suplente.

Art. 63. Na ausência do Conselheiro Titular, independentemente 
de justificativa da ausência do Titular, assumirá o respectivo Su-
plente.

Art. 64. É vedado ao Conselheiro em gozo de licença, participar 
das sessões do Pleno, dos Colegiados ou das Comissões.

Art. 65. O Suplente em exercício também substituirá o Conselheiro 
Titular nos Colegiados ou Comissão a qual este pertencer.
Parágrafo único. Aplica-se esta mesma disposição em caso de 
substituição definitiva.

CAPÍTULO V
Dos Direitos e dos Deveres dos Conselheiros

Art. 66. Além dos decorrentes de Lei, deste Regimento Interno e 
dos próprios direitos relativos ao exercício da função, são ainda 
direitos dos Conselheiros:
I - tomar parte nas atividades do Conselho, relatar processos e 
expedientes, dar parecer, intervir nos debates de quaisquer de 
suas instâncias e apresentar proposições;
II - participar como Conselheiro convidado e sem direito a voto, 
dos trabalhos dos Colegiados e das Comissões as quais não per-
tença;
III - votar e ser votado para os cargos do Conselho, se não houver 
impedimento;
IV - solicitar vista de processos;
V - requerer diligências;
VI - oferecer parecer escrito sobre qualquer matéria em tramita-
ção, o qual, a critério do Pleno, poderá ser anexado ao respectivo 
processo.

Art. 67. Além dos decorrentes de Lei, deste Regimento Interno e 
dos próprios deveres relativos ao exercício da função, são ainda 
deveres dos Conselheiros:
I - comparecer às sessões do Conselho, dos Colegiados e Comis-
sões as quais pertençam e àquelas para as quais forem convida-
dos;
II - permanecer em plenário no decurso das sessões retirando-
se só em caso de justificada necessidade para não prejudicar o 
quorum;
III - encaminhar e justificar pedido de licença quanto tiverem de 
ausentar-se por mais de 30 (trinta) dias consecutivos dos traba-
lhos do Conselho;
IV - concluir e devolver, dentro de 15 (quinze) dias, os expedientes 
que lhes forem distribuídos;
V - colaborar para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho;
VI - representar o Conselho quando designado pelo Presidente, 
ante a impossibilidade do Vice-Presidente;
VII - desempenhar as suas funções com zelo, eficiência e digni-
dade;
VIII - zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conse-
lho.

TÍTULO IV
DOS ATOS E DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO ÚNICO
Das Resoluções, dos Pareceres e das Proposições

Art. 68. São atos inerentes às finalidades e funções do Conselho 
como órgão de deliberação coletiva, as resoluções e os pareceres.

Art. 69. Resolução é o ato plenário absoluto, de caráter geral e 
obrigatório, normativo e deliberativo, decorrente da hierarquia e 
da soberania do Conselho, por meio do qual se fixa ou restabele-
ce a sua posição institucional e orgânica em relação a questões 

§ 1º Em caso de empate será eleito o candidato que possuir a 
inscrição mais antiga no Cadastro Cultural do Município.
§ 2º No caso das inscrições terem a mesma data prevalecerá a 
idade do candidato sendo eleito o mais velho.

Art. 54. No caso de não haver candidato à eleição de qualquer um 
dos Setores ou alguma vaga ficar em aberto, será convocada, pela 
Comissão Eleitoral, de nova plenária para a eleição do respectivo 
Setor.

Art. 55. Cada candidato poderá indicar um fiscal para acompanhar 
o processo de votação e de contagem dos votos.

Art. 56. A Ata Eleitoral deverá ser assinada pelo Presidente, pelo 
Secretário, pelos escrutinadores da Comissão Eleitoral, pelos fis-
cais dos concorrentes e pelos candidatos presentes.

Art. 57. Os eleitos tomarão posse como representantes da Socie-
dade Civil no CMPC, juntamente com os representantes do Poder 
Público, em Ato Público, presidido pelo Chefe do Poder Executivo 
ou pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura, ou por represen-
tante designado pelos mesmos.

Art. 58. Caso depois de eleito haja desistência de Conselheiro Ti-
tular, a vaga será preenchida pelo respectivo Suplente, devendo 
haver nova eleição se a desistência for tanto do Titular quanto do 
Suplente.
Parágrafo único. A eleição deverá ocorrer em até 60 (sessenta) 
dias após a ocorrência do fato devendo ser observadas as mesmas 
normas previstas neste Regimento.

Art. 59. As situações que não forem reguladas por este Regimento 
Interno deverão ser objeto de deliberação da Comissão Eleitoral, 
cabendo recurso em última instância ao Presidente do CMPC.

Art. 60. Não se efetivando nas épocas devidas as eleições dos 
sucessores, por motivo de força maior, os prazos dos mandatos 
dos representantes da sociedade civil no CMPC, em exercício, con-
sideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário 
até que se efetive a sucessão.

CAPÍTULO III
Dos Mandatos dos Conselheiros

Art. 61. Os Conselheiros terão um mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida uma recondução e seu exercício será considerado função 
prioritária e de relevante interesse público.
§ 1º Os Conselheiros Titulares que não comparecerem sem justa 
causa a 3 (três) sessõess em cada período de 1 (um) ano, per-
derão o mandato sendo substituídos pelos respectivos Suplentes.
§ 2º Em caso de exoneração, os Conselheiros representantes do 
Poder Público perderão automaticamente o mandato cabendo ao 
órgão representado fazer nova indicação.
§ 3º Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a 
licença, o Presidente convocará de imediato o respectivo Suplente 
e tomará as demais providências previstas em norma para suprir a 
ausência durante o licenciamento ou, se for o caso, para comple-
tar o mandato do titular.
§ 4º O Suplente, uma vez convocado para o exercício temporário 
ou efetivo das funções do Titular ficará automaticamente sujeito 
às normas deste Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
Das Ausências, Licenças e Substituições

Art. 62. No caso de ausência às sessões do Pleno ou às reuniões 
dos Colegiados ou Comissões, o Conselheiro Titular deverá comu-
nicar à Presidência do Conselho a justificativa, em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes das mesmas, para que haja tempo hábil para 
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qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e 
fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2008 a 2013

01.07.2013 a 
30.07.2013
01.07.2014 a 
30.07.2014

Conversão de 1/3 em 
abono pecuniário no 
mês de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 24 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 373/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 373, de 24 de junho de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III - Secretaria Municipal de 
Educação e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDECI ORLANDO DIAS, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n.º 788.688.158-34, para exercer o cargo de Assessor 
III junto a Secretaria Municipal de Educação, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 24 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 374/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 374, de 24 de junho de 2013.
Dispõe sobre a demissão por término de contrato de Médico Pneu-
mologista - DST, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001;

RESOLVE:

internas ou externas.
§ 1º A Resolução poderá ser de iniciativa do Presidente, dos Co-
legiados, das Comissões ou de um ou mais Conselheiros e será 
apresentada mediante Proposição escrita e circunstanciada, de-
vendo ser discutida e decidida de imediato pelo Pleno, indepen-
dentemente da pauta, quando apresentada em sessão ordinária, 
ou apreciada em sessão extraordinária.
§ 2º Salvo a preferência estabelecida no parágrafo anterior, a Re-
solução terá o encaminhamento previsto neste Regimento interno 
para as demais Proposições.
§ 3º Após aprovada, a Resolução receberá número de referência 
estabelecido na forma do Artigo 72 deste Regimento.

Art. 70. Parecer é o pronunciamento técnico dado por um Conse-
lheiro na qualidade de relator designado ou simplesmente como 
faculta este Regimento, sobre matéria submetida ao Conselho na 
forma de projeto, consulta ou Proposição.
§ 1º O Parecer, em razão de sua natureza, poderá ser de caráter 
conclusivo, eficácia vinculante ou meramente consultivo e opina-
tivo, conforme determinar este Regimento ou entender o Pleno.
§ 2º Em qualquer caso, o Parecer limitar-se-á ao assunto trazido 
no expediente ao qual se referir e conterá ementa, relatório, aná-
lise do mérito e conclusão.
§ 3º Quando se referir a mérito exclusivamente cultural, o Parecer 
deverá examinar a relevância e a oportunidade da matéria em 
questão e, subsidiariamente, se for o caso, enquadrá-la nas prio-
ridades definidas pelo Conselho.

Art. 71. Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um 
ou mais Conselheiros encaminham formalmente uma questão ou 
um assunto à imediata deliberação do Conselho.

Art. 72. Os atos do Conselho serão organizados e numerados na 
forma determinada pelo Secretário-Geral.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 73. As situações supervenientes não previstas neste Regimen-
to, oriundas de Leis ou Decretos ou de manifesto interesse público 
ou administrativo reconhecido pelo Pleno, deverão ser incorpora-
das a este Regimento na forma de alteração e conforme previstas 
por ele, passando a vigorar desde a data de sua publicação.

Art. 74. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Imbituba/SC, 5 de junho de 2013.
DORVALINO PEDRO DE MELLO FILHO 
Presidente do CMPC

GLÁUCIA MAINDRA DA SILVA
Secretária-Geral do CMPC

Portaria PMI/DGP Nº 372/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 372, de 24 de junho de 2013.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor FLÁVIO DA ROSA, 
Agente Administrativo,  inscrito no CPF sob o n.º 025.546.029-56, 
admitido em 15 de maio de 2008, contrato nº 4412, referente ao 
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Art. 1º Demitir, por término de contrato, CLEVERSON SCHMEL-
ZER, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 645.813.909-82, ma-
trícula 6419, admitido em 01 de novembro de 2012, em caráter 
de urgência, para exercer as funções do cargo/emprego público 
de Médico - DST, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 11 de junho de 2013, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 24 de junho de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 375/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 375, de 24 de junho de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de Assessor III - Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VALDECI ORLANDO DIAS, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n.º 788.688.158-34, do cargo de Assessor III junto a 
Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da PORTARIA 
PMI/DGP Nº 182, de 05 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 07 de junho de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 24 de junho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Comunicado do Pregão 
Presencial Nº 21/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO 27/2013
PREGÃO 21/2013
COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Imbituba através do seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso o presente certame para revisão dos 
itens da tabela e do edital.

Imbituba, 26 de junho de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Diretoria de Mobilidade Urbana de Imbituba  
 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – ZONA AZUL 
Editais 146/2013 a 161/2013 
 

 
 

 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  146/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CHC0592  55906706D    5541/1                20/02/2013    181 * XVII 
CVL8098  55906782D    5541/1                06/03/2013    181 * XVII 
CZE0373  55906945D    5541/1                26/03/2013    181 * XVII 
IMP2770   55906793D    5541/1                07/03/2013    181 * XVII 
IPM8512   55906901D    5541/1                20/03/2013    181 * XVII 
KKH3456  55906895D    6017/5                01/04/2013    206 * III 
MAN8021  55906713D    5541/1                21/02/2013    181 * XVII 
MAN8021  55906728D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MBT8785  55906725D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MCD6652  55906748D    5541/1                27/02/2013    181 * XVII 
MDK8668  55906714D    5541/1                21/02/2013    181 * XVII 
MDL4122  55906866D    6017/5                25/03/2013    206 * III 
MDL4122  55906940D    5541/1                25/03/2013    181 * XVII 
MDP2454  55906763D    5541/1                05/03/2013    181 * XVII 
MEF7349  55906948D    5541/1                26/03/2013    181 * XVII 
MEF8725  55906708D    5541/1                20/02/2013    181 * XVII 
MEY3197  55906934D    6017/5                03/04/2013    206 * III 
MEZ7113  55906904D    5541/1                20/03/2013    181 * XVII 
MFI4665   55906917D    5541/1                22/03/2013    181 * XVII 
MFL3877  55906885D    5541/1                18/03/2013    181 * XVII 
MGN2077  55906732D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MGN6995  55906731D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MGQ6289  55906741D    5541/1                26/02/2013    181 * XVII 
MGT6408  55906788D    5541/1                07/03/2013    181 * XVII 
MGY8106  55906914D    5541/1                21/03/2013    181 * XVII 
MHM5660  55906689D    5541/1                18/02/2013    181 * XVII 
MHS2819  55906757D    5541/1                04/03/2013    181 * XVII 
MIM5227  55906722D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MIR9220   55906749D    5541/1                28/02/2013    181 * XVII 
MJL9900   55906949D    5541/1                26/03/2013    181 * XVII 
MJZ2681  55906726D    5541/1                25/02/2013    181 * XVII 
MKA6249  55906717D    6017/5                04/03/2013    206 * III 
MLB1009  55906743D    5541/1                26/02/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 147/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
AJO3187  55906540D   5541/1             29/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
AMX5483  55907494D   5541/1             19/11/2012                  R$ 53,20                    181 * XVII 
CXP7301  55906558D   5541/1             05/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade - Zona Azul- 
Editais 146/2013 a 161/2013
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DMQ0555  55907386D   5541/1             30/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
DMQ0555  55907394D   5541/1             31/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
IHA4609   55907448D   5541/1             08/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
LWU8075  55907458D   5541/1             09/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
LXN1475  55906520D   5541/1             27/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
LYC5947  55907485D   5541/1             14/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MAN8021  55907387D   5541/1             30/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55906536D   5541/1             29/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55906559D   5541/1             05/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55907488D   5541/1             20/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MBF2184  55907359D   5541/1             24/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55907412D   5541/1             01/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MBQ2325  55906571D   5541/1             07/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MCG1973  55906546D   5541/1             30/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MCK1567  55907370D   5541/1             26/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MDK8668  55907491D   5541/1             14/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MFC1219  55906551D   5541/1             30/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MFH1224  55906524D   5541/1             27/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MFT8398  55907451D   5541/1             08/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MGH0320  55906538D   5541/1             29/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MGN5178  55906563D   5541/1             05/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MHD6080  55906582D   5541/1             11/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MHK6880  55907465D   5541/1             12/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MIE4727   55907424D   5541/1             05/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MII6286   55906616D   5541/1             31/01/2013               R$ 53,20   181 * XVII 
MIJ3278   55906561D   5541/1             05/12/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MIV8474   55907384D   5541/1             30/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MJP5906  55907369D   5541/1             26/10/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
MMK7680  55907435D   5541/1             07/11/2012               R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  148/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
ALH5481  55906820D    5541/1              12/03/2013    181 * XVII 
CLI3289   55906770D    6017/5              13/03/2013    206 * III 
DFH8323  55906753D    6017/5              07/03/2013    206 * III 
HBU0357  55906821D    5541/1              12/03/2013    181 * XVII 
ICK3993   55906758D    5541/1              04/03/2013    181 * XVII 
LYT5025   55906765D    5541/1               05/03/2013    181 * XVII 
MBN1824  55906808D    5541/1              11/03/2013    181 * XVII 
MBX6866  55906762D    5541/1              05/03/2013    181 * XVII 
MCB8967  55906827D    5541/1              08/03/2013    181 * XVII 
MCZ1599  55906791D    5541/1              07/03/2013    181 * XVII 
MDK8668  55906780D    5541/1              06/03/2013    181 * XVII 
MET6899  55906768D    6017/5              13/03/2013    206 * III 
MFN7200  55906958D    5541/1              27/03/2013    181 * XVII 
MGA4907  55906853D    5541/1              14/03/2013    181 * XVII 
MGW4506  55906747D    5541/1              27/02/2013    181 * XVII 
MGY8106  55906707D    5541/1              20/02/2013    181 * XVII 
MHX6715  55906801D    5541/1              11/03/2013    181 * XVII 
MIL6393   55906966D    5541/1              27/03/2013    181 * XVII 
MIY9808   55906975D    5541/1              02/04/2013    181 * XVII 
MJA1814  55906809D    5541/1              11/03/2013    181 * XVII 
MJI0181   55906839D    5541/1              13/03/2013    181 * XVII 
MJM1590  55906830D    5541/1              08/03/2013    181 * XVII 
MJZ7925  55906775D    5541/1              06/03/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 149/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
ALK3369   55906592D           5541/1          12/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
IEP9451   55907464D           5541/1          09/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
IOH1053   55907423D           5541/1          05/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
LYK3202   55906544D           5541/1          30/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MAA3746  55906576D           5541/1          10/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MCZ1599  55907449D           5541/1          08/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MFY0499  55906554D           5541/1          03/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHQ9746  55906585D           5541/1          11/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MKC1072  55906663D           5541/1          07/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
MKC1072  55906674D           5541/1          06/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  150/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CKC4123  55906955D    6017/5               08/04/2013    206 * III 
IPX9874   55906810D    5541/1               11/03/2013    181 * XVII 
KGN5808  55906844D    5541/1               13/03/2013    181 * XVII 
KNL3460  55906859D    5452/2               21/03/2013    181 * VIII 
LYH4316  55906845D    5541/1               13/03/2013    181 * XVII 
LZG1408  54585193E    5541/1               05/04/2013    181 * XVII 
MAM5914  55906889D    5541/1               19/03/2013    181 * XVII 
MAX3035  55906923D   5541/1               22/03/2013    181 * XVII 
MDA9195  55906837D   6017/5               21/03/2013    206 * III 
MDI8398   54585232E    5541/1               10/04/2013    181 * XVII 
MDJ1624  55906872D    5541/1               15/03/2013    181 * XVII 
MDR7458  54585213E    5541/1               08/04/2013    181 * XVII 
MEX4381  55906873D    5541/1               15/03/2013    181 * XVII 
MFI7746   55906835D    6017/5               20/03/2013    206 * III 
MFN4239  54585173E    6017/5               17/04/2013    206 * III 
MGJ1942  55906862D    5452/2               22/03/2013    181 * VIII 
MGT8816  55906851D    5541/1               14/03/2013    181 * XVII 
MGU0936  54585154E    6017/5               15/04/2013    206 * III 
MGY8106  55906994D    5541/1               02/04/2013    181 * XVII 
MHC6146  54585198E    5541/1               05/04/2013    181 * XVII 
MHS1263  54585157E    6017/5               15/04/2013    206 * III 
MIV8103   55906982D    6017/5               11/04/2013    206 * III 
MIX6516   54585260E    5541/1               12/04/2013    181 * XVII 
MIZ2489   54585224E    5541/1               09/04/2013    181 * XVII 
MIZ9760   54585201E    6017/5                18/04/2013    206 * III 
MJO0698  55906984D    6017/5               11/04/2013    206 * III 
MJP9324  54585216E    5541/1               08/04/2013    181 * XVII 
MJU2715  55906886D    5541/1               19/03/2013    181 * XVII 
MKF2082  54585177E    5541/1               03/04/2013    181 * XVII 
MKT6780  55906992D    5541/1               02/04/2013    181 * XVII 
MLC8941  55906998D    5541/1               03/04/2013    181 * XVII 
MLE8311  54585182E    5541/1               03/04/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 151/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
BNY4408  55907018D   5541/1             13/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
CLQ2893  55906693D   5541/1             18/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
ICY4895   55906575D   5541/1             07/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
INB1011   55906604D   5541/1             30/01/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55906560D   5541/1             05/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MDK8668  55906590D   5541/1             12/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MDK8668  55906609D   5541/1             30/01/2013           R$ 53,20   181 * XVII 
MDM6387  55906572D   5541/1             07/12/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHK6880  55907459D   5541/1             09/11/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHM4561  55906603D   5541/1             30/01/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
MHU3883  55906727D   5541/1             25/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
MHU3883  55906737D   5541/1             26/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
MKC1072  55906690D   5541/1             18/02/2013            R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  152/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
ARU6803  55906971D    5541/1    01/04/2013    181 * XVII 
CHH2560  55906781D    5541/1    06/03/2013    181 * XVII 
DTC7629  55906906D    5541/1    20/03/2013    181 * XVII 
EJS0737   55906882D    5541/1    18/03/2013    181 * XVII 
IKD8883   54585248E    5541/1    11/04/2013    181 * XVII 
LZM4063  55906879D    5541/1    15/03/2013    181 * XVII 
MAU2115  54585244E    5541/1    11/04/2013    181 * XVII 
MCL1602  54585284E    5541/1    16/04/2013    181 * XVII 
MDJ2184  55906924D    5541/1    22/03/2013    181 * XVII 
MDO7395  55906919D    5541/1    22/03/2013    181 * XVII 
MDU7067  54585238E    6017/5    19/04/2013    206 * III 
MDW4374  54585245E    5541/1    11/04/2013    181 * XVII 
MED6867  54585223E    5541/1    09/04/2013    181 * XVII 
MEK7409  55906953D    5541/1    08/04/2013    181 * XVII 
MEX8399  55906892D    5541/1    19/03/2013    181 * XVII 
MFR2468  55906877D    5541/1    15/03/2013    181 * XVII 
MFX7817  54585289E    6017/5    25/04/2013    206 * III 
MGA1922  55906929D    5541/1    22/03/2013    181 * XVII 
MGM9054  54585226E    5541/1    09/04/2013    181 * XVII 
MGV3057  54585290E    6017/5    25/04/2013    206 * III 
MGY8106  54585236E    5541/1    10/04/2013    181 * XVII 
MGY8106  55906784D    5541/1    06/03/2013    181 * XVII 
MHE6441  55906927D    5541/1    22/03/2013    181 * XVII 
MHL9871  54585285E    6017/5    23/04/2013    206 * III 
MHM6424  55906946D    5541/1    26/03/2013    181 * XVII 
MHW6785  54585278E    5541/1    16/04/2013    181 * XVII 
MIB2507   55906896D    6017/5    01/04/2013    206 * III 
MIN4642   55906894D    6017/5    27/03/2013    206 * III 
MIR9220   55906900D    5541/1    20/03/2013    181 * XVII 
MIR9220   55906943D    5541/1    26/03/2013    181 * XVII 
MIV8474   55906881D    5541/1    15/03/2013    181 * XVII 
MJH0597  55906933D    6017/5    03/04/2013    206 * III 
MJH7501  54585240E    6017/5    22/04/2013    206 * III 
MJK6768  55906938D    5541/1    03/04/2013    181 * XVII 
MJM9237  55906954D    5541/1    09/04/2013    181 * XVII 
MJO0698  54585175E    6017/5    18/04/2013    206 * III 
MKK0600  54585239E    6017/5    22/04/2013    206 * III 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 256

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

 

MMM7878  55906947D    5541/1    26/03/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 153/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MCP9569  55906779D          5541/1            06/03/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MJA5646  55906607D          5541/1            30/01/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  154/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CNB2342  55906977D    5541/1    02/04/2013    181 * XVII 
LXR0970  55906974D    5541/1    01/04/2013    181 * XVII 
MDM8117  54585322E    7455/0    24/04/2013    218 * I 
MDN8813  55906950D    5541/1    26/03/2013    181 * XVII 
MDQ4643  55906952D    5541/1    05/04/2013    181 * XVII 
MEJ0648  55906979D    5541/1    02/04/2013    181 * XVII 
MEK4710  54585331E    5541/1    18/04/2013    181 * XVII 
MEL7397  54585351E    5541/1    22/04/2013    181 * XVII 
MGU1823  54585297E    5541/1    17/04/2013    181 * XVII 
MHB3572  55906997D    5541/1    03/04/2013    181 * XVII 
MHN5109  55906903D    5541/1    20/03/2013    181 * XVII 
MHO6445  54585362E    7471/0    30/04/2013    218 * III 
MHP8142  55906987D    5541/1    01/04/2013    181 * XVII 
MIB1687   55906996D    5541/1    03/04/2013    181 * XVII 
MIH4089   54585326E    5541/1    17/04/2013    181 * XVII 
MKE1918  55906957D    6017/5    04/04/2013    206 * III 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 155/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MKI6561   55906668D         5541/1             07/02/2013              R$ 53,20   181 * XVII 
MRR4004  55906586D         5541/1               17/12/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
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EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  156/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AMX5483  54585215E    5541/1                08/04/2013    181 * XVII 
APU6565  54585266E    5541/1                15/04/2013    181 * XVII 
CFS3105  54585200E    5541/1                05/04/2013    181 * XVII 
CFS3105  54585292E    5541/1                17/04/2013    181 * XVII 
HOZ1771  54585279E    5541/1                16/04/2013    181 * XVII 
ICY4895   54585205E    5541/1                05/04/2013    181 * XVII 
IJL9053   54585192E    5541/1                04/04/2013    181 * XVII 
IMI9916   54585342E    5541/1                19/04/2013    181 * XVII 
INA3711   54585221E    5541/1                08/04/2013    181 * XVII 
KKX4356  54585293E    5541/1                17/04/2013    181 * XVII 
LZD5759   54585283E    5541/1                16/04/2013    181 * XVII 
LZR9301   54585187E    5541/1                04/04/2013    181 * XVII 
MAN8021  54585263E    5541/1                15/04/2013    181 * XVII 
MBP5993  54585227E    5541/1                09/04/2013    181 * XVII 
MBX1202  54585276E    5541/1                16/04/2013    181 * XVII 
MBZ3254  54585231E    5541/1                10/04/2013    181 * XVII 
MCK1176  54585202E    5380/0                18/04/2013    181 * I 
MCK1176  54585202E    5525/0                18/04/2013    181 * XV 
MDK8668  54585235E    5541/1                10/04/2013    181 * XVII 
MDK8668  54585258E    5541/1                12/04/2013    181 * XVII 
MDT1417  54585179E    5541/1                03/04/2013    181 * XVII 
MFC1219  54585345E    5541/1                22/04/2013    181 * XVII 
MFI4665   55906876D    5541/1                15/03/2013    181 * XVII 
MFN0189  54585208E    5541/1                05/04/2013    181 * XVII 
MGF4002  54585246E    5541/1                11/04/2013    181 * XVII 
MGM5927  54585237E    5541/1                10/04/2013    181 * XVII 
MGT6670  54585191E    5541/1                04/04/2013    181 * XVII 
MHA3886  54585152E    6017/5                12/04/2013    206 * III 
MIU8351   54585271E    5541/1                15/04/2013    181 * XVII 
MJK7227  54585184E    5541/1                04/04/2013    181 * XVII 
MJM9237  54585163E    5541/1                16/04/2013    181 * XVII 
MJM9237  54585243E    5541/1                22/04/2013    181 * XVII 
MJN2117  54585254E    5541/1                12/04/2013    181 * XVII 
MKO0800  54585264E    5541/1                15/04/2013    181 * XVII 
MKS6861  54585155E    5541/1                15/04/2013    181 * XVII 
MLJ9561   54585171E    6017/4                17/04/2013    206 * III 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 157/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MBZ8992  55906803D            5541/1            11/03/2013         R$ 53,20   181 * XVII 
MGQ5842  55906649D                           6017/5                           19/02/2013          R$ 191,53   206 * III 
MHC1704  55906868D            6017/5              25/03/2013          R$ 191,53   206 * III 
MKS8911  55906750D            5541/1            28/02/2013         R$ 53,20                          181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
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EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  158/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
DAS6286  54585311E    7455/0             24/04/2013     218 * I 
GUS4368                 54585333E    5541/1              18/04/2013                    181 * XVII 
GUS4368  54585348E                  5541/1              22/04/2013                    181 * XVII 
JNJ0504   54585350E    5541/1              22/04/2013                                    181 * XVII 
JUZ9764   54585320E    7455/0              24/04/2013     218 * I 
MDK8668  54585337E    5541/1              18/04/2013    181 * XVII 
MEC8243  54585303E    7463/0              24/04/2013     218 * II 
MEU9570  54585353E    7455/0              30/04/2013     218 * I 
MFR9057  54585334E    5541/1              18/04/2013     181 * XVII 
MGU0301  54585356E    7455/0              30/04/2013     218 * I 
MHQ7740  54585287E    6017/5              24/04/2013     206 * III 
MJN2117  54585327E    5541/1              17/04/2013    181 * XVII 
MJN5321  54585364E    7471/0              30/04/2013    218 * III 
MJR6685  54585288E    6017/5              24/04/2013     206 * III 
MKB7267  54585366E    7455/0              30/04/2013     218 * I 
MMI0430  54585312E                  7455/0              24/04/2013                                     218 * I 
MZT4445                 54585369E    7455/0              30/04/2013     218 * I 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 159/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
AFV3804  55906740D          5541/1          26/02/2013              R$ 53,20   181 * XVII 
DMW1935               55906619D          5541/1          31/01/2013             R$ 53,20                  181 * XVII 
EJS0737   55906702D          5541/1          20/02/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
EJS0737                 55906721D         5541/1          25/02/2013             R$ 53,20    181 * XVII 
MBH7415  55906806D         5541/1          11/03/2013             R$ 53,20    181 * XVII 
MBL4743  55906991D         5541/1           02/04/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MCG5581                55906613D          5541/1         31/01/2013             R$ 53,20    181 * XVII 
MCN5421  55906767D          5541/1          05/03/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MCS1269  55906641D          5541/1          05/02/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MET2970  55906634D         5541/1          04/02/2013             R$ 53,20      181 * XVII 
MEY6568  55906959D         5541/1          27/03/2013             R$ 53,20    181 * XVII 
MGD5309  55906705D          5541/1         20/02/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MGN9305  55906699D         5541/1          19/02/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MGY8106  55906610D          5541/1            30/01/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MGY8106  55906723D          5541/1         25/02/2013             R$ 53,20   181 * XVII 
MHH4578  55906965D          5541/1          27/03/2013                   R$ 53,20                      181 * XVII 
MHM5660  55906635D         5541/1          04/02/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MHQ4729  55906640D         5541/1            05/02/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
MJB0418  55906631D          5541/1         01/02/2013             R$ 53,20    181 * XVII 
MJF2539  55906612D          5541/1          31/01/2013              R$ 53,20    181 * XVII 
NHD6259  55906772D         6017/5          13/03/2013              R$ 191,53    206 * III 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  160/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
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DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
 
 
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
MEW8857        54585249E    5541/1               11/04/2013               181 * XVII 
MEX0893        54585262E    5541/1              12/04/2013               181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 161/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MEX3221                 55906637D                     5541/1          04/02/2013             R$ 53,20                  181 * XVII 
MFN0189  55906673D     5541/1                                        08/02/2013                   R$ 53,20                 181 * XVII 
MJD9921  55906893D      6017/5         27/03/2013             R$ 191,53                206 * III 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 
IMBITUBA, 20 DE JUNHO DE 2013 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor de Mobilidade Urbana 

Autoridade de Trânsito 
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desenvolvimento sustentável em Santa Catarina
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Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 029/13
Ato da Presidência nº 029/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 20ª Sessão 
Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-
se no dia 24 de junho de 2013 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSI-
ÇÃO

REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

051
PL n° 
4.379/2013

23/05/13
Executivo Muni-
cipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre a condução 
de veículo oficial ou de 
representação do Poder 
Executivo e dá outras 
providências.

Urgência Espe-
cial

Única 1ª/2ª

061
PL n° 
4.385/2013

18/06/13
Executivo Muni-
cipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Altera a redação do 
artigo 3º-A da Lei nº 
2.720 de 30 de setembro 
de 2005, que Autoriza 
o Município de Imbitu-
ba a assinar termo de 
convênio com o Instituto 
Escola de Teatro Bolshoi 
no Brasil e dá outras 
providências.

Urgência Espe-
cial

Única 1ª/2ª

062
PL n° 
4.386/2013

20/06/13
Executivo Muni-
cipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre a denomi-
nação do Paço Municipal 
de Imbituba: Prefeito 
Nelson Souza, e dá ou-
tras providências.

Urgência Espe-
cial

Única 1ª/2ª

REQ n° 
035/2013

17/06/13
Legislativo Mu-
nicipal

Guilherme Santos 
Souza

Requer ao Supervisor do 
DETRAN (Departamento 
de Trânsito), Senhor Ben-
jamim Martins Gonçalves) 
informações de como 
o serviço de guincho 
é prestado quando da 
necessidade de remoção 
de veículo, do tipo moto, 
mais especificamente.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 20 de Junho de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente 

LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA
Vice-Presidente

ROSÁLIA MARIA DE SOUZA SGROTT
Primeira-Secretária

ROGBERTO DE FARIAS PIRES
Segundo-Secretário
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Portaria 2188/2013
PORTARIA Nº 2188 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora ADIRCE THOMAZI, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2011 a 30/09/2012 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2189/2013
PORTARIA Nº 2189 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora SUELEN CAMILA GOTTSE-
LING ZAMBONI pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao perío-
do aquisitivo de 09/09/2011 a 08/09/2012 a contar de 01/07/2013 
a 30/07/2013.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2190/2013
PORTARIA Nº 2190 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora ISABELA RECH BISCARO 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2012 a 31/01/2013 a contar de 08/07/2013 a 06/08/2013.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito

Iomerê

Prefeitura

Portaria 2186/2013
PORTARIA Nº 2186 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora NATALINA CRESTANI, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2011 a 01/07/2012 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2187/2013
PORTARIA Nº 2187 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora NAURA SCUR, pelo período 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/10/2011 
a 30/09/2012 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portal das
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aquisitivo de 01/11/2011 a 30/10/2012 a contar de 01/07/2013 a 
30/07/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2194/2013
PORTARIA Nº 2194 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora LORENI MARTA ZARDO pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2011 a 01/07/2012 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Decreto Nº 1.992 de 21 de Junho de 2.013
Regulamenta a transferência de recursos financeiros para entida-
des privadas sem fins lucrativos e estabelece outras providências.

O PREFEITO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA, usan-
do da competência privativa que lhe confere o art. 87, inciso VI e 
art. 140, inciso I, alíneas “a”, “g” e “j” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO

A necessidade de adequação dos procedimentos às instruções 
normativas expedidas pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, 
regulando a matéria;

A necessidade da padronização de procedimentos, ampliação do 
controle e da transparência dos processos de concessão de recur-
sos públicos,

DECRETA:
CAPÍTULO I

Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2191/2013
PORTARIA Nº 2191 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias ao servidor SILVIO MAKSIMAVIC pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
09/09/2011 a 08/09/2012 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2192/2013
PORTARIA Nº 2192 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias ao servidor FERMINIO SOVRANI pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
14/01/2012 a 13/01/2013 a contar de 01/07/2013 a 30/07/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 24 de junho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2193/2013
PORTARIA Nº 2193 DE 24 DE JUNHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias ao servidor IRIBERTO ANTONIO VOL-
PATO pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
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serem adquiridos e o objeto proposto;
VII. a compatibilidade entre os valores solicitados, o plano de tra-
balho e os preços de mercado.

CAPÍTULO II
DA DOCUMENTAÇÃO E DO PLANO DE TRABALHO

Art. 4º - As entidades interessadas em receber subvenções, au-
xílios e contribuições devem apresentar ficha cadastral contendo 
denominação, endereço, correio eletrônico, inscrição no CNPJ e 
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), fi-
nalidades estatutárias, qualificações específicas, dados do seu 
representante e demais dirigentes, acompanhada dos seguintes 
documentos:

I. Ofício de solicitação ao chefe do poder executivo;

II. cópia da Carteira de Identidade e do CPF do dirigente da en-
tidade;

III. cópia do estatuto social e de suas alterações registrados no 
cartório competente;

IV. comprovante de inscrição no CNPJ da entidade;

V. Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura;

VI. comprovante de endereço da entidade e de residência do seu 
representante;

VII. cópia autenticada da ata da última assembléia que elegeu o 
corpo dirigente e, quando houver, da ata da posse da atual direto-
ria, registradas no cartório competente;

VIII. cópia do certificado de registro no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) de que trata o art. 2º da Lei 1.527 de 
07 de março de 2008, no caso de entidades esportivas, culturais 
ou que prestem serviços na área da Assistência Social, saúde ou 
educação;

IX. Atestado de funcionamento fornecido pelo Conselho Munici-
pal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do 
município a que pertencer a entidade, com data de emissão não 
superior a doze meses;

X. Certificação de entidade beneficente de assistência social, emi-
tida por conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, 
para o caso de convênios com entidades na área de assistência 
social.

XI. Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos 12 meses;

XII. regularidade quanto às obrigações tributárias municipais;

XIII. regularidade quanto às obrigações tributárias federais;

XIV. regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (FGTS);

XV. regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS);

XVI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93, quando envolver 
o pagamento de pessoal com os recursos pretendidos;

XVII. certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis com-
provando a propriedade plena do imóvel com data não superior a 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - A cooperação do município para com entidades privadas 
sem fins lucrativos será feita mediante transferência de recursos 
financeiros a título de subvenção social, auxílio ou contribuição, 
mediante autorização por lei específica.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, considera-se:

I. beneficiário: entidade privada sem fins lucrativos com a qual a 
administração pública municipal pactue a execução de programas 
e ações mediante a celebração de termo de ajuste;

II. concedente: órgão da administração pública municipal direta, 
responsável pela transferência de recursos financeiros, previstos 
em seu orçamento, destinados à execução do objeto do termo de 
ajuste;

III. dirigente: aquele que possua vínculo com entidade privada 
sem fins lucrativos, assim entendidos presidente, tesoureiro e di-
retores administrativo e financeiro com poder decisório;

IV. etapas: ações que serão desenvolvidas durante a vigência do 
termo de ajuste, formuladas em ordem cronológica de execução;

V. pequenos reparos: serviços, com ou sem entrega de materiais, 
destinados a preservar a utilidade inicial do bem e que não ne-
cessitem obrigatoriamente de um profissional técnico habilitado, 
conforme exigido pela Lei federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e pela Lei federal n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010;

VI. proponente: entidade privada sem fins lucrativos que manifes-
te interesse em firmar termo de ajuste por meio de proposta de 
trabalho;

VII. subvenção, auxílio ou contribuição: transferência de recursos 
para atender a despesas de manutenção de entidades privadas 
sem fins lucrativos ou a atividades por elas desenvolvidas, inclusi-
ve aquisição de bens permanentes necessários à execução dessas 
atividades, observado o disposto nos arts. 16, parágrafo único, e 
17 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 26 
da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

VIII. Imprensa Oficial: veículo oficial de divulgação do município, 
instituído por lei;

IX. tarefas: divisões existentes na execução de uma etapa;

X. termo de ajuste: acordo que disciplina a transferência de recur-
so financeiro e tenha como partícipe, de um lado, órgão da admi-
nistração pública municipal e, de outro, entidade privada sem fins 
lucrativos, visando à execução de programas e ações de interesse 
recíproco, em regime de mútua cooperação;

Art. 3º A concessão de recursos a título de subvenções, auxílios e 
contribuições dar-se-á mediante termo de ajuste e será aprovada 
pela autoridade administrativa competente com base em parecer 
fundamentado do órgão concedente que demonstre:
I. a conveniência da concessão do recurso, nos termos do art. 16 
da Lei (federal) n. 4.320/64;
II. a compatibilidade entre os objetivos e/ou finalidades estatutá-
rias da entidade beneficiária com o objeto do repasse;
III. a capacidade técnica e operacional do proponente para exe-
cutar o objeto;
IV. o regular exercício das atividades estatutárias da entidade be-
neficiária;
V. o interesse público do objeto e os benefícios econômicos e so-
ciais a serem obtidos;
VI. a compatibilidade entre os quantitativos de bens e serviços a 
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expressos no art. 5º;

III. a não aplicabilidade das vedações insculpidas no art. 9º;

§ 1º. O setor técnico do concedente deve manifestar-se pela apro-
vação ou reprovação da proposta de trabalho, podendo solicitar 
readequações.

§ 2º O prazo de readequação será definido pelo analista técnico 
do concedente, considerando-se a complexidade das solicitações.

Art. 7º - Aprovado plano de trabalho e autorizado pelo chefe do 
poder executivo, o concedente deve:

I. elaborar cronograma de desembolso, de acordo com o plano de 
trabalho apresentado;

II. emitir pré-empenho vinculado à proposta, que resultará no blo-
queio orçamentário e financeiro do valor a ser transferido naquele 
exercício; e

III. emitir o termo de ajuste.

§ 1º A entidade deve remeter ao concedente o termo de ajuste 
devidamente assinado por seu representante.

§ 2º A unidade concedente não poderá transferir os recursos en-
quanto não recebido o termo de ajuste.

Art. 8º - O termo de ajuste deverá conter no mínimo os seguintes 
elementos:

I. Objeto e finalidade do repasse;

II. Obrigações das partes;

III. Valor total a ser transferido, com a indicação da fonte de re-
cursos, detalhando o valor das parcelas do exercício em curso e as 
previstas para exercícios futuros, se for o caso;

IV. Valor da contrapartida, quando houver, seu detalhamento e a 
forma de sua aplicação;

V. Forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada 
pelo concedente;

VI. Obrigação do beneficiário de manter atualizado seu cadastro 
junto ao concedente;

VII. Prerrogativa do concedente de assumir ou transferir a res-
ponsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua desconti-
nuidade;

VIII. Obrigação do beneficiário de identificar os bens permanentes 
adquiridos e as obras executadas;

IX. Compromisso do beneficiário de movimentar os recursos na 
conta bancária específica;

X. Proibição do beneficiário de repassar os recursos recebidos para 
outras entidades de direito público ou privado, salvo quando ex-
pressamente autorizado pela legislação própria do concedente;

XI. Obrigação do beneficiário de prestar contas dos recursos rece-
bidos e da contrapartida;

XII. Orientação acerca da forma da prestação de contas, dos 
prazos, indicação expressa da documentação que deve integrar 

30 (trinta) dias ou termo de cessão de uso comprovando o direito 
de uso do imóvel por período não inferior a 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da apresentação do plano de trabalho, nos casos em 
que no termo de ajuste houver previsão de despesas para execu-
ção de pequenos reparos em bem imóvel.

XVIII. Registro fotográfico demonstrando a situação atual do imó-
vel nos casos em que no termo de ajuste houver previsão de des-
pesas para execução de pequenos reparos em bem imóvel.

§ 1º - Os documentos cadastrais apresentados em cópia devem 
ser autenticados em cartório ou por servidor público, mediante 
conferência com os originais.

§ 2º - A certificação de que trata o inciso X do caput do presente 
artigo será exigida a partir de 1º de janeiro de 2014.

Art. 5º - De acordo com o programa e as diretrizes estabelecidas 
pelo concedente, a entidade apresentará plano de trabalho con-
tendo:

I. Identificação e credenciais do proponente, objetivos sociais da 
entidade, com informações relativas à capacidade técnica e opera-
cional para a execução do objeto;

II. Descrição do título, do objeto e da finalidade do projeto, de 
modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar 
ou obter;

III. Justificativa contendo a caracterização do interesse público do 
objeto, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem 
obtidos;

IV. Especificação de todas as demais fontes de recursos que irão 
financiar o objeto, com os valores estimados, se for o caso;

V. Plano de aplicação com orçamento detalhado dos bens e servi-
ços a serem adquiridos ou contratados;

VI. Cronograma físico de execução;

VII. Cronograma financeiro de desembolso;

VIII. Especificação completa dos bens a serem produzidos ou ad-
quiridos, bem como dos serviços a serem contratados, discrimi-
nando o custo de sua aquisição no mercado.

§ 1º Ao serem incluídos dados relativos à prestação de serviços, 
especialmente os de assessoria, assistência, consultoria, capaci-
tação e promoção de seminários e congêneres, devem ser de-
talhadas as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, 
discriminando a quantidade e o custo individual.

§ 2º O prazo para a execução do objeto será fixado no respectivo 
termo de ajuste.

§ 3º É necessário que o objeto descrito na proposta de trabalho 
identifique-se com as finalidades estatutárias da entidade.

CAPÍTULO III
DA APROVAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DOS ATOS

Art. 6º - O concedente deve proceder à análise técnica da docu-
mentação e dos planos de trabalho recebidos, devendo observar 
os seguintes requisitos:

I. a conformidade da documentação exigida no art. 4º;

II. a conformidade do plano de trabalho com os requisitos 
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b) aplicar os recursos em desacordo com a legislação em vigor;

c) dar causa à perda, ao extravio, ao dano ou prejuízo ao erário;

d) praticar atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos relacionados 
à aplicação de recursos públicos; e

e) deixar de atender, dentro do prazo fixado, notificação de ór-
gão de controle interno ou do TCE para regularizar prestação de 
contas.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DOS ATOS

Art. 11 - O termo de ajuste e o respectivo plano de trabalho pode-
rão ser alterados por meio de apostilamento mediante solicitação 
do beneficiário ou, de ofício, pelo concedente.

§ 1° O beneficiário deve encaminhar a proposta de apostilamento 
no mínimo 15 (quinze) dias antes de expirado o prazo de vigência 
do instrumento.

§ 2° A proposta de apostilamento deve ser analisada pelo setor 
técnico e aprovada pelo titular do concedente.

Art. 12 - Poderão ser realizadas por apostilamento alterações re-
lativas a:

I. fonte de recursos e natureza da despesa;

II. cronograma de desembolso;

III. etapas e tarefas; e

IV. bens e serviços, desde que não alterem a finalidade do termo 
de ajuste.

Parágrafo Único As alterações por meio de apostilamento ficam 
dispensadas de publicação na imprensa oficial.

CAPÍTULO VI

DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 13 - Os recursos concedidos a título de subvenções, auxílios e 
contribuições devem ser depositados em conta bancária específica 
e vinculada, e movimentados por ordem bancária ou transferência 
eletrônica de numerário.
Parágrafo único. A movimentação por cheques nominais, cruzados 
e individualizados por credor será admitida apenas quando não 
for possível a movimentação na forma do caput, devendo essa 
circunstância ser justificada na prestação de contas.
Art. 14 - A conta bancária deve ser identificada com o nome da 
entidade recebedora dos recursos, acrescido da expressão “Sub-
venção”, “Auxílio” ou “Contribuição” e do nome da unidade con-
cedente.
Art. 15 - Quando o prazo previsto para utilização for superior a 30 
(trinta) dias, os recursos devem ser obrigatoriamente aplicados 
em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo lastreado em títulos da dívida pública federal.
Parágrafo único. Os rendimentos da aplicação financeira devem 
ser empregados no objeto ou devolvidos ao concedente, confor-
me estabelecido no termo de ajuste, ficando sujeitos às mesmas 
regras de prestação de contas dos recursos transferidos.

CAPÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

Art. 16 - Na aquisição de bens e na contratação de serviços com 

a prestação de contas e outros elementos que facilitem ao res-
ponsável cumprir adequadamente a obrigação de prestação das 
contas;

XIII. Hipóteses de rescisão;

XIV. Direito de propriedade dos bens remanescentes na data da 
conclusão, rescisão ou extinção do ajuste, se houver;

XV. Vigência do ajuste, fixada de acordo com o prazo previsto para 
a execução do objeto;

XVI. Obrigatoriedade de devolução dos recursos e dos rendimen-
tos da aplicação financeira, nos casos previstos; e

XVII. Indicação do foro competente para dirimir conflitos decor-
rentes de sua execução.

Parágrafo Único: A eficácia do termo de ajuste fica condicionada 
à publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do municí-
pio, na forma da legislação vigente, que deverá ser providenciada 
pelo concedente no prazo de até 20 (vinte) dias contados da sua 
assinatura.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 9º - Os recursos transferidos a título de subvenções, auxílios e 
contribuições serão utilizados exclusivamente nas finalidades para 
as quais houverem sido concedidos, sendo vedado:

I. alterar o objeto;

II. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência 
ou similar;

III. realizar despesas relativas a serviços de transporte e seguran-
ça com fornecedor que não esteja registrado e autorizado pelos 
órgãos reguladores;

IV. realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência do 
termo de ajuste;

V. realizar despesa não prevista no plano de trabalho;

VI. realizar despesa com publicidade, salvo divulgação de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social;

VII. pagar despesas com multas, juros ou outros encargos, inclu-
sive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; e

VIII. repassar os recursos recebidos para outras entidades públi-
cas ou privadas.

Art. 10 - Não serão concedidos recursos:

I. para instalação, organização ou fundação de instituições;

II. para realização de evento privativo ou que resulte em benefício 
à terceiros;

III. às entidades que instituam cobrança para aquisição de título 
social;

IV. às entidades que remunerem seus dirigentes;

V. à entidade que:

a) deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos;
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DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 24 - O prazo para aplicação dos recursos e apresentação da 
prestação de contas será fixado no respectivo termo de ajuste, 
não podendo ultrapassar:

I. 300 (trezentos) dias para os convênios liberados em parcela 
única;

II. de 120 (cento e vinte) dias para os convênios liberados em até 
4 (quarto) parcelas;

III. de 60 (sessenta) dias para os convênios liberados em 5 (cinco) 
parcelas ou mais;

§ 1º O prazo começara a contar a partir da liberação dos recursos 
de cada parcela.

§ 2º Excepcionalmente, por motivo justificável e a juízo do con-
cedente, o prazo fixado neste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período.

§ 3º Nos convênios liberados em mais de uma parcela, somente 
ocorrerá a liberação das parcelas subseqüentes após a aprovação 
das prestações de contas das parcelas anteriores.

Art. 25 - No prazo previsto no caput do art. 25, a entidade deve 
apresentar prestação de contas documental composta dos seguin-
tes elementos:

I. Balancete de prestação de contas em modelo disponibilizado 
pelo concedente, assinado pelo representante legal da entidade 
beneficiária e pelo tesoureiro;

II. Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos re-
cursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

III. Originais dos documentos comprobatórios das despesas rea-
lizadas (nota fiscal, cupom fiscal, folhas de pagamento, bilhetes 
de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tri-
butos), constando nos mesmos a certificação pelo responsável de 
que, recebeu os materiais e/ou serviços neles constantes.

IV. Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com a movimentação completa do período;

V. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento 
das despesas;

VI. Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

VII. Comprovação da propriedade, no caso de conserto de veículo 
automotor ou equipamento agrícola ou rodoviário motorizado;

VIII. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou de sua etapa, acompanhados do comprovante de 
sua execução.

§ 1º Os documentos fiscais devem atender aos requisitos de vali-
dade e preenchimento exigidos pela legislação tributária.

§ 2º Como comprovação da execução da despesa, deverá ser 
apresentado juntamente com a prestação de contas:

I. cópia do material publicitário, impresso ou gravado em mídia, 
quando a despesa envolver publicidade;

II. demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente 

recursos do termo de ajuste, as entidades privadas sem fins lucra-
tivos devem observar os princípios da impessoalidade, moralidade 
e economicidade.

CAPITULO VIII

DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA DESPESA REALIZADA
Art. 17 - Constituem comprovantes regulares da despesa custeada 
com recursos repassados a título de subvenções, auxílios e con-
tribuições os documentos fiscais definidos na legislação tributária, 
originais e em primeira via, folha de pagamento e guias de reco-
lhimento de encargos sociais e de tributos.
§ 1º O documento fiscal, para fins de comprovação de despesa, 
deve indicar:
I. a data de emissão, o nome, o endereço do destinatário e o nú-
mero do registro no CNPJ;
II. a descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, 
tipo, modelo, qualidade e demais elementos que permitam sua 
perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genéricas;
III. os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o 
valor total da operação.
§ 2º Quando não for possível discriminar adequadamente os bens 
ou serviços no documento fiscal, o emitente deverá fornecer ter-
mo complementando as informações para que fiquem claramente 
evidenciados todos os elementos caracterizadores da despesa e 
demonstrada sua vinculação com o objeto do repasse.
Art. 18 - Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com 
clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entreli-
nhas que possam comprometer a sua credibilidade.
Art. 19 - As folhas de pagamento devem conter o nome, cargo, 
número de matrícula e CPF do empregado, valor e descrição de 
cada parcela da remuneração, descontos, valor líquido a pagar, 
período de competência, comprovação do depósito bancário em 
favor do credor e assinatura dos responsáveis.
§ 1º Quando os recursos concedidos se destinarem a pagamento 
de pessoal, o beneficiário deverá realizar a comprovação do re-
colhimento da contribuição previdenciária (INSS) e do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ressalvado no caso dessas 
guias fazerem parte da respectiva prestação de contas.
§ 2º Quando a prestação de contas não contiver os comprovantes 
exigidos no § 1º, o concedente deverá exigir a apresentação e, 
caso não atendido, informar o fato aos órgãos federais de fisca-
lização.
Art. 20 - Os comprovantes de despesa com publicidade serão 
acompanhados dos seguintes documentos:
I. memorial descritivo da campanha de publicidade quando relati-
va à criação ou produção;
II. cópia da autorização de divulgação e/ou do contrato de publi-
cidade;
III. exemplar do material impresso, em se tratando de publicidade 
escrita;
IV. cópia do áudio ou vídeo da matéria veiculada e comprovante 
da emissora indicando as datas e horários das inserções quando 
se tratar de publicidade radiofônica ou televisiva;
V. cópia da tabela oficial de preços do veículo de divulgação e de-
monstrativo da procedência dos valores cobrados.
Art. 21 - Serão admitidos somente os documentos de despesas 
realizadas em data posterior à assinatura do termo de ajuste e 
anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 22 - Deve constar dos comprovantes de despesas com aqui-
sição de bens e prestação de serviços o atestado de recebimento 
firmado pelo responsável.
Art. 23 - Compete ao responsável pela aplicação dos recursos de-
monstrar o seu bom e regular emprego no objeto para o qual 
foram concedidos, mediante a apresentação, na prestação de con-
tas, de elementos que permitam a exata verificação das despesas 
realizadas e da sua vinculação com o objeto.

CAPÍTULO IX
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demais informações que permitam sua perfeita identificação, no 
caso de despesas com locação de bens móveis e imóveis, mate-
riais ou equipamentos;

IX.  comprovantes de pagamento dos encargos tributários inciden-
tes sobre os serviços, quando houver;

X. demonstrativo da aplicação de recursos oriundos de outras fon-
tes, contendo valores, finalidade e aplicação, quando for o caso;

XI. fotografias dos bens permanentes adquiridos e dos pequenos 
reparos realizados, se for o caso;

XII. cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;

XIII. manifestação do Conselho Fiscal da entidade beneficiária 
quanto à correta aplicação dos recursos no objeto do instrumento 
e quanto ao atendimento da finalidade pactuada;

XIV.  comprovante de recolhimento do saldo não utilizado; e

XV. outros documentos que o setor técnico entender necessários 
para comprovação da correta e regular aplicação dos recursos.

§ 4º Os comprovantes de despesa devem conter declaração do 
responsável atestando que o material foi recebido ou o serviço 
prestado.

§ 5º Os documentos fiscais relativos a combustíveis, lubrificantes 
e consertos de veículos devem conter também a identificação do 
número da placa, adotando-se procedimento análogo nas despe-
sas em que seja possível controle semelhante.

§ 6º As folhas de pagamento devem conter nome, cargo, núme-
ro de matrícula e CPF do empregado, valor e descrição de cada 
parcela da remuneração, descontos, valor líquido a pagar, período 
de competência, comprovação do depósito bancário em favor do 
credor e assinatura dos responsáveis.

§ 7º Os casos de não comprovação de retenção e pagamento dos 
encargos tributários devem ser comunicados pelo concedente aos 
órgãos competentes de fiscalização.

Art. 26 - Incumbe ao concedente analisar a aplicação dos recursos 
transferidos à entidade, devendo considerar, dentre outros aspec-
tos e conforme o caso:

I. a regular aplicação dos recursos no objeto;

II. a observância, na aplicação dos recursos, dos princípios da 
legalidade, legitimidade, economicidade e impessoalidade e das 
normas regulamentares editadas pelo concedente;

III. o cumprimento do plano de trabalho e das disposições ajus-
tadas;

IV. a regularidade dos documentos comprobatórios da despesa e 
da composição da prestação de contas;

V. a execução total ou parcial do objeto; e

VI. a devolução, ao concedente, de eventual saldo de recursos 
não aplicados no objeto do repasse, inclusive os decorrentes de 
receitas de aplicações financeiras.

VII. o atingimento da finalidade pactuada; e

VIII. outros aspectos relevantes.

realizadas nos serviços de assessoria e assistência, de consultoria, 
de capacitação e promoção de seminários e congêneres, indican-
do o profissional, sua qualificação mediante currículo, data, núme-
ro de horas trabalhadas e valor e justificativas da escolha;

III. relatório de abastecimento de combustível contendo, no míni-
mo, informações em ordem cronológica extraídas do documento 
fiscal sobre identificação do veículo ou equipamento, numeração 
do hodômetro, data, quantidade e valores unitários e totais de 
cada abastecimento, quando envolver despesas com combustí-
veis;

IV. relação dos passageiros fornecida pela empresa contratada, no 
caso de locação de veículo para transporte de pessoas;

V. contratos de locação e de memorial descritivo fornecido pelo 
contratado que especifique o tipo de estrutura e equipamentos 
utilizados, quantidades, marcas, potência, prazo de locação e de-
mais informações que permitam sua perfeita identificação, no caso 
de despesas com locação de bens móveis e imóveis, materiais ou 
equipamentos;

VI. outros documentos previstos no termo de ajuste ou que o 
setor técnico entender necessários para comprovação da despesa.

§ 3º Acompanhará o relatório de que trata o inciso VIII, os seguin-
tes documentos:.

I. relação dos serviços prestados, com o nome, número do CPF e 
endereço dos beneficiados, identificação dos serviços prestados 
e respectivos quantitativos prestados, no caso do objeto prever 
prestação de serviços;

II. Elementos comprobatórios da distribuição, como matérias de 
jornal, registro fotográfico, filmagem, entre outros, quando o pla-
no de trabalho previr despesas com aquisição de materiais para 
distribuição gratuita para eventos abertos ao público em geral;

III. relação com o nome, número do CPF e endereço dos bene-
ficiados, identificação dos materiais distribuídos bem como ele-
mentos comprobatórios da distribuição, como matérias de jornal, 
registro fotográfico, filmagem, entre outros, quando o plano de 
trabalho previr despesas com aquisição de materiais para distri-
buição gratuita para público específico;

IV. relação contendo nome dos participantes, número de inscrição 
no CPF e respectivas assinaturas, bem como nome do palestrante, 
temas abordados, carga horária, local e data de realização e ou-
tros elementos capazes de comprovar a realização do objeto, em 
caso de despesas com cursos, palestras, seminários e congêneres;

V. demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente reali-
zadas nos serviços de assessoria e assistência, de consultoria, de 
capacitação e promoção de seminários e congêneres, indicando o 
profissional, sua qualificação mediante currículo, data, número de 
horas trabalhadas e valor e justificativas da escolha;

VI. relatório de abastecimento de combustível contendo, no míni-
mo, informações em ordem cronológica extraídas do documento 
fiscal sobre identificação da placa do veículo, numeração do ho-
dômetro, data, quantidade e valores unitários e totais de cada 
abastecimento;

VII. relação dos passageiros fornecida pela empresa contratada, 
no caso de locação de veículo para transporte de pessoas;

VIII. contratos de locação e de memorial descritivo fornecido pelo 
contratado que especifique o tipo de estrutura e equipamentos 
utilizados, quantidades, marcas, potência, prazo de locação e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Art. 30 - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras, não aplica-
dos no objeto pactuado, serão devolvidos ao concedente, devendo 
a devolução ser comprovada na prestação de contas final.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31 - O concedente deve acompanhar e fiscalizar a execução 
do termo de ajuste de forma a verificar a regularidade dos atos 
praticados e a execução do objeto conforme o plano de trabalho.

Art. 32 - A concessão de recursos financeiros na forma deste De-
creto observará a existência de lei autorizativa específica e da exis-
tência de dotação orçamentária.

Art. 33 - Para cada termo de ajuste, deve ser constituído processo 
específico, ao qual deve ser apensado o processo de prestação de 
contas respectivo.

Art. 34 - Os partícipes devem manter os processos em arquivo, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, contados da data da decisão definitiva do TCE 
nos processos de prestação ou tomada de contas do ordenador de 
despesa do concedente.

Art. 35 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim(SC), 21 de junho de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 321/2013 de 24 de Junho de 2013
NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISE DE AMOSTRAS DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 38/2013.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais.

NOMEIA,
Roselene Carla Hoffmann koch e Ivanete Siebeneichler Locatelli, 
para comporem a Comissão Municipal de Analise de Amostras de 
Gêneros Alimentícios para o programa nacional de alimentação 
escolar, conforme processo licitatório nº. 038/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzira efeitos a partir de 24 de Junho de 2013.

Ipumirim, 24 de Junho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 322/2013 de 24 de Junho de 2013
NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISE DE AMOSTRAS DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA CRECHE MUNICIPAL PEDACINHO DO CÉU, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 039/2013.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais.

NOMEIA,
Roselene Carla Hoffman Koch, Ivanete Siebeneichler Locatelli, 
para comporem a Comissão Municipal de Analise de Amostras de 
gêneros alimentícios da Creche Municipal Pedacinho do Céu, con-
forme Processo Licitatório n°.039/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzira efeitos a partir de 24 de Junho de 2013.

§ 1º O concedente deverá concluir pela regularidade, regularidade 
com ressalva ou irregularidade da prestação de contas por meio 
de parecer técnico fundamentado.

§ 2º O concedente terá o prazo de 60 (sessenta) dias para análise 
da prestação de contas, contados da data da sua apresentação.

Art. 27 - Na prestação de contas dos recursos repassados às enti-
dades de que trata este Decreto, os técnicos responsáveis deverão 
analisar todas as possíveis situações de irregularidade ou ilegalida-
de a serem encaminhadas ao TCE, conforme disciplinado em ato 
do Chefe do Poder Executivo.

§ 1º Constatada a ausência da prestação de contas, a autoridade 
administrativa deve adotar providências administrativas visando 
regularizar a situação, observando-se os prazos previstos na le-
gislação própria.

§ 2º A autoridade administrativa competente, sob pena de respon-
sabilidade solidária, deverá instaurar Tomada de Contas Especial, 
na forma da legislação própria, no caso de pendência da hipótese 
de que trata o § 1º desde artigo.

CAPÍTULO X
DA RESCISÃO DOS ATOS

Art. 28 - Constituem motivos para a rescisão do termo de ajuste:

I. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II. a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado; e

III. a verificação de qualquer circunstância que ensejar instaura-
ção de tomada de contas especial, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Quando da extinção do termo de ajuste, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
entidade ou ao órgão repassador dos recursos no prazo improrro-
gável de 30 (trinta) dias do evento.

CAPÍTULO XI
DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS

Art. 29 - O beneficiário deverá restituir, atualizado monetariamen-
te desde a data do recebimento e acrescido de juros de mora 
desde a data do inadimplemento:

I. os recursos transferidos, quando:

a) não executado o objeto;

b) não atingida sua finalidade; ou

c) não apresentada a prestação de contas; e

II. o recurso, quando:

a) utilizado em desacordo com o previsto no termo de ajuste;

b) apurado e constatado irregularidade; ou

c) não comprovada sua regular aplicação.

§ 1º A atualização monetária se dará com base nos índices fixados 
no código tributário municipal.
§ 2º Aplicam-se juros de mora a taxa de 1 % (um por cento) ao 
mês.
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Processo de Licitação Nº 38/2013, Pregão Presencial 
Nº 16/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega 
dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas do dia 09/07/2013, e 
abertura prevista para às 09:00:00 do dia 09/07/2013. Objeto da 
licitação: aquisição de gêneros alimentícios para entrega parcela-
da, destinados ao programa nacional de alimentação escolar,para 
o ano de 2013, conforme anexos do Edital. O edital poderá ser ob-
tido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Gover-
no -&gt; licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa 
licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação 
do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, 
cabendo a licitante interessada acompanhar a situação da licita-
ção. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas 
junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura 
Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefone (049) 
3438-3400, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em 
dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 24/06/2013
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Processo de Licitação Nº 39/2013,Pregão Presencial 
Nº 17/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega 
dos envelopes fixada para às 14:00:00 horas do dia 09/07/2013, e 
abertura prevista para às 14:00:00 do dia 09/07/2013. Objeto da 
licitação: aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada 
destinado as atividades da Creche Municipal Pedacinho do Céu, 
conforme anexos do Edital. O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 24/06/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Ipumirim - SC, 24 de Junho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 320/2013 de 24 de Junho de 2013.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
NO CARGO DE MEDICA VETERINARIA A PEDIDO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA A PEDIDO
RENATA SGANZERLA, Matrícula 2081-8, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.832.461 e do CPF 034.218.509-84, com nomeação para o cargo 
de Médico Veterinário de Inspeção Sanitária, constante no Anexo 
Único da Lei Complementar 004/2002., nível salarial MEDICO VE-
TERINARIO INSPECAO SANITARIA, com carga horária de 44 horas 
semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
074/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 27 de 
junho de 2013.

Ipumirim - SC, 24 de junho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 323/2013 de 24 de Junho de 2013.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL EFETIVA NO CARGO DE PROFESSORA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
105 da Lei 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE
A ELIANA CRISTINA HILLESHEIN MOCELIN, com domicílio na Ci-
dade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4134358 
e do CPF sob o nº. 051.847.499-26 , nomeada no cargo Efetiva 
de Professora, com carga horária de 40 horas semanais, licença 
gestação de 180 (Cento e Oitenta) dias, para o período de 24 de 
Junho de 2013 a 20 de Dezembro de 2013, conforme atestado 
médico.
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 24 de Junho de 2013.

Ipumirim - SC, 24 de Junho de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.
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Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO -DECRETO Nº 2436/2013, DE 24/06/2013.CONSE-
LHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - CME.

Resolução nº001/2013.
Regulamenta o Curso da Educação de Jovens e Adultos - EJA, 
modalidade de Ensino Fundamental no Município de Irineópolis, 
Estado de Santa Catarina.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS, no 
uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no 
Art. 11 e nos Arts. 37 e 38 da Lei Federal nº 9.394/96 e o Parecer 
nº 001 deste Conselho,

RESOLVE:
Artigo 1º - A Educação de Jovens e Adultos - EJA, ministrada sob 
forma de curso em
nível fundamental, no Sistema Municipal de Ensino, será organiza-
da de acordo com esta Resolução.

Artigo 2º - As escolas municipais de Irineópolis que desejarem 
oferecer a Educação de Jovens e Adultos - EJA deverão ser auto-
rizadas pelo Conselho Municipal de Educação.

Artigo 3º - A EJA destina-se a alunos que não tiveram acesso ou 
continuidade ao Ensino Fundamental, em idade própria, habilitan-
do-os ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

Artigo 4º - A Modalidade de Educação de Jovens e Adultos está 
prevista na Lei 936/99 de 21 de julho de 1999.

Artigo 5º - A EJA observará, no Regimento Escolar, aprovado pelo 
Conselho Municipal de Educação, as normas relativas:
I. a organização didática ( currículo, avaliação e recuperação );
II. ao regime escolar (matrícula, classificação, reclassificação, 
aproveitamento de estudos, adaptação de estudos, frequência, 
promoção e transferência);
III.  aos órgãos colegiados (conselho de classe ).

Artigo 6º - Na Educação de Jovens e Adultos - EJA será priorizado 
o ensino da leitura, da escrita e do cálculo, tendo por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Artigo 7º - Além do disposto no Regimento Escolar, a matrícula no 
curso da EJA, em qualquer período ou segmento, poderá ser feita, 
com base no artigo 24, inciso II, alínea “c” da LDB, nos critérios 
de classificação.

Artigo 8º - A EJA terá carga horária semestral mínima de trezentas 
e trinta horas presenciais e contará, no mínimo, com 100 dias 
letivos.

Artigo 9º - A EJA será organizada em dois segmentos:
I. primeiro segmento, com quatro períodos semestrais (1º a 5º 
ano);
II. segundo segmento, com quatro períodos semestrais (6 º à 9 
ºano).
§1º - A Escola poderá oferecer aos alunos não alfabetizados um 
período semestral denominado alfabetização, que antecederá ao 
1º período do 1º segmento.
§2º - O período “alfabetização” seguirá os mesmos critérios de 
avaliação e promoção dos demais períodos.

Artigo 10º - A idade mínima exigida para matrícula no curso da 
EJA é de quinze anos, ressalvados os casos autorizados pelo Con-
selho Tutelar, observada a Lei Federal 9.394/96, art. 38.

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2433/2013
DECRETO Nº 2.433 DE 13 DE JUNHO DE 2013.
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período de 
13 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2.014, à “ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DE SÃO PASCOAL”, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.935.829/0001-01, Município de Irineópolis - SC, o uso gratuito 
dos bens móveis abaixo especificados:
01 ARADO SUBSOLADOR 7 hastes, Patrimônio nº FDR 238; 
bem pertencente ao Estado de Santa Catarina cedido ao 
Município,através do Termo de Cessão de Uso nº 037/2013

Art. 2º - O bem móvel em referência, deverá ser utilizado pelo 
Permissionário, junto a Comunidade de São Pascoal, sendo o Per-
missionário responsável pelo bem acima referidos.
Art. 3 º - Os bens acima relacionados são entregues ao Permissio-
nário em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo, ser 
devolvido ao Município em iguais condições, até o dia 31/12/2014.

Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
misso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissio-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 º - Revoga-se as disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 13 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2436/2013, de 24 de Junho de 2013
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº001/2013 DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - CME E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, ci-
dadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a necessidade de regulamentação do EJA no Mu-
nicípio de Irineópolis,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 001/2013, de 20/06/2013, 
do Conselho Municipal de Educação - CME, consoante o Anexo 
Único deste Decreto, a qual Regulamenta o Curso da Educação 
de Jovens e Adultos - EJA, modalidade de Ensino Fundamental no 
Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Revogam-se a disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Irineópolis - SC, 24 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
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Efetivo : Dionatan da Silva
Suplente: Claudio Adão Kriginski
VIII. Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrope-
cuária de Irineópolis
Efetivo: Toni Rosinski
Suplente: Eracildo Ziemann
IX. Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Irineó-
polis
Efetivo: Osmar Guilherme Reichardt
Suplente: Antonio Dominikowski
X.Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Irine-
ópolis
Efetivo: Arnoldo Luhmann Filho
Suplente: Nicoli Nicoluzzi
XI. Representante da APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Irineópolis
Efetivo: Lirian Margareth Batschauer Oliveira
Suplente: Maria Margareth Holler Dal Lago
XII. Representante da Associação dos Aposentados do Município 
de Irineópolis
Efetivo: Geraldo Orlonski
Suplente: Waldemar Latsch
XIII. Representante da AMBAJASF - Associação de Moradores dos 
Bairros Jardim Brand e São Francisco
Efetivo: Alcione Augustinho Adami
Suplente: Lindamir Coelho Figura
XIV. Representante da Associação de Moradores do Bairro Nossa 
Senhora Aparecida
Efetivo: Marcos Cesar Matielo
Suplente: Ivanilda Karoleski.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 158/2012 de 09/04/2012.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis (SC), 10 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 217/2013
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/ e, 
amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar n º. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, DAMARIS COCHARSKI, nascida em 
05/06/1993, portadora do CPF n º 093.231.509-75, RG. n 
º 4.917.436-3, SESP/SC, para no período de 05/06/2013 a 
17/12/2013, exercer as atividades de Professora de Professora de 
Educação Física ACT (20h/sem), conforme aprovação em Teste 
Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, Edital n º 009/2012, 
homologado em 31/12/2012 e Contrato de Trabalho Temporário 
nº 047/2013, para atuar em substituição ao Professor Efetivo 
Quelson Marcelo Brito, designado para o trabalho com Projetos, 
junto ao NE Guilherme Bossow.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

Artigo 11 - A Secretaria Municipal de Educação acompanhará e 
avaliará, permanentemente, as escolas que ministram a Educação 
de Jovens e Adultos - EJA.

Artigo 12 - A unidade escolar que ministrar a EJA expedirá o His-
tórico Escolar em ficha própria.

Artigo 13 - Para os casos omissos nesta Resolução, consultar-se-á 
o Regimento Escolar e em segunda instância o Conselho Municipal 
de Educação.

Artigo 14 - Ficam convalidados os estudos realizados, anterior-
mente, nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal, em ca-
ráter de curso da EJA.

Artigo 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua homo-
logação.

Artigo 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Municipal de Educação de Irineópolis, aos 20 dias do 
mês de junho de 2013.

RELATOR: Wilza Carla Henning

CONSELHEIROS:

Regiane Konkel Sonia Mara de Moraes Sagaz Wilza Carla Henning
Reinaldo Stasiak Soeli Konopka Binder José Osnir Cardoso
Selma Cristina Marko Manuela R.P Crestani Karina Juraszek
Maria Joana Bueno Popia.

Portaria Nº. 211/2013 - Republicação
PORTARIA Nº. 211/2013 - REPUBLICAÇÃO.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, 
Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001 c/c com o artigo 52 da mesma Lei e artigo 2.º do 
Decreto n.º 2398/2013,

RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros para comporem o Conselho Munici-
pal de Trânsito, pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue:

I. Representante do Gabinete do Prefeito
Efetivo: Edson Luiz Rosa
Suplente: Sidnei Wagner
II. Representante da Secretaria Municipal da Infraestrutura
Efetivo: João Paulo Hacker
Suplente: Jurandir Rodolfo Mallmann
III. Representante da Secretaria Municipal da Educação
Efetivo: Ipólito Müller
Suplente: Vilmar Petris
IV. Representante da Secretaria Municipal da Saúde
Efetivo: Rômulo Antônio Azambuja
Suplente: Marcelo Renato Popia
V. Representante da Comissão de Viação, Obras e Serviços Públi-
cos, Urbanismo e Transporte da Câmara Municipal
Efetivo: Manuela Rückl Pereira
Suplente: Claudio José Franz
VI.Representante da Polícia Civil
Efetivo: Gil Carlos Francisco Vieira
Suplente: Renato Lenartowicz
VII. Representante da Polícia Militar
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Processo Licitatório N.º 11/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 10 de julho de 2013, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de 03 (três) veículos para 
transporte de pacientes do município. O Edital de Licitação encon-
tra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Com-
pras e Licitações, no horário das 08:00 às 11:30, e das 13:00 às 
16:30, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone 
(47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 26 de junho de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Contrato N.º 15/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 15/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda

Objeto: Aquisição de equipamentos antropométricos e balanças 
para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais).
Vigência - 24.06.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Processo Licitatório n.º 008/2013 - Pregão Presencial 
n.º 004/2013
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 16/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 16/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Janaina dos Santos Matins Zucco EPP

Objeto: Aquisição de equipamentos antropométricos e balanças 
para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 2.661,50 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
cinqüenta centavos).
Vigência - 24.06.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Processo Licitatório n.º 008/2013 - Pregão Presencial 
n.º 004/2013
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

com efeitos retroativos a 05/06/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 219/2013
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, sob o regime de trabalho estatutário, IVETE 
APARECIDA DE OLIVEIRA, nascida em 14/10/1979, portadora do 
CPF n º 042.988.689-66, RG. n º 4.343.343, SESP/SC, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), do Quadro 
de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, conforme 
aprovação em Concurso Público n º 001/2010, homologado em 
14/05/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 21 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 216/2013.
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas 
pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para a apre-
sentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao Processo 
Administrativo Disciplinar, Nº 003/2013, instaurado através da 
Portaria nº 164/2013, de 15/04/2013, com alterações dadas pelas 
Portarias nºs 188 e 200/2013.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15/06/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 19 de junho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.844, de 25 de Junho de 2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.844, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza efetuar repasse financeiro à entidade e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar re-
passe financeiro, através de convênio, para a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade filantrópica inscrita 
no CNPJ nº 78.483.641/0001-31, no valor total de R$70.000,00 
(setenta mil reais).

Parágrafo único. O repasse financeiro a que se refere o caput do 
artigo 1º será para fins de investimento na construção da sede 
própria.

Art. 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
recebidos, dentro dos prazos e condições estabelecidas em termo 
de convênio.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente cor-
rerão por conta do orçamento municipal na seguinte dotação:
03.01 - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços 
Urbanos
04.122.0010.2004 - Manut, das Atividades da Secretaria de Ad-
ministração
33.50.00.00.00.00.00.0104 - Transf. a instituições privadas s/fins 
lucrativos
33.50.00.00.00.00.00.0151 - Transf. a instituições privadas s/fins 
lucrativos

Art. 4° Esta Lei entra em vigor da sua publicação.

Art. 5º Ficam revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 25 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Lei Municipal Nº 2.845, de 25 de Junho de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.845, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Autoriza o Município receber por doação equipamentos e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 

LEI:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 
doação da Coordenação de operações Administrativas - Gerên-
cia de Patrimônio do Ministério Público de Santa Catarina, uma 

Contrato N.º 17/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 17/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Royal Distribuidora Ltda

Objeto: Aquisição de equipamentos antropométricos e balanças 
para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 3.879,91 (três mil, oitocentos e setenta e nove reais e 
noventa e um centavos).
Vigência - 24.06.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Processo Licitatório n.º 008/2013 - Pregão Presencial 
n.º 004/2013
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

HOsPital BOm Jesus

Extrato de Processo Licitatório 04/2013 - Hmbj
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2013 - Registro de Preços

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 17 de julho de 
2013, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação 
Menor Preço por Item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando 
a Aquisição de medicamentos e material hospitalar, durante 12 
(doze) meses. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no ho-
rário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, 
n.º 168, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1122 e no site 
www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 25 de julho de 2013.
WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELLES DOS SANTOS
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis

Itaiópolis

fundO muniCiPal de saúde

Aviso de Licitação
Processo Licitatório nº 21/2013, Pregão Eletrônico nº 18/2013. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos para 
uso e distribuição na Farmácia Básica Municipal e nas Unidades 
Sanitárias e ESF’s da Secretaria Municipal de Saúde. Data para 
recebimento das propostas até às 12:00horas do dia 11/07/2013. 
Exclusivamente por meio do sistema eletrônico no site www.bll.
org.br . Data e hora para sessão dos lances: dia 12/07/2013 às 
09:00horas. O Edital estará à disposição dos interessados no site 
da Prefeitura de Itaiópolis www.itaiopolis.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no Fundo Municipal de Saúde fone 047 3652 1787. 

JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.
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Itapiranga SC,
2 - CAPÍTULO II - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 _ O candidato, para efetuar sua inscrição deverá apresentar e 
entregar os seguintes documentos:

a) Original e Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;
b) Original e Fotocópia do Diploma de conclusão do Ensino Supe-
rior e
c) Original e fotocópia do Certificado e Histórico ou declaração da 
respectiva Instituição que comprove a conclusão da Especializa-
ção;
d) Original e Fotocópia do Diploma do Ensino Médio, para aqueles 
que estejam cursando o Ensino Superior;
e) Atestado ou comprovante de frequência em nível superior, in-
formando o período ou semestre que está frequentando em papel 
timbrado e assinado pela Instituição;
f) Certificados de cursos específicos de Língua Estrangeira - Inglês

3 - CAPÍTULO III - DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO

3.1 _ A classificação dos professores será na sequência dos crité-
rios abaixo:

a) Candidato(a) habilitado(a) com graduação e pós graduação es-
pecífica na área da vaga oferecida;
b) Candidato(a) habilitado(a) com graduação específica na área 
da vaga oferecida e pós graduação na área de educação;
c) Candidato(a) habilitado(a) com graduação específica na área 
da vaga oferecida;
d) Candidato(a) que esteja cursando o maior semestre do curso 
de graduação na área específica de atuação para a vaga oferecida;
e) Candidato(a) com graduação e pós graduação em áreas da 
educação diferentes da área da vaga oferecida e que apresentar 
certificação de maior carga horária de cursos em Língua Estran-
geira - Inglês
f) Candidato(a) com graduação em áreas da educação diferentes 
da área da vaga oferecida e que apresentar certificação de maior 
carga horária de cursos em Língua Estrangeira - Inglês
g) Candidato(a) com ensino médio Magistério e que apresentar 
certificação de maior carga horária de cursos em Língua Estran-
geira - Inglês
h) Candidato(a) com ensino médio educação geral que apresentar 
certificação de maior carga horária de cursos em Língua Estran-
geira - Inglês
i) Maior Idade.

3.2 _ A divulgação da lista de classificação será publicada no dia 
02 de julho de 2013, no Mural Público da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga e na página www.itapiranga.sc.gov.br.

3.3 _ O candidato poderá solicitar revisão de sua classificação, 
mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, protocolado 
na Prefeitura e entregue até às 11 horas do dia 03 de julho de 
2013.

3.4 _ A divulgação da lista de classificação final será publicada no 
dia 04 de julho de 2013, no Mural Público da Prefeitura Municipal 
de Itapiranga e na página www.itapiranga.sc.gov.br.

3.5 _ A chamada dos candidatos será feito conforme necessidade 
e através da Rádio Itapiranga.

Itapiranga - SC, 25 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

impressora laser, marca xerox.
Art. 2º O equipamento recebido em doação, quando declarado 
inservível, será destinado para alienação na forma § 5º do artigo 
22, da Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994.

Art. 3º No caso de não acorrerem interessados na compra do refe-
rido bem, será efetuado o descarte ecologicamente correto.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
do orçamento municipal.

Art.5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, de 25 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Portaria Nº 149/2013
Portaria nº 149 de 24 de junho de 2013.
Concede licença especial à servidora municipal.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Complementar nº 56 de 26/03/2013.

RESOLVE:
Art.1º. Conceder licença especial à servidora municipal Otilia Maria 
Dill Wohlfart sob matrícula nº 1693/06 no total da carga horária, 
no período de 24/06/2013 até 23/12/2013, para cuidar de sua 
filha Katherine Wolfart portadora de necessidades especiais, con-
forme laudos expedidos por equipe multidisciplinar, de acordo com 
a Lei Complementar nº 56 de 26 de março de 2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada a sua 
publicação no DOM.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ITAPIRANGA-SC, 24 de junho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento 01/ 2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2013
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE SELEÇÃO DE PROFES-
SORES TEMPORÁRIOS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAPIRANGA, PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA.

O Prefeito Municipal de Itapiranga SC, Sr. Milton Simon, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos dos dispositivos da lei 
Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Complementar 
39/2011, torna público aos interessados que estarão abertas as 
inscrições para seleção de Professores Temporários na disciplina 
de Inglês, para compor cadastro de reserva da Rede Municipal de 
Ensino no ano letivo de 2013.

1 - CAPÍTULO I - DAS INSCRIÇÕES

1.1 _ As inscrições estarão abertas e poderão ser realizadas nos 
dias 26 a 28 de junho de 2013 das 08 horas às 11 horas e das 
13:30 horas às 16 horas e 30 minutos, tendo como local, o De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
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Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
CASVIG - CATARINENSE DE 
SEGURANCA E VIGI

 1.496,5500  1.496,2500

2
CASVIG - CATARINENSE DE 
SEGURANCA E VIGI

 99,7700  99,7500

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresa ofertante do menor preço, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a empresa demonstrou atender as exigên-
cias editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora a empresa citada abaixo:

Vencedor  Vlr Total
CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGI  19.152,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) - A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 25/06/2013.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeira “Ad Hoc”

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO

JULIANA CRISTINA SOARES SPECK
Assinantes

Representantes   Assinatura
CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGI

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 34/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 02.816.696/0001-54 e Inscrição Estadual: 90180579-
29, com sede à Rua Franco Grillo, nº 374, Colônia Dona Luiza, 
CEP: 84.045-320, na cidade de Ponta Grossa/PR, representada 
neste ato por sócio, o Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, porta-
dor do CNPF/MF nº 248.710.109-10 e do CI.RG nº 2/R 188.527-II/
SC
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 021/2013, Processo 
Licitatório Nº 050/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 050/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 25/06/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
“Ad Hoc”, a Sra. ISABELA RAICIK DUTRA POHL e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO, 
JULIANA CRISTINA SOARES SPECK, nomeados pelo DECRETO 
Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 021/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL COM MONITORAMENTO ELETRÔNI-
CO DE ALARME 24 HORAS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, CENTRO PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, E NO 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES, VIA TELEFONE E 
SISTEMA GPRS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO V DO EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubrica-
dos por todos os presentes verificando-se que a empresa MUL-
LER VIGILÂNCIA descumpriu o item 1.4.1 do edital ao protocolar 
envelope em horário diverso daquele estipulado no edital sendo 
DESCLASSIFICADA para o certame. Na sequência iniciou-se a fase 
de credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
CASVIG - CATARINENSE DE SEGUR. E VIG. LTDA
ESCUDO GARRA MONITORAMENTO
MULLER VIGILÂNCIA

Representantes (Credenciados)
ALESSANDRA DO REGO MADEIRA

Descumpriu os itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 do edital
Descumpriu o item 1.4.1 do edital

Analisados os documentos verificou-se que a empresa ESCUDO 
GARRA MONITORAMENTO não apresentou a documentação exi-
gida nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, portanto foi considerada DES-
CLASSIFICADA para o certame, restando credenciada apenas a 
empresa CASVIG - CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA. Em seguida foram abertos os envelopes de Proposta de 
Preços da empresa licitante para avaliação do atendimento das es-
pecificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada 
a proposta foi achada conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances:
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BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 37/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.372.020/0001-44 e Inscrição 
Estadual: 9023144821, com sede à Rodovia Perimetral Norte, nº 
591, Padre Ulrico, CEP: 85.601-971, na cidade de Francisco Bel-
trão/PR, representada neste ato por sócia, a Sra. NANCY TEREZI-
NHA WERLANG, portadora do CNPF/MF nº 787.101.469-20 e do 
CI.RG nº 4.769.428-0 SSP/PR
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 19.876,0000 (dezenove mil oitocentos e setenta e seis 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 38/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 38/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº 67.729.178/0004-91 e Inscrição Estadual: 
062.996.580.01-02, com sede à Rua da Saudade, nº 45 - A, Cam-
po da Mogiana, CEP: 37.701-331, na cidade de Poços de Caldas/
MG, representada neste ato por sócio, o Sr. WALTER PROCHNOW 
JUNIOR, portador do CNPF/MF nº 139.498.468-59 e do CI.RG nº 
22.636.117-2 SSP/SP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 21.096,2000 (vinte e um mil e noventa e seis reais e 
vinte centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 27.888,2200 (vinte e sete mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e vinte e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 35/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.247.385/0001-49 e Inscri-
ção Estadual: 90515462-18, com sede à Rua Uruguai, nº 1538 E, 
Maria Goretti, CEP: 89.801-570, na cidade de Chapecó/SC, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. CHRISTIANO ALTAIR MATTANA 
GIORDANI, portador do CNPF/MF nº 076.332.029-39 e do CI.RG 
nº 3.927.811 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 33.277,5000 (trinta e três mil duzentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 36/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.652.030/0001-70 e 
Inscrição Estadual: 170/0004449, com sede à BR 480, nº 795, 
CEP: 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, represen-
tada neste ato por sócio, o Sr. EDIVAR SZYMANSKI, portador do 
CNPF/MF nº 670.481.290-34 e do CI.RG nº 505.1132966 SSP/RS.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 21.282,0000 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
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inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.802.002/0001-02 e Inscrição Esta-
dual: 253.148.995, com sede à Estrada Boa Esperança, nº 2320, 
Fundo Canoas, CEP: 89.163-554, na cidade de Rio do Sul/SC, 
representada neste ato por procurador, o Sr. MAICON CORDOVA 
PEREIRA, portador do CNPF/MF nº 015.886.939-70 e do CI.RG nº 
3.242.195 SSP/SC.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 23.507,6200(vinte e três mil quietos e sete reais e 
sessenta dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 42/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.251/0001-98 e Inscrição 
Estadual: 101.76046-40, com sede à Rua Profº Leônidas Ferreira 
da Costa, nº 847, Parolin, CEP: 80.220-410, na cidade de Curiti-
ba/PR, representada neste ato por sócio, o Sr. ELCIO LUIS BOR-
DIGNON, portador do CNPF/MF nº 972.234.769-15 e do CI.RG nº 
5.591.020-0 SSP/PR.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 38.742,8000 (trinta e oito mil setecentos e quarenta e 
dois reais e oitenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 43/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.782.733/0001-49 e Inscrição Esta-
dual: 037/0037758, com sede à Rua Severino Augusto Pretto, nº 
560, Santo Antão, CEP: 95.960-000, na cidade de Encantado/RS, 
representada neste ato por sócia, a Sra. RENATA CASAGRANDE 
GALIOTTO, portadora do CNPF/MF nº 488.351.100-68 e do CI.RG 
nº 8043627945 SSP/RS.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 3.599,8500 (três mil quietos e noventa e nove reais e 

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 39/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.894.169/0001-86 e Inscrição 
Estadual: 109/0177736, com sede à Rua Samuel Kruchin, nº 200, 
Patronato, CEP: 97.020-670, na cidade de Santa Maria/RS, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. MAURO MARCIANO GARCIA DE 
FREITAS, portador do CNPF/MF nº 374.624.9001-72 e do CI.RG 
nº 8022867959 SSP/RS.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 32.311,5400 (trinta e dois mil trezentos e onze reais e 
cinquenta e quatro centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 40/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.520.829/0001-40 e Ins-
crição Estadual: 170/0004112, com sede à Rodovia BR 480, nº 
180, CEP: 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. GLEISON SACHET, portador do 
CNPF/MF nº 650.526.920-72 e do CI.RG nº 8051134719 SSP/RS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2013-PROCESSO Nº47/2013

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 18.455,1500 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e quinze centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 41/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
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Extrato Ata de Registro de Preço Nº 46/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.944.371/0001-04 e Inscrição 
Estadual: 25.564.240-7, com sede à Avenida Santos Dumont, nº 
1335, Santo Antonio, CEP: 89.218-105, na cidade de Joinville/SC, 
representada neste ato por sócia, a Sra. LILIANA CARLA MICHILIN 
GESSER, portadora do CNPF/MF nº 025.474.729-96 e do CI.RG nº 
4.448.637 SESP/SC.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 12.360,5000 (doze mil trezentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 47/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
94.516.671/0001-53, com sede à Rua Cel. Oscar Rafael Jost, nº 
1955, Centro, CEP: 96.815-010, na cidade de Santa Cruz do Sul/
RS, representada neste ato por sócia, a Sra. CIDÔNIA SCHUS-
TER, portadora do CNPF/MF nº 172.803.700-04 e do CI.RG nº 
201023282565 SSP/RS .

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 2.060,4000 ( dois mil e sessenta reais e quarenta cen-
tavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 48/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.250.676/0001-
93 e Inscrição Estadual: 251.290131, com sede à Rua Joaquim 
Nabuco, nº 1695, Capoeiras, CEP: 88.090-060, na cidade de 

oitenta e cinco centavos )
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 44/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 44/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.568.558/0001-10 e Inscri-
ção Estadual: 25.639.089-4, com sede à Rua Curitiba, nº 255-D, 
Centro, CEP: 89.801-341, na cidade de Chapecó/SC, representada 
neste ato por sócia, a Sra. IJOWI TOBIM DILDA, portadora do 
CNPF/MF nº 040.293.519-56 e do CI.RG nº 3.767.841 SSP/SC.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 8.749,9000 (oito mil setecentos e quarenta e nove 
reais e noventa centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 45/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: PRODIET FARMACEUTICA S. A., inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 81.887.838/0006-55 e Inscrição Estadual: 170/0004112, 
com sede à Rua João Bettega, nº 6011 Brcão C, D, Cidade In-
dustrial, CEP: 81.350-000, na cidade de Curitiba/PR, representada 
neste ato por Diretor Presidente, o Sr. ARMANDO PEDRO TOR-
TELLI, portador do CNPF/MF nº 301.966.479-91 e do CI.RG nº 
1975846-0 SESP/PR.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 28.786,1500 (vinte e oito mil setecentos e oitenta e 
seis reais e quinze centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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obra especializada e fornecimento de materiais para construção de 
quadra coberta com vestiário na EMEF Ayrton Senna, com área to-
tal de 980,40 m², conforme projetos, memorial descritivo e plani-
lhas orçamentárias, parte integrante do edital, e em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO N.º 21/2012 - PROCESSO Nº 92/2012, de 
acordo com a lei 8.666/93,alterada pela lei 8.883/94 e pelas espe-
cificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO

Altera cláusula quinta “do preço”, aditando o respectivo contrato 
em um percentual de 0,58% no valor de 3.275,65(três mil duzen-
tos e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), restando 
o valor total de R$ 566.609,90 (quinhentos e sessenta e seis mil 
seiscentos e nove reais e noventa centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo acresce-se ao objeto da licitação serviços adicio-
nais em caráter de complementação, conforme a seguir:

ITEM SERVIÇO
QTIDA-
DE

UNID
CUSTO 
UNIT

TOTAL
TOTAL 
COM BDI

1.00 SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO

1.01
Caixa de inspe-
ção com tampa

1 Un. R$ 279,23R$ 279,23R$ 337,87

1.02
Tubo PVC 
100mm

6 M R$ 33,52 R$ 201,12R$ 243,36

1.03 Filtro anaeróbio 1 Un.
R$ 
1.990,82

R$ 
1.990,82

R$ 
2.408,89

1.04 Clorador 1 Um. R$ 235,98R$ 235,98R$ 285,54
TOTAL R$ 2.707,15 R$ 3.275,65

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 13/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
13/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 28 de maio de 2012.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

CONTRATADA
SOLO ENGENHARIA LTDA ME

TIAGO LUY
CONTRATANTE

TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:  

Nome:
CNPF/MF:

Florianópolis/SC, representada neste ato por sócio, o Sr. ARION 
PEIXOTO GERSHENSON, portador do CNPF/MF nº 151.644.970-34 
e do CI.RG nº 1012067268 SSP/RS.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 9.931,5500(nove mil novecentos e trinta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.014.167/0001-
00 e Inscrição Estadual: 101.47.094-67, com sede à Rua Almiran-
te Gonçalves, nº 2247, Água Verde, CEP: 80.250-150, na cidade 
de Curitiba/PR, representada neste ato por sócio, o Sr. DILSON 
NUNES DA SILVA, portador do CNPF/MF nº 005.599.039-87 e do 
CI.RG nº 541.220 SSP/PR.

Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição e uso nas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 24 Horas, con-
forme especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 1.110,0000 (mil cento e dez reais)
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 25 de junho de  2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Termo Aditivo N.º 17/2013
TERMO ADITIVO N.º 17/2013 QUE VISA ADITIVAR O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 13/2013. (1º aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, 
neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentada pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁVA-
RO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do CNPF/
MF nº 355.669.909-59, e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FER-
REIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 
SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado 
à Estrada José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a Empresa 
SOLO ENGENHARIA LTDA ME, com sede á Rua Jorge Rank, nº 
82, Bairro: Centro na cidade de São Bento do Sul/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.743.714/0001-00 e Inscrição Estadual n.º 
255.378.181, representada neste ato por sócio, o Sr. TIAGO LUY, 
portador do CNPF/MF nº 045.957.13975 e do CI.RG nº 4.358.867 
SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente ter-
mo aditivo contratual que visa complementar o objeto da Con-
tratação de empresa de construção civil com serviço de mão de 
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Investimentos - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Proj./Ativ. 2.024 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 -27
Investimentos - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.347 de 21 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.347 DE 21 DE JUNHO DE 2013.
“AUTORIZA PROCEDER A BAIXA E POSTERIOR ALIENAÇÃO DE 
BEM PATRIMONIAL CONSIDERADO INSERVÍVEL, QUE ESPECIFI-
CA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à baixa para posterior alienação, mediante Licitação Pú-
blica, de bens patrimoniais considerados inservíveis, pertencentes 
ao Patrimônio Público Municipal, a seguir descritos:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
Patr Placa Descrição Ano
07831 TPP-0109 TRATOR FORD 6600 1970
07980 LYV-2062 FIAT ELBA 1996
07983 ACY-8440 VW SANTANA CL 2000
07986 BYE-1100 GM MONZA 1995
08055 BYA-5821 MERC BENZ ÔNIBUS 1982

08060 MBT-2266
TRATOR JOHN DEERE 
5660

2001

08062 LYV-4455 TRATOR FORD 1996

08068 MBS-1013
CAMINHÃO VW 26310 
(¹)

2002

08069 MAA-207 FORD F12000 1993
08074 MAC-452 GMC 6150 BRANCO 1998
10855 LWS-4373 FORD 13000 CBA VERDE1985
10856 LWS-1072 VW 13130 CBA VERDE 1983
10857 LWS-2732 VW 13130 CBA VERDE 1983
10858 LWS-1092 WV 13130 CBA VERDE 1983
CARRETA AGRÍCOLA
DEBULHADOR DE CEREAIS
10014 CAÇAMBA 10m³ 2 CIL 2004

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Patr Placa Descrição Ano
07974 MCJ-6812 VW GOL 1.0 2002

08040 MBF-7978
CHEVROLET KADET 
IPANEMA

1994

07973 MFC-5720 VW GOL 1.0 2001

FUNREBOM

02448 MCY-263
FIAT DUCATO MAXI 
CARGO

2005

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.345 de 21 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.345 DE 21 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, au-
torizado a abrir crédito adicional na importância de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita no Orçamento Municipal vigente:
ORGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Ativ. 1.025 PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚ-
BLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000-0-125 Aplicações Diretas 
R$ 600.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação das dotações citadas na Lei nº 
4.343 de 07 de junho de 2013.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.346 de 21 de Junho de 2013.
LEI Nº 4.346 DE 21 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar, na importância 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a suplementar a 
dotação abaixo descrita, no Orçamento Municipal vigente:

ORGÃO 02: Gabinete do Prefeito
UNIDADE 07: ADMINISTRAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
Proj./Ativ. 2.024 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 -26
Outras Desp.Correntes Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo des-
critas:

ORGÃO 02: Gabinete do Prefeito
UNIDADE 07: ADMINISTRAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
Proj./Ativ. 1.018 - AMPLIAÇÃO DA PISTA DO AEROPORTO
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 -24
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dezembro de 2013, para exercer as funções de Professor ACT-SH, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificado 
no edital n.º 001/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 06 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1124
PORTARIA Nº 1.124 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
DJWLLY KANAA ROSA DA SILVA durante o período de 05 de ju-
nho de 2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções 
de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificado no edital n.º 005/2013 - Chamada Pública, 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 05 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1125
PORTARIA Nº 1.125 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LU-
CIANE DA CRUZ durante o período de 05 de junho de 2013 a 20 
de dezembro de 2013, para exercer as funções de Professor ACT-
SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificado 
no edital n.º 001/2013 - Chamada Pública, da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 05 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1121
PORTARIA Nº 1.121 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JA-
NETE LUZIA KATSCHOR durante o período de 03 de junho de 
2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 005/2013 - Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1122
PORTARIA Nº 1.122 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SO-
NIA STOFFEL DE SOUZA durante o período de 04 de junho de 
2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-SH, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 004/2013 - Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 04 de junho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1123
PORTARIA Nº 1.123 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ADE-
LIR BERARDO durante o período de 06 de junho de 2013 a 20 de 
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qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1129
PORTARIA Nº 1.129 DE 21 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) EMERSON ALVES, para exercer o 
cargo de MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
assinatura desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1130
PORTARIA Nº 1.130 DE 21 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) VALCIR PACHECO, para exercer o 
cargo de MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
assinatura desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1126
PORTARIA Nº 1.126 DE 19 DE JUNHO DE 2013
“CONTRATA FUNCIONÁRIO (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR, o (a) Sr.(a) SANDRA MARIA GIACOMINI 
BERNARDI, Agente Comunitário de Saúde, a partir da data de 17 
de junho de 2013, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
059 de 06 de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, 
para atendimento do Programa de Saúde da Família-PSF e Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde-PACS e por ter sido classifi-
cada em teste para emprego público n.º 001/2012/FMS com base 
na Lei Complementar n.º 147 de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 17 de junho de 2013, obedecido ao dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 19 de junho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1127
PORTARIA Nº 1.127 DE 21 DE JUNHO DE 2013
“RETIFICA PORTARIA QUE NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECI-
FICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - RETIFICA PORTARIA N.º 1.104 na qual nomeia a Sra. LA-
RISSA NOVELLO, para exercer o cargo de PSICOLOGA, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 
2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1128
PORTARIA Nº 1.128 DE 21 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) ANGELA SIGNORI, para exercer o 
cargo de ENFERMEIRA, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
assinatura desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
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nos referíamos e que nada tem a ver com a 10Kz.
Cordialmente, 
GIL SOUSA
SPPROPAGANDA

Início da mensagem encaminhada:
De: GIL SOUSA
Data: 17 de junho de 2013 00:42:18 BRT
Para: comprasjba@yahoo.com.br
Cc: gil@sppropaganda.com
Assunto: Reenviar: Enc: ATA PL 44/2013/PMJ - TP 8/2013/PMJ

Acusamos o recebimento do
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DE JOAÇABA - da ata refe-
rente ao processo licitatório 44/2013/PMJ - TP 8/2013/PMJ e seu 
julgamento cujo comunicado passamos a responder:
DISCORDANCIA E CONTRADIÇÕES DO JULGAMENTO DA COMIS-
SÃO COM BASE NO EDITAL No.8/2013 PMJ - LICITACÁO 44/2012/
PMJ 
ITEM 5 DO EDITAL Diz: - Envelopes 01 - 02 - 03
Paragrafos: 5.1  Considerando o disposto, etc tal segue len-
do - fonte tipografica 12 (doze) na seqüencia diz:
“sendo uma via com a identificação da licitante e a outra sem 
qualquer marca, sinal ou palavra que possibilite
a identificação da proponente (cfe art. 6 - inciso XII da lei 
12.232/2010..  ).
A PRIMEIRA E SEGUNDA PARTE foram colocados NOS ENVELO-
PES FORNECIDOS PELA PREFEITURA onde anexamos as nossas 
propostas conforme o Edital. Na contestação do PLANO DE CO-
MUNICAÇÃO foram anexados na ordem e seqüencia, conforme 
determina os paragrafos: 5.1.1 / 5.1.2 / 5.1.3 e 5.1.4 ao abrirem o 
envelope provavelmente trocaram e ou misturaram a seqüencia - 
o que aliàs, não há razão para inabilitar a nossa proposta por este 
motivo (não consta isso no edital) - e se tivessem lido atentamen-
te iriam verificar também que esclarece perfeitamente cada peça 
de cada item do plano de comunicação.
Observações:

1) - ATÉ O HORARIO ESTABELECIDO (14:30H) ENTREGAMOS OS 
ENVELOPES (às14:00H) -
E SOUBEMOS NO DEPTO DE COMPRAS DE QUE APENAS A NOSSA 
AGÊNCIA HAVIA APRESENTADO
OS MATERIAIS EM TEMPO HABIL PARA AVALIAÇÃO (No Carimbo 
não é marcada a hora)
Em que horário foram entregues os envelopes das demais agen-
cias não sabemos.
2) - e nos passaram a informação de QUE NÃO HAVERIA NECES-
SIDADE da nossa presença pois as propostas ENTREGUES seriam 
julgadas pela Comissão de Licitação e que no prazo previsto em 
lei nos comunicariam da decisão razão pela qual optamos em não 
participarmos pessoalmente, regressando a Lages.
Por isso apenas 2 representantes se fizeram presentes - o da Vale 
Mais Comunicação e Doss Propaganda.
3) - Importante: Ao tomamos conhecimento da ata e dos mem-
bros da comissão julgadora
notamos a presença de Guilherme Batista da 10Kz-Agencia que 
prestava serviços a Prefeitura de JOAÇABA na gestão anterior - 
cuja agência foi vendida a VALE MAIS, participante da licitação. 
(Guilherme é - segundo nos consta Delegado da SINAPRO para a 
região) e no nosso entendimento e por uma questão de ética, não 
deveria participar da comissão julgadora em função da venda da 
sua agencia a VALE MAIS pois compromete com seu envolvimen-
to, a avaliação e coloca sob duvida a decisão da comissão pelas 
razões acima.
Pelo ocorrido, lamentamos não estarmos presentes e pedimos 
desculpas por este fato.
Sem constrangimento, sugerimos ao Presidente da Comissão Sr 
Altevir de Cas, que avalie o caso e as implicações sujeitas ao can-
celando da presente licitação e o bom senso para uma nova em 

Portaria N.º 1131
PORTARIA Nº 1.131 DE 24 DE JUNHO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) ROSEMARA AMANCIO DAMASIO, 
para exercer o cargo de PSICOLOGA, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 24 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE

Aviso Recurso Interposto - TP 8/2013/PMJ - PL 
44/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
PROCESSO LICITATÓRIO 44/2013/PMJ - TP 8/2013/PMJ

O município de Joaçaba torna público que, referente ao Processo 
Licitatório 44/2013/PMJ - TP 8/2013/PMJ, que tem por objeto a 
“contratação de agência de propaganda para a prestação dos ser-
viços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, 
execução, e a intermediação e supervisão da execução externa, 
bem como a distribuição de publicidade institucional de cunho in-
formativo aos veículos e demais meios de comunicação com o ob-
jetivo de promover e difundir os atos da Administração ao público 
em geral, dentro dos parâmetros definidos no §1º do art. 37 da 
Constituição Federal e de conformidade com o determinado pelo 
art. 2º, § 1º, incisos I, II e III, da Lei 12.232/2010”, encontra-se 
disponível a todos os interessados no Site do Município (www.jo-
acaba.sc.gov.br), link “Licitações”, no Mural Público do Município, 
no Setor de Compras e Licitações, sito à Avenida XV de Novembro, 
378 - Centro - Joaçaba, bem como, na edição de 26/06/2013 do 
Diário Oficial dos Municípios (A SEGUIR EM SEU INTEIRO TEOR), 
o recurso interposto pela empresa SP PROMOÇÕES E PROPAGAN-
DA LTDA em 18/06/2013, sob protocolo nº 130/096/2013, quan-
to à sua inabilitação (conforme teor da Ata de Julgamento das 
Propostas Técnicas - envelopes 1 e 2, nº 52/2013, emitida pela 
Comissão de Licitações em 11/06/2013). As empresas participan-
tes do certame dispõe do prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
apresentação de contrarrazões ao recurso interposto, caso haja 
interesse. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao 
Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.
RECURSO INTERPOSTO SP PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA 
EM 18/06/2013, SOB PROTOCOLO Nº 13096/2013
Setor de Compras e Licitações de Joaçaba:
Solicitamos desconsiderar o item 3 - da nossa Contestação, sobre 
o Sr.Guilherme Batista por não se tratar da mesma pessoa a quem 
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Joaçaba, 24 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 66/2013/PMJ - PP 37/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2013/PMJ

Objeto: contratação de serviços técnicos profissionais especializa-
dos de empresa, para a produção e execução do Festival Municipal 
de Dança de Joaçaba para o ano de 2013, que será realizado no 
período de 30 de outubro a 03 de novembro do corrente ano, no 
Teatro Alfredo Sigwalt. Forma de Julgamento: Menor preço por 
item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até às 14h, do dia 
12/07/2013. Processamento do Pregão: às 14h do dia 12/07/2013, 
na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para 
aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de No-
vembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no ende-
reço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 24 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato TP 11/2013/PMJ - PL 53/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2013/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 11/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para a recuperação do pavimento dos passeios públi-
cos com lajotas de concreto (etapa 05), em trechos das Avenidas 
XV de Novembro e Santa Terezinha, e da Rua Getúlio Vargas, no 
Município de Joaçaba, SC. Forma de Julgamento: Menor Preço 
Global. Tipo: Empreitada por preço unitário. Data da abertura: Dia 
16/07/2013, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV de No-
vembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 
14h30min do dia 16/07/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Joaçaba. Local para aquisição do Edital: O edital estará dis-
ponível para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.
br) e no Setor de Compras e Licitações. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 10 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

novo prazo legal.
Manifestamos aqui a nossa intenção também, de não mais par-
ticipar e desistimos da presente licitação em razão da alegações 
acima.
Agradecemos, manifestando nosso respeito a todos e a atual ad-
ministração que executa um excelente trabalho junto a comunida-
de de Joaçaba.

CORDIALMENTE,
GIL SOUSA
SPPROPAGANDA
LAGES.SC
0xx49-9918.2277

Extrato CC 3/2013/PMJ - PL 64/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2013/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 3/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para a instalação e manutenção da rede elétrica, de 
telefonia, lógica, sonorização, vigilância e emergencial, destina-
dos à complementação do prédio do Novo Terminal Rodoviário, 
localizado às margens da BR 282, Km 388, Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes, neste Município. Tipo: Empreitada por Preço Unitá-
rio. Forma de Julgamento: Menor Preço Global Data da abertura: 
Dia 29/07/2013, a partir das 16h, na Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 15h30min, do dia 29/07/2013 no 
Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para aquisição do Edital: 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras 
e Licitações, situada na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 24 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 65/2013/PMJ - PP 36/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção 
de troféus em acrílico destinados às premiações do Festival de 
Dança 2013 do Município de Joaçaba (SC). Forma de Julgamento: 
Menor preço por item. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até às 14h, do dia 11/07/2013. Processamento do Pregão: às 14h 
do dia 11/07/2013, na sala do Setor de Compras e Licitações - Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo 
citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licita-
ções - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na 
Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras 
e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-
8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.
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Joaçaba - SC, 26 de Junho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Resumo Contrato JHL 0037/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0057/2013
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0059/2011
PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0029/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0041/2011
PROTOCOLO Nº 1888/2011
Data: 24/06/2013

Objeto: ACRÉSCIMO DE VALORES PARA SEGURAR CAMINHÃO 
IVECO E MOTOS BROS 150 ADQUIRIDAS PELO SIMAE NO EXER-
CÍCIO DE 2013.
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A
Valor do Contrato: R$ 1.768,60 (Hum mil, setecentos e sessenta 
e oito reais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.2.060 E 14.01.2.062
ELEMENTO: 3.3.90.39.00
Prazo de vigência: 24/06/2013 a 14/08/2013 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública de demonstração do Plano Plurianual - PPA refe-
rente os anos de 2014 - 2017, que acontecerá no dia 27 de junho 
de 2013, às 16 horas e 30 minutos, nas dependências da Câmara 
de Vereadores de Joaçaba, à Avenida XV de Novembro, nº 378.

Joaçaba, 21 de junho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

simae

Contrato JHL 0058/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0058/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0021/2013
PROCESSO JHL N° 0025/2013
PROTOCOLO Nº1330/2013
Data: 24/06/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORES ULTRASSÔNICOS 
PARA INSTALAÇÃO EM TUBULAÇÕES DE REDES DE ESGOTO DO 
SIMAE.
Contratado: ISOIL LAMON INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA
Valor do Contrato: R$ 89.355,00 (Oitenta e nove mil e trezentos e 
cinqüenta e cinco reais) mensais.
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.052
ELEMENTO: 4.4.90.51.99
Prazo de vigência: 24/06/2013 a 27/09/2013.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Pregão 25/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 030/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2013
PROTOCOLO JHL 1521/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presen-
cial 0025/2013 - Licitação 0030/2013, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL(EMPREITADA INTEGRAL), que trata de:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ISOLAMENTO 
ACÚSTICO NA ELEVATORIA DE AGUA TRATADA DENOMINADA 
EAT-019, de propriedade do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 09/07/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 09/07/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 26/06/2013 a 09/07/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2013 - PR

25/2013
25/2013

17/05/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

25/2013
21/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
24/06/2013
24/06/2013
AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORESPARA RECALQUE DE ELEVATÓRIAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO DO SIMAE, LOCALIZADAS NOS MUNCÍPIOS DE JOAÇABA, HERVAL D' OESTE E 
LUZERNA/SC.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (4)  Saldo: 582.714,61

- 008148 - ISOIL LAMON IND. DE EQUIP. E SERV. DE
INSTRUMENTAÇ

1 0,0000 89.355,00

1 89.355,00

Joaçaba,   24   de  Junho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pr21/2013
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FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 421/2013
PORTARIA Nº 421 DE 24 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TEREZINHA DOMINGUES DOS 
SANTOS, Servente de Serviços Internos, lotada no Fundo Muni-
cipal de Saúde, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/01/2012 à 
31/12/2012, a partir de 20/06/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de junho de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 24 de junho de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 422/2013
PORTARIA Nº 422 DE 24 DE JUNHO DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionário JOSE ADEMIR GRANEMANN DE 
MELO, Motorista, lotado no Fundo Municipal de Saúde, FUNÇÃO 
GRATIFICADA no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 24 de junho de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 24 de junho de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Lages

Prefeitura

PP 12-2013 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 12-2013 SEMASA

Objeto: Aquisição de Materiais para Manutenção dos Próprios
Tipo: Menor Preço Por Item ote
Abertura: 05/07/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 25.096,30

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem Ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 24 de junho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Pregão Prsencial Nº 35/2013 - Hmhl
EDITAL DE PREGAO N° 035/2013 HMHL
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, através do Hospital Municipal 
Henrique Lage de Lauro Muller, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 08 de 
julho de 2013 às 09h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli, 239 Centro, Lauro Muller/SC, 
se reunirá com a finalidade de receber propostas para contratação 
de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos hospitalares para Hospital Municipal Henrique 
Lage. O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações e 
no site www.lauromuller.sc.gov.br, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 25 de junho de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Extrato de Contrato Nº 135/2012 - PML
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2012 - PML
Processo Licitatório nº 139/2012 - Tomada de preço nº 139/2012

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DAS RUAS NOVO HORIZON-
TE, ANIBAL BENEVOLO, BAEPENDY, HENRIQUE LAGE
Contratado: PAVIMENTADORA ALFA LTDA
Valor: R$ 479.425,38 (Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Quatro-
centos e Vinte e Cinco reais e Trinta e Oito Centavos)
Prazo de Vigência: 28/12/2012 à 26/06/2013
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Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 040/2013
DECRETO Nº 040, DE 24 DE JUNHO DE 2013
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, 
Inciso II da Lei nº 933 de 06 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura e respectivo 
valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03
SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

20.000,00

Unidade Orça-
mentária

01
SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

20.000,00

Função 04 Administração 20.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 20.000,00
Programa 03 Gestão Geral e Administrativa 20.000,00

Atividade 2.003
Funcionamento e Manutenção 
da Secretaria da Administra-
ção, Contabilidade e Finanças

20.000,00

Categoria 
Econômica

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 20.000,00

Grupo de 
Natureza da 
Despesa

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

Modalidade 
Aplicação

91

Aplicação Direta Decorrente 
de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integran-
tes dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social

20.000,00

Fonte de Re-
cursos

0.1.0000 Recursos Ordinários 20.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 20.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações e 
respectivos valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03
SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

20.000,00

Unidade Orça-
mentária

01
SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

20.000,00

Função 04 Administração 20.000,00
Sub-função 122 Administração Geral 20.000,00
Programa 03 Gestão Geral e Administrativa10.000,00

Homologações Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/13
HOMOLOGAÇÃO: 25/06/13
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de um veículo zero
quilômetro para atendimento da Secretaria Municipal de Educa-
ção, com as seguintes características: veículo novo, de fabricação
nacional, bicombustível/flex, ano/modelo 2013/2013 ou superior, 
com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o motorista, mo-
tor mínimo de 4 cilindros, com quatro portas laterais, capacidade 
mínima do tanque de combustível de 45 litros, transmissão ma-
nual de 06 marchas, sendo 05 dianteiras e 01 ré, assentos diante
VALOR DA DESPESA: R$ 24.495,00 (vinte e quatro mil quatro-
centos
e noventa e cinco reais)
DATA: 25/06/13 - 

LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/13
HOMOLOGAÇÃO: 25/06/13
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de um veículo zero
quilômetro para atendimento da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, conforme especificações constantes no edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.495,00 (vinte e quatro mil quatro-
centos
e noventa e cinco reais)
DATA: 25/06/13 - 

ROSANE REGINA DE SOUZA
Secretária Do Fundo Municipal De Assistência Social.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/13
HOMOLOGAÇÃO: 25/06/13
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON
REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de um veículo zero
quilômetro para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, 
com as seguintes características: veículo novo, de fabricação na-
cional, bicombustível/flex, ano/modelo 2013/2013 ou superior, 
com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o motorista, mo-
tor mínimo de 4 cilindros, com quatro portas laterais, capacidade 
mínima do tanque de combustível de 45 litros, transmissão manu-
al de 06 marchas, sendo 05 dianteiras e 01 ré, assentos dianteiro
VALOR DA DESPESA: R$ 24.495,00 (vinte e quatro mil quatro-
centos
e noventa e cinco reais)
DATA: 25/06/13 

FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO
Secretário Do Fundo Municipal De Saúde.
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Luzerna(SC), 25 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1122 - Convênio Coral Vozes de Luzerna
LEI Nº 1122 de 25 de junho de 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO E REPASSAR AUXÍLIO FINANCEIRO A ENTIDA-
DE QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TER-
MO DE CONVÊNIO com o CORAL VOZES DE LUZERNA, sociedade 
civil, sem fins lucrativos, que objetiva o cultivo da música e do 
canto e proporcionar aos sócios atividades culturais e artísticas de 
forma amadorista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.315.341/0001-
55, com sede neste Município de Luzerna(SC),
Parágrafo Único - O Convênio de que trata o “caput” deste artigo 
será firmado nas condições estabelecidas no Termo anexo, que é 
parte integrante desta LEI.
Art.2º- Através do Convênio autorizado pelo art. 1º desta Lei fica o 
Município autorizado a repassar auxílio financeiro à entidade cultu-
ral acima descrita, no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos 
reais).

Art.3º- A entidade beneficiada deverá apresentar os comprovan-
tes de regularidade fiscal (Certidões Negativas de Débitos) para o 
recebimento dos recursos e prestar contas dos recursos recebidos 
até 31 de dezembro de 2013.

Art.4º- As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
pela seguinte dotação orçamentária: 08.0802.13.392.0046.2038 - 
Apoio para Difusão Cultural - Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 
- Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos - Fonte 
00 - Recursos Ordinários.

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 25 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei Complementar - 117 - Nota Fiscal Eletrônica
LEI COMPLEMENTAR Nº 117 de 25 de junho de 2013.
“INSTITUI A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E 
QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica instituída no âmbito do MUNICÍPIO DE LUZERNA a 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e, documento de 
natureza digital, processado em rede de computadores e armaze-
nado em base de dados informatizada sob a responsabilidade da 
Administração Municipal.
§1º- A NFS-e deverá ser emitida quando da prestação de serviços, 
em substituição ao documento fiscal convencional.
§2º- Cabe ao regulamento:
I - disciplinar a emissão da NFS-e;
II - instituir e regular o uso do Recibo Provisório de Serviço - RPS, 

Atividade 2.003

Funcionamento e Manu-
tenção da Secretaria da 
Administração, Contabilidade 
e Finanças

20.000,00

Categoria 
Econômica

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00

Grupo de 
Natureza da 
Despesa

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00

Modalidade 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de Re-
cursos

0.1.0000 Recursos Ordinários 0.000,00

Categoria 
Econômica

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.000,00

Grupo de 
Natureza da 
Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00

Modalidade 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de Re-
cursos

0.1.0000 Recursos Ordinários 10.000,00

TOTAL DA ANULAÇAO 20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 24 de junho de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei 1121 - Feira de Matemática
LEI Nº 1121 de 25 de junho de 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS COM A XIV FEIRA REGIONAL DE MATEMÁTICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesas até o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
com a XIV FEIRA REGIONAL DE MATEMÁTICA a ser realizada no 
dia 29 de agosto de 2013, nesta cidade de Luzerna(SC).

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão à 
conta das dotações orçamentárias nºs 08.0801.12.361.0031.2030 
- Manutenção da Educação Básica Fundamental - Categoria Eco-
nômica 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Cor-
rentes - Reduzido 57 - Fonte 01 - Receita de Impostos e Trans-
ferência de Impostos - Educação e 08.0801.12.365.0028.2028 
- Manutenção das Atividades da Educação Básica Infantil - Cate-
goria Econômica 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Des-
pesas Correntes - Reduzido 76 - Fonte 01 - Receita de Impostos e 
Transferência de Impostos - Educação.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Agropecuário: aquisição de um trator .

22/03/2013
Contrato de Repasse nº 0389299-17/2012/MAPA/
CAIXA

97.500,00

Luzerna(SC), 22 de março de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Lei Complementar 32/2013
LEI COMPLEMENTAR N° 32 DE 15 DE MAIO DE 2013.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS MUNI-
CIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, faço 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis 
Municipal - no município de Maracajá.

Art. 2º O Programa de Recuperação Fiscal - Refis Municipal - desti-
na-se a promover o recebimento de créditos de qualquer natureza 
da Fazenda Pública Municipal, com vencimentos até 31 de dezem-
bro de 2012, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
com exigibilidade suspensa ou não, mesmo em fase de execução 
fiscal já ajuizada.

§ 1º Estão excluídos da presente Lei Complementar as despesas 
decorrentes de processos de execução fiscal e seus respectivos 
embargos, se houver.

§ 2º Os benefícios de que trata o presente artigo também serão 
extensivos aos contribuintes com parcelamentos pendentes, não 
integralmente quitados.

§ 3º Aos devedores que aderirem ao Programa Refis será conce-
dida a redução dos juros de mora e multa, na forma prevista no 
artigo 7º desta Lei Complementar, mantidos os valores do princi-
pal corrigidos.

Art. 3º O prazo para adesão ao programa aqui instituído se iniciará 
a partir do primeiro dia útil de vigência desta Lei Complementar, 
encerrando-se no nonagésimo dia ou no próximo dia útil seguinte 
a esta data, observando-se o disposto no artigo 7º.

Art. 4º Poderão pleitear a adesão ao programa ora instituído as 
pessoas responsáveis pela respectiva obrigação assim definida na 
legislação vigente.

§ 1º A opção pelo Refis Municipal poderá ser formalizada até a 
data mencionada no artigo 3º, mediante requerimento de parce-
lamento no qual a pessoa física ou jurídica deverá indicar porme-
norizadamente quais débitos deverão ser nele incluídos.

§ 2º O requerimento de que trata o parágrafo anterior deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:

I - Pessoa Física:
a) CPF;
b) RG;

como documento auxiliar da NFS-e;
III - definir os contribuintes obrigados ao uso da NFS-e e os im-
pedidos;
IV- estabelecer o cronograma de implantação, com as datas de 
início da obrigatoriedade de emissão da NFS-e, por atividade e por 
faixa de receita bruta;
V - normatizar a opção pelo uso da NFS-e do contribuinte desobri-
gado à sua emissão.

Art.2º- Respeitadas as imunidades e isenções, os contribuintes 
obrigados ou que optarem pela emissão de NFS-e deverão reco-
lher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN com 
base no preço do serviço.
Parágrafo Único - O disposto no “caput” não prejudica o regime de 
recolhimento dos contribuintes sujeitos à tributação fixa.

Art.3º- Ao descumprimento das obrigações decorrentes desta Lei 
Complementar aplicam-se às penalidades previstas Na Seção XIV, 
do Capítulo III, do Título I, do Livro Segundo do Código Tributário 
Municipal - Lei Complementar nº 053 de 19 de dezembro de 2006, 
no que couber.
§1º- Sem prejuízo do disposto no “caput”, serão aplicadas as se-
guintes penalidades:
I - MULTA de R$ 30,00 (trinta reais) e não inferior a R$ 300,00 
(trezentos reais), por NFS-e não emitida ou emitida em desacordo 
com as normas regulamentares;
II - MULTA de R$ 30,00 (trinta reais) e não inferior a R$ 300,00 
(trezentos reais), por RPS não convertido em NFS-e ou convertido 
fora do prazo regulamentar;
III-MULTA de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês ou fração, até 
a regularização, para o contribuinte que, obrigado à emissão da 
NFS-e, deixar de adotar quaisquer dos procedimentos determina-
dos pela legislação.
IV-MULTA de R$ 100,00 (cem reais) por evento e não inferior a 
R$ 300,00 (trezentos reais), para o descumprimento de qualquer 
obrigação acessória relativa à NFS-e, para a qual não haja previ-
são de penalidade específica.
§2º- Para fins de capitulação da penalidade por descumprimento 
da obrigação principal, considera-se fraude a não conversão do 
Recibo Provisório de Serviço - RPS em NFS-e ou a conversão fora 
do prazo regulamentar.
§3º-Os valores das penalidades constantes deste artigo serão 
atualizados monetariamente na mesma forma e pelos mesmos 
índices aplicados às demais penalidades previstas no Código Tri-
butário Municipal.

Art.4º- O ISSQN apurado pelas NFS-e emitidas e não pago ou 
pago a menor no prazo legal poderá ser inscrito em dívida ativa 
com os acréscimos legais cabíveis, na forma da legislação.

Art.5º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2013.

Luzerna(SC), 25 de junho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políti-
cos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais 
com sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos 
financeiros federais recebidos do Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento - MAPA, PROGRAMA PRODESA, através do 
Contrato de Repasse nº 0389299-17/2012/MAPA/CAIXA, objeti-
vando a execução de ações de Apoio ao Desenvolvimento do Setor 
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Parágrafo único. O não pagamento de 3 (três) parcelas consecuti-
vas, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará 
a rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança.

Art. 8º As parcelas terão atualização monetária, anualmente, de 
acordo com o índice INPC-IBGE.

§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais).

§ 2º A primeira parcela do acordo firmado deverá ser paga no 
ato do parcelamento através de guia de recolhimento emitido no 
Departamento de Tributos do Município.

Art. 9º Os prazos para parcelamento e as condições de pagamento 
previstas nesta Lei Complementar terão vigência temporária, va-
lendo exclusivamente para os efeitos do Refis Municipal.

Art. 10. Serão excluídos do Refis Municipal os casos de:

I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei Complementar;

II - inadimplência no pagamento do parcelamento, nos termos do 
parágrafo único do art. 7º.

Parágrafo único. A exclusão do Refis Municipal acarretará a ime-
diata exigibilidade da totalidade do débito, aplicando-se sobre o 
montante devido todos os acréscimos legais previstos no Código 
Tributário Municipal, descontando-se os valores pagos.

Art. 11. O cancelamento do acordo firmado dar-se-á independen-
temente de notificação judicial ou extrajudicial, ficando o inadim-
plente excluído do programa.

Art. 12. A adesão ao Refis Municipal não impede que a exatidão 
dos valores denunciados de forma espontânea pelo devedor, do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), seja con-
ferida posteriormente pelo Fisco Municipal, para efeito de lança-
mento suplementar.

Parágrafo único. Apurado pelo Fisco Municipal inexatidão do valor 
denunciado espontaneamente pelo devedor, poderá ser o respec-
tivo montante incluído no Refis Municipal, desde que cumpridos 
pelo contribuinte os requisitos e as exigências desta Lei Comple-
mentar.

Art. 13. A opção pelo Refis Municipal sujeita o contribuinte à acei-
tação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nes-
ta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável e irretratável 
da dívida, hábil a interromper o prazo prescricional, nos termos do 
artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacio-
nal (CTN).

Art. 14. O Poder Executivo editará os atos regulamentares que 
se fizerem necessários à implementação desta Lei Complementar.

Art. 15. A instituição do Refis Municipal pela presente Lei Com-
plementar não impede o ajuizamento de execuções fiscais pelo 
Município no período de sua vigência.
Art. 16. Ao Município fica autorizado o protesto extrajudicial das 
Certidões de Dívida Ativa, representativas de créditos tributários 
ou não, desde que os contribuintes ou devedores estejam devida-
mente identificados.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 15 de Maio de 2013.

c) comprovante de residência ( água,luz ou telefone);
d) procuração pública (se for o caso);

II - Pessoa Jurídica:
a) contrato social;
b) CNPJ; e
c) RG, CPF e comprovante de residência do sócio responsável;
d)procuração pública(se for o caso);

III - Termo de Confissão de Dívida Ativa;

IV - declaração de desistência, nos termos do inciso II do artigo 6º 
desta Lei Complementar;

V - cópia de pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, sobre o valor original do crédito devidamente atualizado, 
para os casos ajuizados.

Art. 5º Para fins de parcelamento ou pagamento à vista, o contri-
buinte poderá optar pela inclusão individual de cada lançamento 
que compõe a dívida, exceto os débitos ajuizados e/ou executa-
dos, que deverão ser consolidados em sua totalidade.

Parágrafo único. Os débitos assim definidos na forma do caput 
deste artigo serão consolidados na data do termo de adesão e 
acrescidos dos encargos legais em conformidade com o Código 
Tributário Municipal.

Art. 6º A opção pelo Refis Municipal fica obrigatoriamente condi-
cionada:

I - à assinatura do Termo de Acordo entre as partes, contendo as 
disposições legais necessárias;

II - ao encerramento comprovado de feitos ajuizados contra o 
Município, por desistência expressa e irrevogável, com renúncia a 
qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação, proto-
colando requerimento de extinção do processo com resolução de 
mérito, nos termos do inciso V do caput do artigo 269 da Lei n° 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, su-
portando o contribuinte as custas judiciais, despesas processuais 
e honorários de sucumbência;

III - ao pagamento pelo contribuinte das custas, despesas proces-
suais e honorários para os débitos em cobrança judicial;

IV - à desistência de todos os recursos, inclusive dos embargos já 
processados na execução fiscal.

Art. 7º O Programa de Recuperação Fiscal - Refis Municipal - será 
concedido da seguinte forma:

I - para adesão, mediante pagamento total do débito à vista ou em 
até 6 (seis) pagamentos, até a data limite estabelecida no artigo 
3º, com dispensa de 100% (cem por cento) do valor da multa e 
dos juros de mora;

II - para os requerimentos de adesão protocolados até a data 
limite estabelecida no artigo 3º:

a) pagamento em até 12 (doze) parcelas: dispensa de 70% (se-
tenta por cento) do valor da multa e dos juros de mora;

b) pagamento em até 18 (dezoito) parcelas: dispensa de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da multa e dos juros de mora;

c) pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas: dispensa de 
20% (vinte por cento) do valor da multa e dos juros de mora.
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Art.2º Com fundamento na legislação vigente, a análise técnica 
do Parecer Administrativo nº 003/2012 do FUMPREVI, indica a 
concessão do benefício de Aposentadoria Compulsória com o va-
lor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), com vigência da 
publicação do respectivo ato de aposentadoria do servidor, sendo 
os proventos reajustáveis através do critério do valor real, nos 
mesmos índices e na mesma data dos benefícios do regime geral 
de previdência, nos termos do parágrafo 8º do artigo 40 da Cons-
tituição Federal.

Art.3º Exonera o servidor VALMOR ROCHA JAQUES, brasileiro, nas-
cido em 27 de Janeiro de 1937, portador do CPF Nº 376.625.549-
53, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
314, em razão do pedido de aposentadoria compulsória, homolo-
gada no art.1º desse Decreto.

Art.4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Município de Maracajá (SC), 20 de Junho de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto Municipal, na Secreta-
ria de Administração em 20 de Junho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 39/2013
DECRETO Nº 39 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
HOMOLOGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENSÃO POR MOR-
TE (ORIGINADA DE ATIVO) DO BENEFICIÁRIO, SERVIDOR AGE-
NOR AQUILÁS DE FIGUEIREDO A REQUERENTE MARIA DAS GRA-
ÇAS SILVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e:

Considerando, o processo administrativo de Pensão por morte 
(originada de ativo) requerida por Maria das Graças Silveira, que 
comprovou a união estável com o servidor falecido Agenor Aquilás 
de Figueiredo;
Considerando, o teor da Lei Municipal Complementar nº28/2011;
Considerando, o parecer administrativo nº 004/2013 do Presiden-
te do FUMPREVI e os documentos que a instruem;
Considerando, a decisão do Conselho administrativo do FUMPREVI 
que aprovou a Pensão por Morte do servidor Agenor Aquilás de 
Figueiredo a requerente Maria das Graças Silveira.

DECRETA:
Art.1º Homologa o processo administrativo que concedeu, em 17 
de Junho de 2013, a Pensão por Morte (originada de ativo) do ser-
vidor AGENOR AQUILÁS DE FIGUEIREDO, brasileiro, nascido em 
02 de Março de 1939, portador do CPF Nº 217.725.170-20, ocu-
pante do cargo de Motorista, matrícula nº 344, admitido por con-
curso público desde 06/04/1998 conforme o Decreto Municipal nº 
079/1998, à senhora Maria das Graças Silveira, brasileira, nascida 
em 06 de Maio de 1953, portadora do CPF Nº 000.109.149-27.

Art.2º Com fundamento na legislação vigente, a análise técnica 
do Parecer Administrativo nº 004/2013 do FUMPREVI, indica a 
concessão do benefício de Pensão por Morte (Originada de Ativo) 
com o valor de R$ 732,24 (setecentos e trinta e dois reais, vinte 
e quatro centavos), com vigência imediata da data do óbito do 
servidor, sendo os proventos reajustáveis através do critério do 
valor real, nos mesmos índices e na mesma data dos benefícios do 
regime geral de previdência, nos termos do parágrafo 8º do artigo 

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei Complementar na Secretaria 
de Administração em 15 de Maio de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lei Complementar 33/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 33 DE 24 DE JUNHO DE 2013.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 29 DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2012.

WAGNER DA ROSA, Prefeito de Maracajá, faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
fica sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º Dá nova redação ao inciso III do art. 20 da Lei nº 29, de 
16 de fevereiro de 2012, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“III - Fica autorizado o Município, até 31 de dezembro de 2013, 
efetuar, caso seja necessário para assegurar o equilíbrio econômi-
co ao fundo criado nesta lei complementar, transferências voluntá-
ria de recursos financeiros.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 24 de Junho de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei Complementar na Secretaria 
de Administração em 24 de Junho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 38/2013
DECRETO Nº 38 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
HOMOLOGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APOSENTADORIA 
DO BENEFICIÁRIO, SERVIDOR VALMOR ROCHA JAQUES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e:

Considerando, o processo administrativo de Aposentadoria Com-
pulsória requerido por Valmor Rocha Jaques;
Considerando, o teor da Lei Municipal Complementar nº28/2011;
Considerando, o parecer administrativo nº 003/2012 do Presiden-
te do FUMPREVI e os documentos que a instruem;
Considerando, a decisão do Conselho administrativo do FUMPREVI 
que aprovou a Aposentadoria Compulsória requerido por Valmor 
Rocha Jaques;
Considerando, o Parecer do Controlador Interno do Município de 
Maracajá/SC.

DECRETA:
Art.1º Homologa o processo administrativo que concedeu, em 
26 de Abril de 2013, a Aposentadoria Compulsória do servidor 
VALMOR ROCHA JAQUES, brasileiro, nascido em 27 de Janeiro de 
1937, portador do CPF Nº 376.625.549-53, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 314.
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é formada por um terreno urbano com 212,40M2, situado na Ave-
nida Nossa Senhora da Conceição, esquina com a Rua Antônio 
Rocha, no Município de Maracajá/SC, com as seguintes Medidas e 
Confrontações: Ao Norte, onde mede 8,35m, com a Avenida Nossa 
Senhora da Conceição; Ao Sul, onde mede 6,30m, com terras da 
Madereira Serrana LTDA; Ao Leste, onde mede 29,00m, com a 
Rua Antônio Rocha e ao Oeste, onde mede 28,90m, com terras da 
Madereira Serrana LTDA.

Art. 4º Declara ciente de que as doações tem por finalidade a 
regularização da Rua Antônio Rocha e Avenida Nossa Senhora da 
Conceição, Localizadas no Bairro Vila Beatriz, neste município de 
Maracajá, Estado de Santa Catarina.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, 20 de Junho de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração em 20 de Junho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Maravilha

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 2.703/2013 - Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço n. 017/2013.
A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a comissão de licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra em processo de Licita-
ção na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preço, para 
aquisição de medicamentos para farmácia básica do Município de 
Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é 
regido pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que 
estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas 
no dia 12 de julho de 2013, às 09h, procedendo em seguida com 
a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a reti-
rada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e 
das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 20 de junho de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

40 da Constituição Federal.

Art.3º Exonera o servidor AGENOR AQUILÁS DE FIGUEIREDO, 
brasileiro, nascido em 02 de Março de 1939, portador do CPF Nº 
217.725.170-20, ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº 
344, admitido por concurso público desde 06/04/1998 conforme o 
Decreto Municipal nº 079/1998, em razão da morte, homologada 
no art.1º desse Decreto.

Art.4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Município de Maracajá (SC), 20 de Junho de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto Municipal, na Secreta-
ria de Administração em 20 de Junho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 40/2013
DECRETO N0 40 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
RECONHECE E DECLARA ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BEM IMÓ-
VEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Orgânica do Município, e;

Considerando, a necessidade de ato administrativo declarando 
aceitação de doação de bem imóvel para lavratura de escritura 
pública.

Considerando, a declaração unilateral de vontade de GILBERTO 
SIMÃO, em doar bem imóvel destinado à regularização de rua.

Considerando, o interesse público para o desenvolvimento do Mu-
nicípio.

Considerando, que a doação acrescenta patrimônio ao Município 
e que a obrigação decorrente da doação não é de prazo certo e 
determinado.

DECRETA:
Art. 1º Declara aceitação da doação de bem imóvel com área total 
de 367,16M2, registrado sob a matrícula nº 22074, em formato 
irregular, situado no Bairro Vila Beatriz, município de Maracajá, 
com Área Doada ao Município de Maracajá/SC, com as seguintes 
Medidas e Confrontações: Ao Norte, onde mede 11,65m, com a 
Avenida Nossa Senhora da Conceição; Ao Sul, onde mede 13,70m, 
com a Rua Antônio Rocha; Ao Leste, onde mede 29,06m, com 
terras do Banco Sul Brasileiro S/A e ao Oeste, onde mede 29,00m, 
com a área remanescente.

Art. 2º Declara aceitação da doação de bem imóvel com área total 
de 20,44M2, registrado sob a matrícula nº 22074, em formato 
irregular, situado no Bairro Vila Beatriz, município de Maracajá, 
com Área Doada ao Município de Maracajá/SC, com as seguintes 
Medidas e Confrontações: Ao Norte, onde mede 20,00m, com a 
Avenida Nossa Senhora da Conceição; Ao Sul, onde mede 11,65m, 
com a Rua Antônio Rocha e 8,35m com a área remanescente; 
Ao Leste, onde mede 0,94m, com a Avenida Nossa Senhora da 
Conceição e ao Oeste, onde mede 1,10m, com a Avenida Nossa 
Senhora da Conceição.

Art. 3º A área remanescente registrada sob a matrícula nº 22074 
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dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 16 de abril de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Lei 1007/2013
Lei n.1007/2013
22/04/2013
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE SOLO 
ATRAVÉS DE DESMEMBRAMENTO DAS MATRICULA 16.453 e 
18.409 CRI DA COMARCA DE XAXIM, QUE CONSTA PERTENCER 
AO MUNICÍPIO DE MAREMA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI.
Art. 1º. Fica autorizada a regularização de parcelamento do solo 
urbano, nos termos do desmembramento de parte da Chácara n. 
01 com área de 10.000,00m2, conforme Mat. 16.453 do CRI. da 
Comarca de Xaxim, na forma do mapa e memorial descritivo em 
anexo a esta LEI.
Parágrafo Único - A Situação atual do imóvel, conforme escritura 
pública consiste em:

- Situação Atual:
Parte da Chácara 01 com área de 10.000,00m2 localizada no lado 
impar da Rua José Gaspari, distante 120,60m da esquina com a 
Rua Vidal Ramos, com a seguinte confrontação.
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), na 
extensão 100,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 100,00m
Leste: com parte da Chácara 01 do Município de Marema (mat. 
18.409), na extensão de 100,00m.
Oeste: com o lote Rural 03 de Hila Justina Maran (mat. 9.497), na 
extensão de 100,00m.

Art. 2º - A situação após o desmembramento consiste em Parte da 
Chácara 01 com área de 1.000,00m2 localizada no lado impar da 
Rua José Gaspari, distante pelo lado direito 120,60m da esquina 
com a Rua Vidal Ramos, destinada ao prolongamento da Rua Lau-
ro Muller, com a seguinte confrontação.

Situação após o Desmembramento
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), na 
extensão 10,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 10,00m
Leste: com parte da Chácara 01 ora desmembrada, na extensão 
de 100,00m
Oeste: com o lote Rural 03 de Hila Justina Maran (mat. 9.497), na 
extensão de 100,00m.

Parte da Chácara 01 com área de 9.000,00m2 localizada no lado 
impar da Rua José Gaspari, distante pelo lado direito 130,60m da 
esquina com a Rua Vidal Ramos, com a seguinte confrontação.
Norte:com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), na 

Marema

Prefeitura

Lei 1006/2013
Lei n.1006/2013
16/04/2013
ESTABELECE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO SALARIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA RECOMPOSIÇÃO DAS 
PERDAS INFLACIONÁRIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI.
Art. 1º. Fica através da presente lei, estabelecido o IGPM - Índice 
Geral de Preço de Médio, como indicador econômico para fins de 
reajuste ou revisão da remuneração salarial dos servidores públi-
cos municipal.

Art. 2º. Fica através da presente lei, o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a efetuar revisão salarial da remuneração 
dos Servidores Públicos Municipal, dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo, para recomposição das perdas inflacionárias, nos termos 
da presente LEI.
§ 1º - A revisão salarial da remuneração dos Servidores do Poder 
Executivo, para recomposição das perdas inflacionárias, fica rea-
justado em 8,29% (oito vírgula vinte e nove por cento) relativo ao 
período acumulado de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2013 apli-
cado sobre o vencimento base do servidor, assim compreendido.

I - Recomposição das perdas inflacionárias do período acumulado 
de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2013, o percentual de 8,29% 
(oito vírgula vinte e nove por cento) aplicado sobre o vencimento 
base do servidor.

II - Em virtude da revisão salarial relativo a recomposição infla-
cionaria, fica reajustado a tabela de vencimento dos Servidores 
do Poder Executivo de Marema, num percentual de 8,29% (oito 
virgula vinte e nove) por cento aplicado sobre o vencimento base 
dos Servidores do Poder Executivo.

§ 2º - A revisão salarial da remuneração dos Servidores do Poder 
Legislativo, para recomposição das perdas inflacionárias, fica rea-
justado em 8,29% (oito vírgula vinte e nove por cento) relativo ao 
período acumulado de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2013 apli-
cado sobre o vencimento base do servidor, assim compreendido.

I - Recomposição das perdas inflacionárias do período acumulado 
de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2013, o percentual de 8,29% 
(oito vírgula vinte e nove por cento) aplicado sobre o vencimento 
base do servidor.

II - Em virtude da revisão salarial relativo a recomposição infla-
cionaria, fica reajustado a tabela de vencimento dos Servidores 
do Poder Legislativo de Marema, num percentual de 8,29% (oito 
virgula vinte e nove) por cento aplicado sobre o vencimento base 
dos Servidores do Poder Legislativo.

Art. 3º. Fica concedido revisão de subsídios do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Vereadores, de janeiro a fevereiro de 2012, calculado pelo 
IGPM - Índice Geral de Preço de Médio, no percentual de 0,63% 
(Zero vírgula setenta e três por cento).

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
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Art. 6º - O imóvel ora desmembrado constante de parte da Chá-
cara 01 com área de 1.000,00 m2, localizada no lado impar da 
Rua José Gaspari, distante 220,60m da esquina com a Rua Vi-
dal Ramos é objeto de permuta, nos termos da Lei Municipal n. 
631/2003 de 23 de outubro de 2003 e será unificado ao imóvel de 
Sr. Valmor Maram.

Art. 7º - Fica alterado a extensão da Rua Lauro Muller, tendo seu 
início na Rua Marcelino e Atilio Lunardi com término na Chacara 
Rural n. 2 de Edvani Turra.

Art. 8º Qualquer desmembramento ou remembramento futuro, na 
área da regularização, após a aprovação da mesma pelo departa-
mento competente, obedecerá os padrões estipulados na legisla-
ção em vigor.

Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
praticar todos os atos bons e necessários à colimação do objeto 
desta matéria, visando a regularização do parcelamento.

Art. 10º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação des-
ta Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios. 

Art. 11º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
do orçamento municipal.

Art. 12º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13º Revogam-se as disposições em contrario, em especial a 
Lei Municipal n. 997/2012 de 18/12/2012

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 22 de abril de 2013.
Valdomiro Bevilaqua
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Lei 1008/2013
Lei n. 1008/2013
De 22/04/2013
AUTORIZA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei.

Art. 1º - Autoriza a isenção do pagamento a Cooperativa Agroin-
dustrial Alfa - CNPJ/MF n. 83.305.235/0001-19, da taxa de presta-
ção de serviços de terraplenagem, limpeza superficial de terreno, 
escavação mecânica de Terra, carga e transporte de material, rea-
terro e compactação de terreno localizado na Rua Hercilio Luz, n. 
79, centro, Marema.

Parágrafo Único - A isenção dar-se-á em virtude da constru-
ção, por parte da Cooperativa Agroindustrial Alfa - CNPJ/MF n. 
83.305.235/0001-19, de um novo estabelecimento para super-
mercado e loja agropecuária, contemplando área totald e constru-
ção de 1.235,00m2.

Art. 2º - O descumprimento de quaisquer das exigências previstas 

extensão 90,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 90,00m
Leste: com parte da Chácara 01 do Município de Marema (mat. 
18.409) na extensão de 100,00m.
Oeste: com parte da Chácara 01 ora desmembrada na extensão 
de 100,00m.

Art.3º- Fica autorizada a regularização de parcelamento do solo 
urbano, nos termos do desmembramento de parte da Chácara n. 
01 com área de 9.000,00m2, conforme Mat. 18.409 registrado no 
CRI, da comarca de Xaxim, na forma do mapa e memorial descri-
tivo em anexo a esta LEI.
Parágrafo Único - A Situação atual do imóvel, conforme escritura 
pública consiste em:

- Situação Atual:
Parte da Chácara 01 com área de 9.000,00m2 localizada no lado 
impar da Rua José Gaspari, distante pelo lado direito 220,60m da 
esquina com a Rua Vidal Ramos, com a seguinte confrontação.
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), 
na extensão 25,00m e com parte da Chácara 03 de Anilton André 
Scalcon (mat. 10.031), na extensão de 65,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 90,00m
Leste: com parte da Chácara 01 do Município de Marema (mat. 
18.410), na extensão de 100,00m
Oeste: com parte da Chácara 01 de Valmor Maran (mat. 16.453), 
na extensão de 100,00m.

Art. 4º - A situação após o desmembramento consiste em Parte da 
Chácara 01 com área de 1.000,00m2 localizada no lado impar da 
Rua José Gaspari, distante pelo lado direito 220,60m da esquina 
com a Rua Vidal Ramos, com a seguinte confrontação.
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), na 
extensão 10,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 10,00m
Leste: com parte da Chácara 01 ora Desmembrada na extensão 
de 100,00m
Oeste: com parte da Chácara 01 de Valmor Maran (mat. 16.453), 
na extensão de 100,00m.

Parte da Chácara 01 com área de 8.000,00m2 localizada no lado 
impar da Rua José Gaspari, distante pelo lado direito 230,60m da 
esquina com a Rua Vidal Ramos.
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), 
na extensão 15,00m e com parte da Chácara 03 de Anilton André 
Scalcon (mat. 10.031), na extensão de 65,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 80,00m
Leste: com parte da Chácara 01 do Município de Marema (mat. 
18.410), na extensão de 100,00m
Oeste: com parte da Chácara 01 ora desmembrada, na extensão 
de 100,00m.

Art. 5º - Fica autorizado o Remembramento de parte da cháca-
ra 01, com área de 1.000,00m2, conforme desmembramento da 
Mat.18.409, com parte da chácara 01com área de 9.000,00m2 do 
desmembramento da Mat. 16.453, ambas do CRI. da Comarca de 
Xaxim, perfazendo uma só área com 10.000,00m2, denominada 
de Chácara 01, localizada no perímetro urbano de Marema.

Parágrafo Único - A situação do remembramento de Parte da Chá-
cara 01 com área de 10.000,00m2 localizada no lado impar da Rua 
José Gaspari, esquina com a Rua Lauro Muller.
Norte: com parte da Chácara 02 de Edvani Turra (mat 10.478), na 
extensão 100,00m.
Sul: com a Rua José Gaspari, na extensão de 100,00m
Leste: com parte da Chácara 01 do Município de Marema (mat. 
18.409), na extensão de 100,00m
Oeste: com a Rua Lauro Muller, na extensão de 100,00m.
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Massaranduba

Prefeitura

Decreto N° 2710 de 20 de Junho de 2013
DECRETO N° 2710 DE 20 DE JUNHO DE 2013

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º do Decreto nº 2639, 
de 07 de janeiro de 2013, que estabelece o Calendário Fiscal, re-
gulamenta as Declarações Eletrônicas de Serviço e fixa o valor da 
Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2013

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições, DECRETA:
Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º do Decreto nº 
2639, de 07 de janeiro de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 3º 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica aos serviços 
tomados de prestadores que não possuam domicílio e/ou sede no 
Município de Massaranduba” (NR).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 20 de Junho de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Morro da Fumaça

Prefeitura

Registro de Preços Nº 061/2013
MUNICIPIO DE MORRO FUMAÇA- SC. PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2013. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PAPEL A4 PARA TODA A PREFEITURA, CONFORME ANEXOS DO 
EDITAL - DATA 09/07/2013 - 09:00 horas. LOCAL: Setor de Licita-
ção da Secretaria de Administração e Planejamento, Rua Vinte de 
Maio, 100, Centro. 

Morro da Fumaça - SC. 
MICHEL ANTONIO MACCARI 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

neste artigo, obrigará o beneficiário a promover o ressarcimento 
de todos os estímulos e benefícios concedidos devidamente cor-
rigidos.

Art. 3º - Ao beneficiário é vedado dar utilização diversa da prevista 
no requerimento de isenção.

§ único - Comprovado o desvio de finalidade ou o não cumprimen-
tos do disposto no artigo segundo, o Município exigirá a imediata 
reposição dos valores correspondentes a isenção concedida, sem 
prejuízo das penalidades específicas.

Art. 4º - Cessará a isenção concedida se o beneficiário deixar de 
cumprir o disposto na presente Lei, devendo responsabilizar-se 
pelo recolhimento de todos os tributos municipais, e a indenizar o 
poder público municipal das despesas e serviços de terraplenagem 
e implantação da infra-estrutura, requerida para o empreendimen-
to e as demais despesas decorrentes em relação aos incentivos 
recebidos.

Art. 5º - O beneficiário deixando de cumprir as exigências desta 
Lei, ficam impedidas de se habilitar a novos incentivos pelo prazo 
de 10 (dez) anos.

Art. 6º - Caberá ao beneficiário o cumprimento das demais legis-
lações pertinentes, especialmente as de proteção ao meio am-
biente, ficando o beneficiário obrigado ao tratamento dos resíduos 
industriais.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 22 de abril de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Contrato FMAS 0003/2013
MINUTA 
CONTRATO/FMAS - n. 003/2013
CONTRATANTE - Município de Marema
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATADO - EMERSON BIANCHI
CNPJ/MF n. 13.237.095/0001-03

OBJETO - Cursos para Atendimento a Programas Desenvolvidos 
pelo CRAS
PRAZO - Até 30/12/2013
VALOR TOTAL - R$ 10.400,00 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim.

Marema, 22 de abril de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Extrato de Homologação de Licitação 104/13
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/13
HOMOLOGAÇÃO: 20/06/2013.
CONTRATADO: JEAN CARLOS PEREIRA NUNES - ME.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
OVOS VERMELHOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO INFANTIL E 
CRECHES MUNICIPAIS DE NAVEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.626,80 (dois mil seiscentos e vinte e 
seis reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 20 de junho de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito do Município.

Extrato Decisão Administrativa 10/2013 Fmv 
Broccato
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 10/2013

Aos 24 (vinte e quatro) dias de junho de 2013, às 08:30 horas, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela 
Portaria número 1165 de março de 2013, com intuito de analisar 
e julgar as Impugnações ao Edital do Pregão Presencial núme-
ro 10/2013, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS VIGILANTES QUE FAZEM 
PARTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA DE NAVEGAN-
TES/SC, protocoladas pela empresa BROCCATO COMERCIO DE 
UNIFORMES LTDA - CNPJ: 10.931.088/0001-19, em 16/06/2013.
PRELIMINARMENTE- A Comissão Permanente de Licitação, ao re-
ceber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 4º inciso 
XVIII da Lei 10.520 [ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa BROCCATO 
COMERCIO DE UNIFORMES LTDA arguindo o que segue e ao final 
requer seja dado provimento ao RECURSO que pleiteia:
a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Comissão Permanente de Licitação no que tange a desclassificação 
da empresa BROCCATO UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA EPP.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS A empresa por hora Requerente impetrou o pre-
sente Recurso Administrativo uma vez teoricamente teria sido 
prejudicada no decorrer dos trabalhos realizados pela Comissão 
Permanente de Licitação no desenrolar das atividades inerentes a 
condução do Pregão [ ], uma vez que após a análise dos fa-
tos e fundamentos elencados pela empresa Têxtil Brasil Industria 
e Comercio de Confecções Ltda pois o edital do pregão mencio-
nado no item 4.2.2.3 exige que a proponente deverá apresentar 
em sua proposta a especificação do valor da mão de obra e do 
material, para fins de tributação.
Assim sendo a referida instrução informativa figura como essencial 
para a aceitação da proposta das empresas participantes, o que 
por sua vez credencia a mesma, a participar da fase de lances 
ressalvadas as observâncias das demais exigências presentes no 
edital, portanto a falta de observação da peculiaridade mencio-
nada resulta em vicio procedimental que certamente merece ser 
sanado.
Momento em que cumpri colacionar julgado através do qual a Cor-
te Superior de Justiça corrobora o alegado:
“Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Com-
provação. Autoria. Empresa. Legalidade.
Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em 

Navegantes

Prefeitura

Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2461 DE 22 DE MAIO DE 2013

ATRIBUI A SERVIDOR QUE ESPECIFICA A PRERROGATIVA DE AS-
SINAR A CONTABILIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DE NAVEGANTES - NAVEGANTESPREV

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60,

RESOLVE:
I ATRIBUIR ao Contador RODRIGO LOPES DA SILVA a prerrogati-
va de assinar a Contabilidade do Instituto de Previdência Social de 
Navegantes - NAVEGANTESPREV - pelo período de 01 (um) ano, 
até que o referido Instituto realize concurso público para provi-
mento de vagas.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se a Portaria n º4074 de 10 de agosto de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE MAIO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de maio de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 98/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
APARELHOS ELETRÔNICOS DEVIDAMENTE MONTADOS E INSTA-
LADOS (QUANDO FOR O CASO) PARA COMPOSIÇÃO DO NOVO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA JOSÉ JUVENAL MAFRA N° 2181, CENTRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data da entrega dos en-
velopes: até às 08:50 hs do dia 08/07/2013. Abertura envelopes: 
às 09:00 hs do dia 08/07/2013. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 25 de junho de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Laboratórios credenciados pelo INMETRO”.
Nesse interim resta evidente que a empresa por hora recorrente 
não preenchia plenamente os requisitos exigidos no presente cer-
tame para o efetivo fornecimento dos uniformes que a Fundação 
Municipal de Vigilância visa adquirir, não restando outra alternativa 
a Comissão Permanente de Licitação se não proceder com a des-
classificação da mesma de forma definitiva.
CONCLUSÃO: Diante do exposto, o Pregoeiro e a equipe de apoio 
decidiram pela procedência do presente recurso administrativo, 
determinando o seguinte:
1) O indeferimento do Requerimento protocolado pela empresa 
BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA e consequentemen-
te a manutenção da decisão já prolatada no decorrer das ativida-
des inerentes ao presente processo licitatório.
2) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório seja adjudicado e homologado com as alterações re-
sultantes das decisões adotadas pela Comissão Permanente de 
Licitação;
É a decisão. HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comissão 
de Licitação, Membros da Comissão de Licitação: LÚCIA HELENA 
DE SOUZA, FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, MARIA BENE-
DITA CORRÊA , PATRÍCIA APARECIDA GUALBERTO

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Omega
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO-PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 20 (vinte) dias de junho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e julgar 
o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub co-
missão técnica que classificou as propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame, protocolado pela empresa 
ÔMEGA COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.761.785/0001-79, em 
04/06/2013.
PRELIMINARMENTE- A Comissão Permanente de Licitação resolve 
receber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 109º inci-
so I [ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa ÔMEGA CO-
MUNICAÇÕES LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja 
dado provimento ao RECURSO que pleiteia:

a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica no que tange a classificação das empresas 
TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, PROPAGA CO-
MUNICAÇÕES LTDA E TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO E DESIGN 
LTDA, para participarem das demais fases do certame. [ ]
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso 
Administrativo uma vez teoricamente teria sido prejudicada no 
decorrer dos trabalhos realizados pela Subcomissão Técnica no 
desenrolar das atividades inerentes a avaliação das propostas téc-
nicas da Concorrência nº 190/2012 pois não teria observado algu-
mas peculiaridades das propostas apresentadas.
Contra a empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda foi ale-
gado o que segue:
a)Descumprimento do item 5.6 do edital da presente licitação o 
qual determinava que a proposta técnica deveria estar de nume-
rada de acordo com o sumário.

nome da empresa, não está sendo violado o art. 30, §1º, II, caput, 
da Lei nº 8.666/93. É de vital importância, no trato da coisa públi-
ca, a permanente perseguição ao binômio qualidade e eficiência, 
objetivando não só a garantir a segurança jurídica do contrato, 
mas também a consideração de certos fatores que integram a fi-
nalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de gran-
de complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao 
administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à 
pedra de toque do ato administrativo - a lei - mas com dispositivos 
que busquem resguardar a Administração de aventureiros ou de 
licitantes de competência estrutural, administrativa e organizacio-
nal duvidosa.”
Recurso provido (Resp. nº 44.750-SP, rel. Ministro Francisco Fal-
cão, 1ª T., unânime, DJ de 25.9.00)”.
Nesse intuito a Comissão Permanente de Licitação após a consta-
tação de equivoco no procedimento decidiu rever seus atos uma 
vez que o procedimento adotado na condução do certame não 
havia observada a referida peculiaridade.
b) - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Este princípio pode ser verificado no art. 41, caput, da Lei nº 
8.666/93: “A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital ao qual se acha estritamente vinculada”. O 
edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se 
a um contrato de adesão cujas cláusulas são elaboradas unilate-
ralmente pelo Estado. Este mesmo princípio dá origem a outro 
que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade do instrumento 
convocatório.
Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à Admi-
nistração, que estará estritamente subordinada a seus próprios 
atos, quanto às concorrentes - sabedoras do inteiro teor do cer-
tame.
De fato, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a 
Administração promover-lhe alterações até findo o certame, tra-
tando-se de uma garantia à moralidade e impessoalidade adminis-
trativa, bem como ao primado da segurança jurídica.
A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solici-
tado ou permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documen-
tação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Todos os atos 
decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão 
ao contrato.
Na percepção de Diógenes Gasparini, “submete tanto a Admi-
nistração Pública licitante como os interessados na licitação, os 
proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do 
edital”.
Assim caso alguma das empresas que pretendia participar se sen-
tisse prejudicada pela exigência editalícia deveria ter feito uso do 
instrumento impugnatório afim solicitar a alteração dos termos 
inerentes a participação o que não foi realizado em tempo hábil 
por nenhum dos interessados.
c)- DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO Resta evidenciar que a Admi-
nistração Pública pode rever seus atos a qualquer tempo quando 
eivados de ilegalidade conforme se extrai do art. 114, da Lei n.º 
8.112/90.
Nesse liame afim de evitar danos futuros aos princípios basilares 
da Administração Pública, das licitações e dos contratos adminis-
trativos que figuram como objeto que a municipalidade visa ad-
quirir através do presente certame e com fulcro no equívoco que 
acometeu o procedimento licitatório verifica-se a possibilidade de 
saneamento do certame.
d)- DAS AMOSTRAS
Outro fator que irremediavelmente deve ser observado no que se 
remete a análise das Contrarrazões Recursais apresentadas pela 
proponente é o fato de que a mesma apesar de ter apresentado as 
amostras em tempo hábil não observou o item 4.10.1.2 que trás 
a seguinte redação:
“A Empresa licitante vencedora fica automaticamente obrigada 
juntamente com as amostras do item 4.10.1.1, apresentar cópia 
dos respectivos laudos do Termo de Referencia, emitidos por la-
boratório oficial de análises química e têxtil da Rede Brasileira de 
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o mencionado índice, oque por sua vez impossibilita a aceitabili-
dade da classificação da mesma para a próxima fase do certame.
2) No que tange as empresas Propaga Comunicações Ltda e Tem-
po Brasil Ltda, constatou-se que os fatos alegados não represen-
tam fator determinante para suas desclassificações.

3) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comissão 
de Licitação.LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA COR-
RÊA ,FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APARECI-
DA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNICA, ILVA MAILA DOS SAN-
TOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Propaga
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 20 (vinte) dias de junho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e julgar 
o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub co-
missão técnica que classificou as propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame, protocolado pela empresa 
PROPAGA COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 04.412.900/0001-05, em 
04/06/2013.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação resolve 
receber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 109º inci-
so I da Lei 8.666/93 [ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa PROPAGA CO-
MUNICAÇÃO LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja 
dado provimento ao RECURSO que pleiteia:
a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica no que tange a classificação das empresas 
TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, para participar 
das demais fases do certame.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS A empresa por hora Requeren-
te impetrou o presente Recurso Administrativo uma vez teorica-
mente teria sido prejudicada no decorrer dos trabalhos realizados 
pela Subcomissão Técnica no desenrolar das atividades inerentes 
a avaliação das propostas técnicas da Concorrência nº 190/2012 
pois não teria observado algumas peculiaridades das propostas 
apresentadas.
Contra a empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda foi ale-
gado o que segue:
a) Descumprimento do item 5.6 do edital da presente licitação o 
qual determinava que a proposta técnica deveria estar de nume-
rada de acordo com o sumário.
b) Falta da apresentação do custo interno para criação do slogan 
de campanha.
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise da proposta técnica apresentada pela empresa foi 
constatada a veracidade do fato alegado uma vez que realmen-
te não consta o Sumario na Proposta Técnica Apresentada pela 

b) Apresentação de layouts e storyboard na ideia criativa.
c) Honorário de produção superior a 15% (quinze por cento).
d) Falta da apresentação do custo interno para criação do slogan 
de campanha.
e) Apresentação de Custo inferior aos preços praticados para in-
serções no Jornal de Santa Catarina.
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise da proposta técnica apresentada pela empresa foi 
constatada a veracidade do fato alegado uma vez que realmente 
não consta o Sumario na Proposta Técnica Apresentada pela par-
ticipante.
b) Quanto a apresentação de layouts e storyboard, resta eviden-
ciar que o edital foi omisso quanto a sua vedação ou exigibilidade.
c) No que tange a alegação que o percentual de lucro apresentado 
pela proponente é superior a 15% (quinze por cento), extrai-se 
o procedimento de análise da proposta de preços ainda não foi 
realizado e por tanto os números apresentado até o presente mo-
mento são fictos.
d) A empresa Tatticas alega que não efetuou a criação de um 
Slogan de campanha e sim de uma frase síntese da campanha, 
contudo tal serviço deve ter um preço de mercado o que não foi 
constatado na proposta técnica contudo não cabe ao presente 
momento se falar em preços uma vez que conforme anteriormen-
te citado a licitação em judice ainda não chegou na fase de análise 
das propostas de preços.
e) Os custos apresentados pela empresa Tatticas se fundamentam 
em uma tabela especial para serviços ao poder público, restando 
por tanto infundada a referida alegação de preços aquém aos pra-
ticados no mercado publicitário.
Contra a empresa Propaga Comunicações Ltda foi alegado o que 
segue:
a) Apresentação de layouts e storyboard na ideia criativa.
b) Apresentação de Custo inferior aos preços praticados para in-
serções no Jornal de Santa Catarina.
c) Honorário de produção superior a 15% (quinze por cento).
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Conforme citado anteriormente o edital foi omisso quanto a sua 
vedação ou exigibilidade da apresentação de layouts e storyboard.
b) Os custos se fundamentam em uma tabela especial para servi-
ços ao poder público.
c) O percentual de lucro apresentado pela proponente é superior 
a 15% (quinze por cento), extrai-se o procedimento de análise da 
proposta de preços ainda não foi realizado e por tanto os números 
apresentado até o presente momento são fictos.
Contra a empresa Tempo Brasil Ltda foi alegado o que segue:
a) A empresa não cumpriu a ordem dos itens estabelecida pelo 
edital e não cumpriu os preços reais nas tabelas de veiculação em 
sua estratégia de mídia e não mídia.
O que foi devidamente analisado e que resultou na seguinte con-
clusão:
a) A questão da ordem dos itens não restava evidenciada como 
critério de análise e quanto aos preços apresentados até o mo-
mento são meramente figurativos, sendo que a fase de análise dos 
preços ainda não ocorreu.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal pro-
tocolada pela empresa Ômega Comunicação Ltda, das contrarra-
zões das empresas atacadas e logo após se manifestando sobre a 
aceitabilidade das alegações propostas a Subcomissão de análise 
técnica juntamente com a Comissão Permanente de Licitações se 
manifesta de maneira conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) A empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda não obser-
vou uma determinação expressa no que tange a composição do 
plano de comunicação que deveria ter suas páginas numeradas de 
acordo com o sumário, contudo a referida peça foi idealizada sem 
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Ômega Comunicações Ltda.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso 
Administrativo uma vez teoricamente teria sido prejudicada no 
decorrer dos trabalhos realizados pela Subcomissão Técnica no 
desenrolar das atividades inerentes a avaliação das propostas téc-
nicas da Concorrência nº 190/2012 pois não teria observado algu-
mas peculiaridades das propostas apresentadas.
Contra a empresa Ômega Comunicações Ltda foi alegado o que 
segue:
a) A agencia descreve irregularidades sobre as questões inerentes 
a avaliação da sede da empresa.
b) A empresa solicitou prazos maiores para composição da cam-
panha publicitaria.
c) A falta de sumario na peça apresentada pela empresa
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise das alegações e dos termos do edital verificou-se 
que a análise da Subcomissão de licitação foi fundamentada nas 
determinações presentes no edital e na legislação vigente não po-
dendo se exigir que a empresa proponente detenha a estrutura na 
localidade uma vez que isso só será exigível após determinada a 
empresa vencedora, cabendo sim à análise decair sobre a estrutu-
ra da empresa preexistente.
b) Segundo a Subcomissão de licitação, foram, adotados crité-
rios técnicos predeterminados no edital para a quantificação dos 
pontos inerentes a avaliação não sendo o prazo necessário para a 
composição da campanha o fator determinante para o resultado 
final.
c) No que tange ao sumário constatou-se a imprecisão da informa-
ção uma vez que a peça apresentada pela empresa possui sim um 
sumário de acordo com as determinações do edital.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal proto-
colada pela empresa PROPAGA COMUNICAÇÃO LTDA, das contrar-
razões das empresas atacadas e logo após se manifestando sobre 
a aceitabilidade das alegações propostas a Subcomissão de análi-
se técnica juntamente com a Comissão Permanente de Licitações 
se manifesta de maneira conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO: Diante do exposto, determina-se o seguinte:
1) O indeferimento das solicitações pleiteadas pela proponente 
e consequentemente a manutenção da avaliação efetuada pela 
subcomissão de licitação.

2) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;
É a decisão.HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comis-
são de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA 
CORRÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APA-
RECIDA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNICA, ILVA MAILA DOS 
SANTOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Tempo 
Brasil
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 20 (vinte) dias de junho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET 

participante.
b) A empresa Tatticas alega que não efetuou a criação de um 
Slogan de campanha e sim de uma frase síntese da campanha, 
contudo tal serviço deve ter um preço de mercado o que não foi 
constatado na proposta técnica contudo não cabe ao presente 
momento se falar em preços uma vez que conforme anteriormen-
te citado a licitação em judice ainda não chegou na fase de análise 
das propostas de preços.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal proto-
colada pela empresa PROPAGA COMUNICAÇÃO LTDA, das contrar-
razões das empresas atacadas e logo após se manifestando sobre 
a aceitabilidade das alegações propostas a Subcomissão de análi-
se técnica juntamente com a Comissão Permanente de Licitações 
se manifesta de maneira conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) A empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda não obser-
vou uma determinação expressa no que tange a composição do 
plano de comunicação que deveria ter suas páginas numeradas de 
acordo com o sumário, contudo a referida peça foi idealizada sem 
o mencionado índice, oque por sua vez impossibilita a aceitabili-
dade da classificação da mesma para a próxima fase do certame.

2) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comis-
são de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA 
CORRÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APA-
RECIDA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNICA ILVA MAILA DOS 
SANTOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Propaga X 
Omega
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 20 (vinte) dias de junho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e julgar 
o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub co-
missão técnica que classificou as propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame, protocolado pela empresa 
PROPAGA COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 04.412.900/0001-05, em 
04/06/2013.

PRELIMINARMENTE
A Comissão Permanente de Licitação resolve receber o Recurso 
Administrativo conforme prevê o Art. 109º inciso I da Lei 8.666/93 
[ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa PROPAGA CO-
MUNICAÇÃO LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja 
dado provimento ao RECURSO que pleiteia:
a) A recorrente pleiteia a reconsideração da nota prolatada pela 
Subcomissão Técnica no que tange a capacidade de atendimento 
e a adequação das instalações e dos recursos materiais dispo-
níveis conforme informações presentes na proposta da empresa 
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2) No que tange as empresas Propaga Comunicações Ltda a possi-
bilidade de identificação da proponente é fator determinante para 
suas desclassificação.

3) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comis-
são de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA 
CORRÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APA-
RECIDA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNICA, ILVA MAILA DOS 
SANTOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Nova Trento

Prefeitura

Termo de Revogação Processo Licitatório N° 
063/2013
Revogação PL N° 063/2013 - TP N° 006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
TERMO DE REVOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 063/2013 - Tomada de Preços nº 006/2013

Objeto: Execução de serviços com fornecimento de material para 
pavimentação, sinalização e drenagem de trecho da rua geral Pon-
ta Fina Sul, cidade de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento 
dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários, confor-
me termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta con-
tratual em anexo.
Fundamentação: Artigo 49 da Lei nº 8.666/93.
Motivo: Fica revogado o processo licitatório pela não garantia da 
liberação de recursos por parte dos Órgãos Federais, por interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado.

Nova Trento/SC, 24 de junho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 93/2013 - Iluminação Nova
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2013.
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E MÃO DE OBRA 
PARA NOVA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE RUAS E AVENIDAS, CON-
FORME ANEXO DO EDITAL.
Recebimento das Propostas: até o dia 08/07/2013 às 13h45minm.
Abertura das Propostas: dia 08/07/2013, às 14h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
de Segunda à Sexta, das 08h00min às 12h00min (Expediente 

NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e 
julgar o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da 
sub comissão técnica que classificou as propostas apresentadas 
pelas empresas participantes do certame, protocolado pela em-
presa TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - CNPJ: 
07.206.878/0001-27, em 06/06/2013.

PRELIMINARMENTE
A Comissão Permanente de Licitação resolve receber o Recurso 
Administrativo conforme prevê o Art. 109º inciso I da Lei 8.666/93 
[ ] Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com 
fulcro nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa TEMPO BRA-
SIL COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA, arguindo o que segue e ao 
final requer seja dado provimento ao RECURSO que pleiteia:
a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica no que tange a classificação das empresas 
TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA e PROPAGA CO-
MUNICAÇÕES LTDA, para participarem das demais fases do cer-
tame.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso 
Administrativo uma vez teoricamente teria sido prejudicada no 
decorrer dos trabalhos realizados pela Subcomissão Técnica no 
desenrolar das atividades inerentes a avaliação das propostas téc-
nicas da Concorrência nº 190/2012 pois não teria observado algu-
mas peculiaridades das propostas apresentadas.
Contra a empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda foi ale-
gado o que segue:
a) Descumprimento do item 5.6 do edital da presente licitação o 
qual determinava que a proposta técnica deveria estar de nume-
rada de acordo com o sumário.
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise da proposta técnica apresentada pela empresa foi 
constatada a veracidade do fato alegado uma vez que realmente 
não consta o Sumario na Proposta Técnica Apresentada pela par-
ticipante.
Contra a empresa Propaga Comunicações Ltda pesa a seguinte 
alegação:
a) Apresentação da estratégia de comunicação composta com ele-
mento que permite identificação.
Fator que foi devidamente analisados e que resultaram nas se-
guintes conclusões:
a) Conforme amplamente conhecido pelas empresas participantes 
os documentos apresentados nos envelopes não identificados não 
podem possuir nenhum sinal ou marca que possibilite a identi-
ficação da proponente, contudo a referida empresa apresentou 
no corpo do texto da estratégia de comunicação texto em parte 
sublinhado o que fere as determinações da legislação vigente e do 
instrumento convocatório.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal pro-
tocolada pela empresa TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO E DESIGN 
LTDA, das contrarrazões das empresas atacadas e logo após se 
manifestando sobre a aceitabilidade das alegações propostas a 
Subcomissão de análise técnica juntamente com a Comissão Per-
manente de Licitações se manifesta de maneira conclusiva con-
forme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) A empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda não obser-
vou uma determinação expressa no que tange a composição do 
plano de comunicação que deveria ter suas páginas numeradas de 
acordo com o sumário, contudo a referida peça foi idealizada sem 
o mencionado índice, oque por sua vez impossibilita a aceitabili-
dade da classificação da mesma para a próxima fase do certame.
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Iraci da Luz Fernandes ASG 15 26/02/13
I - Z 76-3, II - 
M 54

Izabel Cristina S. Gon-
çalves

ASO 30 07/02/13
I - M 65-9, 
II - M 19, III - 
M 25

Janaina Sarmento dos 
Santos

Médica 43 22/02/13 I - O 20-0

Jean Carlos de Almeida Monitor 11 02/03/13
I - K 09, II - 
K 10

José Roberto Weingar-
tner

ASO 10 26/02/13 I - M 54-4

Josiani Paladini
Técnico em 
Enferma-
gem

90 03/03/13 I - S 43-4

Kátia Regina da Silva 
Albino

Merendeira 03 19/02/13
I - Z 76-3, II 
- M 65-9, III - 
M 75

Kátia Regina da Silva 
Albino

Merendeira 07 23/02/13
I - Z 76-3, II 
- M 65-9, III - 
M 75

Leni Terezinha Bernar-
des

ACS 05 25/02/13 I - I 83

Leticia Lampert Horta 
Gonçalves

Professor 60 04/02/13 I - Z 76-3

Maciel João da Cunha Monitor 90 21/03/13 I - M 19-2

Maria Aparecida Hen-
rique

Técnico em 
Enferma-
gem

07 22/01/13 I -

Maria das Graças Matos 
Freitas

Professor 60 16/02/13
I - G 56, II - 
M 25-5

Maria G. de Quadros C. 
de Souza

Assistente 
Administra-
tivo

120 02/03/13 I - C 50-9

Maria Gorete Rosa dos 
Santos

ASG 30 04/02/13 I - J 48

Maria Ivone Marafigo 
Velho

ASG 45 14/02/13
I - Z 54-0, II - 
C 50-9

Marineth Benta S. Souza Professor 60 07/02/13
II - Z 54-0, II 
- I 25-9

Mayara de Araújo ACS 10 12/02/13 I - R 10

Mirelli Bechtold
Assistente 
Administra-
tivo

08 06/02/13 I - M 54

Mirelli Bechtold
Assistente 
Administra-
tivo

04 14/02/13 I - M 54

Mirleide de Freitas ASO 14 04/02/13 I - M 51-4

Murilo dos Santos Socorrista 10 06/02/13
I - S 93-4, II - 
S 56-4

Murilo dos Santos Socorrista 30 15/02/13
I - S 93-4, II - 
S 56-4

Nila Maria Coelho ASO 120 15/02/13 I - F 31-5
Osmar Salomé Vieira 
Filho

ACE 15 10/02/13 I - S 40-0

Osmar Salomé Vieira 
Filho

ACE 09 06/03/13 I - S 40-0

Priscila Pierri Pedagogo 04 05/02/13 II - Z 76-3
Rafaela Vieira Liberal Enfermeira 180 20/01/13 I - Z 33
Raquel Coelho Professor 180 18/02/13 I - Z 33
Raul Emanuel da Rocha 
Santos

Técnico em 
Informática

08 15/01/13 I - M 54

Rita de Cassia Peixer de 
Souza

Auxiliar de 
Enferma-
gem

90 16/02/13 I - Z 54-0

Salete Maria da Silva 
Garcia

Professor 30 27/02/13 I - F 33

Interno) e das às 13h30min às 17h30min horas (Atendimento ao 
Público), pelo fone (48) 3886.0100 ou pelo email licitacao@orle-
ans.sc.gov.br. 

ORLEANS, 25 de Junho de 2013. 
TATIANA VERAN BUSSOLO. 
Pregoeira.

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 0411/2013.
PORTARIA Nº. 0411/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo 
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de CID
Aldineia de Souza 
Duarte

Professor 14 06/02/13 I - Z 54-0

Alessandra Mendes Professor 08 13/02/13 I - O 47
Alessandra Mendes Professor 180 21/02/13 I - Z 33

Ana Bernadete de 
Espindola

ASG 120 11/03/13
I - M 54-5, II 
- M 54-4, III - 
M 51-3

Ana Cristina da Cunha
Nutricio-
nista

11 26/02/13 I - N 39-0

Ana Paula Simiano 
Oliveira

ASG 30 10/02/13 I - O 20

Andreza dos Santos Assessor 14 04/02/13
I - Z 54-0, II 
- C 03

Anelia Mariano dos 
Santos

ASG 90 05/02/13 I - F 41-2

Celicina de Souza Men-
donça

ASO 45 07/02/13 I - M 75-1

Darci de Souza ASO 30 01/01/13 I - Z 76-3
Deise Alexandre Cabral Professor 180 30/01/13 I - Z 33
Edilaine de Arruda de 
Souza

ASO 04 25/02/13 I - J 03

Elaine de Pinho Kuhnen ACS 20 05/02/13 I - F 32
Elaine Pinho Kuhnen ACS 30 26/02/13 I -
Eliane Mirian da Silva ACS 20 21/02/13 I - N 80
Elizabete da Silveira ASG 90 28/01/13 I - Z 54-0
Elizandra Marcolino Monitor 180 16/02/13 I - Z 33
Emilia Filomena Martins Professor 16 14/02/13 I -
Eraldo Roberto Morais Assessor V 16 21/02/13 I - I 10

Eva Maria dos Santos
Técnico em 
Enferma-
gem

06 25/02/13 I - F 32-2

Gabriela Toggweller
Técnico em 
Enferma-
gem

15 01/02/13 I - M 54

Gidelci da Silva Merendeira 09 08/02/13 I - Z 54-0
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Portaria Nº. 0701/2013.
PORTARIA Nº. 0701/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTINA VANIA FARIAS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Profes-
sora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0702/2013.
PORTARIA Nº. 0702/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR BERNADETE PETRY DE AVILA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Silvio Edson de Oliveira ASG 60 25/02/13
I - Z 54-0, II - 
M 25-5

Simone Maria Martins 
Muller

Professor 21 20/02/13 I - Z 76-3

Sueli da Silva ASG 05 01/02/13 I -
Suzete Angelica da Silva Merendeira 06 08/01/13 I - M 65-9
Suzete Angelica da Silva Merendeira 15 18/01/13 I - M 65-9

Talita Silva Vieira
Assistente 
Administra-
tivo

04 19/02/13 I - M 25-5

Tatiani Venson Lohn ACS 07 25/02/13 I - M 77-9

Valeria Chaves
Assistente 
Administra-
tivo

90 19/02/13 I - C 50-9

Vanderleia Alves ASG 60 28/02/13
I - M 54-4, II 
- M 54-2, III - 
M 25

Vera de Souza da Silva Merendeira 08 21/02/13 I - Z 54-0
Vera de Souza da Silva Merendeira 10 11/03/13 I - Z 54-0
Vilmar Beato da Silva ASG 30 15/02/13 I - z 76-3

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0700/2013.
PORTARIA Nº. 0700/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALEXANDRA CASTRO STOPASSOLI, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 
30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

www.ciga.sc.gov.br
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de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Profes-
sora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0706/2013.
PORTARIA Nº. 0706/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CARMELITA GREGÓRIA MARTINS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 
30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0707/2013.
PORTARIA Nº. 0707/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELEDIR ENERITA RAULINO LEITE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 
30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Portaria Nº. 0703/2013.
PORTARIA Nº. 0703/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CAROLINE POLETTI, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infan-til, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Professora 
Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0704/2013.
PORTARIA Nº. 0704/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELIANE APARECIDA PESSOA MARTINS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 
30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ativi-
dade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0705/2013.
PORTARIA Nº. 0705/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GIANE GONTARSKI DE LIMA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
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Portaria Nº. 0710/2013.
PORTARIA Nº. 0710/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR KALIUP BARCELOS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Professora 
Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0711/2013.
PORTARIA Nº. 0711/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR KELLY FOLSTER, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Professora 
Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0712/2013.
PORTARIA Nº. 0712/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARISA SANTOS OLIVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0708/2013.
PORTARIA Nº. 0708/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSIMERI APARECIDA FARIAS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0709/2013.
PORTARIA Nº. 0709/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA KRAUS MARTINS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Profes-
sora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0718/2013.
PORTARIA Nº. 0718/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLEUSA SOUZA RODRIGUES DE CAMPOS, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Ursula Matos Martins, que se en-
contra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0719/2013.
PORTARIA Nº. 0719/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LIZIANI LARISSA DOS SANTOS LOHN LISBOA, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilita-
do com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Cleusa Maria dos Santos, que se 
en-contra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensi-no Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Professora Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 
15/12/2013. A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se ne-
cessário tendo em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0716/2013.
PORTARIA Nº. 0716/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIELE APARECIDA COUTO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Padre Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 11/03/2013 a 15/12/2013. A presente 
ad-missão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a 
falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0717/2013.
PORTARIA Nº. 0717/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTIANE TEREZINHA DE SOUZA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impe-
dimento da titular Eliane D. A. Scherer, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
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09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, 
no (a) Escola Reunida Isabel Botelho de Paulo, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administra-ção Direta desta Prefeitura, no 
período de 08/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Andreia O. Mafra, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0723/2013.
PORTARIA Nº. 0723/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MÁRCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
Escola Reunida Isabel Botelho de Paulo, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administra-ção Direta desta Prefeitura, no período 
de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0724/2013.
PORTARIA Nº. 0724/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR TUANA MARA LEMOS MEDEIROS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Escola Reunida Isabel Botelho de Paulo, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em 
Vaga Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de can-
didatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.

Portaria Nº. 0720/2013.
PORTARIA Nº. 0720/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA DA SILVA MEDEIROS MULLER, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Dorian V. Andrade, que se encontra 
em Readapta-ção.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0721/2013.
PORTARIA Nº. 0721/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUELI ZAMORA SONOKI, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no (a) Escola 
Reunida Isabel Botelho de Paulo, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trin-ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Mirian 
R. Quadros, que se encontra exercendo suas funções junto ao CEI 
Nova Esperança.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0722/2013.
PORTARIA Nº. 0722/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CECÍLIA DA ROSA DOS SANTOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
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Portaria Nº. 0727/2013.
PORTARIA Nº. 0727/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR RAFAEL KAMPHORST AVILA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) 
Escola Básica Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 15/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Ex-
cedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0728/2013.
PORTARIA Nº. 0728/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISANGELA APARECIDA PEREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no 
(a) Escola Básica Mara Luiza Vi-eira Liberato, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedi-mento da 
titular Valderes Theodorovicz, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0729/2013.
PORTARIA Nº. 0729/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSANE MARQUES DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0725/2013.
PORTARIA Nº. 0725/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR THAIANE BORGES, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) Escola Básica 
Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
04/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão em Vaga Exce-
dente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0726/2013.
PORTARIA Nº. 0726/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA SCHMITZ, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maricota, 
com carga horária de 30 (trinta) ho-ras/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Adminis-tração Direta desta Prefeitura, 
no período de 14/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão 
em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a falta de 
candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0732/2013.
PORTARIA Nº. 0732/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELAINE CRISTINA EVANGELHO DOS SANTOS, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilita-
do com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Luciane S. Juttel, que se encontra 
em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0733/2013.
PORTARIA Nº. 0733/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA LÚCIA DA CRUZ NASCIMENTO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de En-sino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, no 
(a) Escola Básica Mara Luiza Vieira Libera-to, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/02/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Gianni C. B. Rosa, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0730/2013.
PORTARIA Nº. 0730/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR THAIS NATEL COELHO VIEIRA DOS SANTOS, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga ho-rária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Vanessa da Silva, que se encontra 
em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0731/2013.
PORTARIA Nº. 0731/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR STELA MARIS DOS SANTOS GONÇALVES, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga ho-rária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 04/02/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Andreia M. da Silva, que se encon-
tra em FEC.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
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Portaria Nº. 0734/2013.
PORTARIA Nº. 0734/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR TANIA MARIA ALVES DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 18/02/2013 a 15/12/2013. A presente 
admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a 
falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 0735/2013.
PORTARIA Nº. 0735/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ABERTINA FLORIANO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Vó Laura, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2013 a 15/12/2013. A presente admissão 
em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo em vista, a falta de 
candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  15/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DCA8392 8784001987 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

MBH7557 8784001532 218 * I7455/0 03/09/2011 R$ 85,12 

MGC2651 8784001630 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MGZ2843 8784002294 218 * I7455/0 26/09/2011 R$ 85,12 

MHQ6758 8784001991 218 * I7455/0 13/09/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  19 DE JUNHO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 064  1199/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADK0254 55842806C 230 * V6599/2 20/07/2011

AKN8954 55840314C 230 * V6599/2 25/07/2011

AKN8954 55840316C 162 * V5045/0 25/07/2011

AKN8954 55840317C 164 c/c 162 * V5142/0 25/07/2011

DLC1523 55843081C 230 * XVI6700/1 19/07/2011

HVS6207 55842064C 2326912/0 21/06/2011

JDT4909 55840764C 230 * V6599/2 23/07/2011

LXB0326 55842730C 230 * V6599/2 23/07/2011

LXB0326 55842731C 162 * I5010/0 23/07/2011

LXB0326 55842732C 164 c/c 162 * I5118/0 23/07/2011

LXC6067 55843110C 230 * XVI6700/1 26/07/2011

LXC6067 55843110C 230 * XXII6769/3 26/07/2011

LXC6067 55843111C 230 * VII6610/2 26/07/2011

LXI7793 55843068C 230 * V6599/2 22/07/2011

LXI7793 55843069C 162 * V5045/0 22/07/2011

LYO6027 55841538C 230 * IX6637/1 24/07/2011

LYT1266 55842595C 162 * I5010/0 23/07/2011

LYT1266 55842596C 230 * V6599/2 23/07/2011

LZB4053 55843101C 230 * V6599/2 17/07/2011

LZG5292 55843162C 230 * V6599/2 25/07/2011

LZG5292 55843163C 162 * I5010/0 25/07/2011

LZG5292 55843164C 164 c/c 162 * I5118/0 25/07/2011

LZG5292 55843165C 230 * I6556/1 25/07/2011

LZT3553 55838145C 162 * I5010/0 22/07/2011

LZT3553 55838146C 163 c/c 162 * I5061/0 22/07/2011

MAF6864 55843078C 162 * V5045/0 19/07/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAF6864 55843080C 230 * V6599/2 19/07/2011

MAK6914 55841539C 230 * IX6637/1 24/07/2011

MAL2856 55841092C 230 * V6599/2 18/07/2011

MAL2856 55841093C 163 c/c 162 * I5061/0 18/07/2011

MAL2856 55841094C 162 * I5010/0 18/07/2011

MAL2856 55841095C 1655169/1 18/07/2011

MBB3263 55843085C 230 * V6599/2 20/07/2011

MBB3263 55843086C 230 * XIII6670/0 20/07/2011

MCA8896 55842264C 162 * V5045/0 04/07/2011

MCS4408 55843159C 252 * IV7340/0 25/07/2011

MEE9904 55843161C 230 * V6599/2 25/07/2011

MEP0755 55841343C 230 * V6599/2 18/07/2011

MFY6502 55843093C 230 * V6599/2 22/07/2011

MFY6502 55843094C 230 * I6556/1 22/07/2011

MGR3130 55842396C 162 * I5010/0 25/06/2011

MGX5968 55842413C 162 * I5010/0 19/07/2011

MHT0429 55840762C 162 * I5010/0 23/07/2011

MHT0429 55840763C 164 c/c 162 * I5118/0 23/07/2011

MHT0429 55840766C 230 * VI6602/0 23/07/2011

MHT0429 55840767C 230 * IX6637/2 23/07/2011

MHY1216 55843061C 162 * I5010/0 20/07/2011

MHY1216 55843062C 1755274/1 20/07/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

GISELE DE FARIAS JERÔNIMO

DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN

2 / 2
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2º TA 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Aditivo ao Contrato nº 13/2012. Objeto: Ficam adita-
das, de comum acordo a Cláusula Terceira - DO PRAZO E LOCAL 
DE ENTREGA. Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93. Contratada: Rosangela Thiesen - ME. 

Palmitos, 27/3/2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.

2º TA 144/2012
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 144/2012. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Quarta - PRAZO. Funda-
mentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
Contratada: Planaterra Terraplenagem e Pavimentação LTDA. 

Palmitos, 27/3/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

2º TA 161/2012
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 161/2012. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Décima Segunda - VALOR 
DO CONTRATO. Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 8.666/93. Contratada: Solução Materiais de Construção 
e Transportes LTDA ME. 

Palmitos, 2/5/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

2º TA 190/2011
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 190/2011. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Terceira - VIGÊNCIA. Fun-
damentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
Contratada: Mateus A. Romani ME. 

Palmitos, 26/2/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

2º TA 37/2011
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Aditivo ao Contrato nº 37/2011. Objeto: Ficam adita-
das, de comum acordo a Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA. Funda-
mentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
Contratada: Mateus A. Romani - ME. 

Palmitos, 23/5/2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.

2º TA 97/2012
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 97/2012. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Quarta - PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA. Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93. Contratada: IGM Engenharia LTDA - ME. 

Palmitos

Prefeitura

Decreto Nº 062/2013
DECRETO Nº 062/2013.
De 18 de junho de 2013. DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e que lhe 
são conferidas por Lei, em conjunto com o Presidente do Conse-
lho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no município.

DECRETA
Art. 1º Fica convocada a III Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 11 de julho de 2013, tendo como 
tema central: “GESTÃO E FINANCIAMENTO NA EFETIVAÇÃO DO 
SUAS”.

Art. 2º A Conferência será realizada no dia 11 de julho de 2013, 
com início no horário matutino às 8h30min e vespertino às 13h, 
tendo como local o Centro de Convivência dos Idosos, sito a Rua 
Sete de Setembro, s/nº, centro, Palmitos/SC.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre-
rão por conta de dotação orçamentária própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, em 18 de junho de 2013.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

NILO BIDONE KOLLING
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Registrado e Publicado em Local de costume

PAULINO PARISOTTO
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

1º Termo de Acordo Contrato Nº 06/2009
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 1º TERMO DE ACORDO ao Contrato nº 06/2009. Obje-
to: Autorização do contratado, ora locador, em favor do Município 
de Palmitos, para que este ultimo faça reformas que entender 
necessárias no imóvel de propriedade daquele, local onde estão 
instalados o Museu Municipal, Biblioteca Pública Municipal, Sala de 
Informática e Sala de Música. Fundamentação legal: art. 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. Contratada: Celeste Gallon. 

Palmitos, 23/5/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.
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Rescisão Contrato 01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: Rescisão ao Contrato nº 01/2013. Objeto: Fica rescindi-
do amigavelmente o contrato de prestação de serviços, firmado 
entre as partes no dia 02 de janeiro de 2013, a partir da data de 
30/04/2013. Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93. Contratada: Elimara Frank Stahlhöfer. 

Palmitos, 30/4/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Papanduva

Prefeitura

Errata
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ERRATA
Na publicação do dia 12 de junho 2013 (quarta-feira), edição nº 
1257, página 271, do Diário Oficial dos Municípios (DOM), Refe-
rente à Dispensa de Licitação Nº 098/2013, onde lê-se Valor total : 
R$ 5.560,00(cinco mil quinhentos e sessenta reais), Leia-se :Valor 
total R$ 5.360,00 (cinco mil trezentos e sessenta reais),Referente 
a Dispensa de Licitação Nº 098/2013.

Papanduva,24 de junho de 2013.
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Errata
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA
Na publicação do dia 14 de junho de 2013(sexta-feira), edição nº 
1259 do Diário Oficial dos Municípios (DOM), página 127, referen-
te a publicação do extrato do contrato nº 080/2013, onde lê-se: 
totalizando o montante de R$ 5.630,00 (cinco mil e seiscentos e 
trinta reais), Referente a Dispensa de Licitação nº 098/2013, leia-
se totalizando o montante de R$ 5.360,00 (cinco mil e trezentos 
e sessenta reais), Referente a Dispensa de Licitação nº 098/2013.

Papanduva/SC, 24 de junho de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Palmitos, 4/1/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

3º TA 141/2012
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 3º Termo aditivo ao Contrato nº 141/2012. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Terceira - DA VIG~ENCIA. 
Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93. Contratada: A.S. Junior Eletricidade e Telecomunicação 
S/A. 

Palmitos, 30/3/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

3º TA 170/2011
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 3º Termo aditivo ao Contrato nº 170/2011. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Oitava - DO PRAZO E DAS 
CONDIÇÕES DE ENTREGA DO CONTRATO RETRO. Fundamenta-
ção legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. Contra-
tada: Rosangela Thiesen - ME. 

Palmitos, 27/3/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

3º TA 97/2012
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 3º Termo aditivo ao Contrato nº 97/2012. Objeto: Fica 
aditada de comum acordo, a Cláusula Quarta - PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA. Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93. Contratada: IGM Engenharia LTDA - ME. 

Palmitos, 3/5/2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

4º TA 18/2011
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 4º Aditivo ao Contrato nº 18/2011. Objeto: Ficam adita-
das, de comum acordo a Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA. Funda-
mentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
Contratada: Hospital Regional de Palmitos. 

Palmitos, 27/2/2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.

4º TA 29/2009
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Espécie: 4º Aditivo ao Contrato nº 29/2009. Objeto: Ficam adi-
tadas, de comum acordo a Cláusula Segunda - DAS CONDIÇÕES 
ECONÔMICO-FINANCEIRO e Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA. 
Fundamentação legal: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93. Contratada: Dirceu Valdameri. 

Palmitos, 27/3/2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.
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(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

§ 2º. Conforme artigo 13 da Lei nº 11.788/2008 é assegurado ao 
estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior 
a 01 (um) ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, 
a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, sendo 
que em caso de duração inferior a 1 (um) ano, os dias de recesso 
serão proporcionais.

I - O estágio terá duração mínima de 6 (seis) meses, sendo pror-
rogada para até 2 (dois) anos.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei, correrão por con-
ta de dotação orçamentária específica de cada Secretaria ou órgão 
para a qual o estagiário for lotado

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, em 31 de maio de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 31 de maio de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Lei Nº 883/2013
LEI Nº 883 DE 31 DE MAIO DE 2013.
“ALTERA O ANEXO I, TABELA DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI.
Artigo 1º- O anexo I, tabela de diárias para o Poder Legislativo de 
Passo de Torres, passa a ter valores nele constante.
Artigo 2º-. As despesas decorrentes da execução desta lei, corre 
as custas do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores.
Artigo 3º - Fica revogado, o anexo I da Lei nº 788 de 30 de no-
vembro de 2011.

Passo de Torres em 31 de maio de 2013.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 31 de maio 2013.

Gabriela Gomes Ferras
Secretaria M. de Administração e Finanças

ANEXO I

TABELA DE DIÁRIAS

CARGOS
VALORES 
SEM PER-
NOITE

VALORES C/ 
PERNOITE

VALORES 
PARA 
BRASILIA 
e FORA DO 
PAÍS

VALORES 
PARA MEIA 
DIARIA

VALORES 
FORA DO 
ESTADO , 
NÃO LIMI-
TROFES

VEREA-
DORES, 
SERVIDORES 
E CARGO 
COMISSIO-
NADO

 R$ 102,00R$ 187,00 R$ 428,00 R$ 51,00 R$ 200,00

Passo de Torres

Prefeitura

Lei Nª 882/2013
LEI Nº 882 DE 31 DE MAIO DE 2013.
“AUTORIZA OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-
CIEE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI.
Art. 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo do Município de 
Passo de Torres autorizados a firmar convênio com o Centro de In-
tegração Empresa-Escola-CIEE, visando proporcionar aos alunos 
de nível médio e superior, estágios curriculares de complementa-
ção educacional.

Parágrafo Único- A celebração do convênio a que se refere o “ca-
put” desse artigo deverá conter:

I - Identificação do objeto a ser executado;
II - Metas a serem atingidas;
III - Previsão de inicio e fim da execução do objeto bem como, da 
conclusão das etapas ou fases programadas;
IV - Relação de estagiários a serem contratados para homologa-
ção da Câmara de Vereadores.

Art. 2º O convênio autorizado pelo artigo anterior, será para con-
tratação de até vinte por cento (20%) de estagiários em relação 
ao quadro de pessoal das Secretarias ou órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal e Câmara de Vereadores.

§ 1º Os estagiários serão estudantes de ensino superior e ensino 
médio.

§ 2º Do total de estagiários, será reservado dez por cento (10%) 
de vagas para deficientes.

Art. 3º A duração do convênio de que trata o artigo 1º, será de 01 
de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2016.

Parágrafo único - Será definida em conjunto pelos secretários 
e dirigente de órgão que compõe a estrutura administrativa da 
Câmara de Vereadores e da Prefeitura Municipal, a necessidade 
de serviços, motivada pela falta de servidores efetivos ou pela 
existência de projetos de relevância e interesse público, as vagas 
existentes, cabendo comunicação por escrito ao CIEE.

Art. 4º O Município e a Câmara de Vereadores repassará ao Cen-
tro de Integração Empresa-Escola-CIEE, valor correspondente a 
noventa e cinco por cento (95%) do menor piso de vencimento do 
Município para estudantes de ensino superior e cinqüenta e quatro 
por cento (54%) de estudantes de ensino médio, mais a cifra de 
R$ 49,00 (quarenta e nove reais) por estagiário, para cobertura de 
despesas do Centro de Integração Epresa-Escola-CIEE.

§ 1º A jornada de atividade em estágio será definida de comum 
acordo entre a Instituição de Ensino, a parte concedente e o aluno 
estagiário, devendo constar no termo de compromisso do estágio, 
ser compatível com as suas atividades escolares, não podendo 
ultrapassar a seguinte carga horária:

I - O estágio a ser concedido deverá ter jornada máxima de 06 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

Portaria Nº 053/2013
PORTARIA 053, DE 13 DE JUNHO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDO-
RA PUBLICA MUNICIPAL MARILDA RODRIGUES DA SILVA FERREI-
RA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Ma-
rilda Rodrigues da Silva Ferreira, onde consta que a mesma apre-
senta-se incapacitada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servido-
ra Pública Municipal, Marilda Rodrigues da Silva Ferreira, até a 
mesma apresentar a Comunicação de Decisão do fim do Beneficio 
emitido pelo médico pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 13 de junho de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 13 de junho de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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RREO 1º B. Anexos 1,2,8
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ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

1ª Errata Ào Extrato de Publicação do Edital de Carta 
Convite 45 /2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
1ª ERRATA ÀO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CARTA 
CONVITE 45 /2013
No que concerne a hora de abertura do Certame:
Onde se lê: 10:30.
Leia-se: 10:00
No que concerne a placa do veiculo:
Onde se lê: MHV 0136
Leia-se: MHU 0136
As demais informações constantes no extrato permanecem inal-
teradas. O edital completo estará disponível no site: www.paulo-
lopes.sc.gov.br. Maiores informações pelo fone: (48) 3253-0161

Paulo Lopes, 26 de junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.683, de 19 de Junho de 2013.
LEI Nº 1.683, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
AUTORIZA O EMPENHAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
DE DESPESAS REFERENTE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
ABERTO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estad0o de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a empenhar, liquidar e a pagar, inclu-
sive com acréscimos legais (atualização monetária, multa e juros 
de mora), despesa relativa a faturas de energia elétrica não liqui-
dadas e pagas, unidade consumidora nº 12227809, nos valores 
nominais abaixo descritas:

12227809 25/5/2006  R$ 66,93
12227809 25/6/2006  R$ 72,86
12227809 25/7/2006  R$ 81,97
12227809 25/8/2006  R$ 75,46
12227809 25/9/2006  R$ 78,40
12227809 25/10/2006  R$ 107,72
12227809 25/11/2006  R$ 75,39
12227809 25/12/2006  R$ 96,64
12227809 25/1/2007  R$ 93,16
12227809 25/2/2007  R$ 96,96
12227809 25/3/2007  R$ 82,52
12227809 25/4/2007  R$ 84,64
12227809 25/5/2007  R$ 86,20
12227809 25/6/2007  R$ 90,66
12227809 25/7/2007  R$ 11,73
12227809 25/7/2007  R$ 137,29
12227809 25/9/2007  R$ 125,20

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria N° 263/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 263/2013
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ORGANIZADORA DA
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -ETA-
PA DA CONAE/2014.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e na conformidade da Lei Municipal 
Vigente, resolve:

DESIGNAR, para formar a Comissão Organizadora da Conferência 
Municipal de Educação - Etapa da Conae/2014, que será realizada 
no dia 28/06/2013 os seguintes representantes e sua representa-
tividade:

1- Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Valdelir Sartor
Carlos Eduardo Moiseis
Simones Maria Soares
Suzana Edite Raupp dos Santos

2- Representantes da Rede Estadual de Ensino
Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Laurionete da Silva dos Santos Virgilio

Município de Paulo Lopes - SC, 25 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria N° 264/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 264/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

COLOCAR A DISPOSIÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, o Servidor Público Municipal efetivo e estável, 
nomeado pela portaria nº 011/2003, Carlos Correa, brasileiro, por-
tador do CPF n° 625.685.829-87, matrícula nº 762, ocupante do 
Cargo de Motorista.

Município de Paulo Lopes - SC, em 25 de Junho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.
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0206.16.482.1601.3046 Apoio Ao Sistema Habitacional
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0205  Sec. De Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.601  Promoção e Produção Vegetal
0205.20.601.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.601.2001.4049  Incentivos a Produção Vegetal
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0205  Sec. De Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.606.2001.4051  Manut. Das atividades da Agricultura
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 19 DE JUNHO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.685, de 19 de Junho de 2013.
LEI Nº 1.685, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
PROMOVE DESAFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA, 
AUTORIZA A VENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Ficam desafetados da finalidade originária de bens de uso 
especial os seguintes bens imóveis (por incorporação artificial ao 
solo) de propriedade do Município, com idade aproximada de 20 
anos:

I - 4 (quatro) postes de concreto, com 11 metros de altura e 300 
dan;

II - 200 (duzentos) metros de tela;

III - 80 (oitenta) palanques de concreto.

Parágrafo único. Em razão da desafetação, os bens descritos neste 
artigo passarão à categoria de bens dominiais, passando a fazer 
parte do patrimônio disponível da administração.

Art. 2º Fica o Município de Pinheiro Preto autorizado, através do 
Chefe do Poder Executivo, a efetuar a venda, na forma legal, dos 
seguintes bens imóveis inservíveis de que trata o artigo 1º desta 
lei, pelos seguintes preços mínimos fixados por comissão de ava-
liação, Processo Administrativo nº 009/2013:

I - 4 (quatro) postes de concreto, com 11 metros de altura e 300 
dan, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais) a unidade, totalizan-
do R$ 800,00 (oitocentos reais);

II - 200 (duzentos) metros de tela, com aproximadamente 20 anos 
de uso, avaliada em R$ 0,50 (cinquenta centavos) o metro, totali-
zando R$ 100,00 (cem reais);

12227809 25/10/2007  R$ 76,60
12227809 25/11/2007  R$ 73,55
12227809 25/12/2007  R$ 80,14
12227809 25/1/2008  R$ 76,82

§ 1º Os valores constantes da tabela deste artigo são nominais e, 
para pagamento, deverão ser acrescidos de atualização monetá-
ria, multa e juros de mora, na forma legal.

§ 2º Referida despesa somente poderá ser paga caso não tenha 
havido prescrição, devendo ser submetido à análise da Assessoria 
Jurídica do Município, e, em sendo o caso, o valor deverá ser con-
signado em juízo, mediante ação declaratória competente.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação prevista na Lei de Orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.684, de 19 de Junho de 2013.
LEI Nº 1.684, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, autoriza-
do a proceder suplementação na dotação orçamentária na Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$116.000,00(Cento 
e dezesseis mil reais), para atender a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0202  Secretaria de Administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004 Manutenção das Ativ. De Sec. De Admi-
nistração e Finanças
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 116.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito 
adicional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem 
da anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 116.000,00(Cento e de-
zesseis mil reais):

02  Poder Executivo
0207  Encargos Gerais do Município
0207.28  Encargos Especiais
0207.28.846  Outros Encargos
0207.28.846.2800  Amortização da Divida Municipal
0207.28.846.2800.4060 Amortização da Divida e Encargos Muni-
cipais
4690-0000  Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0206  Sec. De Transportes e Obras
0206.16  Habitação
0206.16.482  Habitação Urbana
0206.16.482.1601  Sistema Habitacional
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3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0205  Sec. De Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.606.2001.4051  Manut. Das atividades da Agricultura
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
EM 19 DE JUNHO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 204, de 24 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 204, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA AGENTE PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA PAULA MAZURECK, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob n. 010.427.789-06, para o cargo de provimento 
em comissão de “COORDENADOR SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO SA-
NITÁRIA E MEIO AMBIENTE”, nível DAÍ-04, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Bem 
Estar Social, com remuneração prevista em lei.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 24 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 207, de 24 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 207, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA GIANA PAULA MORESCO PARA CARGO EM CARATER 
TEMPORÁRIO DE NUTRICIONISTA, CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o Processo seletivo nº 002/2013:

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GIANA PAULA MORESCO, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob n. 078.316.619-21, para o cargo de “NUTRICIO-
NISTA”, em caráter temporário, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com remu-
neração prevista em lei, a partir de 24 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 24 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

III - 80 (oitenta) palanques de concreto, avaliada em R$ 5,00 (cin-
co reais) a unidade, totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais);

Parágrafo único. Os bens de que trata esta lei não vêm sendo uti-
lizados pela Administração Pública, inexistindo interesse público a 
justificar a permanência como bens de domínio público.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 19 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.842 de 19 de Junho de 2013
DECRETO Nº 3.842 DE 19 DE JUNHO DE 2013

DISPOE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Orçamentária Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012 
e Lei nº 1.684 de 18 de junho de 2013.
DECRETA
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária na Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 116.000,00(Cento e 
dezesseis mil reais), para atender a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0202  Secretaria de Administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004 Manutenção das Ativ. De Sec. De Admi-
nistração e Finanças
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 116.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Fica anulada a seguinte dotação orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 116.000,00(Cento e 
dezesseis mil reais):

02  Poder Executivo
0207  Encargos Gerais do Município
0207.28  Encargos Especiais
0207.28.846  Outros Encargos
0207.28.846.2800  Amortização da Divida Municipal
0207.28.846.2800.4060 Amortização da Divida e Encargos Muni-
cipais
4690-0000  Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0206  Sec. De Transportes e Obras
0206.16  Habitação
0206.16.482  Habitação Urbana
0206.16.482.1601  Sistema Habitacional
0206.16.482.1601.3046 Apoio Ao Sistema Habitacional
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0205  Sec. De Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.601  Promoção e Produção Vegetal
0205.20.601.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.601.2001.4049  Incentivos a Produção Vegetal
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Portaria Nº. 197, de 12 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 197, DE 12 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA FABIANO BAZEN COSER, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
FISIOTERAPEUTA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, CONFORME ES-
PECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FABIANO BAZEN COSER, solteiro, inscrito no CPF 
nº 041.196.969-28 para ocupar o cargo de provimento em comis-
são de FISIOTERAPEUTA em caráter temporário, conforme pro-
cesso seletivo 002/2013, com carga horária de 10 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com vencimento 
previsto em lei para o cargo correspondente, com inicio em 10 de 
junho de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 12 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 198, de 12 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 198, DE 12 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA MICHELLE DEBORA NORDT TONETTA, PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE AGENTE DE SAUDE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MICHELLE DEBORA NORDT TONETTA, casada, 
inscrita no CPF nº 075.309.739-75 para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de AGENTE DE SAÚDE, conforme processo 
seletivo 002/2013, com carga horária de 40 horas semanais, lo-
tada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com vencimento 
previsto em lei para o cargo correspondente, com inicio em 10 de 
junho de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 12 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 199, de 12 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 199, DE 12 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA EMANUELE BATTISTI, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE NU-
TRICIONISTA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, CONFORME ESPECI-
FICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear EMANUELE BATTISTI, solteira, inscrita no CPF 
nº 046.971.949-42 para ocupar o cargo de provimento em comis-
são de NUTRICIONISTA, conforme processo seletivo 002/2013, 

Portaria Nº. 206 de 24 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 206 DE 24 DE JUNHO DE 2013.

CONTRATA VANUSA APARECIDA MELO DE GODOI PARA EXERCER 
A FUNÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORA EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO, QUE ESPECIFICA.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº. 115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR VANUSA APARECIDA MELO DE GODOI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 058.930.989-78, para 
exercer a função em caráter temporário de PROFESSORA ACT-III, 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
com efeitos a partir 21 de Junho de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 21 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 24 de Junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 194, de 06 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 194, DE 06 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA BRUNA ZANELLA, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
PPROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº. 115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear BRUNA ZANELLA, solteira, inscrita no CPF nº 
065.285.489-35 para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Professor de Educação Física (Nível ACT IV), conforme proces-
so seletivo 002/2013, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com vencimento pre-
visto em lei para o cargo correspondente, com inicio em 06 de 
junho de 2013 e término no final do ano letivo de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 06 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA, solteira, inscri-
ta no CPF nº 060.610.999-40 para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Professor de Educação Física (Nível ACT IV), con-
forme processo seletivo 002/2013, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com ven-
cimento previsto em lei para o cargo correspondente, com inicio 
em 20 de junho de 2013 e término no final do ano letivo de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 20 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 24 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato de Fornecimento N. 0149/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 0149/2013.

Termo de Contrato DE aquisição de medicamentos para pesso-
as carentes deste município, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
FARMACIA E DROGARIA SOMENSI LTDA, autorizado através do 
Processo nº 0127/2013, Dispensa de Licitação nº. 0096/2013.
Valor de R$ 2.892,62 (dois mil oitocentos e noventa e dois reais e 
sessenta e dois centavos).

Contrato de Fornecimento N. 161/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 161/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO DE VEICULOS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECÂNICA HOCHIO-
VE LTDA. , autorizado através do Processo nº 137/2013, Dispensa 
de Licitação nº. 105/2013.

Valor de R$ 3.510,50 (Três mil quinhentos e dez reais e cinquenta 
centavos).

Contrato de Fornecimento N. 162/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 162/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DAS SECRETA-
RIAS DE AGRICULTURA, TRANSPORTE E OBRAS E ADMINISTRA-
ÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHAPEAÇÃO E PINTURA 
CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 138/2013, Dispen-
sa de Licitação nº. 106/2013.

Valor de R$ 7.965,85 (sete mil novecentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos)

Contrato de Fornecimento N. 164/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 164/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DAS SECRE-
TARIAS DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHAPEA-
ÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 
140/2013, Dispensa de Licitação nº. 108/2013.

Valor de R$ 176,75 (cento e setenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos)

com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura, com vencimento previsto em lei para o cargo 
correspondente, com inicio em 12 de junho de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 12 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 202 de 18 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 202 DE 18 DE JUNHO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, BRUNA ZANELLA DO CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, BRUNA ZANELLA, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob nº 065.285.489-35, Residente em Pinheiro 
Preto-SC, do cargo de provimento em comissão de Professor de 
Educação Física (nível ACT IV), a partir do dia 18 de junho de 
2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 18 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 203 de 19 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 203 DE 19 DE JUNHO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, EMANUELE BATISTI DO CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO DE NUTRICIONISTA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, EMANUELE BATISTI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº 046.971.949-42, do cargo de pro-
vimento em comissão de Nutricionista, a partir do dia 20 de junho 
de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 19 de junho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 205, de 24 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 205, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
NOMEIA DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA, PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PPROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº. 115/2004 e 117/2005, que regulamentam 
a contratação de Professores Admitidos em Caráter Temporário, e 
ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2013;
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DIRLEI LTDA, autorizado através Do Processo nº 104/2013, Dis-
pensa de Licitação nº. 75/2013.
Valor de R$ 1.826,00 (um mil oitocentos e vinte e seis reais).

Contrato de Fornecimento Nº 135/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 135/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Proces-
so nº 111/2013, Dispensa de Licitação nº. 082/2013.

Valor de R$ 7.613,59 (sete mil seiscentos e treze reais e cinquenta 
e nove centavos.)

Contrato de Fornecimento Nº 138/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 138/2013

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de MATERIAL PARA ALOJA-
MENTO NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa LPJ COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, 
autorizado através do Processo nº 114/2013 Dispensa de Licitação 
nº 085/2013.

Valor de R$ 2.197,00 (dois mil cento e noventa e sete reais).

Portaria Nº. 196 de 12 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº. 196 DE 12 DE JUNHO DE 2013.
CONCEDE AO SERVIDOR FREDIVILSON ANTONIO CORDEIRO 
OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE MOTORIS-
TA, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍO-
DO 01.06.2010 a 01.06.2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com o artigo 9º da Lei complementar nº. 142 de 25 de 
março de 2008;

Considerando que o servidor adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 01.06.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente pe-
ríodo de 01.06.2010 a 01.06.2013, ao servidor FREDIVILSON AN-
TONIO CORDEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA Referencia “A”, com efeitos a partir de junho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal, 12 de junho de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo 014/2013
TERMO ADITIVO 014/2013
CONTRATO ADITADO N.º 133/2010

Segundo Termo aditivo ao Contrato de “FORNECIMENTO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS” firmado com a empresa 
FIORELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJOTAS LTDA, autorizado 
através do Processo n. 106/2010 e Licitação n. 009/2010, modali-
dade TOMADA DE PREÇOS.

Contrato de Fornecimento N. 166/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 166/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DAS SECRETA-
RIAS DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHAPE-
AÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 
142/2013, Dispensa de Licitação nº. 110/2013.

Valor de R$ 1.124,08 (um mil cento e vinte e quatro reais e oito 
centavos)

Contrato de Fornecimento N. 167/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 167/2013

Termo de Contrato de CONSERTO E RETIFICA NO VEICULO IDM 
0563, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa RETIFICA E AUTO PEÇAS 
DOCA LTDA, autorizado através do Processo nº 143/2013, Dispen-
sa de Licitação nº. 111/2013.

Valor de R$ 3.499,98 (três mil quatrocentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos).

Contrato de Fornecimento N. 167/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 167/2013

Termo de Contrato de CONSERTO E RETIFICA NO VEICULO IDM 
0563, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa RETIFICA E AUTO PEÇAS 
DOCA LTDA, autorizado através do Processo nº 143/2013, Dispen-
sa de Licitação nº. 111/2013.

Valor de R$ 3.499,98 (três mil quatrocentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos).

Contrato de Fornecimento N.0116/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.0116/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO MOTOR NO VEICULO DU-
CATO MHU 4450 DA SECRETARIA DA SAÚDE, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa MECÂNICA HOCHIOVE LTDA, autorizado através do 
Processo nº 093/2013, Dispensa de Licitação nº. 064/2013.

Valor de R$ 7.938,00 (sete mil novecentos e trinta e oito reais).

Contrato de Fornecimento N.165/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.165/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS EQUIPAMENTO ENSI-
LHADEIRA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa FLORKAR MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA, autorizado através do Processo nº 
141/2013, Dispensa de Licitação nº.109/2013.
Valor de R$ 785,00 (setecentos e oitenta e cinco reais).

Contrato de Fornecimento N.º: 127/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 127/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE BOLAS PARA O CENTRO 
EDUCACIONAL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa COMERCIAL 
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Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 238/2013
DECRETO nº 238, de 25 de junho de 2013.
Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência a área do Município afetada por Enxurradas e Inun-
dações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
XVII, do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, pelo Art. 17 do 
Decreto Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, pela Lei 
Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto 
Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução nº 
3 do Conselho Nacional de Defesa Civil,

CONSIDERANDO que enxurradas e inundações provocadas por 
chuvas intensas e concentradas desde o dia 15 de junho de 2013 
atingiram todo o Município, conforme Mapa das Áreas Afetadas 
anexo a este Decreto;

CONSIDERANDO perdas na produção agrícola, pecuária e escoa-
mento da produção;

CONSIDERANDO a recomendação da Comissão Municipal de Defe-
sa Civil - COMDEC, que avaliou e quantificou o desastre de acordo 
com a Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil - CON-
DEC;

CONSIDERANDO que concorrem como critérios agravantes da si-
tuação de anormalidade: o grau de vulnerabilidade do cenário e 
da população local afetada, agravado pela deficiência de estrutura 
da Defesa Civil local frente ao desastre e pela tendência da con-
tinuidade de chuvas nos próximos dias; pela ocorrência de alaga-
mentos nas áreas afetadas, causados pelo transbordamento dos 
Rios Iguaçu e Timbó, bem como a queda de barreiras em estradas 
federais que circundam o Município de Porto União, obrigando o 
intenso tráfego pesado em vias públicas, causando danos consi-
deráveis às mesmas e na eminência de isolamento do Município 
por vias terrestres,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2º Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: FIORELLI IND. COM. LAJOTAS LTDA
CNPJ-MF n.º 07.250.580/0001-14
Endereço: Linha Primavera - Interior - Pinheiro Preto
Representada por: MÁRCIO BRESSAN

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O contrato aditado tem por objeto ACOMETER A EMPRESA CON-
TRATADA A EXECUÇAO de obra pública de engenharia, consisten-
te na pavimentação com pedras irregulares, localizada na Linha 
Frigeri.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1. Tendo em vista parecer técnico, decorrente de causas su-
pervenientes, o qual indica que referente às galerias, estas fo-
ram executadas nos pontos indicados em projetos em função de 
a existência de rocha branda, impossibilitando a execução da tu-
bulação indicada no local do projeto, bem como algumas bocas de 
lobo deixaram de ser executadas em função de impossibilidades 
técnicas pontuais, referidos elementos foram compensados com 
acréscimo de área pavimentada, conforme demonstra a planilha 
de reprogramação em anexo.

2.2 Em razão do disposto no item anterior, é promovido aditamen-
to ao presente contrato, no sentido de reprogramar a quantidade 
de área pavimenta, passando de 2.092,86m² para 2.277,18m² de 
área pavimentada, pelo custo original do contrato, ou seja, R$ 
1,66 (um real e sessenta e seis centavos) por m² de regularização 
e compactação do sub leito e R$ 38,40 (trinta e oito reais e qua-
renta centavos) pavimentação em paralelepípedo

2.3. Em razão do aumento descrito no item 2.2, a empresa con-
tratada executará a obra na forma reprogramada, conforme orça-
mento reprogramado em anexo, elaborado em 18/06/2013 pelo 
engenheiro Ronaldo Regalin, parte integrante do presente termo 
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato permanece inalterado, observado o aditamen-
to nº 008/2011.

CLÁUSULA QUARTA: DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As demais cláusulas do contrato nº 0133/2010 permanecem 
inalteradas.

4.2 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 
8.666/93 (Art. 57, § 1º, I e II), bem como o item 9.1 do contrato 
ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, 
em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas 
abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 18 de junho de 2013
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

CONTRATADA
FIORELLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE LAJOTAS LTDA
MARCIO BRESSAN
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2013 - 
Cultura
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 001/2013 - CULTURA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2013 - CULTURA

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de material de expediente para Fundação Municipal de 
Cultura. O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min 
do dia 09 de Julho de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 26 de Junho 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato Edital de Licitação Nº 019/2013 - PP 
006/2013
Município de Porto União - SC - Secretaria Municipal da Saúde
Processo Licitatório 019/2013 - Pregão Presencial Nº 006/2013 - 
SMS

Objeto: Aquisição de passagens destinadas para pacientes do SUS 
do Município de Porto União que necessitem de tratamento de 
saúde fora de domicílio - TFD.
Forma de Pregão: Presencial - Tipo Menor preço global;
Recebimento das Propostas: até as 14:00 horas do dia 09/07/2013;
Início da Sessão: as 14:10 horas do dia 09/07/2013, na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal da Saúde de Porto União.
Informações Complementares: O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no setor de licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde - Fone 42-3522-1496 - ramal 210, e-mail com-
pras.suspu@sincronet.com.br.

Porto União, 25 de junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 
003/2013 - FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 004/2013 - FUNREBOM
Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 003/2013 - 
FUNREBOM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública retifi-
cação do Edital de Processo Licitatório nº 004/2013 - FUNREBOM, 
conforme consta a seguir, em virtude das alterações ocorridas 
no edital, altera - se a data de abertura para o dia 10 de Julho 
de 2013, às 14: 00 horas. Maiores informações e cópia do edital 
podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, fone 042 3523 
1155, email liciteportounião@yahoo.com.br, site www.portouniao.
sc.gov.br, email licitacao@portouniao.sc.gov.br.

Porto União SC, 26 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:
I- penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;
II- usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que 
possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou parti-
culares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso 
o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no artigo 5o do Decreto-lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de proprieda-
des particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastres.

§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
das edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto poderá ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias.

Porto União (SC), 25 de junho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Concorrência 002/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 069/2013  
Extrato de Edital de Concorrência 002/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Concor-
rência, do tipo presencial, por maior percentual, para concessão 
dos Serviços Públicos de exploração e controle do estacionamen-
to rotativo de veículos nas vias e logradouros públicos do Muni-
cípio de Porto União. O recebimento dos envelopes se dará até 
as14h00min do dia 29 de Julho de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h00min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 26 de Junho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Decreto 3452
DECRETO Nº 3452, de 19 de junho de 2013.
“Institui o Sistema de Arquivos do Município de Rio do Sul (SIARQ/
RSL), disciplina instâncias de deliberação, desenvolvimento, exe-
cução e controle da gestão documental.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município e 
nos termos da Lei nº 2956/1994,

Considerando que a Constituição Federal de 1988, no § 2º do art. 
216, dispõe que cabe à administração pública a gestão da docu-
mentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem;
considerando que o art. 1º da Lei Federal de Arquivos - Lei Federal 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, dispõe que é dever do Poder 
Público a gestão documental e a proteção especial a documentos 
de arquivo, como instrumentos de apoio à administração, à cul-
tura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e 
informação;
considerando a importância dos arquivos como instrumento de 
gestão indispensável à transparência, à eficiência, eficácia e efeti-
vidade administrativa, ao desenvolvimento político e social e como 
garantia do direito à informação e à memória;
considerando a Resolução nº 27 do Conselho Nacional de Arqui-
vos, CONARQ, de 16 de junho de 2008, que dispõe sobre o dever 
do Poder Público, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de criar e manter Arquivos Públicos, na sua específica 
esfera de competência, para promover a gestão, a guarda e a 
preservação de documentos arquivísticos e a disseminação das 
informações neles contidos;
considerando que o art. 9º da Lei Federal de Arquivos - Lei Federal 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, determina que a eliminação 
de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter 
público será realizada, mediante autorização da instituição arqui-
vística pública, na sua específica esfera de competência;
considerando que o art. 62 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998, dispõe que é crime destruir, inutilizar e deteriorar 
documentos de arquivo, protegidos por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial, e estabelece as sanções penais dele decorrentes;
considerando que a perda, o extravio ou a destruição indiscrimi-
nada do patrimônio documental público pode acarretar danos ir-
reparáveis à administração pública, aos direitos dos cidadãos, à 
produção do conhecimento, à memória e à história; e
considerando a obrigatoriedade de que cada Estado, o Distrito 
Federal e cada Município tenham em sua estrutura um Arquivo 
Público, para promover a gestão, a preservação e o
acesso aos documentos produzidos e recebidos no âmbito dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, para pleno cumprimento 
das disposições contidas nos incs. XIV e XXXIII do art. 5º, no inc. 
III do art. 23, no art. 215, no inc. IV e nos §§ 1º e 2º do art. 216 
da Constituição Federal de 1988, assim como nos arts. 5º, 9º e 21 
da Lei Federal de Arquivos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Arquivos do Município de 
Rio do Sul (SIARQ/RSL), no âmbito da Administração Municipal, 
visando estabelecer um modelo de gestão que integre as fases 
corrente, intermediária e permanente, pelas quais passam os do-
cumentos em seu ciclo vital, como forma de assegurar sua organi-
zação, controle, proteção e preservação, a partir de sua produção.

Art. 2º - O SIARQ/RSL tem por objetivos:

I - promover a integração dos arquivos existentes nas diversas 
unidades administrativas da Administração Municipal;
II - racionalizar e padronizar a produção documental;
III - assegurar a proteção e a preservação da documentação ar-
quivística do Município;

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3450
DECRETO N° 3450, de 19 de junho de 2013
“NOMEIA RAMON FRANCO SEZERINO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear RAMON FRANCO SEZERINO, para a partir de 
17/06/2013, exercer o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Música, do quadro de servidores da Fundação Cul-
tural, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
19 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

WILLIAN WALTER SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural

Decreto 3451
DECRETO N° 3451, de 19 de junho de 2013
“NOMEIA CLARISSA DOS SANTOS PADILHA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear CLARISSA DOS SANTOS PADILHA, para a partir 
de 17/06/2013, exercer o cargo em comissão de Diretora do De-
partamento de Biblioteca, do quadro de servidores da Fundação 
Cultural, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
19 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

WILLIAN WALTER SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural
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Art. 5º - Compete ao Comitê Estratégico:

I - estabelecer a política e diretrizes para a gestão documental na 
Administração Municipal;

II - propor ações estratégicas, para a implantação da política de 
gestão documental no Município;
III - coordenar, apoiar, articular e avaliar as ações propostas pelo 
Comitê Gerencial;
IV - atuar como instância decisória da política arquivística;
V - coordenar, fornecer dados, criar condições e definir responsa-
bilidades, com relação à implementação da política arquivística;
VI - expedir atos normativos visando à regulamentação das ações 
do SIARQ/RSL;
VII - divulgar à sociedade e às instâncias competentes os resulta-
dos alcançados; e
VIII - recomendar providências para a apuração de atos lesivos ao 
patrimônio documental do Município.

Art. 6º - Compete ao Comitê Gerencial:

I - implantar as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Estratégico;
II - elaborar, segundo princípios arquivísticos, os instrumentos 
para implantação da gestão documental;
III - propor a capacitação técnica dos recursos humanos, que de-
senvolvam atividades de gestão documental;
IV - apresentar ao Comitê Estratégico alternativas de legislação ou 
normativas necessárias ao aperfeiçoamento e à implementação da 
gestão documental do Município;
V - participar do planejamento e elaboração de sistemas digitais 
aplicados à documentação arquivística;
VI - elaborar medidas para preservação de documentos arquivísti-
cos de valor permanente, em seus diversos suportes;
VII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e le-
gais, que norteiam a preservação e disponibilização do patrimônio 
documental produzido pelo Município;
VIII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais emanados 
pelo SIARQ/RSL; e
IX - elaborar relatórios periódicos, encaminhando ao Comitê Es-
tratégico, dando conta do andamento do processo de gestão do-
cumental nas Secretarias.

Art. 7º - Compete as Secretarias Municipais:

I - articular as unidades de trabalho que compõem a Secretaria 
para a realização das políticas de gestão documental e das ativida-
des propostas pelo Comitê Gerencial, sob orientação deste;
II - promover atividades de divulgação e sensibilização no seu âm-
bito, visando à conscientização nos níveis político, administrativo e 
técnico sobre a importância da gestão documental;
III - atender as orientações e determinações do Comitê Estratégi-
co e do Comitê Gerencial, respondendo pela não observância das 
mesmas;

IV - constituir e coordenar grupos e comissões internas, em con-
junto com o Comitê Gerencial;
V - propor e organizar eventos de capacitação técnica dos servi-
dores designados às atividades relacionadas à gestão documental;
VI - elaborar relatórios periódicos, encaminhando ao Comitê Ge-
rencial, dando conta do andamento do processo de gestão docu-
mental na respectiva Secretaria, bem como outras informações 
que sejam solicitadas pelo Comitê Gerencial ou pela CPAD;
VII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e le-
gais, que norteiam a preservação e disponibilização do patrimônio 
documental produzido pelo Município, observando a adequação 
do espaço físico e o acondicionamento de seu acervo documental;
VIII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais emanados 
pelo SIARQ/RSL; e
IX - indicar unidade de trabalho, que atuará como responsável 

IV - facilitar o acesso ao patrimônio arquivístico público, de acordo 
com as necessidades da administração pública e da sociedade; e
V - normatizar o tratamento da informação arquivística a partir do 
uso de novas tecnologias.

Art. 3º - Integram o SIARQ/RSL todos as Secretarias da Adminis-
tração Municipal.
§ 1º O titular de cada Secretaria deve assinar o Termo de Compro-
misso, conforme modelo constante no anexo deste Decreto, que 
tem por objetivo detalhar a forma de atuação da Secretaria, junto 
ao SIARQ/RSL.
§ 2º A não assinatura do Termo de Compromisso não desobriga a 
Secretaria do cumprimento das disposições contidas neste Decre-
to ou dele decorrentes, para quaisquer fins.
§ 3º Poderão ser acrescentadas novas cláusulas ao Termo de Com-
promisso, referido no anexo, quando assim se julgar necessário.

Art. 4º - O SIARQ/RSL fica vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração (SMA), com a seguinte estrutura:

I - Comitê Estratégico:
a) Secretário Municipal de Administração, que o presidirá;
b) Superintendente da Fundação Cultural;
c) Secretário Municipal da Fazenda;
d) Secretário Municipal da Educação;
e) Secretário Municipal da Saúde; e
f) Procurador-geral do Município;

II - Comitê Gerencial:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda, titu-
lar do Protocolo Geral, que o presidirá;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração.
c) 1 (um) representante da Fundação Cultural, do Arquivo Históri-
co Wera Von Buettner Gemballa.
d) 1 (um) represente do Gabinete do Prefeito, do Controle Interno 
do Município.
e) representantes de outras Secretárias que sejam convocados 
pelo presidente do Comitê Gerencial;

III - Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD): pre-
sidida pelo titular do Protocolo Geral, em conjunto com os ser-
vidores, preferencialmente detentores de cargos de provimento 
efetivo, abaixo discriminados:
a) Especialista em Arquivologia e/ou História;
b) Responsável pelo Protocolo Geral do município de Rio do Sul;
c) Responsável pelo arquivo geral do município de Rio do Sul;
d) Representante da Secretaria cujos documentos estiverem sen-
do avaliados; (convocado pelo Presidente)
e) Representante da Procuradoria Jurídica com formação em Di-
reito;
f) Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos;
g) Secretário Municipal de Administração.
h) Outros integrantes, conforme necessidade.

§ 1º Para as reuniões do Comitê Gerencial e da CPAD, poderão ser 
convidados representantes ou especialistas de outras áreas, por 
iniciativa de seu presidente.
§ 2º Para as reuniões do Comitê Estratégico, que devem ocorrer 
semestralmente, poderão ser convocados membros do Comitê Ge-
rencial ou da CPAD, por iniciativa de seu presidente.
§ 3º O Comitê Gerencial e a CPAD reunir-se-ão, ordinariamente, 
uma vez por mês, e o Comitê Estratégico, ordinariamente, uma 
vez por semestre, sendo facultado aos presidentes convocar reu-
niões extraordinárias de seus respectivos colegiados, sempre que 
necessário.
§ 4º Atuarão como suplentes dos Secretários Municipais arrolados 
no inc. I deste artigo, os seus respectivos Adjuntos e, se não tiver, 
um indicado pelo Secretário).
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e) Adequar o espaço físico para acondicionar os acervos de seu 
arquivo corrente;
f) Zelar pelo cumprimento das políticas de preservação e conser-
vação de documentos.
CLÁUSULA SEGUNDA
O signatário deverá operacionalizar e efetivar, sob orientação do 
Comitê Gerencial do SIARQ/RSL, as políticas públicas de arqui-
vo, e para isso, deve fornecer as informações solicitadas por tal 
Secretaria, bem como pela Comissão Permanente de Avaliação 
Documental
- CPAD, executando as determinações do Comitê Estratégico, que 
se desonera em casos de não observância e consecução das mes-
mas.
§ 1º: No intuito do pleno atendimento das finalidades do SIARQ/
RSL, compromete-se o signatário a desenvolver ações que visem 
à conscientização, nos níveis políticos, administrativos e técnicos 
sobre a importância da gestão documental.

§ 2º: Cabe ao signatário requerer, e ao Comitê Gerencial do 
SIARQ/RSL fornecer, guardadas as possibilidades e competências, 
apoio para a capacitação dos servidores designados às atividades 
precípuas deste termo de compromisso.
§ 3º: O signatário compromete-se a disponibilizar recursos para as 
atividades do SIARQ/RSL.
CLÁUSULA TERCEIRA
Quaisquer dúvidas decorrentes da assinatura do presente Termo 
de Compromisso deverão ser dirimidas junto aos comitês Estra-
tégico e Gerencial do SIARQ/RSL, que poderão, para o melhor 
cumprimento e funcionamento do sistema, elaborar e expedir atos 
normativos devidamente chancelados pelo presidente do Comitê 
Estratégico do SIARQ/RSL.
§ 1º: Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data 
de sua assinatura.
§ 2º: O signatário providenciará a publicação de um extrato deste 
instrumento no DOM - Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina.
CLÁUSULA QUARTA
Fica instituída a unidade de trabalho ______________________
_______________________, integrante da Secretaria signatário, 
como unidade responsável pelo relacionamento com o SIARQ/
RSL, para todos os fins, ressalvada a responsabilidade administra-
tiva do titular da Secretaria signatário.
E, por assim estarem justas e de acordo, firmam o presente Termo 
de Compromisso na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Rio do Sul(SC), ________ de ____________________ de 20 
_______.
_____________________________________________________
______________________
Presidente do Comitê Estratégico - SIARQ/RSL
_____________________________________________________
______________________
Secretaria Signatária
Testemunha: __________________________________________
______________________
Testemunha: __________________________________________
______________________

Decreto 3459
DECRETO N° 3459, de 24 de junho de 2013
“NOMEIA DANIELA APARECIDA VENTURI DA SILVEIRA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear DANIELA APARECIDA VENTURI DA SILVEIRA, 

pelo relacionamento da Secretaria com o SIARQ/RSL.

Art. 8º - Compete à Comissão Permanente de Avaliação Docu-
mental:

I - avaliar a documentação e definir prazos de guarda e destinação 
documental;
II - aprovar instrumentos de gestão documental propostos pelo 
Comitê Gerencial;
III - convocar especialistas de outras áreas, para auxiliar na plena 
execução das atribuições da CPAD;
IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e le-
gais, que norteiam a preservação e disponibilização do patrimônio 
documental produzido pelo Município; e
V - regulamentar suas atividades através de regimento interno.

Art. 9º - O Comitê Estratégico e o Comitê Gerencial poderão regu-
lamentar suas atividades através de regimento interno.

Art. 10º - Os membros do Comitê Gerencial e da CPAD serão no-
meados pelo presidente do Comitê Estratégico, a partir das indica-
ções feitas pelos titulares das Secretarias Municipais.

Parágrafo único: O mandato dos membros do Comitê Gerencial e 
da CPAD terá a duração de 2 (dois) anos, admitida a recondução.

Art. 11º - Aplica-se o disposto neste decreto, no que couber as 
Fundações Municipais e demais entes da Administração Municipal, 
que poderão aderir ao SIARQ/RSL, através de assinatura do Termo 
de Compromisso.

Art. 12º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
19 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Anexo ao Decreto nº 3452
PREFEITURA DE RIO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SISTEMA DE ARQUIVOS DO MUNICIPIO DE RIO DO SUL
TERMO DE COMPROMISSO
Aos ____________ dias do mês de ___________________ de 20 
____, o Comitê Estratégico do Sistema de Arquivos do Município 
de Rio do Sul - SIARQ/RSL, representado pelo(a) Senhor(a) ____
_____________________________________________________
__________, na qualidade de seu Presidente, e o(a) __________
__________________________________
ora designado SIGNATÁRIO, neste ato representado pelo(a) 
Senhor(a) _________________________________________
_________________, e em atenção ao disposto no Decreto nº 
____________, de ______ de _________________ de 20 ____, 
assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO, com as cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O signatário compromete-se a contribuir para o alcance dos obje-
tivos do SIARQ/RSL, dentre outros:
a) Efetuar levantamento da produção documental de cada uma de 
suas unidades administrativas;
b) Elaborar o plano de classificação de documentos;
c) Elaborar proposta para a tabela de temporalidade de documen-
tos - TTD;
d) Aplicar a TTD e organizar os acervos documentais;
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CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te.

Decreto 3463
DECRETO N° 3463, de25 de junho 2013.
“DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições asseguradas pelo inciso VI do Art. 37 da Lei Orgânica 
do Município,

DECLARA:
Art. 1º - Fica declarado Luto Oficial no município nos dias 25,26,27 
de junho de 2013, em virtude do falecimento servidor público, 
Senhor JESSÉ MORAES que ocupou o cargo de Técnico de Enfer-
magem na Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
25 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO.
Prefeito de Rio do Sul

Portaria N. 0774/RH
PORTARIA N. 0774/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município e Art. 148, da Lei 
Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2010 e alterações 
posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º CEDER a partir desta data, para exercício de cargo em co-
missão, a servidora CLARISSA DOS SANTOS PADILHA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com jor-
nada de 40 horas semanais, lotada no Gabinete do Prefeito, para 
atuar na Fundação Cultural do Município de Rio do Sul.

Art. 2º A cessão se dará até 31.12.2013, com possibilidade de 
prorrogação e o ônus da remuneração e da contribuição previden-
ciária relativa a parte patronal será do órgão cessionário.

§ 1º O órgão cessionário deverá reter os descontos previdenciá-
rios e recolhê-los ao regime de previdência de origem da servidora 
cedida.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

para a partir de 01/03/2013, exercer o cargo em comissão - Chefe 
Divisão Controle, Avaliação e Processamento, nos termos do § 6º, 
do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 
11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 3322, de 28 de março de 2013

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
24 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Decreto 3460
DECRETO N° 3460, de 24 de junho de 2013
“NOMEIA VALMIR RUBLESKI”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear VALMIR RUBLESKI, para a partir de 03/06/2013, 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Bens Móveis 
e Imóveis, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
24 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Decreto 3462
DECRETO Nº 3462, de 25 de junho de 2013.
“ALTERA TARIFA PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município e no Termo de Prorrogação de Contrato de 
Concessão, de 08 de julho de 1999,

DECRETA:
Art. 1º - A Tarifa para o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros, fica fixado em R$ 3,00 (três reais), no município de 
Rio do Sul.

Art. 2º - O passe de estudante, instituído pela Lei Municipal n.º 
2.830/93, será de R$ 1,50 (um real e cinquenta), para os estudan-
tes devidamente identificados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
25 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.
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304.959.119-68, doravante denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que dispõe a Constituição Federal , em especial os Art. 196 
a 200, as Leis Federais nº. 8.080/1990, 8.142/1990, 8.666/1993 e 
alterações posteriores, Portaria MS/GM nº. 1.034 de 05/12/2010, 
assim como demais disposições legais e regulamentares apli-
cáveis, considerando também o Edital de Chamada Pública nº. 
27/2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC nº. 
1.259, do dia 14/06/2013, páginas 132 e 133; RESOLVEM celebrar 
o presente CONTRATO de prestação de serviços de assistência à 
Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços especializados para o conjunto total de pro-
cedimentos em TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA-TRS / DIÁLISE / 
HEMODIÁLISE, em regime ambulatorial aos usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS.

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional de acordo com a Política Nacional de Atenção 
ao Portador de Doença Renal e conforme Termo de Compromisso 
de Garantia de Acesso à Assistência de Alta Complexidade em 
Nefrologia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço especializado referido na Cláusula Primeira, ficará sob a 
responsabilidade técnica do profissional médico Dr. Leontino Alfre-
do Ribeiro Neto, médico, inscrito no CPF sob n° 304.959.119-68, 
com registro no conselho CREMESC sob o n°. 3146, e deverá ser 
executado nas dependências do contratado no município de Rio 
do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 

Portaria Nº 002, 24 de Junho de 2013
PORTARIA N.º 002, 24 de junho de 2013.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito do Município de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o Parágrafo Único do Art. 2º. Da lei Municipal nº. 2.767/93 
e o Parágrafo Único do Art. 9º do Decreto nº. 290/93,

RESOLVE:
Designar os servidores: Arquiteta FRANCIANE GIESE XAVIER DE 
LIZ, representante da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e 
Meio Ambiente, Historiadora CATIA DAGNONI, indicada da Fun-
dação Cultural, Superintendente WILLIAN WALTER SIEVERT, re-
presentante ligada a cultura, indicada pela Fundação Cultural e 
a Chefe da Divisão de Turismo, JOANNA PELLIZZETTI, represen-
tante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreende-
dorismo, para comporem a COMISSÃO TÉCNICA que tem por ob-
jetivo emitir parecer sobre requerimentos de isenção do Imposto 
Predial, previsto na Lei Municipal nº. 2.767/93, alterada pela Lei 
nº 4.796/2008.

Fica revogado a Portaria nº 001, de 25 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito.
24 de junho de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Errata - Edital de Alteração ao Pregão Presencial 
22/2013 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

ERRATA - EDITAL DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 22/2013 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, comunica aos interessados que fica alterado e passa a vigo-
rar com os seguintes dizeres a Alteração ao Pregão Presencial nº 
22/2013 FMS, permanecendo inalteradas todas as demais cláusu-
las do edital.

Onde se lê 24 de março de 2013, leia-se 24 de junho de 2013.

Rio do Sul, 25 de junho de 2013.
LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Contrato 26/2013 FMS
CONTRATO Nº. 26/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS EM TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA - TRS / DIÁLISE 
/ HEMODIÁLISE, AOS USUÁRIOS DO SUS, CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº. 27/2013.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Rio do Sul, 
pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Luiz Carlos Zanis, Farma-
cêutico/bioquímico, CPF nº. 147.480.939-91, com sede nesta ci-
dade, na Rua Tuiuti, n° 154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado ASSO-
CIAÇÃO RENAL VIDA, inscrito no CNPJ sob n°. 05.748.642/0002-
78, Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde-CNES nº. 
2379430, com sede no município de Rio do Sul, sito à Rua Tuiuti, 
nº. 154, Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Leontino Alfredo Ribeiro Neto, médico, CPF nº. 
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acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO
Os valores serão reajustados de acordo com a política do Minis-
tério da Saúde, de acordo com os termos do artigo 26 da Lei nº 
8.080/1990, e constantes na tabela de procedimentos do Sistema 
de Informações Ambulatoriais- SIA/SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, o valor total pelos serviços efetivamente realiza-
dos, de acordo com os termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/1990, 
será aquele constante na tabela de procedimentos do Sistema de 
Informações Ambulatoriais- SIA/SUS do Ministério da Saúde, bem 
como, seus reajustes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.080 - BLMAC - Manutenção da Gestão Plena 
(MAC)

Parágrafo Único - O Ministério da Saúde, de acordo com as Porta-
rias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 26/10/1993 
e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão responsável 
pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o pagamento dos ser-
viços objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO 
receberá, 100% (cem por cento) do valor total pelos serviços re-
alizados;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com problemas, 
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E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efei-
to, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 21 de junho de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DR. LEONTINO ALFREDO RIBEIRO NETO
Associação Renal Vida
Contratado

Testemunhas:
1) Marilei da Silva
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

2) Raquel Morsch Korb
Associação Renal Vida
CPF 969.545.829-72

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Lucia Schroeder Reuter 
– espólio 383.257.809-91 139476
Luis Carlos Dias 671.291.709-30 129324
Ingo Paulo Goral 247.643.709-30 140616
Ronaldo Luiz Pisetta e 
Charmayne Carla Merini 569.904.059-53 98672-100464-102996

Rio do Sul, 25 de junho de 2013.
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

RUBENS AUGUSTO S MENSLIN                                           
Secretário Municipal da Fazenda

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é até 31/12/2013, com renovação 
anual, de comum acordo entre as partes, observando-se o artigo 
57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
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ações necessárias à realização da referida Conferência.

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal será composta por re-
presentantes dos diversos segmentos da sociedade civil, indica-
dos, 09 (nove) representantes titulares e 09 (nove) representan-
tes suplentes para o exercício dessa representação, como segue:

I - PODER LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores

Titular: Silvano Tinelli
Suplente: Valdenir Zamboni

II - PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Titular : José Carlos Oneda
Suplente: Paulo Hoffelder

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Cintia Cristiany Périco Farenzena
Suplente: Monica Giacomin

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Rudimar Cornelli
Suplente: Claudete Brunetto Nezzi

Secretaria Municipal da Agricultura

Titular: Ivan Elias Brunetta
Suplente: Abel Abati Filho

Secretaria Municipal de Transportes e Obras

Titular: João Carneiro
Suplente: João Leite

III - ENTIDADES MUNICIPAIS

Associação de Moradores

Titular: Vilson Morando
Suplente: Euzébio Dias Maciel

Associação Comercial e Industrial de Salto Veloso

Titular: Ivone Giacomin Cristh
Suplente: Camilo Backes

CASAN

Titular: Vilson Zamboni
Suplente: Valdiney Huber

Art. 3º Fica designado para o exercício das atividades de Coor-
denador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das 
atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. José Carlos 
Oneda, Secretário de Administração e Finanças.

Art. 4º As atividades da Comissão, instituída por esta Portaria, 
terão duração de até o mês de dezembro de 2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 0038/2013
DECRETO Nº 038, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
Homologa Resolução nº 002/2013, do Conselho Municipal de As-
sistência Social.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
a Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 002/2013, de 21 de ju-
nho de 2013, do Conselho Municipal de Assistência Social, que 
aprova o Reordenamento dos Serviços de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 24 de Junho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Resolução 002/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SALTO VELOSO - SC
RESOLUÇÃO N. 02/2013 DE 21 DE JUNHO DE 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto Veloso no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal N. 805 de 
06/12/1995, em seus artigos que a compõem e em consonância 
com a Lei Federal N. 8.742/93, em seção ordinária:

RESOLVE:
1) Aprovar o Reordenamento dos Serviços de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos, conforme Resolução N. 01 de 21/02/2013 
do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Salto Veloso SC, 21 de junho de 2013.
DILVANA CESCA ROTTA
PRESIDENTE DO CMAS

Portaria Nº 014/2013
PORTARIA Nº 014/2013 DE 20 DE MAIO DE 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos do Decreto nº. 028/2013 de 25 de 
abril de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Preparatória Municipal da 5ª Confe-
rência Municipal da Cidade, com o objetivo de propor medidas e 
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a partir das 00:00 (zero horas) do dia 25 de junho de 2013, e 
vigorará até o prazo em que prevalecer a decisão .
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação, com 
vigência a partir das 00:00 (zero horas) do dia 25 de junho de 
2013, ficando suspenso o Decreto nº 0207/2013 enquanto vigorar 
a decisão liminar, mencionada no caput do Art. 1º deste Decreto.

São Bento do Sul, 24 de junho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Inexigibilidade Nº 154/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 154/2013

OBJETO: Aquisição de livros didáticos de artes “Magia da Música” 
para alunos dos anos iniciais 2º ao 4º e aquisição de livros didáti-
cos de artes “Música em Ação” para alunos e professores dos anos 
finais de 6º ao 9º ano. , conforme art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Editora Ludo Ltda.
VALOR: R$ 207.331,00

SÃO BENTO DO SUL, 26 de junho de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

ALCIONE TERESINHA HINKE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Justificativa Inexigibilidade de Licitação Nº 
154/2013
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: Aquisição de livros didáticos de artes “Magia da Música” 
para alunos dos anos iniciais 2º ao 4º e aquisição de livros didáti-
cos de artes “Música em Ação” para alunos e professores dos anos 
finais de 6º ao 9º ano.

II - Contratado: Editora Ludo Ltda.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para a aquisição dos livros se funda no 
inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela inviabilida-
de de competição e exclusividade da empresa para o fornecimen-
to, conforme declaração de exclusividade. A empresa contratada 
detém a exclusividade no fornecimento dos livros, conforme de-
claração anexa ao processo. De acordo com a Lei nº 11.769 de 
18/08/2008, a música deverá ser conteúdo obrigatório; mas não 
exclusivo, nas instituições de ensino da educação básica, confor-
me trata a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 
9394/96, no artigo 26, § 2º.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A Editora Ludo foi criada 
em Curitiba no ano de 2008. Com ampla experiência no ensino de 
música em educação infantil e ensino fundamental, além de vasta 
pesquisa no Brasil e no exterior, as autoras desta coleção trazem 
materiais diferenciados e inovadores.
A escolha do material consolida-se com a análise dos materiais 
disponíveis juntamente com os profissionais da área incluindo a 
secretaria e as escolas.

V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 207.331,00 
(duzentos e sete mil trezentos e trinta e um reais) é compatível 
com os preços praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 

Salto Veloso, 20 de maio de 2013
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Portaria Nº 102/2013
PORTARIA Nº 102/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 15 (quin-
ze) dias, ao servidor público municipal Sr. ALMERI JOAO RISSO, 
matricula n° 1056/1, ocupante do cargo de Motorista de Cami-
nhão lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 01/02/2011 a 31/01/2012, para serem gozadas no período de 
24/06/2013 a 08/07/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 24 de Junho de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0212/2013
DECRETO Nº 0212, DE 24 DE JUNHO DE 2013
REDUZ A TARIFA DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO BENTO DO 
SUL

O Prefeito Municipal, FERNANDO TURECK, no uso das atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º. Em razão da decisão judicial proferida na Ação Popular, 
Autos nº 058.13.003746-7, fica reduzida a tarifa do serviço público 
municipal de transporte coletivo urbano de passageiros de São 
Bento do Sul para R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos), 
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Secretária de Educação, Alcione Teresinha Hinke.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS

Diretor Departamento Compras
RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATO Nº 082/2013

DA  ESPÉCIE: Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  082/2013  firmado  entre  o  FUNDO 

MUNICIPAL DE  SAÚDE  e  a  Empresa  CLINICA DA VISÃO HADDAD LTDA.,  conforme 

Edital de Chamada Pública nº 03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste  na  contratação  da  empresa  para  prestar  serviços  da  Especialidade  de 

OFTALMOLOGIA,  para a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  aos usuários  do Sistema Único  de 

Saúde – SUS, procedimentos constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS – Consulta (incluso 

exames  de  Mapeamento  e  Tonometria),  Mapeamento,  Tonometria,  Campimetria,  Topografia,  e 

Papilografia por valores definidos na tabela vigente, disponível no site:  www.saude.gov.br/sas, do 

Ministério da Saúde.

DO VALOR: As despesas decorrentes do atendimento do objeto deste Contrato, tem o valor limite 

definido na Ficha de Programação Orçamentária (FPO):

I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 082/2013 para o período, com base em sua 

cláusula sexta, de 01/06/2013 a 31/12/2013.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de maio de 2013.

Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

        LUCIANO HALAL HADDAD, pela Empresa Contratada.

Código SUS Especificação do Serviço

Valor Unitário Valor Unitário FPO ANUAL

Complemento TOTAL Quantidade Valor SUS

030101007-2 R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00 600 R$ 6.000,00 R$ 42.000,00 R$ 48.000,00

021106012-7 Mapeamento R$ 24,24 R$ 25,76 R$ 50,00 120 R$ 2.908,80 R$ 3.091,20 R$ 6.000,00

021106025-9 Tonometria R$ 3,37 R$ 11,63 R$ 15,00 120 R$ 404,40 R$ 1.395,60 R$ 1.800,00

021106003-8 Campimetria R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 80,00 84 R$ 3.360,00 R$ 3.360,00 R$ 6.720,00

- Papilografia R$ 0,00 R$ 80,00 R$ 80,00 84 R$ 0,00 R$ 6.720,00 R$ 6.720,00

021106026-7 Topografia R$ 24,24 R$ 25,76 R$ 50,00 84 R$ 2.036,16 R$ 2.163,84 R$ 4.200,00

TOTAL R$ 14.709,36 R$ 58.730,64 R$ 73.440,00

R$ 1.225,78 R$ 4.894,22 R$ 6.120,00VALOR MENSAL

Valor Unitário 
SUS Valor 

Complemento
VALOR 
TOTAL

Consulta (incluso 
Mapeamento/Tonometria)

Extrato de Contrato Nº 082/2013 FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 039/2013

DA ESPÉCIE: Sétimo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  de  nº  042/2010, 

firmado  entre  o  Fundo  Municipal  de Saúde  e  a  Empresa  NÚCLEO DE ESPECIALIDADES 

CIRÚRGICAS E CLÍNICAS DE SÃO BENTO DO SUL LTDA., conforme Edital 001/2010, de 

25 de fevereiro de 2010.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar serviços com Finalidade Diagnóstica 

e  Consultas  Especializadas  nas  áreas  de  Neurologia,  Ortopedia,  Traumatologia,  Proctologia  e  Cirurgia 

Vascular, em pacientes externos do Sistema Único de Saúde (SUS), e faz-se necessário alterar as 

Cláusulas Quinta, Sétima e Anexo I  do Contrato:

I - As despesas decorrentes do atendimento do objeto do Contrato 042/2010, tem a especificação do 

serviço e valor limite alterado e definido na Ficha de Programação Orçamentária, conforme segue: 

II -  Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 042/2010 para o período, com base em sua 

Cláusula Sétima, de 01/04/2013 a 31/12/2013.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.

ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

          CARLA CRISTINA JUNG, pela Empresa Contratada.

Código SUS Especificação do Serviço
Valor Unitário FPO ANUAL

Complemento TOTAL Quantidade Valor SUS
030101007-2 Consulta – Vascular R$ 10,00 R$ 28,00 R$ 38,00 720 7.200,00 20.160,00 27.360,00

020501004-0 R$ 39,60 R$ 136,40 R$ 176,00 90
3.564,00 12.276,00 15.840,00

030101007-2 Consulta – Neurologia R$ 10,00 R$ 28,00 R$ 38,00 2.664 26.640,00 74.592,00 101.232,00

021105002-4 R$ 11,34 R$ 76,66 R$ 88,00 144 1.632,96 11.039,04 12.672,00

021105003-2 R$ 25,00 R$ 74,00 R$ 99,00 120 3.000,00 8.880,00 11.880,00

030101007-2 Consulta – Ortopedia R$ 10,00 R$ 28,00 R$ 38,00 1.080 10.800,00 30.240,00 41.040,00
030101007-2 Consulta – Proctologia R$ 10,00 R$ 28,00 R$ 38,00 180 1.800,00 5.040,00 6.840,00
020901002-9 Colonoscopia R$ 112,66 R$ 217,34 R$ 330,00 216 24.334,56 46.945,44 71.280,00
020901005-3 R$ 23,13 R$ 86,87 R$ 110,00 10 231,30 868,70 1.100,00

020901005-3 R$ 23,13 R$ 174,87 R$ 198,00 6 138,78 1.049,22 1.188,00

TOTAL 79.341,60 211.090,40 290.432,00

6.611,80 17.590,87 24.202,67VALOR MENSAL

Valor 
Unitário SUS

Valor 
Unitário

Valor 
Complemento

VALOR 
TOTAL

U.S. Doppler Colorido de 
até 3 vasos (por membro)

EEG em vigília com ou sem 
foto estímulo
EEG com sono induzido com 
ou sem medicamento

Retossigmoidoscopia 
Rígida
Retossigmoidoscopia 
Flexível

Extrato de Termo Aditivo Nº 039/2013 FMS
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física e financeira programada na FPO do Contrato, a qual não 
satisfaz o aumento da demanda dos referidos procedimentos.
II - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 006/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
LUIZ JOSÉ ARNS, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 043/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 043/2013
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 009/2010, firmado entre o Fundo Municipal de 
Saúde e a Empresa MULTIMAGEM S/C LTDA, conforme  Edital nº 
004/2009, de 13 de novembro de 2009.
DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços com Finalidade Diagnóstica por Radiologia, Ultrassono-
grafia e Coleta de Material, em pacientes externos do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas 
Quinta e Sétima do Contrato: 
I – Altera Cláusula Quinta do Contrato 009/2010: As despesas 
decorrentes do atendimento do objeto deste Contrato, tem o valor 
limite definido na Ficha de Programação Orçamentária (FPO), con-
forme produção dos serviços, como segue: 

Extrato de Termo Aditivo Nº 040/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 040/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 017/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa CASA VIDA: ESPAÇO INTERDISCIPLINAR PARA 
SAÚDE INTEGRAL LTDA., conforme Edital de Chamada Pública nº 
03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços na área de saúde mental, em pacientes externos do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 017/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ROBSON DOS SANTOS MELLO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 041/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 041/2013
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 008/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa CLINICA OTOCLIN S/S., conforme Edital de Cha-
mada Pública nº 03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços na área de otorrinolaringologia, em pacientes externos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 008/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 30/06/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
FERNANDO JOSE DE SOUZA TERNES, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 042/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 042/2013
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 006/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa CLIMED LTDA ASSISTÊNCIA MÉDICA A EMPRE-
SAS, conforme Edital de Chamada Pública nº 03/2009, de 30 de 
outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de espirometria, em pacientes externos do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas 
Quinta e Nona do Contrato:
I - Altera a parte final da Cláusula Quinta do Contrato nº 006/2010, 
nos seguintes termos: As despesas decorrentes do atendimento do 
objeto deste Contrato tem o valor limite definido na Ficha de Pro-
gramação Orçamentária (FPO), e comporta o valor total progra-
mado para 2013 em até R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta 
reais), aditivando o Contrato em 25%, devido à insuficiente cota 
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Código SUS

Sub-Grupo 
01 – Coleta de 
Material SUS Complemento

Valor Unitário
TOTAL

FPO ANUAL

QTDE Valor SUS
Valor Comple-
mento VALOR TOTAL

02.01.01.021-6

BIOPSIA DE 
FIGADO POR 
PUNÇÃO (CORE 
BIOPSY) R$ 71,15 R$ 348,85 R$ 420,00 12 R$ 853,80 R$ 4.186,20 R$ 5.040,00

02.01.01.041-0

BIOPSIA DE 
PROSTATA 
(CORE BIOPSY) R$ 92,38 R$ 307,62 R$ 400,00 12 R$ 1.108,56 R$ 3.691,44 R$ 4.800,00

02.01.01.043-7

BIOPSIA DE RIM 
POR PUNÇÃO 
(CORE BIOPSY) R$ 46,19 R$ 373,81 R$ 420,00 12 R$ 554,28 R$ 4.485,72 R$ 5.040,00

02.01.01.060-7

PUNÇÃO DE 
MAMA POR AGU-
LHA GROSSA 
(CORE BIOPSY) R$ 68,43 R$ 351,57 R$ 420,00 1 R$ 68,43 R$ 351,57 R$ 420,00

02.01.01047-0

BIOPSIA DE 
TIREOIDE OU 
PARATIREOIDE 
(PAAF) R$ 23,73 R$ 186,27 R$ 210,00 1 R$ 23,73 R$ 186,27 R$ 210,00

02.01.01.058-5

PUNÇÃO 
ASPIRATIVA 
DE MAMA POR 
AGULHA (PAAF) R$ 33,24 R$ 176,76 R$ 210,00 1 R$ 33,24 R$ 176,76 R$ 210,00

TOTAL SUB-GRUPO R$ 15.720,00

CÓDIGO

Sub-Grupo 04 – 
Diagnóstico por 
Radiologia SUS Complemento TOTAL QTDE TOTAL SUS TOTAL COMPL VALOR TOTAL

02.04.03.003-0
MAMOGRAFIA 
UNILATERAL R$ 22,50 R$ 7,50 R$ 30,00 40 R$ 900,00 R$ 300,00 R$ 1.200,00

02.04.03.018-8

MAMOGRAFIA 
BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO R$ 45,00 R$ 15,00 R$ 60,00 1080 R$ 48.600,00 R$ 16.200,00 R$ 64.800,00

02.04.05.006-5
HISTEROSSAL-
PINGOGRAFIA R$ 45,34 R$ 94,66 R$ 140,00 12 R$ 544,08 R$ 1.135,92 R$ 1.680,00

02.04.02.010-7

RADIOGRAFIA 
DE COLUNA 
TORACO-LOM-
BAR R$ 9,73 R$ 45,27 R$ 55,00 48 R$ 467,04 R$ 2.172,96 R$ 2.640,00

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA R$ 7,77 R$ 47,23 R$ 55,00 96 R$ 745,92 R$ 4.534,08 R$ 5.280,00
TOTAL SUB-GRUPO R$ 75.600,00

CÓDIGO

Sub-Grupo 05 – 
Diagnóstico por 
Ultra-sonografia SUS Complemento TOTAL QTDE TOTAL SUS TOTAL COMPL VALOR TOTAL

02.05.02.004-6

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE AB-
DOMEN TOTAL R$ 37,95 R$ 22,05 R$ 60,00 240 R$ 9.108,00 R$ 5.292,00 R$ 14.400,00
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02.05.02.003-8

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
ABDOMEN SUPE-
RIOR (FIGADO, 
VES) R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

924 R$ 22.360,80 R$ 16.447,20 R$ 38.808,00

02.05.02.005-4

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
APARELHO 
URINÁRIO R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.006-2

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
ARTICULAÇÃO R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.007-0

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE BOL-
SA ESCROTAL R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.008-9

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
GLOBO OCULAR/ 
ORBITA (MO-
NOC) R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.009-7

ULTRA-SONO-
GRAFIA MAMA 
BILATERAL R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.010-0

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
PROSTATA (VIA 
ABDOMINAL) R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.012-7

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
TIREOIDE R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.013-5

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
TORAX (EXTRA-
CARDIACA) R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.016-0

ULTRA-SONO-
GRAFIA PELVICA 
(GINECOLÓGI-
CA) R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.017-8

ULTRA-SONO-
GRAFIA TRANS-
FONTANELA R$ 24,20 R$ 17,80 R$ 42,00

02.05.02.018-6

ULTRA-SONO-
GRAFIA TRANS-
VAGINAL R$ 24,20 R$ 35,80 R$ 60,00 260 R$ 6.292,00 R$ 9.308,00 R$ 15.600,00

02.05.02.011-9

ULTRA-SONO-
GRAFIA DE 
PROSTATA (VIA 
TRANSRETAL) 24,2 R$ 35,80 R$ 60,00 60 R$ 1.452,00 R$ 2.148,00 R$ 3.600,00

SUB-TOTAL R$ 72.408,00
TOTAL GERAL R$ 163.728,00

II – Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 009/2010 para o período, com base em sua Cláusula Sétima, de 01/04/2013 a 
31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ALESSANDRO BORINELLI LENZI, pela Empresa Contratada.
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inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ADRIANE CHRISTOFF MACHADO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 047/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 047/2013
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 005/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa SÃO LUCAS CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA., 
conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 de se-
tembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 005/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/13/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
NÁDIA IZABEL STEFANES MORO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 048/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 048/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 003/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO DE PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA, conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2009, 
de 15 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 003/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
DANIELE TOSHICO KAMEI DROZINO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 049/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 049/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 022/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa LABORATÓRIO SANTA CATARINA SS LTDA, con-
forme Edital de Chamada Pública nº 001/2009, de 15 de setembro 
de 2009.

Extrato de Termo Aditivo Nº 044/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 044/2013
DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 031/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa FISIOCENTER CLÍNICA DE REABILITAÇÃO LTDA, 
conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 de se-
tembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 031/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
MAURO SCATOLON, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 045/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 045/2013
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 010/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa FISIOMAS - CLINICA DE FISIOTERAPIA E MASSO-
TERAPIA LTDA, conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, 
de 17 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 010/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
JOICE INES KNOP, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 046/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 046/2013
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 004/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRADA LTDA., 
conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 de se-
tembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 004/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permanecem 
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Extrato de Termo Aditivo Nº 052/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 052/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 007/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa CLÍNICA RIM & VIDA S/S, conforme Edital de 
Chamada Pública nº 005/2009, de 20 de novembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de Nefrologia/Terapia Renal Substitutiva para a Secretaria 
Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 007/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 053/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 053/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 010/2009, firmado entre o Fundo Municipal de 
SAÚDE e a Empresa FUNDAÇÃO PRO RIM, conforme Edital de 
Chamada Pública nº 005/2009, de 20 de novembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de Nefrologia/Terapia Renal Substitutiva para a Secretaria 
Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 010/2009 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
HERCILIO ALEXANDRE DA LUZ FILHO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 054/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 054/2013
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 106/2012, que entre si celebram o Fundo Municipal 
de Saúde e a COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA VIDA LTDA - CO-
TECAVI, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 69/2012, de 
26 de outubro de 2012.

DO OBJETO: Consiste na prestação de serviços de SAÚDE MENTAL 
conforme Resolução RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, conforme Edital de Chamada Pública nº 69/2012 de 
26 de outubro de 2012, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula 
Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 106/2012 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 022/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
LEILA VAZ DE ALCANTARA, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 050/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 050/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 001/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PASTEUR 
LTDA., conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2009, de 15 
de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 001/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
MAURINO JORDÃO SCHULZE, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 051/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 051/2013
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 002/2010, firmado entre o Fundo Municipal de Saú-
de e a Empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PASTEUR 
- ANTONIO AUGUSTO PEREIRA., conforme Edital de Chamada Pú-
blica nº 001/2009, de 15 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 002/2010 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ANTONIO AUGUSTO PEREIRA, pela Empresa Contratada.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

SAS/MS 635/2005, GM/MS 3.123/06 e GM/MS 3.277/06.

DO OBJETO: O presente tem por objeto integrar a CONVENIADA 
no Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, vi-
sando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
integram a região de saúde na qual a CONVENIADA está inserida, 
e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes 
e aprovado na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, o qual faz-
se necessário alterar a Cláusula Décima Quinta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 001/2011 
para o período, com base em sua Cláusula Décima Quinta, de 
01/04/2013 a 31/05/2013.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS.: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
Irmã NELSA HACKBARTH, pela Empresa Contratada.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ROBSON DOS SANTOS DE MELLO, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 055/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 055/2013
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 105/2012, que entre si celebram o Fundo Municipal 
de Saúde e o CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CE-
RENE, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 69/2012, de 
26 de outubro de 2012.

DO OBJETO: Consiste na prestação de serviços de SAÚDE MENTAL 
conforme Resolução RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, conforme Edital de Chamada Pública nº 69/2012 de 
26 de outubro de 2012, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula 
Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 105/2012 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
OTTO MULLER, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 056/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2013
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 104/2012, que entre si celebram o Fundo Municipal 
de Saúde e a ASSOCIAÇÃO CENTRO ESPECIALIZADO EM PREVEN-
ÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS - ACEPRED, 
nos termos do Edital de Chamada Pública nº 69/2012, de 26 de 
outubro de 2012.

DO OBJETO: Consiste na prestação de serviços de SAÚDE MENTAL 
conforme Resolução RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, para a 
Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, conforme Edital de Chamada Pública nº 69/2012 de 
26 de outubro de 2012, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula 
Sexta do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 104/2012 
para o período, com base em sua Cláusula Sexta, de 01/04/2013 
a 31/12/2013.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.
São Bento do Sul, 15 de março de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
MÁRIO PEREIRA, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 058/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2013
DA ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato/Convênio nº 
001/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São 
Bento do Sul e a SOCIEDADE MÃE DA DIVINA PROVIDÊNCIA/HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, CNES nº 2521792, 
tendo em vista o que dispõe as Portarias GM/MS nºs 1.721/2005, 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  793/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR1457 8492049680 218 * I7455/0 21/02/2013 R$ 85,12 

ABI5597 8492050130 2086050/3 16/03/2013 R$ 191,53 

ACK5103 8492050140 1835673/2 14/03/2013 R$ 85,12 

AFI7209 8492050410 218 * I7455/0 24/03/2013 R$ 85,12 

AHL2121 8492050115 218 * I7455/0 20/03/2013 R$ 85,12 

AIY3436 8492050263 1835673/2 21/03/2013 R$ 85,12 

AJF0555 8492050218 218 * I7455/0 15/03/2013 R$ 85,12 

AJZ9489 8492050127 2086050/3 15/03/2013 R$ 191,53 

ALB4039 8492050216 218 * I7455/0 14/03/2013 R$ 85,12 

ALS6910 8492050379 218 * I7455/0 22/03/2013 R$ 85,12 

AOK9809 8492048928 218 * I7455/0 05/02/2013 R$ 85,12 

AQP6841 8492050142 1835673/2 14/03/2013 R$ 85,12 

BIZ4855 8492050105 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

BUY7880 8492050439 218 * I7455/0 23/03/2013 R$ 85,12 

CFG5452 8492050091 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

CZV5111 8492048694 218 * I7455/0 19/01/2013 R$ 85,12 

DPN5666 8492049051 218 * I7455/0 03/02/2013 R$ 85,12 

HGJ6847 8492050341 2086050/3 23/03/2013 R$ 191,53 

HVW5760 8492048906 218 * I7455/0 03/02/2013 R$ 85,12 

LWT9051 8492050120 218 * I7455/0 15/03/2013 R$ 85,12 

LWW6908 8492049844 218 * I7455/0 04/03/2013 R$ 85,12 

LXE1078 8492048848 218 * I7455/0 27/01/2013 R$ 85,12 

LXL5119 8492049346 218 * I7455/0 16/02/2013 R$ 85,12 

LXT9267 8492049035 218 * II7463/0 02/02/2013 R$ 127,69 

LYK1042 8492048650 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

LYN7649 8492050978 2086050/3 11/04/2013 R$ 191,53 

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZN3748 8492046660 218 * I7455/0 16/11/2012 R$ 85,12 

LZQ5349 8492050227 218 * I7455/0 15/03/2013 R$ 85,12 

LZR9726 8492050086 218 * I7455/0 16/03/2013 R$ 85,12 

LZY9759 8492050301 218 * I7455/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MAA1383 8492050726 218 * I7455/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MAM5365 8492049253 218 * I7455/0 17/02/2013 R$ 85,12 

MBD7952 8492049214 218 * I7455/0 16/02/2013 R$ 85,12 

MBE3800 8492050955 1835673/2 12/04/2013 R$ 85,12 

MBI0088 8492049376 218 * I7455/0 11/02/2013 R$ 85,12 

MBI0088 8492049418 218 * I7455/0 15/02/2013 R$ 85,12 

MBU3440 8492050825 218 * II7463/0 06/04/2013 R$ 127,69 

MBY2558 8492050236 218 * I7455/0 18/03/2013 R$ 85,12 

MBY7619 8492051061 218 * I7455/0 15/04/2013 R$ 85,12 

MCT2042 8492050146 1835673/2 18/03/2013 R$ 85,12 

MDB9120 8492050186 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

MDE4480 8492050213 218 * I7455/0 16/03/2013 R$ 85,12 

MEE2846 8492050245 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

MEI7962 8492050233 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

MEL7491 8492050212 218 * I7455/0 16/03/2013 R$ 85,12 

MEP7802 8492050491 218 * I7455/0 31/03/2013 R$ 85,12 

MFI6424 8492048604 218 * I7455/0 23/01/2013 R$ 85,12 

MFZ5701 8492050088 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

MGI6418 8492050314 218 * I7455/0 23/03/2013 R$ 85,12 

MGM5910 8492050149 2086050/3 14/03/2013 R$ 191,53 

MGV5691 8492050071 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

MGV5691 8492050074 218 * I7455/0 20/03/2013 R$ 85,12 

MGX6917 8492050084 218 * I7455/0 14/03/2013 R$ 85,12 

MHD3149 8492049295 2086050/3 17/02/2013 R$ 191,53 

MHD6709 8492050059 218 * I7455/0 14/03/2013 R$ 85,12 

MHT8824 8492050230 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

MHW7866 8492048989 218 * II7463/0 01/02/2013 R$ 127,69 

MHZ1913 8492049814 218 * I7455/0 05/03/2013 R$ 85,12 

MIG2078 8492050804 218 * I7455/0 05/04/2013 R$ 85,12 

MIK4234 8492050429 218 * I7455/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MIN5875 8492050060 218 * I7455/0 14/03/2013 R$ 85,12 

MIX2874 8492050064 218 * I7455/0 16/03/2013 R$ 85,12 

MJB7362 8492048976 1835673/2 06/02/2013 R$ 85,12 
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DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJE0718 8492048956 218 * I7455/0 01/02/2013 R$ 85,12 

MJO7333 8492050820 218 * I7455/0 08/04/2013 R$ 85,12 

MJR4999 8492049375 218 * I7455/0 11/02/2013 R$ 85,12 

MJU9447 8492050309 218 * I7455/0 23/03/2013 R$ 85,12 

MMK4311 8492050098 218 * I7455/0 14/03/2013 R$ 85,12 

MMK9130 8492050271 1835673/2 24/03/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

3 / 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 355

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1665/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV0112 55725231D 2336920/0 03/04/2013 R$ 127,69 

ADZ8226 55723696D 2336920/0 19/04/2013 R$ 127,69 

AHS6512 55725225D 2336920/0 01/04/2013 R$ 127,69 

AJY6628 55725374D 2296548/0 29/03/2013 R$ 85,12 

BIO7045 55722634D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

CRL4051 55722686D 162 * I5010/0 22/01/2013 R$ 574,61 

CRL4051 55722687D 164 c/c 162 * I5118/0 22/01/2013 R$ 574,61 

DCM6125 55727975D 1655169/1 26/01/2013 R$ 1.915,38 

DIF6721 55725191D 2296548/0 27/03/2013 R$ 85,12 

DNW3905 55725405D 2296548/0 28/03/2013 R$ 85,12 

LXD8964 55722644D 2336920/0 30/01/2013 R$ 127,69 

LXK2057 55724792D 2336920/0 19/02/2013 R$ 127,69 

LZT7270 55725213D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

MAC9810 55723622D 230 * V6599/2 27/03/2013 R$ 191,53 

MAN9850 55725177D 2296548/0 20/03/2013 R$ 85,12 

MBK7159 55725417D 230 * V6599/2 01/04/2013 R$ 191,53 

MBR8707 55727728D 2296548/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MBV3317 55723529D 162 * I5010/0 04/03/2013 R$ 574,61 

MBV3317 55723531D 2326912/0 04/03/2013 R$ 53,20 

MCG2794 55725458D 230 * XI6653/2 02/04/2013 R$ 127,69 

MCY7597 55727936D 230 * V6599/2 03/03/2013 R$ 191,53 

MCY7597 55727937D 230 * XVIII6726/1 03/03/2013 R$ 127,69 

MDP4051 55725203D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

MDS0231 55725384D 230 * V6599/2 02/04/2013 R$ 191,53 

MFA4966 55723632D 230 * V6599/2 01/04/2013 R$ 191,53 

MFA4966 55723633D 230 * I6556/4 01/04/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFP1881 55725204D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

MFP7027 55722635D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MGD3008 55725451D 230 * V6599/2 01/04/2013 R$ 191,53 

MGD3008 55725452D 162 * I5010/0 01/04/2013 R$ 574,61 

MGD3008 55725453D 164 c/c 162 * I5118/0 01/04/2013 R$ 574,61 

MGG7444 55725128D 2296548/0 24/03/2013 R$ 85,12 

MHH2059 55725136D 2326912/0 28/03/2013 R$ 53,20 

MHL3745 55727732D 1655169/1 29/03/2013 R$ 1.915,38 

MHM3300 55723010D 162 * I5010/0 27/03/2013 R$ 574,61 

MHM3300 55724860D 230 * V6599/2 27/03/2013 R$ 191,53 

MHO9049 55442397C 230 * V6599/2 01/04/2013 R$ 191,53 

MHV4483 55723649D 162 * II5029/2 16/04/2013 R$ 957,69 

MHV4483 55723650D 164 c/c 162 * II5126/2 16/04/2013 R$ 957,69 

MIA1837 55725122D 230 * XI6653/2 23/03/2013 R$ 127,69 

MIA1837 55725124D 230 * V6599/2 23/03/2013 R$ 191,53 

MIQ1723 55727731D 2326912/0 27/03/2013 R$ 53,20 

MIV5541 55725381D 162 * I5010/0 01/04/2013 R$ 574,61 

MIV5541 55725382D 164 c/c 162 * I5118/0 01/04/2013 R$ 574,61 

MJE7628 55727729D 230 * V6599/2 27/03/2013 R$ 191,53 

MJG3271 55723209D 2326912/0 11/04/2013 R$ 53,20 

MML4080 55725373D 2296548/0 29/03/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1666/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALK3188 54044154D 181 * IX5460/0 08/02/2013 R$ 85,12 

BAH0527 54044254D 252 * VI7366/2 22/03/2013 R$ 85,12 

JQZ8178 55722719D 252 * VI7366/2 01/02/2013 R$ 85,12 

LXE1078 54045880D 181 * XVII5541/2 22/01/2013 R$ 53,20 

LXE1078 54045883D 181 * XVII5541/2 17/01/2013 R$ 53,20 

LYA6610 55727183D 1955835/0 16/02/2013 R$ 127,69 

LZU0265 54044547D 252 * VI7366/2 07/03/2013 R$ 85,12 

MBC1597 54044375D 1675185/1 26/03/2013 R$ 127,69 

MBJ5011 55725119D 203 * V5967/0 20/03/2013 R$ 191,53 

MBO2726 54044997D 252 * VI7366/2 26/03/2013 R$ 85,12 

MBP4682 54044051D 1675185/1 04/02/2013 R$ 127,69 

MBY3693 54044417D 181 * XVII5541/2 05/04/2013 R$ 53,20 

MCY2192 55727727D 1725231/2 01/02/2013 R$ 85,12 

MCY7597 55727938D 244 * I7030/2 03/03/2013 R$ 191,53 

MCY9858 54044186D 181 * IX5460/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MEN1245 55723630D 244 * I7030/2 01/04/2013 R$ 191,53 

MEO6006 54044368D 1685193/0 22/03/2013 R$ 191,53 

MEX8676 54044377D 181 * XVII5541/6 13/03/2013 R$ 53,20 

MFG1466 54045944D 1675185/2 02/04/2013 R$ 127,69 

MFG9060 55725401D 251 * II7307/0 28/03/2013 R$ 85,12 

MFP0580 55722763D 1675185/1 16/01/2013 R$ 127,69 

MFY8313 55723546D 244 * I7030/2 08/03/2013 R$ 191,53 

MGS6648 55728331D 186 * II5738/0 01/04/2013 R$ 191,53 

MHF4822 55725196D 1675185/1 27/03/2013 R$ 127,69 

MHH8104 54044620D 181 * XIX5568/0 21/03/2013 R$ 127,69 

MIA1837 55725123D 244 * I7030/1 23/03/2013 R$ 191,53 
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DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIE7903 55725197D 252 * VI7366/2 27/03/2013 R$ 85,12 

MIM4429 55727730D 181 * I5380/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MIP1052 54044052D 244 * I7030/2 05/02/2013 R$ 191,53 

MIY0486 54044356D 1675185/1 21/03/2013 R$ 127,69 

MJB9506 55725192D 252 * VI7366/2 27/03/2013 R$ 85,12 

MJC3934 54044999D 1675185/1 27/03/2013 R$ 127,69 

MJH3397 54044369D 252 * VI7366/2 25/03/2013 R$ 85,12 

MJT7772 54044856D 1675185/1 09/04/2013 R$ 127,69 

MJT7772 54077535D 1675185/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MMA3719 54044196D 181 * XVII5541/2 12/03/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1663/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABI5597 54592959E 2296548/0 06/06/2013

AEN9250 55724600D 2336920/0 27/05/2013

AIA5982 55724365D 230 * V6599/2 11/05/2013

AIP4503 54592903E 230 * V6599/2 08/06/2013

AIP4503 54592904E 230 * VII6610/2 08/06/2013

ALJ4703 54592532E 230 * V6599/2 08/06/2013

AMI4353 55724592D 2336920/0 22/05/2013

BTG7709 55724597D 2336920/0 23/05/2013

CJS7662 54591521E 2336920/0 05/06/2013

CRK6034 55725209D 2336920/0 20/03/2013

CZX2399 54591529E 2336920/0 07/06/2013

DOM2557 55724594D 2336920/0 23/05/2013

GRA5661 55724447D 230 * V6599/2 03/06/2013

GRA5661 55724448D 230 * VII6610/2 03/06/2013

JZH0894 55724069D 2336920/0 26/04/2013

LWU2261 55724643D 2326912/0 03/06/2013

LXO0009 54591533E 2336920/0 07/06/2013

LYK8898 55728342D 162 * I5010/0 08/06/2013

LYZ0128 55724368D 1655169/1 15/05/2013

LZK6145 55723830D 230 * VII6610/2 29/05/2013

MAI7764 54591511E 2336920/0 03/06/2013

MAX8160 54591527E 2336920/0 07/06/2013

MBC9488 54591524E 2336920/0 06/06/2013

MBO0792 55724407D 2296548/0 10/05/2013

MBP8206 55724640D 162 * II5029/2 03/06/2013

MBP8206 55724641D 164 c/c 162 * II5126/2 03/06/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBP8206 55724642D 2326912/0 03/06/2013

MCC0731 54074169D 230 * V6599/2 12/05/2013

MCP6402 55723955D 230 * IV6580/0 02/06/2013

MCP6402 55723956D 230 * XI6653/2 02/06/2013

MDF1873 54591502E 2336920/0 28/05/2013

MDW0246 54591514E 2336920/0 04/06/2013

MFV4830 55724252D 176 * V5320/0 30/05/2013

MFY5234 54592953E 162 * I5010/0 04/06/2013

MGP8007 55723014D 230 * V6599/2 15/05/2013

MHA2574 55724098D 2336920/0 08/05/2013

MHS1213 55723833D 230 * V6599/2 03/06/2013

MIY7525 55723816D 2296548/0 11/05/2013

MJG1217 55723834D 162 * I5010/0 03/06/2013

MJR1232 55724102D 162 * V5045/0 10/05/2013

MJR1232 55724103D 2326912/0 10/05/2013

MKT9372 55724414D 2296548/0 11/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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DOM/SC - Edição N° 126726/06/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1664/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHK3757 55511712D 181 * XIX5568/0 08/05/2013

CQZ9999 55724440D 220 * II6270/0 29/05/2013

CSJ8993 54044872D 181 * XVII5541/2 24/04/2013

DKS9701 54044888D 181 * XVII5541/1 29/05/2013

EKP0044 55724437D 252 * VI7366/2 29/05/2013

GTG3431 55724958D 181 * VIII5452/1 24/05/2013

HDK2833 55512003D 181 * XVII5541/2 22/05/2013

KNE8249 55511585D 181 * VIII5452/1 06/06/2013

LYA4178 55512004D 181 * XVII5541/2 23/05/2013

LYT4964 54044892D 252 * VI7366/2 03/06/2013

LYY4110 55511873D 187 * I5746/1 03/06/2013

MBM0800 55724650D 252 * VI7366/2 04/06/2013

MCP6402 55723954D 1955835/0 02/06/2013

MCP6402 55723957D 244 * IV7064/0 02/06/2013

MEX7534 54044894D 1675185/1 05/06/2013

MFB6949 55725330D 181 * IX5460/0 27/05/2013

MGG0371 54044449D 252 * VI7366/2 04/06/2013

MHD0027 55511907D 181 * XIX5568/0 04/06/2013

MHH8104 55511942D 181 * XVII5541/2 24/05/2013

MIJ0012 55511906D 1675185/1 04/06/2013

MIP0015 55511953D 181 * VIII5452/1 06/06/2013

MIR0428 54044663D 1675185/1 07/05/2013

MIW0021 55512002D 181 * XVII5541/2 24/05/2013

MJF4590 55511588D 181 * XVII5541/2 22/05/2013

MJU3333 55511824D 181 * VIII5452/1 04/06/2013

MKC1443 55511951D 186 * II5738/0 05/06/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKN2468 55511935D 186 * II5738/0 07/06/2013

MLB8598 55724002D 181 * XV5525/0 04/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  792/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHX3167 8492052450 218 * I7455/0 27/05/2013

ALD0423 8492051982 218 * I7455/0 11/05/2013

ALJ7079 8492052289 218 * I7455/0 27/05/2013

APB7830 8492052334 218 * I7455/0 26/05/2013

AQC8280 8492051639 218 * I7455/0 07/05/2013

ARL6055 8492052449 218 * I7455/0 27/05/2013

AVR0032 8492051614 2086050/3 06/05/2013

BEN2217 8492050174 218 * I7455/0 19/03/2013

BRC4919 8492052438 218 * I7455/0 27/05/2013

GVL4828 8492051889 1835673/2 13/05/2013

LYJ2594 8492052494 218 * I7455/0 26/05/2013

LYM3517 8492052359 1835673/2 25/05/2013

LYM6486 8492052325 218 * I7455/0 24/05/2013

LZF1339 8492052463 218 * I7455/0 25/05/2013

LZK6145 8492052465 218 * I7455/0 25/05/2013

LZY9522 8492052292 218 * I7455/0 29/05/2013

MAX3007 8492052498 218 * I7455/0 27/05/2013

MAY0567 8492052344 218 * II7463/0 25/05/2013

MAZ5936 8492052400 218 * I7455/0 26/05/2013

MBA7640 8492052291 218 * I7455/0 28/05/2013

MBE6355 8492052480 218 * I7455/0 25/05/2013

MCE1651 8492052425 218 * I7455/0 29/05/2013

MCV6253 8492052333 218 * I7455/0 26/05/2013

MDK1314 8492052456 218 * I7455/0 25/05/2013

MDP3057 8492051697 218 * I7455/0 05/05/2013

MEI5524 8492051755 218 * I7455/0 03/05/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEP4424 8492051737 218 * I7455/0 06/05/2013

MEQ5153 8492052332 218 * I7455/0 26/05/2013

MFN4868 8492051795 218 * I7455/0 06/05/2013

MFQ3643 8492052430 218 * I7455/0 23/05/2013

MFS3032 8492051736 218 * I7455/0 05/05/2013

MFV6136 8492051742 218 * II7463/0 03/05/2013

MGK1563 8492052305 2086050/3 28/05/2013

MGK4795 8492051664 1835673/2 04/05/2013

MGM9340 8492052445 218 * I7455/0 25/05/2013

MGO8979 8492051847 218 * II7463/0 15/05/2013

MHD1211 8492051704 218 * I7455/0 03/05/2013

MHY4112 8492052460 218 * I7455/0 23/05/2013

MHZ5840 8492051754 218 * I7455/0 03/05/2013

MIG0219 8492052469 218 * I7455/0 27/05/2013

MJC2257 8492052315 218 * I7455/0 29/05/2013

MJF7118 8492052327 218 * I7455/0 25/05/2013

MJU5941 8492052497 218 * I7455/0 27/05/2013

MJW1895 8492051741 218 * I7455/0 03/05/2013

MKT3587 8492052340 218 * I7455/0 29/05/2013

MKV0043 8492051604 218 * I7455/0 03/05/2013

MKV0043 8492051619 218 * I7455/0 08/05/2013

MLG8271 8492052398 218 * II7463/0 26/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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iPresBs

Portaria IPRESBS Nº 197/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 197/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 05/07/2013 a 10/07/2013, a servidora JURACI WOSS-
GRAU ERZINGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/06/2013 a 04/07/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/07/2013.

São Bento do Sul, 20/06/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 198/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 198/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 05/07/2013 a 10/07/2013, a servidora MARCIA PISKE 
STREIT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente 
Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/06/2013 a 04/07/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/07/2013.

São Bento do Sul, 20/06/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 199/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 199/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 048, de 20 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 048, DE 20 DE JUNHO DE 2013.
“Concede auxílio alimentação aos servidores do Poder Legislativo 
Municipal.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Municipal n° 2834, de 19 de julho de 
2011 e o disposto no Decreto 757, de 21 de julho de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder auxílio alimentação mensal aos servidores 
efetivos do Poder Legislativo Municipal.
Artigo 2° - O valor do auxílio alimentação será de R$ 200,00 (du-
zentos reais), respeitada a proporcionalidade prevista no Art. 67º 
da Lei n° 228 de 28 de dezembro de 2001.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do dia 1º de junho de 2013.

São Bento do Sul, 20 de junho de 2013.
CESAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

Portaria Nº 049, de 20 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 049, DE 20 DE JUNHO DE 2013.
“Concede gratificação de função.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder gratificação de função, FG-1, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) a Senhora Rosemere Aparecida de Lima, 
ocupante do cargo efetivo de Zelador, Nível IV da Classe B do Gru-
po Ocupacional 1, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do 
Município de São Bento do Sul, em conformidade com a Resolução 
nº 022/2012, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com seus efeitos a partir de 01 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 20 de junho de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

Portaria Nº 050, de 21 de Junho de 2013.
PORTARIA Nº 050, DE 21 DE JUNHO DE 2013.
“Revoga a Portaria nº 023, de 1º de fevereiro de 2013.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 023, de 1º de fevereiro de 2013, 
que concede gratificação de função, FG-5, no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) a servidora Simone Teresinha Roberti Baum.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com seus efeitos a partir de 21 de junho de 2013.

São Bento do Sul, 21 de junho de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente
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São Bento do Sul, 20/06/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

samae

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 143, de 24 de Junho de 
2013.
“CONCEDE AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal LEOMIR ALVES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de motorista, lotado nesta 
Autarquia, Averbação por Tempo de Serviço/Contribuição do tem-
po líquido de 6.383 dias, correspondendo a dezessete anos e cinco 
meses e vinte e oito dias, Protocolo nº 20722003.1.00027/00-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São José

Prefeitura

Resolução Nº. 051/2013
RESOLUÇÃO Nº. 051/2013
APROVA A EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO 
SICONV NÚMERO 750228/2010 QUE TRATA DA MODERNIZAÇÃO 
DO CRAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a aplicação de recursos convênio SICONV 
750228/2010 no valor de R$ 158.127,91 (cento e cinqüenta e oito 

Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 22/06/2013 a 02/08/2013, a servidora SIMONE TERE-
SINHA ROBERTI BAUM, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Legislativo, lotada na Camara Municipal, conforme perí-
cia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 07/06/2013 a 21/06/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22/06/2013.

São Bento do Sul, 20/06/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 200/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 200/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 05/07/2013 a 16/07/2013, a servidora CLARICE 
FOLETTO SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 20/06/2013 a 04/07/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/07/2013.

São Bento do Sul, 20/06/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 201/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 201/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁ-
RIA, em decorrência de acidente de trabalho, pelo período de 
21/06/2013 a 30/09/2013, concedido a servidora ANISIA RUDNI-
CK RIBEIRO ocupante do cargo de provimento efetivo de Atenden-
te Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através 
da Portaria IPRESBS nº. 561/2012, conforme perícia médica e de 
acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21/06/2013.
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Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

Considerando o Termo de Aceite que trata das responsabilidades 
de gestão e compromisso para a oferta do Programa de Promoção 
do Acesso ao Mundo do Trabalho que integra as ações do Plano 
Brasil sem miséria;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Aceite ao Programa de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho ACESSUAS/Trabalho.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 054/2013
RESOLUÇÃO Nº. 054/2013
APROVA O TERMO DE ACEITE DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS - SCFV 2013.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

Considerando o Termo de Aceite que trata das responsabilidades 
de gestão e compromisso para a oferta do Programa de Promoção 
do Acesso ao Mundo do Trabalho que integra as ações do Plano 
Brasil sem miséria;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Aceite do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV ano 2013.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 055/2013
RESOLUÇÃO Nº. 055/2013
APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ACESSUAS 
2012 e 2013.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

mil cento e vinte reais e noventa e um centavos) para a moder-
nização dos 02 CRAS para execução do Serviço de Atendimento 
Integral à Família.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 052/2013
RESOLUÇÃO Nº. 052/2013
APROVA A EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO 
SICONV NÚMERO 723175/2009 QUE TRATA DA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA O CREAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a aplicação de recursos convênio SICONV 
723175/2009 no valor de R$ 128.821,00 (cento e vinte e oito mil 
oitocentos e vinte e um reais) para a aquisição de materiais per-
manentes para o CREAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 053/2013
RESOLUÇÃO Nº. 053/2013
APROVA O TERMO DE ACEITE AO PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 
ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS / TRABALHO.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;
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4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José,
- o Parecer número 310/2013 da Procuradoria Geral do Município 
de São José,
- o disposto nos artigos 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n° 8.069/90), com as modificações posteriores 
em especial a Lei 12.696/2012, que se refere ao processo unifica-
do dos Conselhos Tutelares no Brasil;
- o disposto na Resolução número 139/2010, do CONANDA;
- que as funções do Conselheiro Tutelar possuem relevância públi-
ca em caráter essencial;
- a sentença judicial proferida nos autos número 064.12.031100-
7, da Vara da Infância e Juventude do Fórum da Comarca de São 
José/SC.
- as deliberações da plenária extraordinária de 04 de junho de 
2013;
Torna pública a retificação do Edital Nº 001/2013, de 8 de feverei-
ro de 2013, e suas alterações provenientes do edital 002/2013, de 
20 de março de 2013, nos seguintes termos:

I - Onde se lê:

1.3.1. Não poderão participar do Processo de Escolha dos Mem-
bros dos Conselhos Tutelares de São José, Gestão 2013/2016, os 
Conselheiros Tutelares que já foram empossados com titularidade 
por duas vezes consecutivas;

Leia-se:

1.3.1. Não poderão participar do processo de escolha dos mem-
bros dos conselhos tutelares de São José, gestão 2013/2016, os 
conselheiros tutelares que já tiverem exercido, nas 2 (duas) ges-
tões anteriores consecutivas, o cargo como titulares ou suplentes, 
em razão de substituição ou vacância de membro titular;

II - Onde se lê :

1.4. Carga horária semanal: O horário de serviço de expediente do 
Conselheiro Tutelar será de segunda à sexta feira das 13h:00 ás 
19h:00, além dos plantões de 24 horas em dias de semana, finais 
de semana e feriados.
1.4.1 Os plantões serão divididos nos dias de semana na seguinte 
forma: das 07h:00 às 19h:00 (período diurno) de forma presen-
cial, na sede do Conselho Tutelar e das 19h:00 às 07h:00 (período 
noturno) na modalidade de plantão sobreaviso.
1.4.2 Nos finais de semana e feriados os plantões serão de 24 
horas na modalidade de plantão sobreaviso.
1.4.3 O conselheiro tutelar de plantão terá direito, pelo menos, a 
24 horas de folga no dia subseqüente ao seu plantão. Os plantões 
serão planejados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Leia-se:

1.4. A carga horária dos Conselheiros Tutelares será de 40 ho-
ras semanais, a ser comprida de forma presencial, na sede de 
cada Conselho Tutelar, pelos 05 (cinco) Conselheiros escolhidos 
de forma conjunta, mais plantões noturnos, nos feriados e nos 
finais de semana, a serem estipulados em escalas iguais entre os 
Conselheiros;
1.4.1. O horário de trabalho será das 08 (oito) às 12 (doze) horas 
e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas, de forma presencial, 
na sede de cada Conselho Tutelar, pelos 05 (cinco) Conselheiros 
escolhidos.

III- onde se lê

8.11. A inscrição do representante - votante - dar-se-á mediante 
apresentação de ofício, assinado pelo representante legal da Or-
ganização, Governamental ou Não Governamental, constando o 
número do documento de identidade do credenciado, haja vista 

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos ACESSUAS 
2012 e 2013.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Resolução Nº. 056/2013
RESOLUÇÃO Nº. 056/2013
APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS IGD-SUAS 
2012 e 2013.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião extra-
ordinária do dia 21 de maio do ano de 2013,

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, 
que trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, Da Assis-
tência Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social - em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos traba-
lhadores públicos e da Rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos IGD-SUAS 
2012 e 2013, conforme proposta anexa.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 21 de maio de 2013.
LEDIO COELHO
Presidente do CMAS/SJ

Edital CMDCA/Sj Nº 003/2013, de 19 de Junho de 
2013.
EDITAL CMDCA/SJ Nº 003/2013, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTE-
LARES DE SÃO JOSÉ, GESTÃO 2013/2016.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente de São José - CMDCA/SJ, pelo presente Edital,
Considerando:
- o Ofício Recomendatório número 386/2013, de 28 de maio de 
2013, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, por sua 
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Municipal do Meio Ambiente de São José, órgão local do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, tal como dispõe a Lei Mu-
nicipal nº 3.336, de 5 de julho de 1999. Para poderem votar, as as-
sociações comunitárias participantes deverão apresentar cópia do 
estatuto, cópia da ata de eleição e posse de seus diretores, entre 
outros documentos que entender necessários para legitimar o seu 
direito de representação. É permitido o voto por procuração par-
ticular com firma reconhecida em cartório ou procuração pública, 
sendo vedado que uma pessoa represente mais de uma entida-
de. No dia da eleição, cada candidato deve trazer ofício assinado 
pelo presidente de sua entidade comunitária encaminhando a sua 
indicação. Esta assembléia ocorrerá na Sala de Licitações, locali-
zado no 2º andar do prédio da Sede da Administração Municipal, 
Avenida Acioni Souza Filho (Beira-Mar de São José), n° 403, Praia 
Comprida, nesta cidade, no dia 10 de julho de 2013, quarta-feira, 
em chamada única, às 18h30min. 

São José, 24 de junho de 2013. 
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA. 
Superintendente da FMADS

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO DOS 
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES NÃO 
GOVERNAMENTAIS DE CARÁTER ECOLÓGICO PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOSÉ. MANDATO DE 
JULHO/2013 À JULHO/2015. Em razão da impossibilidade de rea-
lização no dia 20 de junho, em face das manifestações populares 
que ocorreram na região, que causaram severas dificuldades de 
deslocamento, a Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - FMADS convoca as entidades civis cria-
das com a finalidade de defesa do meio ambiente, com atuação 
no espaço territorial do município de São José, legalmente cons-
tituídas e registradas, para participarem da assembléia de eleição 
de seus conselheiros (titular e suplente) no Conselho Municipal do 
Meio Ambiente de São José, órgão local do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, tal como dispõem a Lei Municipal nº 
3.336, de 5 de julho de 1999 e a Lei Municipal nº 4.601, de 18 de 
dezembro de 2007. Para poderem votar, todas as entidades ecoló-
gicas participantes deverão apresentar cópia do estatuto, cópia da 
ata de eleição e posse de seus diretores, entre outros documentos 
que entender necessários para legitimar o seu direito de repre-
sentação. É permitido o voto por procuração particular com firma 
reconhecida em cartório ou procuração pública, sendo vedado que 
uma pessoa represente mais de uma entidade. No dia da eleição, 
cada candidato deve trazer ofício assinado pelo presidente de sua 
entidade ecológica encaminhando a sua indicação. Esta assem-
bléia ocorrerá na Sala de Licitações, localizado no 2º andar do 
prédio da Sede da Administração Municipal, Avenida Acioni Souza 
Filho (Beira-Mar de São José), n° 403, Praia Comprida, nesta cida-
de, no dia 10 de julho de 2013, quarta-feira, em chamada única, 
às 19h00min. 

São José, 24 de junho de 2013. 
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA. 
Superintendente da FMADS

que deverá ser apresentado no dia da votação. O credenciamento 
será realizado, na Secretaria Executiva do CMDCA/SJ, das 14h às 
18h, um dia útil após a data de publicação do presente edital até 
o dia 12 de junho de 2013.

Leia-se:

8.11. Estão aptas a participar do Processo de Escolha para Con-
selheiros Tutelares 2013/2016, como entidade votante, as devi-
damente inscritas no CMDCA de São José, conforme o artigo 90 
§ 1 da Lei Federal nº 8069/1990 e artigo 5º da Lei Municipal nº 
2611/1994. A entidade deverá realizar seu credenciamento até o 
dia 28 de junho de 2013, às17h, indicando formalmente seu repre-
sentante no Processo de Escolha.

IV - Ratificam-se os demais itens e anexos do EDITAL CMDCA/SJ 
Nº 001/2013 e EDITAL CMDCA/SJ Nº 002/2013.

São José, 19 de junho de 2013.
LUCIANA PEREIRA DA SILVA
Presidente do CMDCA/SJ

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO DOS 
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES COMUNITÁ-
RIAS PARA O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 
FMADS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ. MANDATO DE JULHO/2013 
À JULHO/2015. Em razão da impossibilidade de realização no dia 
20 de junho, em face das manifestações populares que ocorreram 
na região, que causaram severas dificuldades de deslocamento, 
a Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável - FMADS convoca as entidades comunitárias do município 
de São José, legalmente constituídas e registradas, para parti-
ciparem da assembléia de eleição de seus conselheiros (titular 
e suplente) no Conselho Deliberativo desta fundação, tal como 
dispõe a Lei Municipal nº 3.048, de 3 de setembro de 1997. Para 
poderem votar, as associações comunitárias participantes deverão 
apresentar cópia do estatuto, cópia da ata de eleição e posse de 
seus diretores, entre outros documentos que entender necessá-
rios para legitimar o seu direito de representação. É permitido o 
voto por procuração particular com firma reconhecida em cartório 
ou procuração pública, sendo vedado que uma pessoa represente 
mais de uma entidade. No dia da eleição, cada candidato deve 
trazer ofício assinado pelo presidente de sua entidade comunitária 
encaminhando a sua indicação. Esta assembléia ocorrerá na Sala 
de Licitações, localizado no 2º andar do prédio da Sede da Admi-
nistração Municipal, Avenida Acioni Souza Filho (Beira-Mar de São 
José), n° 403, Praia Comprida, nesta cidade, no dia 10 de julho de 
2013, quarta-feira, em chamada única, às 18h00min. 

São José, 24 de junho de 2013. 
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA.
Superintendente da FMADS

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO DOS 
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES COMUNITÁ-
RIAS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
SÃO JOSÉ. MANDATO DE JULHO/2013 À JULHO/2015. Em razão 
da impossibilidade de realização no dia 20 de junho, em face das 
manifestações populares que ocorreram na região, que causaram 
severas dificuldades de deslocamento, a Fundação Municipal do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FMADS convoca 
as entidades comunitárias do município de São José, legalmen-
te constituídas e registradas, para participarem da assembléia 
de eleição de seus conselheiros (titular e suplente) no Conselho 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1630/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOM4522 55916705D 1675185/1 10/03/2013 R$ 127,69 

CYA7417 55917030D 181 * XVII5541/1 16/04/2013 R$ 53,20 

MBX6018 55919352D 206 * I5991/0 17/03/2013 R$ 191,53 

MDV9155 55919358D 181 * XVII5541/5 10/04/2013 R$ 53,20 

MIS9472 55063737D 181 * XIX5568/0 14/03/2013 R$ 127,69 

MJQ5371 55917738D 181 * IX5460/0 03/04/2013 R$ 85,12 

MKG1107 55914686D 244 * I7030/1 10/02/2013 R$ 191,53 

MMI1012 55918346D 181 * XVII5541/1 08/03/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 023 1630/2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 023 1630/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1159/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAL8887 55655261C 181 * XVIII5550/0 25/03/2013 R$ 85,12 

AIA7492 55656341C 181 * VIII5452/1 01/04/2013 R$ 127,69 

AMB1193 55656989C 181 * VIII5452/1 17/04/2013 R$ 127,69 

AVP4471 55655775C 181 * VIII5452/1 13/04/2013 R$ 127,69 

CHP7247 55656957C 181 * VIII5452/1 17/04/2013 R$ 127,69 

IKE9653 55655329C 181 * XVIII5550/0 21/04/2013 R$ 85,12 

KXT4369 55656984C 181 * XVIII5550/0 17/04/2013 R$ 85,12 

LNN7899 55655317C 1675185/1 26/03/2013 R$ 127,69 

LYC4301 55656959C 181 * VIII5452/1 17/04/2013 R$ 127,69 

MAI9519 55656313C 2076041/2 28/03/2013 R$ 127,69 

MAM5036 55656857C 2086050/1 09/04/2013 R$ 191,53 

MBG1046 55656280C 1675185/1 01/04/2013 R$ 127,69 

MBX7921 55657140C 181 * XVII5541/1 21/04/2013 R$ 53,20 

MCB2259 55655256C 181 * XVII5541/3 21/03/2013 R$ 53,20 

MDA4989 55655812C 252 * VI7366/2 03/04/2013 R$ 85,12 

MDA4989 55655813C 1935819/1 03/04/2013 R$ 574,61 

MDN5850 55656965C 181 * VIII5452/1 17/04/2013 R$ 127,69 

MFO2664 55654639C 1705215/2 09/04/2013 R$ 191,53 

MFQ1055 55656826C 252 * VI7366/2 09/04/2013 R$ 85,12 

MFV7194 55655731C 1675185/1 20/03/2013 R$ 127,69 

MGC8314 55653574C 181 * VIII5452/2 20/03/2013 R$ 127,69 

MHD9140 55628350C 1935819/6 21/01/2013 R$ 574,61 

MIC5584 55653410C 181 * VIII5452/1 06/03/2013 R$ 127,69 

MIC6833 55656108C 1935819/6 27/03/2013 R$ 574,61 

MIX7576 55655267C 181 * XIII5509/0 25/03/2013 R$ 85,12 

MJP4857 55655859C 185 * I5703/0 20/03/2013 R$ 85,12 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1159/2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 714 1159/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJS7625 55656651C 187 * I5746/1 15/04/2013 R$ 85,12 

MKA8623 55655748C 181 * XVII5541/4 26/03/2013 R$ 53,20 

MKZ6147 55656755C 252 * VI7366/2 12/04/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1628/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CWH7218 54444667E 181 * VIII5452/1 03/06/2013

IJQ5367 54444668E 181 * XVII5541/1 04/06/2013

LWU1029 55917465D 181 * VIII5452/1 25/05/2013

LZU5174 55916378D 244 * II7048/1 27/05/2013

MBC5536 55061200D 244 * I7030/2 27/05/2013

MBS8982 55919725D 1675185/1 06/06/2013

MCB6501 55164300C 181 * VIII5452/1 16/05/2013

MEF5462 55913646D 181 * XVIII5550/0 03/05/2013

MEK8034 54444731E 231 * IV6823/1 30/05/2013

MEL6264 55920857D 181 * IX5460/0 16/05/2013

MFF6422 54445080E 2096068/1 04/06/2013

MGI9528 55155964C 2116084/3 13/05/2013

MGI9528 55155965C 206 * III6017/1 13/05/2013

MHC3553 55919328D 244 * III7056/1 24/05/2013

MHC6371 55911238D 182 * X5665/0 06/05/2013

MHP2387 54445003E 181 * XV5525/0 28/05/2013

MII9993 54444365E 244 * II7048/1 24/05/2013

MIL9093 55917041D 181 * XVII5541/1 06/05/2013

MIY2626 54444955E 181 * XVIII5550/0 03/06/2013

MJE6840 54443710E 181 * XVII5541/5 03/05/2013

MJM7190 55920378D 1675185/1 29/05/2013

MJW7977 55916629D 1675185/1 29/05/2013

MKY1537 54445103E 1725231/1 03/06/2013

MMD5678 54445010E 214 * I6122/0 04/06/2013

MZP2842 55919987D 181 * XVIII5550/0 23/04/2013
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Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 023 1628/2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 023 1628/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1157/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGU9119 55654537C 252 * VI7366/2 24/05/2013

AIY5096 55658702C 252 * VI7366/2 27/05/2013

ALT8713 55653422C 1935819/6 09/05/2013

APZ9102 55657372C 1675185/1 04/05/2013

AVP7607 55655789C 252 * VI7366/2 29/04/2013

BUX8820 55658452C 181 * XVIII5550/0 18/05/2013

CMF8154 55658963C 181 * VIII5452/1 04/06/2013

CRO7290 55657648C 181 * IX5460/0 03/05/2013

DAP9281 55655136C 181 * XVII5541/1 14/05/2013

DGV4099 55658957C 181 * XVII5541/4 04/06/2013

DOD8914 55657071C 181 * XIII5509/0 06/05/2013

EFV9165 55655135C 252 * VI7366/2 10/05/2013

FOX2627 55657655C 181 * VIII5452/2 06/05/2013

HLP7328 55657660C 181 * I5380/0 06/05/2013

HZR9086 55654049C 252 * VI7366/2 24/04/2013

INY1526 55658661C 2076041/2 03/06/2013

JGW4339 55653766C 2086050/2 02/03/2013

JPP2734 55657278C 181 * IX5460/0 03/05/2013

LOU7664 55658662C 252 * VI7366/2 03/06/2013

LPC9873 55657722C 181 * IX5460/0 27/05/2013

LWT3766 55658652C 2086050/1 30/05/2013

LWV4783 55658553C 186 * II5738/0 25/05/2013

LXK6010 55657830C 181 * VIII5452/1 07/05/2013

LXM2846 55655336C 185 * I5703/0 07/05/2013

LYQ4035 55656636C 181 * XVIII5550/0 23/05/2013

LYW2153 55657702C 1675185/1 03/05/2013

1 / 4

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 714 1157/2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 714 1157/2013
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LZH6711 55126930C 186 * II5738/0 06/06/2013

LZH6711 55126931C 1675185/2 06/06/2013

LZL1020 55658115C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013

LZW8582 55658227C 181 * XVIII5550/0 22/05/2013

MAH1660 55658608C 181 * XVIII5550/0 30/05/2013

MAO0568 55657657C 181 * VIII5452/1 06/05/2013

MAP4349 55657628C 1675185/1 02/05/2013

MAP5209 55657036C 186 * I5720/0 17/05/2013

MAS6893 55657061C 181 * XVII5541/6 27/04/2013

MAX8457 55657847C 244 * I7030/2 11/05/2013

MBE7354 55657812C 185 * I5703/0 03/05/2013

MBH8792 55657669C 181 * VIII5452/1 10/05/2013

MBP2571 55657186C 2086050/1 30/05/2013

MBW2715 55657532C 1675185/2 03/05/2013

MCA8655 55657191C 181 * XVIII5550/0 02/06/2013

MCE4272 55657512C 1675185/1 29/04/2013

MCE9357 55657349C 181 * VIII5452/1 29/04/2013

MCF7350 55657636C 1675185/1 02/05/2013

MCI3292 55657836C 181 * VIII5452/1 07/05/2013

MCI7752 55657564C 252 * VI7366/2 08/05/2013

MCJ6103 55656563C 214 * I6122/0 07/05/2013

MDD4673 55651942C 2096068/1 30/05/2013

MDH0305 55658190C 2076041/2 23/05/2013

MDO2639 55651993C 181 * IX5460/0 21/05/2013

MDO3713 55658997C 1675185/1 04/06/2013

MED6454 55657094C 181 * XIX5568/0 18/05/2013

MEI1667 55657762C 214 * I6122/0 03/05/2013

MEO5791 55652781C 2096068/1 04/05/2013

MEQ1616 55657501C 181 * XVII5541/1 29/04/2013

MET8153 55657753C 1675185/1 03/05/2013

MEX5117 55657563C 252 * VI7366/2 08/05/2013

MFI8983 55656199C 181 * XIX5568/0 02/05/2013

MFP1997 55658618C 252 * VI7366/2 05/06/2013

MFP4293 55655333C 181 * VIII5452/1 03/05/2013

MFV3248 55658183C 181 * VIII5452/1 23/05/2013

MFZ0959 55657093C 2076041/1 18/05/2013

MGC1827 55656893C 186 * II5738/0 21/04/2013
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MGK0889 55656023C 252 * VI7366/2 12/05/2013

MGM3048 55654530C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013

MGT3412 55657374C 1955835/0 05/05/2013

MGT3412 55657375C 1675185/1 05/05/2013

MGT3412 55657376C 231 * VII6858/0 05/05/2013

MHE4432 55657784C 181 * VIII5452/1 07/06/2013

MHG0075 55658978C 181 * XIX5568/0 04/06/2013

MHI5246 55654848C 203 * V5967/0 27/04/2013

MHP6990 55658726C 181 * VIII5452/1 27/05/2013

MHQ1028 55654928C 181 * XVIII5550/0 03/06/2013

MHU2049 55658721C 181 * VIII5452/1 27/05/2013

MHV5408 55655132C 181 * VIII5452/1 28/04/2013

MHV6350 55655337C 185 * I5703/0 07/05/2013

MHV6353 55657646C 1675185/1 03/05/2013

MHX2694 55658735C 181 * XIII5509/0 31/05/2013

MHY7167 55657034C 244 * I7030/2 05/05/2013

MID0240 55657232C 252 * VI7366/2 10/05/2013

MIH7877 55657822C 181 * VIII5452/1 07/05/2013

MIK5380 55651937C 181 * XVII5541/4 10/05/2013

MIN1316 55654524C 244 * III7056/1 30/04/2013

MIO6202 55657833C 181 * XVIII5550/0 07/05/2013

MIR1721 55657032C 186 * I5720/0 01/05/2013

MIV4236 55657627C 1675185/1 02/05/2013

MIY4801 55657632C 1675185/1 02/05/2013

MIZ0658 55655795C 181 * XVII5541/1 29/04/2013

MJB1409 55649730C 186 * II5738/0 17/05/2013

MJE8169 55657807C 2086050/1 07/05/2013

MJH7228 55655295C 1675185/1 26/04/2013

MJN0372 55651934C 181 * XVII5541/4 10/05/2013

MJP6375 55658462C 181 * XVIII5550/0 30/05/2013

MKB3477 55657216C 181 * XIX5568/0 06/05/2013

MKB8596 55658727C 181 * VIII5452/1 27/05/2013

MKO5519 55658247C 181 * VIII5452/1 26/05/2013

MKP8376 55657524C 214 * I6122/0 29/04/2013

MKQ1291 55126926C 252 * VI7366/2 03/06/2013

MKR2101 55657220C 181 * XIX5568/0 06/05/2013

MKV9547 55656798C 181 * XVIII5550/0 24/04/2013
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MKW8293 55657664C 181 * VIII5452/1 10/05/2013

MLC7373 55657814C 1935819/6 03/05/2013

MLE2963 55656645C 181 * XVII5541/4 27/05/2013

MLF2787 55658854C 252 * VI7366/2 28/05/2013

MLX2799 55657455C 252 * VI7366/2 30/04/2013

MMB4510 55657693C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  24 DE JUNHO DE 2013

ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES

AUTORIDADE DE TRANSITO
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08.00 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.365.4505.2.015.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0022 151 
Aplicação Direta R$ 150.852,23

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformida-
de com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013 
e inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de junho de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo N° 28/2013 - PR 
23/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 08/07/2013, às 14:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
23, AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL LIQUIDA E LEITE EM 
PÓ NEOCATE PARA MENOR. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 026/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 026/2013 - Pregão Presencial Nº 
021/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
PARA MANUTENÇÃO DAS ESFs E POLICLINICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
- CNPJ: 81.302.028/0001-85.
VALOR: 579,75 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos).
TOTAL: 579,75 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 21/06/2013.
VIGÊNCIA: 21/06/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Câmara muniCiPal

Extrato do Contrato Nº 21/2013
Extrato do Contrato nº 21/2013

Contratante: Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste;

Câmara muniCiPal

Resolução Nº. 372, de 24 de Junho de 2013.
RESOLUÇÃO Nº. 372, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
CONCEDE REVISÃO ANUAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E AGENTES POLITÍCOS DO PO-
DER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 74, INCISO II, 
ALÍNEA “a”, 3, DO REGIMENTO INTERNO, RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a conce-
der a Revisão Anual Remuneratória referente à variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), aos respectivos 
servidores ativos, inativos e agentes políticos do Poder Legislativo, 
com base nos percentuais estipulados nos incisos I, II e III do 
artigo 1º, da Lei nº. 5.308 de 19 de junho de 2013, nos seguintes 
termos:

I - aplicação de reajuste de 4% (quatro por cento), a partir de 
1º de maio de 2013, sobre vencimento ou subsídio percebido, a 
mesmo título, no mês de abril de 2013;
II - aplicação do reajuste, em complementação, de 2% (dois por 
cento), a partir de 1º de agosto de 2013, tendo como base de 
cálculo vencimento ou subsídio percebido, a mesmo título, no mês 
de abril de 2013;
III - aplicação do reajuste, em complementação, de 1,16% (um 
vírgula dezesseis por cento), a partir de 1º de outubro de 2013, 
tendo como base de cálculo vencimento ou subsídio percebido, a 
mesmo título, no mês de abril de 2013.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão à con-
ta das dotações próprias do orçamento vigente.

RESOLUÇÃO Nº. 372, DE 24 DE JUNHO DE 2013.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São José, 24 de Junho de 2013.
SANDERSON ALMECI DE JESUS
Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.672, de 25 de Junho de 2013.
DECRETO Nº 4.672, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Fede-
ral nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 150.852,23 (cento e cinquenta mil, oito-
centos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), na seguin-
te dotação orçamentária:
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DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 108.322,50 (Cento e oito mil trezen-
tos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) na dotação abaixo 
identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.6.22.181.1066 - Programa Bem-Te-Vi - Segurança por
Videomonitoramento R$ 108.322,50

4.4.30.42.00.00.00.00.00.1.0000 - Contribuições  R$ 108.322,50

Art. 2º - Para atender o artigo 1º deste Decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$ 
108.322,50 (Cento e oito mil trezentos e vinte e dois reais e cin-
quenta centavos ) a dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.26.782.22.1.044 - Aquisição de Equipamentos
/Máquinas -OBRAS R$ 108.322,50

4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta  R$ 108.322,50

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto Nº 51/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO 51/2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcânta-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a Lei nº 
758/2013:
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 149.203,00 (Cento e quarenta e nove 
mil duzentos e três reais) na dotação abaixo identificada:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

08.01.15.22.452.1067 - Construção de um Muro de Contenção
No Cemitério Municipal R$ 149.203,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Contribuições  R$ 149.203,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º deste Decreto , fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$ 
149.203,00 (Cento e quarenta e nove mil duzentos e três reais ) 
as dotações abaixo identificadas:

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

Contratado: Rüdiger Automóveis Ltda;
Objeto: Compra de um veículo zero km, fabricação nacional;

Valor: R$ 40.600,00 (quarenta mil e seiscentos reais);

Vigência: 19 de junho de 2013 a 31 de dezembro de 2013 (liqui-
dando-se com a entrega definitiva do objeto);

Data da assinatura: 19 de junho de 2013.
WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
Presidente da Câmara de Vereadores

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto Nº 49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO Nº 49/2013
Abre Crédito Suplementar por conta
do Superávit Financeiro.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a auto-
rização que lhe confere o Art. 6º da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$ 35.630,00 ( Trinta e cinco mil seiscen-
tos e trinta reais ) por conta dos recursos do superávit financeiro 
do exercício anterior do SALÁRIO/EDUCAÇÃO na dotação abaixo 
identificada:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.27.812.7.1.005 - Reforma dos Ginásios de Esporte R$ 
35.630,00  
  
4.4.90.00.00.00.00.00.3.0212.0 - Aplicações Diretas  R$ 35.630,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto Nº 50/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO 50/2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a Lei 753/2013:
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do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a  este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os  preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito  
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO assi-
nam este instrumento em 02  (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

DIOGO DEMARCHI SILVA ME
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 087/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 087/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MÁRIO 
NORBERTO HOFFMANN, portador do RG. 1.379.539, inscrito no 
CPF sob nº. 463.582.269-91, Pis/Pasep 108.64716.95-5, residente 
a Rua Geral da Vila Hoffmann, Vila Hoffmann, São Pedro de Alcân-
tara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição 
mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
perfuração de um mini-poço artesiano junto a Escola Professor 
Augusto Schnitzler, localizada no bairro Santa Filomena neste mu-
nicípio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 3.670,00 
(três mil seiscentos e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 24/06/2013 a 
05/07/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 

08.01.26.782.22.1.044 - Aquisição de Equipamentos
/Máquinas -OBRAS R$ 91.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta  R$ 91.000,00

07.01.13.392.6.1.020 - Construção de um Monumento   
 R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta   
 R$ 50.000,00

07.02.23.695.19.2015 - Func. e Manutenção do Turismo   
 R$ 8.203,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicação Direta R$ 8.203,00 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 18 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 086/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 086/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado DIOGO DE-
MARCHI SILVA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 17.981.360/0001-14, 
com sede a Rua João Gualberto Soares, nº 9067, Rio Vermelho, 
Florianópolis/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1.  Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de 
assessoria técnica nos programas da Atenção Básica (SCNES, SIA, 
FPO, Produção, Sisprenatal, SISPPI e MAXPPI), para a Secretaria 
Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 820,00 
(quinhentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de apenas 1 (um) dia, 
ou seja, 24/06/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam  observadas às exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência  pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1-  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
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São Pedro de Alcântara, 21 de Junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal PEDRO PAULO DA SILVA LOPES
Contratado

Rescisão do Contrato 074/2013
RESCISÃO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara - Fundo Municipal de Saúde, estabelecida nesta cida-
de, Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, doravante de-
nominada CONTRATANTE, e de outro lado EDESILVIO DA SILVA 
LOPES ME, com endereço na Rua Francisco Antônio da Silva, 
19005 - Sertão do Imaruí - São José - SC, inscrito no CNPJ nº 
14.768.416/0001-69 doravante denominada CONTRATADO, resol-
vem :

Clausula Única: Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato 
de Prestação de Serviços Nº 074/2013 firmado entre as partes.

Por assim estarem de acordo as partes, firmam a presente resci-
são de contrato.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de junho de 2013.
Assinatura do CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.156/2013, de 25 de Junho de 2013
PORTARIA Nº 5.156/2013, de 25 de junho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido de demissão do servidor Ricardo Tonial em 
22 de maio de 2013;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Mauricio de Souza Rocha Junior, para exer-
cer o cargo de Médico Cardiologista, percebendo o nível salarial n° 
110 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complemen-
tar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de junho de 2013.
JUCÉLIO KREMER MÁRIO NORBERTO HOFFMANN
Prefeito Municipal Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 085/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO Nº 085/2013

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de outro 
lado PEDRO PAULO DA SILVA LOPES, com endereço na Rua Jose 
Matias Junkes, 1455 - Vila Junkes - São Pedro de Alcântara - SC, 
inscrito no CPF nº 007.327.589-12, RG nº. 40492940 - SSP/SC, 
PIS nº 116.90640.37-0, doravante denominado contratado sob as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de marce-
naria junto a Unidade de Saúde Raulino José Zimermann, localiza-
da em Santa Teresa - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 2.050,00 (dois 
mil e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 21/06/2013 a 
01/07/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir qual-
quer questão contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
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Schroeder (SC), 25 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.159/2013, de 25 de Junho de 2013
PORTARIA Nº 5.159/2013, de 25 de junho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário Sr. Ângelo 
Carlotto Zandavalli, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 25 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 25 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO 
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.157/2013, de 25 de Junho de 2013
PORTARIA Nº 5.157/2013, de 25 de junho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a necessidade de continuidade dos trabalhos diários 
da Administração Pública Municipal;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2009/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.078/2010, de 24/02/2010, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sra. Cristiani Feustel Hafemann, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Contabilidade, percebendo o nível salarial n° 
25 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n°. 001/2009/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 25 de junho de 2013.
OSVALDO JURCK MARCOS DELLAGIUSTINA
Prefeito Municipal Secretário de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.158/2013, de 25 de Junho de 2013
PORTARIA Nº 5.158/2013, de 25 de junho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Adelai-
de Weidauer Mayer, após cumprimento do aviso-prévio trabalha-
do, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  34/2013 - DL

53/2013
25/06/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FARMACIA LAURO TOMCZAK LTDA.
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO,3383
Schroeder  -  SC
78.613.890/0001-02

Aquisição de medicamentos fornecidos pelo Município através de Ação Judicial nº 026.13.001215-2 e pela Ação Judicial 
nº 026.13.001158-0.

Inscrição Estadual: 251123839   

Código: 6097

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação, que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

JUSTIFICATIVA 
1ª PACIENTE: PORTADORA DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE (CID F41.1) E SINTOMAS DE FIBROMIALGIA.
DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA CONTRA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC. 2ª PACIENTE:
PORTADORA DE DOENÇA DE DIVERCULITE (CID K57.3).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  25  de  Junho  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 60,00  ESCITALOPRAM 10MG. COMP 1,40  84,00  

2 120,00  PREGABALINA (LYRICA) 75MG COMP 2,88  345,60  

3 60,00  SULFATO DE CONDROITINA 500MG + SULFATO DE
GLICOSAMINA 400MG.

CAPS 0,95  57,00  

4 60,00  CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG. COMP 1,60  96,00  

5 60,00  CELECOXIBE 200MG. COMP 3,35  201,00  

6 23,00  LACTULONA 667MG/ML FRASCO COM 120 ML FR 16,89  388,47  

Dispensa Nº 34/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  34/2013 - DL

53/2013
25/06/2013

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  20  de  Junho  de  2013

1.172,07

15 dias após recebimento do documento fiscal

(um  mil cento e setenta e dois reais e  sete
centavos)

20/06/2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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08

Biscoito de 
leite, dupla 
embalagem, 
peso líquido 
400g, validade 
de 1 ano 1.440 Unidade 2,14 60 128,40

17

Feijão preto, 
tipo 1 , em-
balagem com 
1Kg, validade 
de 1 ano 1.440 Unidade 3,72 192 714,24

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor do contrato”, aditivada o valor de R$ 842,64 (oitocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), sendo assim 
o contrato passa a ter o valor total de R$ 30.424,72 (trinta mil e 
quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
19/2012-FAS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.
 
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 25 de junho de 2013.
CONTRATADA:
TAF DISTRIBUIDORA LTDA 
ISAQUE JOSÉ DE ABREU
CPF  nº. 006.157.909-25

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª Nome: ORLANDO TECILLA
CPF nº. 311.753.079-34     

2ª Nome: IVANDRA DE SOUZA
CPF nº. 047.563.299-00

Termo Aditivo Nº. A03/2013 - FAS
TERMO ADITIVO Nº. A03/2013 – FAS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
18/2012 – FAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: M. MÓBILE EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 
no 15.764.033/0001-85, estabelecida na Rua Amador Bueno da 
Ribeira, nº 70, Bairro Nova Esperança, na cidade de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina, CEP: 88336-320, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato represen-
tada legalmente pela senhora Vilma Schiffler Lopes, inscrita no 
CPF sob o nº. 036.458.649-46, portadora da carteira de identidade 
nº 3.515.264-SSP-SC.

Termo Aditivo Nº. A02/2013 - FAS
TERMO ADITIVO Nº. A02/2013 – FAS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
19/2012 – FAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: TAF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 83.017.350/0001-98, estabelecida na Rua Vidal Procópio Lohn, 
nº 155, Distrito Industrial, na cidade de São José, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 88104-810, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo senhor  
Isaque José de Abreu, inscrito no CPF sob o nº. 006.157.909-25, 
portador da carteira de identidade nº. 705.500-5-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 19/2012-FAS, celebra-
do em 02 de outubro de 2012, proveniente do Pregão Presencial 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2012-FAS, Processo nº. 17/2012-
FAS, para a aquisição de alimentos, produtos de higiene e limpeza 
para  concessão de benefício eventual (cesta básica) aos usuários 
da Política Pública de Assistência Social que são atendidos pela 
Assistente Social no CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, regido pela Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas 
e condições a enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando o pedido de reajuste dos itens 08, 11, 12 e 17, feito 
pela empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA, referente ao Contrato 
nº. 19/2012-FAS, Processo de licitação nº. 17/2012-FAS, Modali-
dade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 08/2012–FAS, onde 
apenas os itens 08 e 17 foram deferidos, conforme Parecer da 
Procuradoria nº 039/2013-PROJUR, em anexo.  

Considerando o pedido de reajuste feito pela empresa TAF DIS-
TRIBUIDORA LTDA, onde a administração possui um saldo para o 
item 08 de 60 unidades, no valor unitário de R$ 2,14 (dois reais 
e quatorze centavos), totalizando o valor de R$ 128,40 (cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), e para o item 17 de 192 
unidades, no valor unitário de R$ 3,72 (três reais e setenta e dois 
centavos), totalizando o valor de R$ 714,24 (setecentos e quator-
ze reais e vinte e quatro centavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição”, será aditivado ao item 08,  60 
unidades, no valor unitário de R$ 2,14 (dois reais e quatorze cen-
tavos), totalizando o valor par ao item de R$ 128,40 (cento e vinte 
e oito reais e quarenta centavos), e para o item 17, 192 unidades, 
no valor unitário de R$ 3,72 (três reais e setenta e dois centavos), 
totalizando o valor par ao item de R$ 714,24 (setecentos e quator-
ze reais e vinte e quatro centavos), ficando o valor total do aditivo 
de R$ 842,64 (oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE.
LICITADA UNID.

VALOR R$ 
UNITÁRIO

QTDE.
ADITIVA-
DA

VALOR R$ 
TOTAL 
ADITIVA-
DO
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12

Caixa de leite 
UHT integral 
líquido, esta-
bilizantes (ci-
trato de sódio, 
monofosfato 
de sódio, di-
fosfato de só-
dio e trifosfato 
de sódio). Não 
contém glúten 
contendo 12 
unidades EM 
EMBALAGEM 
LONGA VIDA 
(tetra park) 
COM 01 LI-
TRO. Validade 
embalagem 
fechada 120 
dias. 5 Unidade 33,00 05 165,00

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor do contrato”, aditivada o valor de R$ 1.890,20 (um mil e oi-
tocentos e noventa reias e vinte centavos), sendo assim o contrato 
passa a ter o valor total de R$ 2.664,20 (dois mil e seiscentos e 
sessenta e quatro reais e vinte centavos).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
18/2012-FAS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.
 
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 25 de junho de 2013.
CONTRATADA:
M. MÓBILE EIRELI ME 
VILMA SCHIFFLER LOPES
CPF nº. 036.458.649-46

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª Nome: ORLANDO TECILLA    
CPF nº. 311.753.079-34

2ª Nome: IVANDRA DE SOUZA
CPF nº. 047.563.299-00

Considerando o Contrato Administrativo nº. 18/2012-FAS, celebra-
do em 02 de outubro de 2012, proveniente do Pregão Presencial 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2012-FAS, Processo nº. 17/2012-
FAS, para a aquisição de alimentos, produtos de higiene e limpeza 
para  concessão de benefício eventual (cesta básica) aos usuários 
da Política Pública de Assistência Social que são atendidos pela 
Assistente Social no CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, regido pela Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas 
e condições a enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando o pedido de reajuste dos itens 08, 11, 12 e 17, feito 
pela empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA, referente ao Contrato 
nº. 19/2012-FAS, Processo de licitação nº. 17/2012-FAS, Modali-
dade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 08/2012–FAS, onde 
apenas os itens 08 e 17 foram deferidos, conforme Parecer da 
Procuradoria nº 039/2013-PROJUR, em anexo.  

Considerando a terceira colocada para os itens 11 e 12 é a em-
presa M. MÓBILE EIRELI ME, que após enviados os novos valores 
reajustados  pela segunda e terceira colocadas, oferta o menor 
valor para os itens mencionados. Onde a administração possui 
um saldo para o item 11 de 227 unidades, no valor unitário de 
R$ 7,60 (sete reais e sessenta centavos), totalizando o valor de 
R$ 1.725,20 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte cen-
tavos), e para o item 12 de 05 unidades, no valor unitário de R$ 
33,00 (trinta e três reais), totalizando o valor de R$ 165,00 (cento 
e sessenta e cinco reais).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição”, será aditivado ao item 11, 227 
unidades, no valor unitário de R$ 7,60 (sete reais e sessenta cen-
tavos), totalizando o valor para o item de R$ 1.725,20 (um mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), e para o item 
12, 05 unidades, no valor unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais), 
totalizando o valor para o item de R$ 165,00 (cento e sessenta e 
cinco reais), ficando o valor total do aditivo de R$ 1.890,20 (um 
mil e oitocentos e noventa reias e vinte centavos), conforme se-
gue:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE.
LICITADA UNID.

VALOR R$ 
UNITÁRIO

QTDE.
ADITIVA-
DA

VALOR R$ 
TOTAL 
ADITIVA-
DO

11

Leite em 
pó integral 
instantâneo, 
embalagem: 
Polipropileno 
aluminizado, 
tipo de enva-
se: Embala-
gem sache, 
enriquecido 
com vitaminas 
A, C e D, peso 
líquido 400g, 
validade emba-
lagem fechada 
180 dias. 1.632 Unidade 7,60 227 1.725,20
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DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar ao 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Siderópolis, do Exercício de 
2013, no valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil 
reais), conforme abaixo discriminado:

Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade:01 Gabinete do Prefeito
Proj./Ativ. 2.003 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PRE-
FEITO
4 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 Aplicações Diretas  R$ 
10.000,00

Proj./Ativ. 2.004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
6 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 Aplicações Diretas  R$ 
80.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 90.000,00

Orgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade:01 DEPARTAMENTO ADM DA EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 2.008 - MANUTENÇÃO DO DEP. EDUCAÇÃO/ENS. FUN-
DAMENTAL
27 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0001.000000 Aplicações Diretas  R$ 
140.000,00

Proj./Ativ. 2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
34 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0013.000000 Aplicações Diretas  R$ 
200.000,00

Proj./Ativ. 2.012 - MANUTENÇÃO DE CRECHE E PRÉ-ESCOLARES
50 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0012.000000 Aplicações Diretas  R$ 
330.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 670.000,00

Orgão: 07 - SECRETARIA DE OBRAS
Unidade:01 DEPARTAMENTO DE OBRAS CIVIS
Proj./Ativ. 1.014 - PAV. DE VIAS, RODOVIAS, LONGADOUROS E 
PASSEIOS
99 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 Aplicações Diretas  R$ 
200.000,00
102 4.4.90.00.00.00.00.00 0.2.0094.000000 Aplicações Diretas  
R$ 65.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 265.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.025.000,00

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá 
por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária dos ele-
mentos de despesa abaixo discriminados:
Orgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade:01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Proj./Ativ. 2.005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO
9 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 Aplicações Diretas  R$ 
230.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 230.000,00

Orgão: 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade:01 SECRETARIA DE FINANÇAS
Proj./Ativ. 2.006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
14 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 Aplicações Diretas  R$ 
200.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 200.000,00

Orgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial 37-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 37/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2013
Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Aquisição de Pneus novos, para manutenção da Frota de 
Veículos desta municipalidade.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 12 de julho de 2013.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 12 de julho de 2013.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA, 26 de junho de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Siderópolis

Prefeitura

Lei N°2.043
LEI Nº 2.043, DE 07 DE JUNHO DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES E AMIGOS DO BAIRRO RIO KUNTZ

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, a As-
sociação dos Moradores e Amigos do Bairro Rio Kuntz, CNPJ. 
13.277.947/0001-96, com Sede na cidade de Siderópolis - SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 07 de Junho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 07 de Junho de 2013.

Lei N°2.044
LEI Nº 2.044, DE 19 DE JUNHO DE 2013
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
SUPLENTAER AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SI-
DERÓPOLIS DO EXERCÍCIO DE 2.013 POR CONTA DE ANULAÇÃO 
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Timbó

Prefeitura

Resolução Nº 02 /2013-Dispõe Sobre a Convocação 
de Suplente de Conselho Tutelar
RESOLUÇÃO Nº 02 /2013
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE CONSELHO 
TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 
8.069/90, na Lei Municipal 1375 de 1 de julho de 1992 que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, na Portaria nº 334/13 de nomeação dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1° -Convocar e nomear a conselheira suplente Sra. Erotides 
Barbaresco para que substitua a Conselheira Silvia Beatriz Fischer 
no período de férias ( 30 dias ) a contar do dia 24/06/2013.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 24 de junho de 2013.
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Presidente do CMDCA

Resolução Nº 03/2013-Dispõe Sobre o Plano de 
Ação Para Co-Financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social Ano 2013.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBÓ
Criado pela Lei Municipal Nº 1.713/94
Avenida Sete de setembro, 595 - Centro - CEP 89120 - 000
Timbó - Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº 03/2013
Dispõe sobre o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo 
Federal Sistema Único da Assistência Social ano 2013.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social, com base 
em suas competências regimentais e nas atribuições conferidas 
pela lei nº8742 de 07 de dezembro de 1993 (LOAS) e pela Lei 
Municipal nº1713 de 19 de dezembro de 1994 e suas alterações, 
em reunião ordinária ocorrida em 25 de julho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em Ata nº 26, o Plano de Ação 2013, que tra-
ta do Co-Financiamento do Governo Federal/SUAS, para que seja 
ordenado e garantido o repasse regular e automático dos valores 
do Co-Financiamento Federal dos Serviços Socioassistênciais do 
FNAS para FMAS, atestando a veracidade das informações presta-
das no plano que ora aprovamos (atendimento físico/financeiro) 
nos serviços de PSB (PAIF/CRAS), PSA e MC (PAEFI CRAS IGD M 
Bolsa Família).

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Município de Timbó, 12 de junho de 2013.
CRISTIANE ELISABETH LONGO ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Homologo a Resolução nº01/2013, nos termos da Portaria nº002 
de 01/01/2013

Unidade:01 DEPARTAMENTO ADM DA EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
33 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0012.000000 Aplicações Diretas  R$ 
530.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 530.000,00

Orgão: 07 - SECRETARIA DE OBRAS
Unidade:01 DEPARTAMENTO DE OBRAS CIVIS
Proj./Ativ. 1.017 - MANUT. DA SEC. DE OBRAS E SERV. MUNICI-
PAIS
94 3.3.90.00.00.00.00.00 0.2.0094.000000 Aplicações Diretas  R$ 
65.000,00
TOTAL ORGÃO R$ 65.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.025.000,00

Artigo 3º - Nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas os ane-
xos do Plano Plurianual 2010/2013 - Lei Municipal nº. 1.827/2009 
de 02 de Setembro de 2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2013 - Lei Municipal nº. 2015, de 23 de Outubro de 
2012 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2013 - Lei nº. 2021, 
de 06 de Dezembro de 2012, que se fizerem necessários em fun-
ção da transposição de dotações constantes da presente LEI,
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Paço Municipal “Antonio Feltrin”
Em, 19 de Junho de 2013
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

WILSON SCAINI
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 19 de Junho de 2013.

Resumido Edital PR 27/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 27/2013.

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal de Saúde 
torna público as empresas interessadas que de conformidade com 
a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, 
que no dia 08/07/2013, às 09:30 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SE-
TOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, 
n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licitações, 
com a finalidade de receber propos¬tas para aquisição de 01 (um) 
veículo para transporte de materiais diversos, 1.0 (tipo veículo de 
passeio), 0 km. O edital já está disponível no setor de licitação da 
municipalidade.

Siderópolis, 25 de junho de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira
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socioassistencial, processo de planejamento, monitoramento e 
avaliação; c) eixo 3 - gestão do trabalho; d) eixo 4 - gestão dos 
serviços, programas e projetos; e) eixo 5 - gestão dos benefícios 
no SUAS;

Art.4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Município de Timbó, 12 de junho de 2013.
CRISTIANE ELISABETH LONGO ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Homologo a Resolução nº01/2013, nos termos da Portaria nº002 
de 01/01/2013

ELSON A. A. MARSON JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

Aviso Pregão Presencial N.º 62 2013 PMT - 
Contratação de Tv Via Internet
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 62/2013

OBJETO: contratação de TV com transmissão via internet para 
divulgação de informações de utilidade pública, ações e obras do 
município de Timbó/SC para atender o público formado por inter-
nautas. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até as 14h30min do dia 10 de 
julho de 2013. ABERTURA: dia 10 de julho de 2013 as 14h45min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 25/06/2013
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

Aviso Retificação Pregão Presencial N.º 03 2013 
Funrebompom - Aquisição de Capacete
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º03/2013
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Edital de Pregão Presencial n.º 03/2013 que trata da aquisi-
ção de capacete para o combate a incêndio destinado ao corpo de 
bombeiros sofreu a seguinte alteração:

Fica alterado no edital o item 1 constante do Anexo II, passando 
de 10 unidades de capacete para 15 unidades.

Ficam mantidas as demais condições.

TIMBÓ (SC), 25/06/2013
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

Extrato Dispensa de Licitação N.º 66 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 66/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.
CONTRATADO: Marciano Giovanella

ELSON A. A. MARSON JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

Resolução Nº 04/2013-Dispõe Sobre Aprovação 
de Recursos do Termo de Aceite 2013 - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBÓ
Criado pela Lei Municipal Nº 1.713/94
Avenida Sete de setembro, 595 - Centro - CEP 89120 - 000
Timbó - Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº 04/2013
Dispõe sobre aprovação de recursos do Termo de Aceite 2013 - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social, com base 
em suas competências regimentais e nas atribuições conferidas 
pela lei nº8742 de 07 de dezembro de 1993 (LOAS) e pela Lei 
Municipal nº1713 de 19 de dezembro de 1994 e suas alterações, 
em reunião ordinária ocorrida em 25 de julho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar em Ata nº 26, o reordenamento e o custeio de 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV no 
valor de R$ 9.000,00 realizados no CRAS

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, 12 de junho de 2013.
CRISTIANE ELISABETH LONGO ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Homologo a Resolução nº01/2013, nos termos da Portaria nº002 
de 01/01/2013

ELSON A. A. MARSON JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social

Resolução Nº 05/2013-Dispõe Sobre a Convocação 
da 8ª Conferência Municipal de Assistência Social
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBÓ
Criado pela Lei Municipal Nº 1.713/94
Avenida Sete de setembro, 595 - Centro - CEP 89120 - 000
Timbó - Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº 05/2013
Dispõe sobre a convocação da 8ª Conferência Municipal de Assis-
tência Social

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social, com base 
em suas competências regimentais e nas atribuições conferidas 
pela lei nº8742 de 07 de dezembro de 1993 (LOAS) e pela Lei 
Municipal nº1713 de 19 de dezembro de 1994 e suas alterações, 
em reunião ordinária ocorrida em 25 de julho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 8ª Conferência Municipal de Assistência So-
cial, que será realizada no dia 04 de Julho de 2013, nas depen-
dências do Salão de Caça e Tiro Frederico Donner, situado à Rua 
Aristiliano Ramos, 1439 - Bairro das Capitais, Timbó (SC);

Art.2º - A conferência terá como tema geral: “SUAS: 8 anos de 
conquistas”;

Art. 3º - Os eixos a serem discutidos durante a conferência es-
tão assim distribuídos: a) eixo 1 - O cofinanciamento obrigató-
rio da assistência social; b) eixo 2 - Gestão do SUAS: vigilância 
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municipal;

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar 
novas ocupações nessas áreas;

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pú-
blica;

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for 
o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das 
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência 
à população em situação de desastre, em condições adequadas de 
higiene e segurança;

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocor-
rência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de pre-
venção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocor-
rência de desastre;

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos 
em situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingi-
das por desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 
desastres e as atividades de proteção civil no Município;

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamen-
tais e associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC 
e promover o treinamento de associações de voluntários para atu-
ação conjunta com as comunidades apoiadas; e

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas 
por desastres.

Art. 3º. Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou mini-
mizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer 
a normalidade social.

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provo-
cados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuí-
zos econômicos e sociais;

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos superáveis pela comunidade afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.

Art. 4º. A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres 

OBJETO: dispensa para aquisição de gêneros alimentícios (cou-
ve-flor) destinados à alimentação escolar conforme lei federal nº 
11.947/2009.
VALOR TOTAL: R$ 5.376,00 (cinco mil, trezentos e setenta e seis 
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: até dezembro de 2013

Timbó, 25 de junho 2013
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato Contrato 2013/97
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/97
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó
CONTRATADO: Obratech Construtora e Incorporadora Ltda.

OBJETO: Reforma da cobertura do Ginásio da E.M. Erwin Prade e 
Reforma do Muro da UPE Pinguinho de Gente.
VALOR TOTAL: R$ 110.490,99 (cento e dez mil, quatrocentos e 
noventa reais e noventa e nove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 45 dias após a data de assinatura da 
ordem de serviço.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/06/2013.

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Três Barras

Prefeitura

Lei Complementar Nº 176 de 21 de Junho de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 176 DE 21 DE JUNHO DE 2013
CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA CIVIL (COMPDEC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e De-
fesa Civil - COMPDEC do Município de Três Barras, diretamente 
subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto.

Art. 2º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC do Município de Três Barras tem por finalidade coorde-
nar a nível municipal, todas as ações de proteção e defesa civil, 
nos períodos de normalidade e anormalidade, conforme as com-
petências principais abaixo elencadas, com fulcro no art. 8º da Lei 
Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2012:

I - executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNP-
DEC em âmbito local;

II - coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os 
Estados;

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento 
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executar as atividades de proteção defesa civil no âmbito do mu-
nicípio, além de outras definidas por lei ou regulamento.

Art. 12. Poderão constar dos currículos escolares nos estabeleci-
mentos municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos 
de Proteção e Defesa Civil.

Art. 13. O Conselho Municipal será composto por 07 (sete) mem-
bros titulares e 03 (três) membros suplentes, entre eles o Prefeito 
Municipal e o Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal através de De-
creto, o qual também indicará os membros que responderão como 
presidente e secretário deste conselho, por prazo indeterminado.

§ 1º. Os suplentes substituirão os titulares nos casos comunicados 
de ausência(s) ou vacância(s).

§ 2º. O Secretário substituirá o presidente em eventual ausência 
ou vacância deste, no caso de não nomeação de novo presidente.

§ 3º. A atuação como membro conselheiro será considerada pres-
tação de serviço público relevante e não fará jus a qualquer espé-
cie de gratificação ou remuneração especial.

Art. 14. Os servidores públicos designados para colaborar nas 
ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de grati-
ficação ou remuneração especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será conside-
rada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores.

Art. 15. Fica alterada a nomenclatura do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador da Defesa Civil para Coordenador de 
Proteção e Defesa Civil do Município de Três Barras.

Art. 16. A presente Lei Complementar será regulamentada pelo 
Poder Executivo Municipal, no prazo de até 60 (sessenta) dias a 
partir de sua publicação.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 21 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Decreto Nº 4.243 de 27 de Maio de 2013
DECRETO Nº 4.243 DE 27 DE MAIO DE 2013

RERRATIFICA O DECRETO Nº 3.191 DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2007, DECRETO Nº 3.428 DE 30 DE MARÇO DE 2009 E DECRETO 
Nº 4.072 DE 19 DE ABRIL DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o equívoco ocorrido com a edição do Decreto nº 
3.191 de 21 de novembro de 2007 na nomeação de membros para 
o Conselho Municipal do FUNDEB, anterior a sanção e publicação 
da Lei Municipal nº 2.712/2007;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 3.428 de 30 de março de 
2009 que nomeou membros do Conselho Municipal do FUNDEB 
antes do prazo de término do mandato dos conselheiros nomea-
dos pelo Decreto nº 3.191/2007;

municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos à defesa civil.

Art. 5º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil - SINPDEC.

Art. 6º. A Coordenadoria Municipal de Proteção Defesa Civil - 
COMPDEC fica vinculada para fins orçamentários como Unidade 
Orçamentária, dentro do órgão Poder Executivo UG-PREFEITURA, 
com dotações específicas as suas finalidades, na forma da legisla-
ção e regulamentos em vigor, ou de outra forma caso haja mudan-
ças na estrutura orçamentária.

Parágrafo único. Serão incluídos nas épocas próprias no PPA, na 
LDO e na LOA, recursos específicos e contínuos para atendimento 
das finalidades da COMPDEC, obedecendo-se as classificações e 
títulos contábeis cabíveis.

Art. 7º. A COMPDEC movimentará os recursos do Orçamento atra-
vés do uso do Cartão de Pagamento de Defesa Civil, desenvolvido 
em parceria com o Banco do Brasil S.A. e Controladoria Geral da 
União (CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade e trans-
parência aos gastos de recursos liberados pela União para ações 
de socorro, assistência às vitimas e restabelecimento de serviços 
essenciais.

Art. 8º. Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa Civil do Município de Três Barras.

Art. 9º. O titular da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC, terá como atribuições:

I - abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil S.A., 
onde será assinado um Contrato para operação do cartão;

II - ordenar empenhos e autorizar pagamento de despesa nos 
termos dos arts. 58 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64;

III - gerir os gastos com o Cartão de Pagamento de Defesa Civil;

IV - cadastrar ou Descadastrar o nome dos portadores do Cartão 
devendo ser pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público;

V - prestar contas junto ao Ministério de Integração Nacional, atra-
vés da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SUNPDEC, 
na forma e prazo da legislação e demais normas em vigor, fazendo 
a juntada de todos os documentos comprobatórios de receitas, 
despesas e outros, inclusive fotos, relatórios, etc. que se fizerem 
necessários;

VI - outras prestações de contas e outros procedimentos inerentes 
ao exercício do cargo.

Art. 10. A COMPDEC compor-se-á de:

I - Coordenador;

II - Conselho Municipal;

III - Secretaria;

IV - Setor Técnico;

V - Setor Operativo.

Art. 11. O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e compete ao mesmo coordenar, organizar e 
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Suplente - Cleiton José Ferreira

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular - Edson Luiz de Souza
Suplente - Ivete Soek Ricardo de Jesus

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular - Sandra R.S. Duarte
Suplente - Nairaluz Schroeder Rosário

Art. 3º - O referido Conselho terá as atribuições previstas na le-
gislação federal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 19 de dezembro 
de 2007.”

Art. 2º. Fica rerratificado o Decreto nº 3.428 de 30 de março de 
2009 para efeitos de cadastro no sistema do CACS - Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos seguintes 
termos:

Art. 1º - Fica decretado a instituição do Conselho Municipal do 
FUNDEB.

Art. 2º - O Conselho Fiscal será composto dos seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo e Secretaria de Educação:

Titular - Sônia Marcia Szcerbowski Küchler
Titular - Tadeu Kurpiel Junior
Suplente - Viviane A. W. Zimmermann
Suplente - Irineu Jascuf

II - Representantes dos Professores:

Titular - Alexandre Antonio dos Passos
Suplente - João Marlon Jungles

III - Representantes dos Diretores:

Titular - Jucimar B.P. Dobrochinski
Suplente - Silvana Cornelsen Jarschel

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo:

Titular - Maria Massaneiro Novitzki
Suplente - Jocelma Pereira Blanck

V - Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:

Titular - Analete Gomes Teles Hendler
Titular - Tânia Cristina Porfírio Ignazevski
Suplente - Rosimari Gevieski
Suplente - Marli Antunes Alves Leite

VI - Representante dos estudantes da educação básica pública:

Titular - Robson Sevilha de Oliveira
Titular - Cleiton José Ferreira
Suplente - Silmara Correa Alves
Suplente - Roger de Campos

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular - Edson Luiz de Souza
Suplente - Mona Uba Dequêch Denk

CONSIDERANDO a constatação de irregularidade no funciona-
mento do Conselho Municipal do FUNDEB e a nomeação de novos 
conselheiros através do Decreto nº 4.072 de 19 de abril de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir e atualizar os dados no 
cadastro no sistema do CACS - Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação;

DECRETA:
Art. 1º. Fica rerratificado o Decreto nº 3.191 de 21 de novembro 
de 2007 para efeitos de cadastro no sistema do CACS - Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos seguintes 
termos:
DECRETO Nº 3.191 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

INSTITUI E NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDEB

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, a determinação legal da sociedade participar da 
fiscalização dos recursos do FUNDEB,
CONSIDERANDO, que houve eleição devidamente constituida,
CONSIDERANDO, o oficio de indicação com a nominata constante 
dos membros,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado a instituição do Conselho Municipal do 
FUNDEB.

Art. 2º - O Conselho Fiscal será composto dos seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo e Secretaria de Educação:

Titular - José Omildo dos Santos
Titular - Sônia Marcia Szcerbowski Küchler
Suplente - Mona Uba Dequêch Denk
Suplente - Irineu Jascuf

II - Representantes dos Professores:

Titular - Rosemari Gavieski
Suplente - Maria Cristiane dos Santos

III - Representantes dos Diretores:

Titular - Silvana Cornelsen Jarschel
Suplente - Jucimar B.P. Dobrochinski

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo:

Titular - Jocelma P. Blanck
Suplente - Maria Massaneiro Novitzki

V - Representantes dos Pais de alunos da educação básica pública:

Titular - Marli Antunes Alves Leite
Titular - Tânia Cristina Porfírio Ignazevski
Suplente - Analete Gomes Teles Hendler
Suplente - Maria Eliane Carlos de Maria

VI - Representante dos estudantes da educação básica pública:

Titular - Roger de Campos
Titular - Rafaela Rodachinski
Suplente - Alinor Urbanek Neto
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 4º. Fica autorizada a adoção de providências necessárias nos 
registros permanentes, em especial para efeito do cadastro no sis-
tema do CACS - Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB, junto ao FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 27 de maio de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras.

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.252 de 17 de Junho de 2013
DECRETO Nº 4.252 DE 17 DE JUNHO DE 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR TOTAL DE 
R$ 325.000,00 PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 5º da Lei n°. ° 3.042 
de 14 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar por provável excesso 
de arrecadação no orçamento do Município de Três Barras, para 
exercício 2013, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
como segue:

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 - Educação, Cultura e Esporte
012.361.0025.2041 - Manutenção Transporte Escolar
4490.00.00 11900 Aplic. Diretas / Transferências do FUNDEB - ( 
aplic.outras) 60.000,00

09 - SECRETARIA MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
01 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços
015.451.0021.1015 - Ampliação da pavimentação Urbana ( Rua 
Emilio Mell
4490.00.00 10000 Aplic. Diretas / Recursos Ordinários 50.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o provável excesso de arrecada-
ção, como segue:
-Conta Receita nº 417240100000000 - Transferências Recursos do 
FUNDEB, vínculo 11900, no valor de R$ 60.000,00.
-Conta Receita nº 411130501000000 - Imposto s/ Serviços de 
Qualquer Natureza, vínculo 10000, no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3° - Abre crédito adicional suplementar por provável excesso 
de arrecadação no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Três Barras, para exercício 2013, no valor de R$ 215.000,00 (du-
zentos e quinze mil reais), como segue:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 - Fundo Municipal de Saude
010.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade
3390.00.00 16501 Aplic. Diretas / Média Alta Complexidade - MAC 
65.000,00
12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 - Fundo Municipal de Saude

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular - Nairaluz Schroeder Rosário
Suplente - Sandra R. S. Duarte

Art. 3º - O referido Conselho terá as atribuições previstas na le-
gislação federal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 3º. Fica rerratificado o Decreto nº 4.072 de 19 de abril de 
2012 para efeitos de cadastro no sistema do CACS - Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos seguintes 
termos:

“Art.1º. Fica homologada a nominata do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, para o mandato 
2012/2013, que passará a ser composto da seguinte forma:

I - Representantes do Poder Executivo e Secretaria de Educação:

Titular - Marlene Pecharka Corrêa
Suplente - Léa Aparecida Padilha

Titular - Cristian Roberto Todt
Suplente - Alir Agostinho Adur Junior

II - Representantes dos Professores da educação básica:

Titular - Maria Cristiane dos Santos
Suplente - Elizabete Gude Reck

III - Representantes dos Diretores das escolas públicas:

Titular - Edimari Silvana Stalicz dos Santos
Suplente - Marlene Novak Fragoso

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo:

Titular - Simone Cornelsen Jarschel
Suplente - Marizete Aparecida Gauloski Mazarovicz

V - Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:

Titular - Marli Cordeiro
Suplente - Beatriz Kondras

Titular - Aline Bárbara Vanin
Suplente - Romélia Gonçalves

VI - Representante dos estudantes da educação básica pública:

Titular -Rafaela Rodachinski
Suplenete - Alinor Urbaneck Neto

Titular - Silmara Correa Alves
Suplente - Roger de Campos

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular - Ivete Soek Ricardo de Jesus
Suplente - Sâmia Watchel Seleme

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular - Helen Cristina Pereira
Suplente - Maria Lucia Mendes
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Tunápolis

Prefeitura

Portaria Nº. 3.384/2013
PORTARIA Nº. 3.384/2013
Em 20 de Junho de 2013
NOMEIA CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e lei Municipal nº 946/2009 e legislação vigente;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, após indicação das entidades envolvidas, os se-
guintes Senhores e Senhoras para comporem o Conselho Gestor 
do Fundo de Habitação de Interesse Social (FHIS).
1 - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPÁL
Elisabeth Inês Heberle Scherer
Elza Queli Valduga
Cleverson Inácio Kerkhoff
Roseli Gabriel Bonavigo
2 - DA ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS DO MUNICÍPIO
José Élio Vieira
Dione Lawisch Wink
Maria Jacinta Eidt
3 - DOS MOVIMENTOS POPULARES DO MUNICÍPIO
Wilma Scherer
Pedro Baumgratz
Janice Heck

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 20 de Junho de 2.013
ENOÍ SCHERER ELISABETH I. H. SCHERER
Prefeito Municipal  Secretária de Adm. Fin. e Planej.

Dispensa de Licitação Nº 05/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação 
de empresa especializada confecção de placas, faixas, banners e 
outdoors destinados para o Centro administrativo e setor de Obras 
e Urbanismo, conforme segue abaixo:

Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO 

Preço máxi-
mo Previsto 
R$ Preço Total

1 7 un

Placas de transito em 
chapa de aço e adesivo 
refletivo com especifi-
cação “PARE” medindo 
0,6 0,6m. 40,00 280,00

2 14 un
Plaquinhas em chapa 
PVC, 21x29 cm 6,00 84,00

3 20 un
Faixas em lona medin-
do 0,7x3 m 70,00 1.400,00

4 3 un
Banner medindo 
85x120cm 70,00 210,00

010.303.0009.2078 - MAC - Média e Alta Complexidade
3390.00.00 16502 Aplic. Diretas / MAC- Redes Urg/Emerg.-Hosp.
Retag 150.000,00

Art. 4º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recursos o provável excesso de arrecada-
ção, como segue:
-Conta Receita nº 417213300140100 - Média e Alta Complexida-
de - MAC Ambul./Hosp, vínculo 16501, no valor de R$ 65.000,00.
-Conta Receita nº 417213300140200 - MAC- Redes Urg./Emerg. - 
Hosp. Retag, vínculo 16502, no valor de R$ 150.000,00.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Três Barras, 17 de junho de 2013
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº. 4.254 de 22 de Junho de 2013.
DECRETO Nº. 4.254 DE 22 DE JUNHO DE 2013.

PROIBE O TRÂNSITO DE VEÍCULOS - CANOINHÕES
DE TRANSPORTE DE CARGAS NA ÁREA URBANA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS -SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a decretação de situação de emergência no
Município,

CONSIDERANDO, a atual situação das ruas da área urbana do
Município, devido o alto índice de precipitação pluviométrica nos
últimos dias,

CONSIDERANDO, a precariedade da pavimentação das vias urba-
nas da cidade e a inundação de diversos trechos da Av. José Nunes
Cavalheiro e parte da Rodovia SC 303,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica terminantemente proibido o trânsito de veículos pe-
sados (caminhões de transporte de cargas), pelas vias urbanas do 
Município de Três Barras - SC, enquanto perdurar a decretação de 
situação de emergência, em decorrência das fortes chuvas e as 
condições asfálticas das ruas de nossa cidade.

Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 22 de Junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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03.01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FI-
NANÇAS
2.009 Manutenção dos serviços da secretaria da administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 (6)

06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS
2.028 Manutenção dos serviços de obras e urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 (117)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do objeto devera ocorrer conforme cronograma da 
secretaria da Administração.

8. ENCAMINHAMENTO

Exmo Sr.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 05/2013, para o qual solicitamos a possi-
bilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação 
do Processo.
Salientamos que o referido Processo de Dispensa tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para confecção de placas, 
faixas, banners e outdoors.

Tunápolis – SC, 24 de junho de 2013.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Responsável pelo Setor de Compras 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

9. DO DESPACHO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o alto e relevante interesse público 
municipal e social em questão, com base no inciso II do artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico este Processo de Dispensa e 
autorizo a efetiva realização da despesa conforme fundamentado 
nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, 
da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis – SC, 24 de junho de maio de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor da Empresa Fabio Lindomar Franzon – ME 
estabelecida na Rua Cristovão Colombo, centro do município de 
Santa Helena –SC. 
Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei nº 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Tunápolis – SC., 24 de junho de 2013.

ENOÍ SCHERER MARCOS ANDRÉ BONAMIGO
 Prefeito Municipal Assessora Jurídica OAB/SC-21.991

5 3 un

Placa em chapa de aço 
dupla face medindo 
0,5x1 m 160,00 480,00

6 3 un
Placa em chapa de aço 
medindo 0,5x1 m 80,00 240,00

7 3 un
Banner medindo 60x80 
cm 35,00 105,00

8 1 un
Banner medindo 
0,8x1,2 m 62,50 62,50

9 1 un
Placa em chapa PVC 
medindo 0,5x1 m 50,00 50,00

10 36 un

Plaquinhas em chapa 
de aço medindo 
12x20cm 4,00 144,00

11 3 un
Plaquinhas em chapa 
PVC medindo 20x30 cm6,00 18,00

12 1 un
Faixa em lona medindo 
0,70x2m 50,00 50,00

13 3 un

Outdoor em papel com 
impressão colorida 
medindo 3x9m 380,00 1.140,00
Total Geral 4.263,50

2. DA JUSTIFICATIVA

Administração optou pela Dispensa de licitação, após análise, por 
tratar-se de hipótese de Dispensa, nos termos do art. 24, II, da 
Lei n.º 8.666/93, posto ser o valor estimado para tal contratação 
inferior ao limite consignado no artigo.
 [...]
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienação nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.
         Fundamentado na legislação e considerando necessidade, o 
município visa garantir o bem e atender aos interesses municipais, 
culturais, esportivos e sociais, dentro da legalidade imposta ao 
caso, adotando a Dispensa de Licitação para realização do objeto.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
Vice-Prefeito.

Responsável por esta aquisição e Dispensa de Licitação.
Data 24/06/2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

3. DO FORNECEDOR
Fabio Lindomar Franzon - ME
ENDEREÇO: Rua Cristovão Colombo, centro
MUNICÍPIO:   Santa Helena -SC     
CEP: 89915-000
CNPJ:  10.197.113/0001-82

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A empresa supracitada foi escolhida pelo menor preço após com-
parativo de preços entre empresa do mesmo ramo de atividade. 
Considera-se empresa legalmente constituída.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço ajustado para a contratação condiz com o praticado no 
mercado regional. O valor ajustado pela contratação é de R$ 
4.263,50 (quatro mil duzentos e sessenta e três reais com cin-
qüenta centavos).

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as 
características e os valores pagos ao Contratado.

2.1.4 O bem licitado deverá ser entregue à CONTRATANTE pelo 
valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qual-
quer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e apro-
vado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste. 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 O Trator Agrícola objeto deste edital deverá ser entregue na 
garagem da Prefeitura Municipal, sito a Rua João Castilho, nº 111, 
centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebi-
mento da requisição devidamente assinada.
4.2 A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, o bem que vier a ser 
recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação.
4.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a 
qualidade do Bem obrigando-se a repor aquele que apresentar de-
feito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.
4.4 A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 
por parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega 
dos Bens prestando esclarecimento solicitados atendendo as re-
clamações formuladas, inclusive na entrega anexar a Nota Fiscal, 
para o recebimento do mesmo.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1 A CONTRATADA obriga-se fornecer o Trator Agrícola contra-
tado com base nos quantitativos e especificações constantes no 
Edital de Licitações n° 53/2013 e seus anexos, bem como nas 
demais cláusulas deste contrato. 
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, 
por sua culpa ou dolo, AO CONTRATANTE ou a terceiros, em de-
corrência da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração da CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Entregar o Trator Agrícola no prazo estabelecido.
5.5 Fornecer o Trator Agrícola, objeto deste Contrato, de acordo 
com as especificações e quantidade solicitada na autorização de 
fornecimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em 
perfeita conformidade com as referidas especificações dos anexos 
neste Edital.
5.6 Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as des-
pesas decorrentes do deslocamento do seu pessoal para efetuar 
a entrega; bem como as despesas com frete, seguro, impostos, e 
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
ora contratado.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O Município obriga-se adquirir o Trator Agrícola acima referido, 
nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, 
ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis:

Unidade Orçamentária Descrição

Contrato Nº 46/2013
CONTRATO Nº 46/2013

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por 
seu Prefeito Enoi Scherer, portador do Cédula de Identidade n° 
2.529.279-0 e inscrito no CPF sob n° 656.321.769-91, residente e 
domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADO: A empresa TECNOSAFRA SISTEMAS MECANIZA-
DOS LTDA, estabelecida na Rua Willy Barth, 1805, Bairro Progres-
so, Distrito Industria, no Municipio de São Miguel do Oeste/SC, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.753.605/0002-46, neste 
ato representado pelo gerente de vendas o Sr. Cidimar Roberto 
Klassmann, considerada doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atu-
alizações e no Processo Licitatório nº 53/2013 e Pregão Presencial 
nº 44/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição TRATOR 
AGRÍCOLA NOVO DE PNEUS, TRAÇÃO 4X4, destinado para a Se-
cretaria Municipal da Agricultura desta Municipalidade, de acordo 
com o contrato de repasse nº 1.001.988-12/2012, conforme es-
pecificações constantes da Proposta declarada vencedora da Lici-
tação acima referida.

Item Especificação Marca Qtde Un
Valor Total

1

Trator agrícola 
de pneus, tração 
4x4, cabine 
original de fábrica 
escamoteável 
fixada sobre o 
chassi, com ar 
condicionado, 
motor turbinado 
de no mínimo de 
04 cilindros e com 
no mínimo de 110 
cvs de potência, 
embreagem tipo 
multi-disco em 
banho de óleo 
com acionamen-
to hidráulico, 
transmissão com 
no mínimo de 16 
marchas a frente 
e 08 marchas 
a ré. John Deere 01 uni 135.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCU-
MENTO FISCAL.
2.1. O Contratante pagará ao contratado o valor de R$ 
135.000,00(cento e trinta e cinco mil reais) cotado na proposta 
declarada vencedora da Licitação em ata, 10 (dez) dias, após li-
beração e autorização da Caixa Econômica Federal do contrato de 
repasse nº 1.001.988-12/2012.

2.1.2. A Nota Fiscal deverá conter todas as especificações do bem, 
conforme objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secre-
taria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo 
recebimento.

2.1.3 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, 
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Prefeito Municipal                                          

TECNOSAFRA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA
Contratada 
CIDIMAR ROBERTO KLASSMANN
Gerente de Vendas
CPF: 006.972.929-83

Testemunhas: 
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT                       
CPF: 918.368.409-34 CPF:  020.226.259.60

Vargeão

Prefeitura

Edital de Leilão Nº 03/2013
EDITAL DE LEILÃO Nº 03/2013

AMARILDO PAGLIA, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de San-
ta Catarina,TORNA PÚBLICO, que no dia 12 de julho de 2013, às 
09h, a Comissão Permanente de Licitações de Bens e Avaliações 
da Prefeitura Municipal, estará alienando através de Leilão, ônibus 
e veículos inservíveis para a Administração Municipal.
Maiores informações serão prestadas pela Secretaria Geral da Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Vargeão, localizada no Paço 
Municipal, sita na Rua 7 de setembro, nº 477, Centro, na cidade 
de Vargeão, SC, ou pelo fone (49)3434-0148.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, SC, 
em 25 de junho de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargem Bonita

Prefeitura

Decreto Nº 38, de 24 de Junho de 2013
DECRETO Nº 38, DE 24 DE JUNHO DE 2013
FIXA PREÇO PARA USO DO CENTRO DE EVENTOS PARA OS CA-
SOS QUE ESPECIFICA.

MELÂNIA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bo-
nita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município em consonância com O ARTIGO 
4º DA Lei Complementar 004/1993 (Código Tributário Municipal).

DECRETA:
Artigo 1º - Fica estabelecido preço público para o uso do Centro 
de Eventos do Município de Vargem Bonita a ser cobrado para uso 
não comunitário ou público, sempre que o evento visar lucro ou de 
qualquer forma atender o interesse privado.

Artigo 2º - O preço a ser cobrado por evento por período de 12 
(doze) horas é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pelo uso 
das instalações.

Artigo 3º - Independente do pagamento do valor fixado no ar-
tigo anterior, a pessoa física ou jurídica que promover o evento, 
fica responsável pela reposição de quaisquer quebras ou danos 

Orgão 05 – Secretaria Municipal da 
Agricultura
Unidade 01
Projeto/Atividade 1.014.(dotação 
90,92) 

4.4.90.00.00.00.00.00.00104 – 
Aquisição de Máquinas, Veículos 
Equipamentos para Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.00.0301 – 
Aquisição de Máquinas, Veículos 
Equipamentos para Agricultura

8 - CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA:

8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia on site (isto é, no 
local onde estiver o bem por ela fornecido) do Trator Agrícola, de 
no mínimo 12 (doze) meses consecutivos sendo que os prazos 
serão contados a partir da data de emissão da autorização de 
fornecimento. Durante o período de garantia, a empresa TECNO-
SAFRA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA ficará obrigada a efetuar, 
às suas expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer 
componente que apresente defeito de fabricação, regularmente 
constatado. Quando o período de garantia estabelecido pelo fa-
bricante for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabri-
cante prevalecerá.

8.2 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas 
inerentes à prestação do serviço de garantia acima citado, tais 
como deslocamentos, alimentação, hospedagem, fretes, etc.

8.3 Além da obrigação de prestação de garantia, a empresa TEC-
NOSAFRA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA também se obriga a 
respeitar o prazo máximo de 4 (quatro) horas, contadas da data 
de cada chamado, para o comparecimento ao Município de Tuná-
polis para a execução da assistência técnica. Para tanto, a con-
tratada deverá apresentar unidade de assistência técnica de no 
máximo 180 Km de distância da sede do Município de Tunápolis, 
para agilizar a manutenção dos equipamentos.

8.4 A CONTRATADA deverá solucionar o problema que resultou 
no chamado técnico, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, 
contados a partir da data de comparecimento prevista no item 8.3.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO.
9.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro 
de 2013, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL.
10.1  O presente contrato poderá ser rescindido:
10.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial; 
10.1.2 Por acordo entre as partes; 
10.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no 
primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – PENALIDADES.
11.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:
11.1.1. Advertência.
11.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade;
11.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da pro-
posta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– FORO COMPETENTE.
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 21 de Junho de 2013.
ENOI SCHERER  
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Portaria N. 087/2013
PORTARIA N. 087/2013
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “RAQUEL GONÇALVES ANTUNES”, brasileira, 
convivente, residente neste município, nascida em 20/02/1976, 
inscrita no CPF n. 026.089.569-55, carteira de identidade n. 26/R 
3.802.598, título eleitoral n. 041269580965, para exercer o cargo 
de “CHEFE DO SETOR”, nível CC-2, anexo I, cargo de provimento 
em comissão do quadro de pessoal do Poder Executivo, atuando 
na Creche Municipal Primeiros Passos, vinculada a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 05 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 088/2013
PORTARIA N. 088/2013
“ATRIBUI FUNÇÃO GRATIFICADA DE 15% A SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada de 15% (quinze por cento), 
sobre seu vencimento básico, a servidora “SILVANA APARECIDA 
SCHESSOHOF”, ocupante do cargo efetivo de “AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO”, nível 04, classe/referência “A”, para operacionalizar 
o Controle da Merenda Escolar.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 08 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 089/2013
PORTARIA N. 089/2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

ocorridos nas instalações e utensílios, independente da ocorrência 
ou não de culpa.

Artigo 4º - A utilização do espaço para os fins de que trata este 
Decreto deverá, pelo promotor do evento, ser precedido por to-
das as licenças necessárias e pagamentos de taxas ou contribui-
ções decorrentes da atividade desenvolvida, responsabilizando-se 
também o promovente pela responsabilidade civil decorrente do 
evento.

Artigo 5º - A arrecadação do preço cobrado far-se-á através de 
Documento de Arrecadação Municipal no Departamento de Arre-
cadação e Tributação.

Artigo 6º - Cumpre a Secretaria Municipal de Administração o de-
ferimento e agendamento dos pedidos de ocupação das instala-
ções do Centro de Eventos.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 24 de junho de 2013
MELÂNIA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Portaria N 095/2013
PORTARIA N 095/2013
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais infra relacionados para serem gozadas no mês de Maio 
de 2013, como segue:

Cód. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

767 Adriana Célia Bortolon
17/03/10 a 
16/03/11

01/05/13 a 
30/05/13

1051 Arai Alves
02/05/12 a 
01/05/13

02/05/13 a 
31/05/13

1036
Iclaudete Aparecida Rodri-
gues

02/05/11 a 
01/05/12

01/05/13 a 
30/05/13

242 Irivan Cesar Zonta
02/11/10 a 
01/11/11

01/05/13 a 
30/05/13

241 Neide Maria Atz Fiorio
15/01/12 a 
14/01/13

01/05/13 a 
30/05/13

1335 Orirde Domingos dos Santos
05/05/11 a 
04/05/12

01/05/13 a 
30/05/13

283 Ourita Peres Mendes
01/03/11 a 
29/02/12

01/05/13 a 
30/05/13

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de maio de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 02 de Maio de 2013.

Registre-se e Publique-se.
                                               
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a “IMACULADA APARECIDA CORDEIRO”, 
brasileira, convivente, residente neste Município, nascida em 
08/12/1976, inscrita no CPF n. 028.443.509-09, carteira de identi-
dade n. 11/R 4.005.120, título eleitoral n. 033134830990, ocupan-
te do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, “LICENÇA 
MATERNIDADE” pelo período de 120 (cento e vinte) dias conse-
cutivos, a contar de 17 de Abril de 2013 a 14 de Agosto de 2013, 
tendo em vista ter apresentado Atestado Médico conforme faculta 
o artigo 126, capítulo IV do Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 17 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 092/2013
PORTARIA N. 092/2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido “PATRICIA APARECIDA PEREIRA”, 
brasileira, divorciada, residente neste município, nascida em 
03/10/1974, inscrita no CPF n. 043.220.089-41, carteira de iden-
tidade n. 3.157.493, título eleitoral n. 079865800612, ocupante 
do cargo de “AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS”, nível 01, classe/
referência “A”, cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, nomeada através da portaria n. 816/2008 de 
10 de janeiro de 2008, a qual fica sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 17 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 093/2013
PORTARIA N. 093/2013
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a “ELIANE PERES MENDES”, brasileira, con-
vivente, residente neste Município, nascida em 24/07/1974, ins-
crita no CPF n. 043.677.569-71, carteira de identidade n. 14/C 
3.186.897, título eleitoral n. 031244500957, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR DE ARTES, “LICENÇA MATERNIDADE” pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar de 10 
de Abril de 2013 a 07 de Agosto de 2013, tendo em vista ter 
apresentado Atestado Médico conforme faculta o artigo 126, capí-
tulo IV do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem 
Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 10 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 090/2013
PORTARIA N. 090/2013
“COLOCA SERVIDOR A DISPOSIÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Colocar o servidor “LEONOR BRAS MINGOTTI”, brasilei-
ro, casado, residente neste Município, nascido em 20/05/1978, 
inscrito no CPF n. 017.792.489-62, carteira de identidade n. 11/C 
3.346.789, ocupante do cargo efetivo de “ARTÍFICE”, nível 04, 
classe/referência “I”, a disposição do Corpo de Bombeiros tendo 
em vista o Convênio firmado com o município de Catanduvas-SC 
através do FUNREBOM - Fundo Municipal de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros, conforme Lei Municipal n. 514/2002 de 06 
de dezembro de 2002, com ônus para o município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 15 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 091/2013
PORTARIA N. 091/2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “MARILENE TERESINHA AHLMANN 
DO PRADO”, brasileira, casada, residente neste Município, ins-
crita no CPF n. 753.899.249-91, carteira de identidade n. 11/R 
1.516.530, ocupante do cargo efetivo de “SERVENTE”, “LICENÇA 
PRÊMIO” pelo período de 76 (setenta e seis) dias consecutivos, a 
contar de 01 de Maio a 15 de Julho de 2013, conforme facultam os 
artigos 137 e 139 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 01 de Março de 2005 a 28 de Fevereiro de 2010. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2013.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 02 de Maio de 2013

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 097/2013
PORTARIA N. 097/2013
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o pedido de demissão da servidora titular “GISELI 
DO CARMO ESTEVES QUECHIN”;

Considerando que o Município de Vargem Bonita esta providen-
ciando a realização de um novo Concurso Público para o ano de 
2013;

Considerando a necessidade de dar continuidade nos serviços na 
área da saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de validade da portaria n. 707/2012 
de 03 de Dezembro de 2012, que alterou data final do contrato 
da servidora “ANGELA APARECIDA FELIX”, contratada em caráter 
temporário para exercer o cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE(ESF)” - 40 horas, nível 01, anexo 3, através da portaria n. 
585/2012 de 14 de maio de 2012.
Art. 2º - O prazo de prorrogação da presente portaria passa a ser 
de 14 de Maio de 2013 a 31 de Julho de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 14 de Maio de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar “VAGNER JUNIOR ANTUNES”, brasileiro, soltei-
ro, residente neste município, nascido em 24/04/1988, inscrito no 
CPF n. 053.933.819-21, carteira de identidade n. 5.120.730, título 
eleitoral n. 047673820965, nomeado para exercer o cargo de “DI-
RETOR” de FROTAS e TRANSPORTE ESCOLAR, nível CC-6, anexo 
I, cargo de provimento em comissão do quadro de pessoal do 
Poder Executivo através da portaria n. 042/2013 de 16 de Janeiro 
de 2013, a qual fica sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 19 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 094/2013
PORTARIA N. 094/2013
“CONCEDE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ADICIONAL DE PERICULOSIDADE de 30% 
(trinta por cento) do salário base, ao servidor “LEONOR BRAS 
MINGOTTI”, brasileiro, casado, residente neste Município, nasci-
do em 20/05/1978, inscrito no CPF n. 017.792.489-62, carteira 
de identidade n. 11/C 3.346.789, ocupante do cargo efetivo de 
“ARTÍFICE”, nível 04, classe/referência “I”, colocado a disposição 
do Corpo de Bombeiros de Catanduvas-SC através da portaria n. 
090/2013 de 15 de abril de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 19 de Abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 096/2013
PORTARIA N. 096/2013
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,
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Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.933/13
LEI Nº 2.933/13, DE 12 DE JUNHO DE 2013.
DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada a Rua conforme memorial descritivo a 
seguir:

NOME DO LOGRADOURO NOME DA RUA
Estrada Municipal, que inicia na Rua Domingos Locatelli, próxi-
mo ao Balneário XV e segue por uma extensão aproximada de 
1.500,00m no sentido Leste/Oeste.  

João Boroski

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PR 88/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 88/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 88/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE BANDEIRAS DO BRASIL, SANTA CATARINA E DO MUNI-
CÍPIO DE VIDEIRA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPAR-
TAMENTO DE PATRIMÔNIO E KIT DE MASTRO PARA A POLÍCIA 
CIVIL. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 14:00 horas do dia 10/07/2013. 4. ABERTURA DA SES-
SÃO: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos te-
lefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 24 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Contrato N. 0473/2013
Extrato do Contrato n. 0473/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: AFONSO STRAPAZZON
CPF: 509.521.109-20

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

Portaria N. 098/2013
PORTARIA N. 098/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE FAMI-
LIAR A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “ETELVINA MENDES CHINATO”, 
brasileira, viúva, residente neste município, portadora do CPF n. 
021.132.779-48, ocupante do cargo de “AGENTE EM ATIVIDADES 
DE SAÚDE”, “LICENÇA PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE FA-
MILIAR” pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 14 à 28 de 
Maio de 2013, conforme faculta o artigo 129, § 2º, do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 14 de Maio de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 099/2013
PORTARIA N. 099/2013
“REVOGA PORTARIA N. 075/2009 DE 01 DE ABRIL DE 2009 QUE 
ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria n. 075/2009 de 01 de abril de 2009, 
que colocou a disposição do Corpo de Bombeiros Militar de Ca-
tanduvas-SC o servidor “MARCELO QUECHIN”, brasileiro, casado, 
residente neste município, nascido em 26/02/1982, inscrito no 
CPF n. 005.751.189-62, carteira de identidade n. 11/C 3.711.064, 
ocupante do cargo efetivo de “MOTORISTA”, nível 15, classe/re-
ferência “J”, retornando o mesmo para suas atividades de origem 
junto a esta municipalidade.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 14 de Maio de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0479/2013
Extrato do Contrato n. 0479/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANTONIO LAZZARI
CPF: 744.246.969-87

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0496/2013
Extrato do Contrato n. 0496/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ROBERTO OLIVO
CPF: 867.375.979-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0497/2013
Extrato do Contrato n. 0497/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: WALMIR LYRA
CPF: 763.271.249-68

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0498/2013
Extrato do Contrato n. 0498/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ADEMAR BONIATTI
CPF: 825.061.089-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: CARPINTEIRO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.491,47 (um mil, quatrocentos e noventa e 
um reais e quarenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0474/2013
Extrato do Contrato n. 0474/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALDECIR VERONES
CPF: 048.289.429-63

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0476/2013
Extrato do Contrato n. 0476/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ALBERTO VANDERLEI DOS SANTOS
CPF: 296.704.119-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0477/2013
Extrato do Contrato n. 0477/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: WALDECIR DEODORO SOUZA
CPF: 607.523.949-91

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0478/2013
Extrato do Contrato n. 0478/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MAURÍCIO PENSO
CPF: 141.464.449-34

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
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CPF: 295.209.599-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 19 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0528/2013
Extrato do Contrato n. 0528/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LHANA KARINA DA SILVA
CPF: 186.203.978-00

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARI-
LUCY FÁTIMA ANDRADE LOPES
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2013 a 18 de junho de 2013
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS - LÍNGUA PORTUGUESA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.074,00 (dois mil e setenta e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0533/2013
Extrato do Contrato n. 0533/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FABIANO DIONISIO FANTIN
CPF: 007.149.389-12

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: OPERADOR DE TRATOR PNEUS, MÁQUINAS DE VARRI-
ÇÃO E CAPINA MECÂNICA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0535/2013
Extrato do Contrato n. 0535/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA CONCEIÇÃO DE MORAIS SILVA
CPF: 707.532.379-20

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ELAINE 
ALVES DOS SANTOS EM GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
VIGÊNCIA: de 03 de abril de 2013 a 03 de agosto de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0540/2013
Extrato do Contrato n. 0540/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ITAMAR PADILHA DOS SANTOS
CPF: 949.601.439-91

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 

Extrato do Contrato N. 0500/2013
Extrato do Contrato n. 0500/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOSÉ ELVIS DE MORAES
CPF: 079.374.529-27

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0501/2013
Extrato do Contrato n. 0501/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: GILMAR FRANCISCO RAMOS
CPF: 848.948.149-00

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0502/2013
Extrato do Contrato n. 0502/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANTONIO CARLOS ROSSETE
CPF: 933.502.799-53

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0515/2013
Extrato do Contrato n. 0515/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARCELO DONISETE MACHADO
CPF: 831.491.639-00

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 16 de abril de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

Extrato do Contrato N. 0521/2013
Extrato do Contrato n. 0521/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ERNESTO PASQUALON
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INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 08 de maio de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0541/2013
Extrato do Contrato n. 0541/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: RAFAEL RODRIGUES DE JESUS
CPF: 072.300.989-98

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 07 de maio de 2013 a 30 de setembro de 2013
FUNÇÃO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA E PÁ 
CARREGADEIRA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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ARRECADAÇÃO
ATÉ O MÊS

3.230.168,70
887.383,20

2.907.160,95
676.975,97

7.877.512,62
30.033,10
69.437,48

14.116.451,73
2.294.672,44

176.624,12
170.808,27
148.153,02

32.585.381,60

ACUMULADO
ATÉ O MÊS

4.887.807,24
511.506,65

5.186,64
214.290,63

2.119.201,12
2.966.372,24

10.704.364,52

EXIGÊNCIA LIQUIDADA DIFERENÇA
LEGAL

3.1 - Ações básicas de Saúde - Próprios 4.887.807,24 4.820.184,01 -67.623,23
5.816.557,28 1.609.028,76 -4.207.528,52

10.704.364,52 6.429.212,77 -4.275.151,75
Fonte:Departamento de Contabilidade

      Juliane M.C.Wartha                          Caetano Raphael Cardoso                                     Lourenço Becker

Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretário Mun. de Saúde e Ação Social                             Prefeito Municipal  Interino

3. APLICAÇÃO
 

3.2 - Ações básicas de Saúde - PAB/Convênios (2.2+2.3+2.4+2.5+2.6)

TOTAL

Videira, 17 de Junho de 2.013.

___________________              ____________________________              ______________________

2.3 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PAB
2.4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DO PAB
2.5 - CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
2.6 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
TOTAL
 

1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS
 
2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
 
2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13)
2.2 - RECURSOS PAB

1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO
1.8 - ICMS
1.9 - IPVA
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO
1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 

1.1 - IPTU
1.2 - ITBI
1.3 - ISS
1.4 - IRRF
1.5 - FPM
1.6 - ITR

 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM SÁUDE

 
1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
 
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO

DECRETO 8.766/07                                                                                               ANEXO IV
 

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE MAIO DE 2013

Anexo IV Gastos com Saúde
ANEXO IV GASTOS COM SAUDE JANEIRO A MAIO DE 2013
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS MAIO/2013

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 3.230.168,70
1.2 - ITBI 887.383,20
1.3 - ISS 2.907.160,95
1.5 - IRRF 676.975,97
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 170.808,27
1.7 - Multas e Juros de Impostos 148.153,02
1.8 SOMA 8.020.650,11

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 7.877.512,62
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 69.437,48
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 14.116.451,73
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 176.624,12
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 30.033,10
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 2.294.672,44
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 24.564.731,49
1.18 TOTAL 32.585.381,60

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 8.146.345,40
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 7.564.640,01
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 65.164,34
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 361.292,86
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 751.102,71

45.843,26
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 840.239,19
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 321.426,42
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 237.567,56

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 8.146.345,40 8.101.334,29 -45.011,11
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 3.482.834,13
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 4.618.500,16
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 7.629.804,35 5.368.604,25 -2.261.200,10
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 4.577.882,61 4.295.493,41 -282.389,20
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 3.051.921,74 1.073.110,84 -1.978.810,90
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 1.637.185,16 52,00 -1.637.133,16
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 558.993,98 325.488,49 -233.505,49

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 16,52% -8,48%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2) 60,00% 56,30% -3,70%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 14,06% -26,34%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença

5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 7.564.640,01 4.912.895,24 2.651.744,77
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Balestieri Roberto Maraschin Primo
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal Interino

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Lourenço Becker

Videira-SC, 18 de junho de 2013.

Secretário Munucipal de Educação

Anexo V Controle Gastos Educação - 05 2013
Anexo V Controle Gastos Educação - 05 2013
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a candidata abaixo relacionada para comparecer no Departamento 
de Pessoal, à Avenida Manoel Roque, nº 99, Bairro Alvorada, no 
Muni¬cípio de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo 
para o qual foi classificada, em 2º lugar no Concurso Público (edi-
tal nº 001/2013) considerando a renúncia expressa do 1º colocado 
no concurso:

CONVOCADA  CARGO
JULIANA APARECIDA MUNARETTO 
CUNTÚ

ASSESSOR JURÍDICO

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Câmara de Vereadores, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4 recente;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia, autenticada, do Certificado de Conclusão de Escolarida-
de exigido para o cargo e comprovante de inscrição no órgão de 
classe;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao 
to¬mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 
37, item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercí-
cio de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Declaração de bens;
n) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos 
Foros das Justiças Federal e Estadual dos Estados ou do Distrito 
Federal, em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Videira, 24 de junho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 171/2013
P O R T A R I A Nº. 171/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
INDENIZAR:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: EDGAR BORGES VIEIRA
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 10 (dez) 
dias de férias, referentes ao período aquisitivo de 01/12/2011 a 
30/11/2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Câmara muniCiPal

Extrato Homologação de Dispensa
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013 - CMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2013 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 24/06/2013
CONTRATADA: M.A.C. COMPUTAÇÃO GRAFICA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento e hospedagem do portal da transparência (área 
de acesso pública ao visitante, institucional sobre o sistema, opção 
de visualizar arquivos publicados, sistema de busca interna, divi-
são dos arquivos por categoria, subdivisão dos arquivos por ano, 
arquivos publicados em formato pdf, link de acesso para download 
do plugin para leitura de arquivos, informações de contato com 
a Câmara, área restrita ao administrador com usuário e senha, 
gerenciamento de categorias para publicação (inclusão/alteração/
exclusão), gerenciamento de subcategorias por ano de referência 
do documento, inclusão de documentos dentro das categorias e 
subcategorias criadas e opção de alteração/exclusão de documen-
tos cadastrados); e desenvolvimento e hospedagem do Web Site.
VALOR: R$ 3.287,56 (três mil duzentos e oitenta e sete reais com 
cinquenta e seis centavos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Videira - SC, 24 de Junho de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Câmara Municipal de Vereadores de Videira
Presidente

Extrato Contrato
Contrato N.: 005/2013 - CMV
Data de Assinatura: 24/06/2013
Fornecedor: M.A.C. COMPUTAÇÃO GRAFICA LTDA
Valor: R$ 3.287,56 (três mil duzentos e oitenta e sete reais com 
cinquenta e seis centavos)
Licitação: DL 04/2013 - CMV

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento e hospedagem do portal da transparência (área 
de acesso pública ao visitante, institucional sobre o sistema, opção 
de visualizar arquivos publicados, sistema de busca interna, divi-
são dos arquivos por categoria, subdivisão dos arquivos por ano, 
arquivos publicados em formato pdf, link de acesso para download 
do plugin para leitura de arquivos, informações de contato com 
a Câmara, área restrita ao administrador com usuário e senha, 
gerenciamento de categorias para publicação (inclusão/alteração/
exclusão), gerenciamento de subcategorias por ano de referência 
do documento, inclusão de documentos dentro das categorias e 
subcategorias criadas e opção de alteração/exclusão de documen-
tos cadastrados); e desenvolvimento e hospedagem do Web Site.

Edital Nº 002/2013
Edital de Convocação Nº 002/13

Edital de Convocação Nº 002/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2013
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2013
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA (SC), 
no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convocada 
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Florianópolis, 26 de junho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CinCO

Decisão - Valproato de Sódio - Altermed
Processo Administrativo Licitatório nº 0007/2013 - CINCO
Pregão Eletrônico nº 0006/2013
Registro de Preços nº 0007/2013
D E C I S Ã O

Trata-se de pedido formulado pela empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA requerendo a desistência do ITEM 
736 - VALPROATO DE SÓDIO 500 MG.

Aduz que a desistência se motiva pelo fato de desacordo manifes-
tado por parte do município de Fraiburgo, no qual alega que o pro-
duto entregue não atende ao descritivo; assim, para não ocasionar 
maiores problemas desiste do fornecimento deste medicamento.

Por fim, solicita o acolhimento do pedido de desistência, reque-
rendo a suspensão de possível aplicação de penalidade/sanção 
administrativa.

Conforme Justificativa emanada pelo farmacêutico do Município de 
Fraiburgo, foi requerido a aquisição do medicamento “Valproato 
de Sódio 500mg”, comprimido revestido de liberação simples e an-
tiepiepilético do qual seus munícipes fazem uso continuamente, o 
qual é fabricado neste forma de liberação e dosagem apenas pelas 
empresas “Aboot” e “Sanofi”. Que a marca “Torrent” apresentada 
pela empresa ALTERMED apresenta uma liberação prolongada de 
modo CR, e mediante consulta com a psiquiatra esta não autoriza 
a troca em virtude da posologia ser diferente da qual os pacientes 
em tratamento estão habituados a tomarem.

Entendo que assiste razão a psiquiatra e ao farmacêutico.

Ora, de forma alguma poderão os Municípios consorciados porem 
em risco os pacientes usuários de qualquer medicamento, sob 
pena de responsabilização solidária, uma vez que as conseqüên-
cias poderão ser fatais.

Observe as Cláusulas ajustadas:

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 - Será de responsabilidade do FORNECEDOR
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações 
exigidas;

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão 
Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com o Consórcio Integrado do Contestado - 
CINCO, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
(s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
24 DE JUNHO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

Associações

amurel

Edital de Retificação de Assembléia Geral Ordinária
O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE 
LAGUNA - AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, IN-
FORMA a todos os Municípios associados que o horário da ASSEM-
BLÉIA GERAL ORDINÁRIA originariamente designada para dia 27 
de junho de 2013, às 14 horas, fica transferida para às 09 horas, 
mantendo inalterados os demais assuntos e disposições do Edital 
objeto desta retificação.

Tubarão, 21 de junho de 2013.
EVERALDO DOS SANTOS
Presidente da AMUREL
Prefeito de Laguna

Consórcios

CiGa

Aviso de Licitação Nº 14/2013 - Pregão Eletrônico 
Nº 03/2013
Aviso de Licitação nº 14/2013
Pregão Eletrônico nº 03/2013

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), torna público que fará realizar no dia 11 de julho 
de 2013, às 14 horas, licitação na modalidade pregão eletrônico, 
tipo menor preço, com a finalidade de selecionar propostas para 
aquisição de equipamentos de informática e de eletroeletrônicos, 
conforme especificações constantes no Edital, disponível no ende-
reço www.ciga.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 8h00min do dia 08/07/2013.
- Final do recebimento das propostas: 13h50min do dia 11/07/2013.
- Limite para impugnação ao edital: 18h00min do dia 08/07/2013.
- Abertura da sessão pública do pregão eletrônico: 14h00min do 
dia 11/07/2013.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- E-mail: ciga@ciga.sc.gov.br
- Site: www.ciga.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito, Florianópolis/
SC, CEP 88.070-101
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, a qual deverá 
sofrer as sanções administrativas previstas na Lei, no Edital e na 
Ata de Registro de Preços, por sua culpa única e exclusiva, por 
entender não haver motivo de força maior ou caso fortuito que 
pudesse eximir sua responsabilidade.

Ainda, nos termos da Cláusula Sétima, item 6.1, alínea “d” das 
Atas de Registro de Preços, aplico à empresa ALTERMED MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a pena de multa no importe de 
10% (dez por cento) sobre o saldo das Autorizações não cumpri-
das (R$ 2.812,50), no valor de R$ 281,25 (Duzentos e oitenta e 
um reais e vinte e cinco centavos), a qual deverá ser paga no pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias, da data da ciência desta Decisão.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Após, proceda a convocação do fornecedor remanescente, obede-
cendo a ordem de classificação e que atenda plenamente as es-
pecificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização 
de novas Atas, forneça o medicamento previsto no ITEM 736 do 
PAL em epígrafe.

Cumpra-se.

Fraiburgo(SC), 18 de junho de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Consórcio Integrado de Contestado - CINCO

calculada sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido 
no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 
Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consorcio 
Integrado do Contestado - CINCO (Órgão Gerenciador) e os Mu-
nicípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.

Assim sendo, as exigências do referido medicamento, sua espe-
cificação, liberação e dosagem estavam claramente previstas no 
Edital e nas Atas firmadas entre as partes. O medicamento não 
poderia ser nem ético, nem genérico, tampouco de liberação pro-
longada, o que não foi seguido pela fornecedora.

Diante do acima exposto, DETERMINO o cancelamento do forneci-
mento do ITEM 736 - VALPROATO DE SÓDIO 500MG pela empresa 

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos  para controle  da tramitação de  matérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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